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2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CCR2 - PGR-00285113-2022| 
PORTARIA Nº 133, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 
O Ministério Público Federal, por seu representante que esta subscreve, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais 

e: 
CONSIDERANDO os termos do art. 9º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a 1ª Vara de Ponta Grossa/PR encaminhou cópia do Processo nº 5004301-40.2021.4.04.7009 à 2ª Câmara de 

Coordenação de Revisão do MPF, para apreciação do dissenso relacionado ao ANPP em relação a um dos réus; 
RESOLVE 
Determinar que a Assessoria Administrativa deste Colegiado adote as seguintes providências: 
1) autue-se a documentação em PA eletrônico, registre-se a portaria no Sistema Único com posterior publicação; 
2) após a devida autuação, distribua-se o procedimento. 

 
CARLOS FREDERICO SANTOS 
Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CCR2 - PGR-00285138-2022| 
PORTARIA Nº 135, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 
O Ministério Público Federal, por seu representante que esta subscreve, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais 

e: 
CONSIDERANDO os termos do art. 9º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a 4ª Vara Federal de Cascavel/PR encaminhou cópia do Processo nº 5002082-32.2022.4.04.7005 à 2ª Câmara 

de Coordenação de Revisão do MPF, para apreciação do dissenso relacionado ao ANPP; 
RESOLVE 
Determinar que a Assessoria Administrativa deste Colegiado adote as seguintes providências: 
1) autue-se a documentação em PA eletrônico, registre-se a portaria no Sistema Único com posterior publicação; 
2) após a devida autuação, distribua-se o procedimento. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 
Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
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##ÚNICO: | EXTRA-CCR2 - PGR-00286470-2022| 
PORTARIA Nº 138, DE 18 DE JULHO DE 2022 

 
O Ministério Público Federal, por seu representante que esta subscreve, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais 

e: 
CONSIDERANDO os termos do art. 9º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a 1ª Vara Federal de São Vicente/SP encaminhou cópia do processo Nº JF-SVT-5000389-81.2020.4.03.6141 

à 2ª Câmara de Coordenação de Revisão do MPF, para apreciação de recusa do MPF local em propor o ANPP; 
RESOLVE 
Determinar que a Assessoria Administrativa deste Colegiado adote as seguintes providências: 
1) autue-se a documentação em PA eletrônico, registre-se a portaria no Sistema Único com posterior publicação; 
2) após a devida autuação, distribua-se o procedimento. 

 
CARLOS FREDERICO SANTOS 
Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CCR2 - PGR-00286156-2022| 
ATA DA OCTINGENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE JUNHO DE 2022 

 
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico Santos, 
da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram 
deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 
Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 
ORIGEM JUDICIAL 
NÃO PADRÃO 

001. Expediente: JF/PR/CUR-5024514-
60.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico  

Voto: 2606/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CURITIBA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 
diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 
da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 
afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 
eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 
sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 
no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Pessoa 
jurídica. Tributos iludidos R$ 1.708,80 e 01 (uma) reiteração anterior.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
002. Expediente: JF/PR/GUAI-5001546-

87.2019.4.04.7017-IP - Eletrônico  
Voto: 2609/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE USO DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE 

FALSO. APRESENTAÇÃO DE CRLV FALSO A POLICIAIS RODOVIÁRIOS 
FEDERAIS. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. 
INEXISTÊNCIA DE APTIDÃO PARA INDUZIR EM ERRO O AGENTE PÚBLICO. 
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DA 2ª CCR/MPF. MANUTENÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos 
crimes previstos nos arts. 334-A e 304 c/c 299, do Código Penal. 2) Consta do Auto de 
Prisão em Flagrante que o investigado foi abordado por Policiais Rodoviários Federais em 
uma fiscalização de rotina, ocasião em que apresentou aos agentes policiais uma CNH 
vencida, documentos do caminhão (cavalo e carreta) com vários sinais de adulteração e, 
ainda, Nota Fiscal do produto que transportava que não estava cadastrada junto aos sistemas 
disponíveis. Diante de tais aparentes irregularidades, os Policiais Rodoviários Federais 
decidiram verificar a carga e constataram que o veículo conduzido pelo abordado estava 
carregado com aproximadamente 900 (novecentas) caixas de cigarros paraguaios. 3) Após 
diligências, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor do investigado 
pela prática do crime de contrabando. Promoção de arquivamento em relação ao crime de 
uso documento ideologicamente falso considerando 'não verificada a potencialidade lesiva 
do falso, o que significa a ausência de materialidade do delito', isto porque 'os policiais 
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tiveram as condições de perceber de plano que os documentos apresentados por E. eram 
falsos'. 4) Discordância do Juiz Federal sob o fundamento de que o 'fato de os policias 
responsáveis pelo flagrante terem, de imediato, percebido a conduta delituosa não afasta a 
possibilidade de que pessoas comuns, ou mesmo outros policiais, possam ser iludidos pela 
falsificação realizada. Em verdade, pelo que consta dos autos, a falsificação dos 
documentos não foi grosseira a ponto de configurar crime impossível'. 5) Aplicação do art. 
28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Assiste razão ao Procurador da República. 6) De 
início, há que se ressaltar que 'O tipo previsto no artigo 304 do Código Penal exige, para 
sua perfectibilização, que a situação envolvida no uso do documento seja juridicamente 
relevante, sob pena de considerar-se atípica a conduta, e que o documento contrafeito tenha 
potencialidade lesiva, ou seja, tenha aptidão para induzir em erro seus destinatários, tendo 
em vista que o bem jurídico protegido é a fé pública' (TRF4, ACR 5007935-
05.2016.4.04.7208, Oitava Turma). 7) No caso, os documentos falsificados (CRLVs), não 
se prestavam à identificação pessoal do denunciado, mas, apenas do caminhão (cavalo e 
carreta). Não há que se falar na possibilidade de iludir pessoas comuns. 8) A falsificação do 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo ' CRLV destina-se, unicamente, a 
enganar os agentes públicos que atuam na fiscalização de trânsito, tais como os Policiais 
Rodoviários, Agentes dos Detrans e Policiais Militares quando exercem essa atividade, 
todos capacitados e com acesso imediato a bancos de dados integrados para consulta dos 
documentos apresentados. 9) Assim, sendo certo que a falsidade foi identificada 
imediatamente pelo Policial Rodoviário Federal, destinatário da falsificação, verifica-se que 
a conduta atribuída ao investigado, especificamente no caso em exame, caracteriza-se como 
crime impossível (CP, art. 17), por ineficácia absoluta do meio, sem potencial lesivo para 
lesar o bem jurídico tutelado pela norma. 10) Aplicação da Orientação nº 44 da 2ª 
CCR/MPF: 'é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar 
os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da 
Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha 
sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta 
não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado.' 
11) Manutenção do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
003. Expediente: JF/PR/GUAI-5001626-

46.2022.4.04.7017-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2610/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: AÇÃO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

PELO MPF. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO (CPP, ART. 28 C/C LC 
75/93, ART. 62, IV). ELEMENTOS QUE INDICAM A PRÁTICA DO CRIME DE 
DESCAMINHO PELO ORA INVESTIGADO, QUE ERA UM DOS CONDUTORES 
DOS VEÍCULOS EM COMBOIO QUE TRANSPORTAVAM A MERCADORIA 
ESTRANGEIRA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 
Trata-se de ação penal em que o investigado foi denunciado pelos crimes de desobediência 
e contrabando, em concurso formal, portanto, incurso nas penas dos arts. 330 e 334-A, §1º, 
inciso I, ambos do Código Penal, este último c/c art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68, na forma 
do art. 69 do Código Penal. 2. Consta da denúncia oferecida pelo MPF que, no dia 14 de 
setembro de 2019, policiais militares realizavam patrulhamento quando avistaram 3 (três) 
veículos andando em comboio, razão pela qual resolveram abordá-los. Ocorre que os 
condutores dos veículos, após receberem a ordem de abordagem emitida pelos policiais, 
que fizeram uso dos sinais sonoros e luminosos, empreenderam fuga em sentidos opostos, 
o que os fez optar por perseguir apenas dois dos referidos veículos. No decorrer da 
perseguição, os condutores dos veículos lançavam volumes de mercadorias pelas janelas, a 
fim de criarem obstáculos no caminho da viatura policial. Após aproximadamente 2 km de 
perseguição, os policiais militares obtiveram êxito em capturar apenas o denunciado, 
condutor de um dos veículos. Ao realizarem busca no interior do veículo apreendido e 
conduzido pelo denunciado, os policiais encontraram 7.000 (sete mil) maços de cigarros de 
origem estrangeira e um volume contendo diversos produtos eletrônicos. No interrogatório 
realizado em sede policial, o denunciado confessou a prática do crime, alegando que 
recebeu a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) para realizar o transporte dos cigarros e da 
mercadoria. No entanto, com relação aos condutores dos demais veículos, afirmou não 
conhecê-los, negando que estavam em comboio. 3. Promoção de arquivamento quanto ao 
crime de descaminho sob o argumento de que 'a cadeia de custódia da prova foi quebrada, 
de modo que não há como ter certeza quanto a quais mercadorias, além dos cigarros, 
estavam sendo transportadas pelo denunciado no momento em que este foi preso em 
flagrante, tendo em vista que os itens situados dentro do involucro preto foram nitidamente 
misturados com os transportados nos demais veículos, o que impossibilita auferir de 
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maneira precisa o valor destas mercadorias, para fins de apurar a materialidade do crime de 
descaminho que teria sido, em tese, praticado pelo denunciado'. 4. Discordância do Juiz 
Federal, que remeteu os autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, 
da LC nº 75/93. 5. Conforme ressaltado na manifestação judicial que deixou de homologar 
o arquivamento, os depoimentos dos policiais colhidos em sede administrativa revelam que 
o denunciado participava de um comboio de veículos, nos quais eram transportadas 
mercadorias estrangeiras, razão pela qual 'pouco importa em qual dos carros os bens 
apreendidos encontravam-se, devendo a responsabilidade pelo transporte destes ser, de 
qualquer modo, atribuída ao ora denunciado.' 6. Presentes fortes elementos da materialidade 
e da autoria delitiva, sobretudo considerando a apreensão de mercadorias estrangeiras 
desacompanhadas da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no 
país, inclusive no interior do veículo conduzido pelo investigado. 7. A situação de tráfego 
de veículos com formação de comboio, reconhecida na denúncia oferecida pelo MPF, resta 
evidenciada pelo descarte de produtos descaminhados durante a perseguição e a fuga, 
parcialmente bem-sucedida, dos veículos e respectivos condutores, de maneira organizada 
e, certamente, previamente ajustada. 8. Não homologação do arquivamento. Devolução dos 
autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender 
cabíveis, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for o caso, que, com 
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 
tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 
Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
004. Expediente: JF/SP-5001591-

02.2022.4.03.6181-PICMP - 
Eletrônico  

Voto: 2590/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 241-

A DA LEI N° 8.069/90. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO 
JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À 
LEI N° 13.964/2019) C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. NECESSÁRIO O 
EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O 
OCORRIDO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 
Notícia de Fato autuada a partir de expedientes extraídos do Sistema Report System da 
ONG Safernet, conforme Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e 
Operacional celebrado entre o Ministério Público Federal e a referida ONG, em 
09/02/2017, para apurar a possível prática de crime contra crianças e adolescentes. 
Segundo consta dos autos, um usuário de rede social possuiria, supostamente, conteúdo 
de viés sexual envolvendo crianças. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu 
o arquivamento ressaltando que 'a despeito de a mensagem exposta junto à biografia do 
perfil externar, em tese, conteúdo de viés pedófilo, esta não contém, sob nenhuma 
perspectiva, qualquer bagagem delitiva, não sendo apta a violar qualquer bem jurídico 
tutelado pelo Direito Penal. Diferente seria o caso de ter havido o compartilhamento de 
fotos ou vídeos contendo imagens de crianças e adolescentes em poses eróticas, o que, 
como se vê, não ocorreu. Deve-se destacar, ainda, que mesmo que se conclua que a 
mensagem contenha possível vontade criminosa do agente, no Direito Penal pátrio não 
há previsão de punição à cogitação da prática delitiva, deflagrando-se a persecutio, em 
regra, apenas quando, no iter criminis, alcançados os atos executórios pelo agente 
infrator, não presentes na notícia de fato em tela.' 3. Discordância do Juiz Federal. 
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Federal, nos termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019) c/c art. 
62, IV, da LC nº 75/93. 4. Com a devida vênia ao entendimento da Procuradora da 
República oficiante, o arquivamento mostra-se, por ora, prematuro. 5. O Núcleo Técnico 
da PR/SP comunicou que 'Trata-se de notícia crime informando suposto crime de 
tentativa de abuso de crianças na rede social Instagram. Os conteúdos listados estão 
públicos e disponíveis para acesso mundial. Coletamos alguns printscreens para 
avaliação e o conteúdo completo do perfil está anexado a esta informação técnica: (...) 
O usuário denunciado utiliza o nome 'm.' e na descrição do seu perfil informa que procura 
mulheres com interesse em `cp', abreviatura comumente utilizado para indicar `child 
pornopraphy'', razão pela qual sugeriu a requisição judicial de registros de acesso, bem 
como dados cadastrais do usuário ao provedor. Apesar disso, ao que se tem, não foram 
realizadas diligências buscando angariar elementos probatórios, como a tentativa de 
identificação do usuário, a sua oitiva, eventual quebra de sigilo telemático, entre outras 
providências cabíveis. 6. Conforme ressaltou o Juiz Federal 'Em que pese as razões 
apresentadas pelo MPF, no caso concreto não verifico que o iter criminis se encontre no 
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estado de mera cogitação. Consta da referida conta no sítio Instagram foto de perfil 
contendo imagem de uma mulher trajando roupa de banho de bruços, acompanhada de 
uma criança pequena trajando roupa de banho, também posicionada de bruços (Id 
244675590, p. 02). Agregada a essa fotografia de perfil, consta a descrição do perfil 
como homem interessado em mulheres que gostem de `cp, incesto e +'. (Id 244675590, 
p. 02). Conforme esclarecido pelo setor técnico do MPF, a abreviatura `cp' usualmente 
corresponde a uma gíria que significa pornografia infantil em língua inglesa (`child 
pornography' - Id 244675590, p. 02). Considerando muito provável que o agente possua 
intenções sérias ao criar o referido perfil, não é possível descartar de imediato a 
necessidade de investigação. Ainda que não constitua tecnicamente pornografia infantil 
na forma preconizada no artigo 241-E da Lei n. 8.069/90, o material caracteriza indício 
suficiente de eventual prática ou tentativa de prática de crime previsto na Lei n. 8.069/90 
e ante o princípio constitucional da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 227 
da Constituição Federal), há justa causa para o início de uma investigação criminal.' 7. 
Dessa forma, a natureza e o contexto da mensagem e da imagem (envolvendo 
possivelmente criança), publicadas em um perfil com conotação sexual, indica a 
necessidade do aprofundamento das investigações para melhor apuração dos fatos e 
análise completa do conteúdo divulgado. 8. Assim, somente após o exaurimento das 
diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá 
concluir, de forma segura, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal 
ou se deve requerer o arquivamento do processo. 9. Não homologação do arquivamento 
e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à 
Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, aplicando-
se, por analogia, o disposto no Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 
Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
005. Expediente: JF-ITV-0000842-

75.2017.4.03.6139-APN 
- Eletrônico  

Voto: 2710/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- 39ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA - ITAPEVA/SP  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS 
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU 
PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado 
no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes previstos 
no art. 334, § 1°, III e no art. 334-A, § 1°, II, ambos do CP. Fatos ocorridos em 
07/01/2017. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em 
razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada e 
profissional. 3. Interposição de recurso pela defesa de W.A.P.. Encaminhamento dos 
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para 
o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 
reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que 
o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 
elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo 
legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do 
acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 
09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 
25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 
curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, 
a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 
comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de 
Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme consignado 
pelo Procurador da República oficiante, 'em 28.03.2019, o réu já foi condenado a 01 
(um) ano de reclusão, em regime aberto, por fatos semelhantes, no bojo da Ação Penal 
nº 0001142.14.2014.4.3.6116 (em trâmite na 1ª Vara Federal de Assis), cuja decisão 
foi confirmada em sede recursal. Segundo consta, W.A.P. foi condenado na Subseção 
de Assis pela prática do crime de descaminho, previsto no art. 334 do Código Penal 
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(redação vigente à época da denúncia, tendo em vista que os fatos são anteriores à Lei 
13.008/2014, a qual criou a figura específica para o contrabando: art. 334-A), pois, em 
07/04/2014, importou do Paraguai, em proveito próprio e alheio, no exercício de 
atividade comercial, mercadorias proibidas de procedência estrangeira e sem 
documentação legal (simulacros de arma de fogo, armas de choque, colimador de arma 
de fogo a laser, cilindros de gás carbônico, produtos eletrônicos, artigos para pesca, 
artigos de sexuais, roupas, perfumes, bebidas entre outros) (documento anexo). 
Ademais, conforme acima relatado, em 01/10/2020, o acusado W.A.P. também foi 
condenado no bojo da Ação Penal nº 0000001-80.2017.403.6139, ora em fase recursal, 
pela prática das condutas tipificadas nos artigos 16 da Lei 10.826/2003 e 33 c/c 40, V, 
da Lei 11.343/2006, ao cumprimento de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e ao 
pagamento 225 (duzentos e vinte e cinco) dias-multa (Id 39122655, ação penal n. 
0000001-80.2017.403.6139). Observa-se, portanto, que o acusado é reincidente e 
contumaz na prática dos delitos de contrabando/descaminho e crimes assemelhados, e, 
de acordo com pesquisas anexas, e conforme já admitiu W., foi possível identificar em 
seu nome ao menos 06 (seis) registros perante o COMPROT/MF, parte deles com 
retenção/perdimento/apreensão de mercadorias. (...) Outrossim, não só pelas 
circunstâncias em que se deram os fatos, mas também próprias palavras do réu W., vê-
se que ele já se dedicava à revenda de produtos ilegais há anos, fazendo, assim, do 
crime um meio de vida. Observa-se que mesmo após a ação penal em trâmite na 
Subseção de Assis (autos 0001142-14.2014.403.6139), cujo fato ocorreu em 
07.04.2014, o réu continuou a reiterar a prática criminosa, demonstrando que dedica-
se concentradamente às atividades criminosas e que trata-se do seu meio de vida.' 7. 
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 
28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 
elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou 
profissional. 8. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
006. Expediente: JF/MOC-1012379-

78.2021.4.01.3807-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2719/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE MONTES 
CLAROS/MG  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 
INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL/REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, 
II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela 
prática dos crimes previstos no art. 163, parágrafo único, III, do CP e no art. 306 do CTB. 
2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da existência 
de elementos que indicam conduta criminal habitual. 3. Interposição de recurso pela 
defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 
CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 
reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o 
referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações 
no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 
persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 
de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 
25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 
curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 
habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 
do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 
07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme consignado na manifestação 
ministerial, 'O denunciado C.W.S.L. possui outros inquéritos em andamento na esfera 
estadual, o que indica a possibilidade de conduta criminal habitual e, assim, prejudica a 
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oferta do instituto despenalizador em epígrafe.' Na audiência de instrução e julgamento, 
o Procurador da República oficiante aditou as razões expostas para a não propositura do 
ANPP, ressaltando que 'no caso não há apenas inquéritos em andamento, mas sentença 
penal condenatória transitada em julgado contra o réu, conforme a certidão de 
antecedentes criminais juntada nos autos no ID922260684.' 7. Inviabilidade do 
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, 
do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e 
prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que 
indicam conduta criminal habitual e/ou reiterada. 8. Prosseguimento da persecução penal. 
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
007. Expediente: JF/MS-5007040-

67.2020.4.03.6000-APORD - 
Eletrônico  

Voto: 2625/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE EXCEDE O LIMITE LEGAL 
ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 
CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO 
DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo 
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 
acusado pela prática dos crimes previstos no art. 241-A e no art. 241-B, ambos da Lei nº 
8.069/90. Armazenamento, disponibilização e distribuição de fotografias e vídeos 
contendo cenas de sexo explícito e pornográficas envolvendo crianças e adolescentes. 2. 
O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar que a 
soma das penas mínimas dos crimes imputados ao réu supera o limite previsto no art. 28-
A do CPP (04 anos). Além disso, considerou que a medida não é necessária e suficiente 
para a reprovação e prevenção de crimes dessa natureza. 3. Interposição de recurso pela 
defesa, por entender possível o oferecimento do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª 
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Quanto ao cálculo da pena mínima 
para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR já se manifestou em 
diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das 
penas mínimas dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou 
continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 
anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-
44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-
19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No 
presente caso, o autor dos fatos foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 241-
A da Lei n° 8.069/90, cuja pena mínima cominada em abstrato é de 03 anos de reclusão. 
De igual forma, foi denunciado também pelo crime previsto no art. 241-B da Lei n° 
8.069/90, cuja pena mínima cominada em abstrato é de 01 ano de reclusão. Verifica-se, 
portanto, que a soma das penas mínimas dos crimes objeto da denúncia alcança o patamar 
de 04 anos, superior ao limite previsto no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 
anos). 6. Além do mais, esta 2ª Câmara já se manifestou pela inaplicabilidade do ANPP 
em situações semelhantes envolvendo o crime previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da 
Lei n° 8.069/90, ressaltando que 'A Constituição Federal prevê que a `lei punirá 
severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 
4º). Verifica-se, no caso concreto, que a gravidade da conduta, consubstanciada na posse, 
armazenamento e disponibilização de diversos arquivos contendo cenas de abuso sexual 
de crianças e adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se 
mostrar necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 
28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos na lei para 
orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do 
crime, tem-se que o critério da `condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se 
alinha com a proibição prevista na lei quanto à impossibilidade de oferecimento do 
ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo feminino'. Precedente: 
Processo n° 1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, 
unânime. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos 
termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua 
celebração, no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 8 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
008. Expediente: JF/PR/LON-IANPP-5012853-

81.2022.4.04.7001 - Eletrônico  
Voto: 2784/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
LONDRINA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA 
E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II). MEDIDA QUE NÃO SE 
MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 
CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de 
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela 
prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, I e V, do CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 
399/68. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o ANPP tendo em vista 
a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual pelo acusado. 3. 
Interposição de recurso pela defesa, por entender ser possível a celebração do acordo. 
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um 
dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP 
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 
houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente caso, consta dos autos que 
policiais militares abordaram o caminhão conduzido pelo réu, onde foram apreendidos 
250.000 maços de cigarros contrabandeados. O acusado informou que havia um outro 
veículo que seguia à frente, atuando como batedor, a fim de avisá-lo quanto a eventuais 
barreiras policiais ou fiscalização alfandegária. 6. Dessa forma, verifica-se que as 
circunstâncias do caso concreto (em especial o contrabando de grande vulto e a utilização 
de batedor) indicam cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma 
profissional na inserção e distribuição de cigarros contrabandeados em território nacional. 
Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão 
de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 7. Além do mais, conforme ressaltou o Procurador da 
República oficiante, o réu responde 'a inquérito policial por crime de igual natureza, o que 
denota conduta criminosa habitual, conforme anotação constante do evento 15, referente 
ao IPL nº 5000379-33.2021.4.03.6131 da 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.' 8. Considerando 
o disposto no art. 28-A, § 2°, II, do CPP, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença 
de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de 
não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 
773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, 
de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 
curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 
habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 
do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 
07/02/2022, unânime). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 
penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, inciso II, do CPP, uma vez que a medida não 
se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, 
havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada 
e/ou profissional. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
009. Expediente: JF-RJ-0505664-

78.2003.4.02.5101-*APE 
- Eletrônico  

Voto: 2727/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME 

TRIBUTÁRIO (LEI N° 8.137/90, ART. 1°, I). RECUSA DO MPF EM PROPOR O 
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO 
ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE O MEMBRO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, AO OFERECER O ANPP, ESTIPULAR COMO CONDIÇÃO (OU UMA 
DAS CONDIÇÕES) O PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL, CABENDO AO 
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ACUSADO E À SUA DEFESA ACEITAREM OU NÃO. DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 
instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime 
previsto no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90. 2. A Procuradora da República oficiante 
deixou de oferecer o acordo por considerar, em síntese, ser a medida insuficiente para 
a reprovação e prevenção do crime. Ressaltou que, no caso em análise, foi reduzido 
imposto de renda mediante omissão de receitas no IRPF, ensejando a constituição de 
crédito tributário no valor de R$ 2.866.524,98, sendo que o réu afirmou conseguir se 
comprometer apenas ao pagamento de 1% de sua dívida e desde que esse valor seja 
parcelado. 3. Interposição de recurso pela defesa, em que se esclareceu as questões 
relacionadas ao imóvel em que o réu reside, a pensão alimentícia paga à sua filha e o 
patrimônio de sua esposa e de suas filhas. Foi destacado, ainda, que o MPF deixou de 
formular proposta de ANPP, sem que o acusado tivesse a oportunidade de negociar os 
seus termos. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 
14, do CPP. 4. Observa-se que o acordo de não persecução penal é cabível em crimes 
tributários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A 
do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como 
condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, cabendo ao acusado e 
à sua defesa aceitarem ou não. 5. Cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como 
condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou 
a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 
do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação 
original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para 
o oferecimento do acordo. 6. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos 
previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a 
reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras 
condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu, e, 
sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 
Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e 
JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 
21/09/2020, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República 
oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso 
concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos 
termos do voto do(a) relator(a). 

 
010. Expediente: JF/SC-IANPP-5016797-

76.2022.4.04.7200 - 
Eletrônico  

Voto: 2577/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
FLORIANÓPOLIS  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 
INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL/REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 
2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de 
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 
denunciados pela prática dos crimes previstos nos arts. 334 e 334-A, ambos do CP. 2. O 
Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da reiteração 
da conduta criminal por parte dos acusados. 3. Interposição de recurso pela defesa. 
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. 
Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do 
CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou 
se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 
exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido 
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no 
nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução 
penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 
09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 
25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 
curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, 
a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 
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comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de 
Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme consignado 
pelo Procurador da República oficiante, 'os denunciados cometem crimes de forma 
reiterada, conforme se constata no Ofício nº 239/2021 - SAVIG/ALF/CTA (evento 1, fl. 
4-39) por meio do qual foram encaminhadas diversas Representações Fiscais para Fins 
Penais e expostas as apreensões por autuado, o que, evidentemente, impede a propositura 
do acordo, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal.' 7. De 
acordo com pesquisa realizada no Comprot, verifica-se a existência de outros 
procedimentos administrativos fiscais em desfavor dos réus. 8. Inviabilidade do 
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, 
II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação 
e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que 
indicam conduta criminal habitual e/ou reiterada. 9. Prosseguimento da persecução 
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 
cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
011. Expediente: JF/SP-0001257-

05.2012.4.03.6181-APORD 
- Eletrônico  

Voto: 2781/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. REQUERIMENTO 

DE CONTINUIDADE DA AÇÃO PENAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO 
ART. 28-A, §14, DO CPP. NÃO COMPARECIMENTO DOS RÉUS E DA DEFESA 
TÉCNICA NA REUNIÃO MARCADA PELO MPF PARA AS TRATATIVAS DO 
ANPP. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM DESINTERESSE E 
DESCOMPROMISSO DOS ACUSADOS COM O PROCESSO. PRECLUSÃO DO 
ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de 
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 
acusados pela prática do crime previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei n° 7.492/86 
c/c art. 14, II, do CP. 2. Em 27/10/2021, o Procurador da República oficiante encaminhou 
ofício à Defensoria Pública da União, agendando reunião virtual para a negociação do 
ANPP no dia 16/11/2021, tendo ressaltado que 'em face de o requerimento para 
entabulamento de ANPP ter partido da Defensoria Pública e levando-se em consideração 
que já tinham sido citados nos autos, a defesa técnica deverá providenciar o 
comparecimento dos denunciados nas reuniões agendadas. O não comparecimento será 
entendido como recusa ao acordo de não persecução penal, mormente quando se observa 
dos autos que os imputados tiveram oportunidade de aceitar medida despenalizadora 
(suspensão condicional do processo), mas, mesmo assim, mantiveram-se inertes.' 3. A 
DPU informou que não mantém contato com os réus, que se encontram na Itália, e que 
foi nomeada pelo Juízo para assumir a defesa, tendo desde logo comunicado que não 
teria condições de garantir a participação dos acusados na reunião agendada, tampouco 
de traduzir o seu teor. Com isso, requereu a tradução da proposta de ANPP para o idioma 
dos réus e a intimação pessoal destes, na Itália, para manifestar eventual interesse, bem 
como declinar seu telefone e e-mail para contato, tendo o MPF se manifestado pelo 
indeferimento do pleito. 4. Aberta a reunião de acordo de não persecução penal em 
16/11/2021, foi consignado em ata que 'em face da não presença dos acusados nesta 
reunião de acordo de não persecução penal, entendo que o não comparecimento dos 
acusados e da Defensoria Pública neste ato é entendido pelo Ministério Público Federal 
como não interesse em negociar e firmar o ANPP.' 5. O Procurador da República 
oficiante solicitou ainda informações à 2ª CCR/MPF acerca da matéria, tendo sido 
respondido que 'A ausência do investigado para firmar o acordo, embora presente a 
defesa técnica, sugere a não adesão à solução proposta, o que implica a continuidade da 
persecução.' 6. Novamente intimada, a DPU reforçou que foi nomeada para atuar no caso 
em razão da inércia dos réus, que foram citados na Itália por meio de cooperação 
internacional, sendo que não tem condições de estabelecer contato com eles. Reiterou o 
requerimento para a tradução da proposta de acordo para o idioma dos acusados e a 
intimação pessoal destes, na Itália, para manifestar eventual interesse, bem como 
declinar seu telefone e e-mail para contato. Não sendo este o entendimento do Juízo, 
requereu a suspensão do feito, pelo prazo que for necessário, para que o MPF adote as 
medidas cabíveis para estabelecer contato efetivo com os réus, na Itália, e comprovar 
nos autos que de fato ofereceu uma proposta de ANPP aos acusados, que tiveram ciência 
do seu conteúdo. 7. O MPF se manifestou pela continuidade da ação penal, ressaltando 
mais uma vez que a defesa técnica deveria, antes de provocar a realização de um ANPP, 
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cientificar-se se os acusados teriam interesse no benefício (ou buscar articulação com os 
principais interessados na medida), sendo que uma das consequências desse acerto entre 
defesa técnica e partes seria, justamente, a presença dos acusados na reunião de ANPP, 
viabilizada pela própria defesa técnica, sem qualquer intervenção do MPF ou do Poder 
Judiciário. Se não o fez e aviou pleito para ANPP, não restaria dúvida de que as 
providências para garantir a presença dos imputados é da própria defesa técnica. 8. 
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, para fins revisionais. 9. No presente caso, 
conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, foi efetivamente agendada 
e aberta reunião de acordo de não persecução penal, em 16/11/2021, ocasião em que não 
compareceram os acusados e a Defensoria Pública da União, razão pela qual foi 
considerado pelo Ministério Público Federal como ausência de interesse em negociar e 
firmar o ANPP. 10. Verifica-se, também, que os réus foram devidamente citados 
pessoalmente em 02 e 03/01/2020 e sequer apresentaram manifestações sobre a proposta 
do benefício de suspensão condicional do processo ofertada anteriormente. Inclusive, 
deixaram transcorrer imotivadamente in albis o prazo para oferecimento de resposta à 
acusação, o que demonstra o descaso, o desinteresse e o descompromisso dos acusados 
com o processo. 11. Além do mais, foram solicitadas as seguintes informações sobre a 
matéria à 2ª CCR/MPF: I) se em tais casos, em que o pleito para negociação de ANPP 
partiu da defesa técnica dos acusados que já tinham se mantido inertes quanto a outros 
chamados judiciais, o ônus de localizá-los seria do MPF ou II) se assim não o sendo, em 
caso de inércia da defesa em providenciar o comparecimento dos imputados em reunião 
agendada, o feito deveria prosseguir. Em resposta, foi destacado que 'O Acordo de Não 
Persecução Penal, como o próprio nome sugere, trata-se de uma negociação, transação, 
ajuste entre as partes para a solução acordada quanto à prática de um crime que implique 
punição a ser imposta ao infrator da lei penal observando os princípios da Justiça 
Restaurativa. A ausência do investigado para firmar o acordo, embora presente a defesa 
técnica, sugere a não adesão à solução proposta, o que implica a continuidade da 
persecução.' 12. Dessa forma, no caso em análise não houve, rigorosamente, recusa por 
parte do Ministério Público Federal em propor o acordo de não persecução penal, mas 
sim elementos que indicam o desinteresse e o descompromisso dos acusados com o 
processo, bem como o não comparecimento dos réus e da defesa técnica na reunião 
agendada e aberta para as tratativas do ANPP, restando configurada a preclusão do ato. 
13. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 
adoção das providências cabíveis.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
ORIGEM INTERNA 
NÃO PADRÃO 
012. Expediente: 1.21.000.001890/2020-43 - Eletrônico  Voto: 2567/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RECEBIMENTO INDEVIDO DO AUXÍLIO EMERGENCIAL 

(COVID-19) INSTITUÍDO PELA LEI Nº 13.982/2020. POSSÍVEL ESTELIONATO 
MAJORADO (CP, ART. 171, § 3º). DECISÃO EM CONFLITO NEGATIVO DE 
ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF (LC Nº 75/93, ART. 62, VII). LOCAL DO 
DOMICÍLIO DO INVESTIGADO. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. 1. Procedimento 
Investigatório Criminal autuado para apurar o possível recebimento indevido do auxílio 
emergencial (COVID-19) instituído pela Lei nº 13.982/2020 por parte do investigado, conduta 
que, em tese, configura o crime de estelionato, tipificado no artigo 171, § 3º do Código Penal. 
2. O Procurador da República oficiante no município de Ponta Porã/MS, primeiro a tomar 
conhecimento dos fatos, promoveu declínio de atribuições à PR/SP, considerando que 'o 
entendimento pacificado no âmbito do STJ é de que, em se tratando de crime de estelionato 
praticado pela internet mediante depósito bancário, o Juízo competente é aquele do local da 
agência bancária e não do domicílio do agente' e, no caso, conforme informação da Caixa 
Econômica Federal, o endereço da agência digital fica em São Paulo/SP. 3. O Procurador da 
República oficiante na PR/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, 
ressaltando que: 'Todos os auxílios emergenciais - e outros benefícios - recebidos em todo o 
país estão vinculados a contas sociais digitais, vinculadas a uma agência fictícia (3880), 
eletrônica, cujo endereço formal alegadamente é em São Paulo. A prosperar o entendimento 
exposto na decisão de documento 29, o local onde a Caixa vincular formalmente a tal agência 
3880 tornar-se-ia o juízo universal para todas as fraudes ao auxílio emergencial, ainda que 
nenhuma fase do iter criminis tenha aqui ocorrido. O § 4º do art. 70 do CPP é aplicável aos 
casos em que há um local onde o agente desenvolve a conduta e uma agência bancária (física, 
não fictício) onde a vítima mantém sua conta. Não é o caso. Rigorosamente nenhuma conduta 
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foi praticada em São Paulo. ['] Definir a competência para o caso em São Paulo, além de tudo, 
dificultará sobremaneira o exercício da defesa pelo averiguado, o qual reside em município 
distante mais de mil quilômetros de onde seria processado'. 4. Revisão do conflito de 
atribuições (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5. Não obstante o lugar da infração seja a regra na 
definição da competência criminal (CPP, art. 69, I) e o domicílio ou residência do réu tenha 
caráter subsidiário (CPP, art. 69, II), tais normas devem ser interpretadas de modo teleológico, 
à vista das garantias e princípios constitucionais. 6. Em casos com o presente, a 2ª CCR tem 
entendido que a atribuição do local do domicílio do investigado, e não o lugar da obtenção da 
vantagem indevida, é o melhor critério para a definição da competência, porque além de 
prestigiar os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e 
da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários, 
encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 
infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem 
preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em 
que o réu ou o investigado possui domicílio. Precedente 2ª CCR: 1.19.002.000073/2020-14, 
779ª Sessão de Revisão, de 08/09/2020, unânime. 7. No caso, verifica-se que o investigado 
mantém residência no município de Guia Lopes da Laguna/MS, no âmbito das atribuições da 
PRM - Ponta Porã/MS, inexistindo razões que determinem o trâmite do feito em outra 
localidade. 8. Conhecimento do conflito para, no mérito, fixar a atribuição do ofício da PRM - 
Ponta Porã/MS, ora suscitado, para prosseguir nas investigações.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
013. Expediente: 1.25.002.000654/2022-11 - Eletrônico  Voto: 2563/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE S. 
MIGUEL DO OESTE  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). 

APREENSÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA, SEM DOCUMENTOS DE REGULAR 
IMPORTAÇÃO, EM TRANSPORTADORA LOCALIZADA EM CASCAVEL/PR. 
INVESTIGADA DOMICILIADA EM CAMPO ERÊ/SC. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 
Nº 151 DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR EM RAZÃO DAS 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA DO 
INVESTIGADO É FATOR DETERMINANTE (EXCEÇÃO À REGRA/INTERPRETAÇÃO 
TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 
DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. 
Notícia de Fato instaurada no âmbito da PRM - Cascavel/PR para apurar a prática, em tese, do 
crime de descaminho, previsto no artigo 334 do Código Penal. Segundo consta, no dia 
07/07/2021, durante operação de fiscalização nas dependências de transportadora no município 
de Cascavel/PR, equipe da Receita Federal apreendeu mercadorias estrangeiras (vinhos de 
origem estrangeira), acobertadas por DANFE emitida por pessoa física com endereço em 
Campo Erê/SC. 2. A Procuradora da República oficiante na PRM - Cascavel/PR promoveu o 
declínio de atribuições à PRM - São Miguel do Oeste/SC, ao argumento de que o domicílio do 
investigado, e não o lugar da apreensão da mercadoria, é o melhor critério para a definição da 
competência, com base no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 3. O Procurador da República com 
atuação na PRM - São Miguel do Oeste/SC, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo 
de atribuições, considerando que 'não se pode afirmar que a representada, M.G.N., reside de 
fato em Campo Erê/SC, tampouco que seja ela a autora do delito. A investigação, assim, 
possivelmente prosseguirá e abrangerá as outras pessoas citadas e diretamente relacionadas ao 
fato. ['] A única certeza que se tem, além da materialidade do crime, é que a apreensão se deu 
em Cascavel/PR, na sede de uma pessoa jurídica que pode estar relacionada ao delito. É o único 
critério válido, neste momento, para fixar a atribuição investigativa, à luz das disposições do 
art. 69 do Código de Processo Penal e, especialmente, da súmula n. 151 do Superior Tribunal 
de Justiça'. 4. Conflito negativo de atribuições (LC nº 75/93, art. 62, IV). 5. Em conformidade 
com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de 
contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão 
dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado 
nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de 
descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se 
o crime'. 6. Em princípio, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial 
criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário 
(CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência 
territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios 
constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do 
contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em 
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relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas em transportadora 
em Cascavel/PR, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser 
levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar 
o feito. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 
54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte 
deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal em São Miguel do Oeste/SC, porque é sob sua 
jurisdição que se encontra domiciliado o investigado; e, muito provavelmente, as testemunhas 
que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa do investigado terá melhores 
condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os 
auspícios do Juízo Federal de São Miguel do Oeste/SC. 8. Assim, diante das peculiaridades do 
caso concreto, o domicílio ou a residência do investigado e não o lugar da apreensão das 
mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. Prestigia os princípios da 
duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, 
dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários e encontra amparo na 
jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no 
intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, 
como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui 
domicílio ou residência. 9. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas 
verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 
151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que 
os investigados são conhecidos como 'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a 
finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta 
de provas e a defesa dos acusados. 10. Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da 
atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 
investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação 
irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas 
daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 
do STJ.' 11. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de 
Revisão, de 03/08/2020; Procedimento nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, 
de 29/06/2020, ambos julgados por unanimidade. 12. Além disso, o Inquérito Policial deve 
tramitar no local em que a colheita de provas seja facilitada, medida que traz notórios benefícios 
à persecução penal. 13. Vale destacar que muitas vezes, no limiar da persecução penal, não é 
possível determinar a tipificação dos fatos e/ou o local de consumação, de modo que a fixação 
das atribuições para o Inquérito Policial deve orientar-se seguindo critérios que levem em conta 
as hipóteses possíveis e o princípio da eficiência. 14. Concluídas as investigações, havendo 
necessidade, a teor do art. 70 do CPP, o Inquérito Policial poderá/deverá ser remetido à 
Procuradoria da República com atribuições para o oferecimento da denúncia, ainda que para 
tanto deva ser desmembrado, no caso de não existir conexão entre os fatos ilícitos 
eventualmente descortinados. 15. Conhecimento deste conflito negativo de atribuições; e, no 
mérito, pela fixação da atribuição da Procuradora da República suscitante (PRM - São Miguel 
do Oeste/SC), que abrange Campo Erê/SC local onde o investigado possui domicílio ou 
residência, para prosseguir nas investigações.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
014. Expediente: 1.29.004.000147/2022-18 - Eletrônico  Voto: 2658/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ERECHIM/PALMEIRA D  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES DE ESTELIONATO E CONTRA A 

ECONOMIA POPULAR. RECEBIMENTO DO PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE 
ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF COMO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO 
CAPAZES DE JUSTIFICAR A ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PARA A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL. 1) Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de 
Atendimento ao Cidadão. Possíveis crimes de estelionato (CP, art. 171), crime contra a 
economia popular (Lei 1.521/51) ou contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 16 da Lei 
7.492/86). 2) Narrativa de que a empresa investigada1 entrou em contato com o noticiante com 
proposta de rentabilidade sobre o valor investido na empresa. De acordo com o representante, 
aderiu à proposta da representada, firmando três contratos que totalizaram R$ 377.500,00., 
sendo que a empresa pagou apenas a parcela do primeiro mês dos contratos e depois justificou 
a inadimplência 'com uma história de compliance e bloqueio de contas quando então não 
pagaram mais ninguém'. 3) A Procuradora da República oficiante em Erechim/RS promoveu o 
declínio de atribuições à PRM - Niterói/RJ, sob os seguintes fundamentos: 'Da análise dos 
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autos, verifica-se que as possíveis práticas ilícitas dizem respeito ao crime de estelionato 
cometido pela empresa A.P. S.A, que, pelo que se extrai da denúncia, tem sua sede em São 
Paulo/SP. Entretanto, conforme pesquisa de correlatos realizada (documento 3.2), percebe-se 
já haver procedimento investigatório em andamento (JFRJ/NTR-5009996-95.2019.4.02.5102-
PQSDT - CRIMINAL) na Procuradoria da República no Município de Niterói/RJ referente a 
empresa supracitada e que trata basicamente dos mesmos fatos relatados na presente 
representação, além de já ter ajuizado medida cautelar em face da empresa (JFRJ/NTR-
5009996-95.2019.4.02.510). Isso posto, ainda que inicialmente não se verifique interesse 
federal para atuação na causa, entende-se que a decisão não cabe a esta PRM, mas sim à 
Procuradoria da República no Município de Niterói/RJ, devendo a presente Notícia de Fato ser 
remetida àquela PRM, conforme prevê o art. 2°, § 1°, da Resolução 174/2017, o que também 
facilitará a instrução da investigação'. 4) O Procurador da República oficiante em Niterói/RJ, 
por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, considerando que a Medida 
Cautelar autuada sob os autos nº 5009996-95.2019.4.02.5102 é referente ao Inquérito Policial 
nº 5009992-58.2019.4.02.5102, instaurado a partir da prisão em flagrante delito dos 
representantes da empresa privada em prática criminosa que apesar de ter seu modus operandi 
coincidente com o do caso em tela, não guarda qualquer relação com este, pois 'cuidam-se de 
empresas e pessoas físicas inteiramente distintas'. Argumenta, ainda, que: 'Não obstante o fato 
de não haver conexão, o que por si só ensejaria na constatação de carência de atribuição do 
órgão ministerial suscitante, verifica-se que há continência entre os crimes noticiados, n/f do 
art. 77, II do Código Processual Penal, razão pela qual a competência será firmada conforme 
dispõe o art. 78, II do mesmo estatuto normativo. Nesse diapasão, levando-se em consideração 
que a pena máxima cominada pela infração do art. 171 do Código Penal é superior àquela do 
crime do art. 16 da Lei 7.492/86, tem-se que o local competente para processar e julgar o delito 
de estelionato irá preponderar. Assim, como a competência do caso em tela será firmada em 
razão do local de domicílio da vítima, eis que o delito de estelionato foi praticado mediante 
depósito, o órgão ministerial com atribuição em Erechim/RS deverá atuar no presente feito'. 5) 
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, na forma do art. 62, inc. VII, da LC 
nº 75/93. 6) De início, verifica-se que assiste razão ao Procurador da República suscitante. Não 
havendo conexão entre os fatos apurados nos procedimentos investigatórios acima apontados, 
a atribuição seria da Procuradora da República oficiante em Erechim/RS. Nos termos do art. 
70, § 4º, do CPP, recentemente alterado pela Lei nº 14.155/2021, 'Nos crimes previstos no art. 
171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados 
mediante depósito, mediante emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos em poder 
do sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante transferência de valores, a competência 
será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de vítimas, a 
competência firmar-se-á pela prevenção'. 7) Ocorre que, no caso, a Procuradora da República 
oficiante em Erechim/RS já indicou que, tratando-se de suposto crime de estelionato praticado 
entre particulares, inicialmente, não se verifica interesse federal para atuação do MPF no 
presente feito. Esse também tem sido o entendimento desta 2ª Câmara em outros casos já 
julgados por este Colegiado envolvendo a mesma empresa investigada: 1.30.001.000780/2022-
15, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; e 1.30.005.000081/2022-27, 847ª Sessão de 
Revisão, de 23/05/2022, ambos por unanimidade. 8) Recebimento do presente conflito negativo 
de atribuições entre membros do MPF como declínio de atribuições ao Ministério Público 
Estadual. 9) Ausência de elementos mínimos da materialidade de crime contra o Sistema 
Financeiro Nacional (art. 16 da Lei 7.492/86). 10) Conduta narrada que, também, pode 
caracterizar crime contra a economia popular (Lei 1.521/51). Incidência da Súmula nº 498 do 
Supremo Tribunal Federal: 'Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo 
e o julgamento dos crimes contra a economia popular'. 11) Ausência de elementos de 
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 
penal. 12) Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento do 
conflito negativo de atribuições entre membros do MPF como declínio de atribuições ao 
Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
015. Expediente: 1.14.000.001349/2022-31 - Eletrônico  Voto: 2558/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CURSO DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR. REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. FATO PRATICADO POR 
INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. SISTEMA FEDERAL DE 
ENSINO. ATIVIDADE SUJEITA À AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DO PODER 
PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 9.394/96, ART. 16, II. ENUNCIADO Nº 97. ATRIBUIÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Notícia de Fato autuada para apurar notícia de 
irregularidades em curso de graduação por parte de instituição privada de ensino superior. 2. 
De acordo com o representante, a Instituição de Ensino Superior (IES) realizou modificações e 
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deixou de cumprir o projeto acadêmico então aprovado pelo referido MEC. Além disso, houve 
a criação da modalidade de atividade denominada "Estudos Dirigidos", que se caracteriza como 
atividade pedagógica com momentos presenciais e à distância no semestre letivo. Esse tipo de 
atividade estaria, de acordo com o representante, fora do elenco de disciplinas comuns ofertadas 
na grade de matérias, findando por gerar valor extra do que havia sido firmado por ambas as 
partes nas relações contratuais respectivas. O representante informou, ainda, que só haveria 
autorização para cursos presenciais, de forma que a IES não cumpriria os protocolos do MEC, 
ao oferecer, sem a devida autorização, essa modalidade telepresencial. 3. Revisão de declínio 
de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). 4. Ofensa direta a serviços ou interesses da União. 
Isso porque a teor do art. 16, inc. II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação), as 
instituições de ensino superior criadas e mantidas pela iniciativa privada integram o Sistema 
Federal de Ensino. 5. Assim, eventual irregularidade em seu funcionamento ou na consequente 
emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação, mais do que uma 
mera atividade de gestão de instituição de ensino, refere-se ao próprio direito à educação. 6. 
Portanto, cuidando-se de atividade, pela sua natureza, longa manus do poder delegante, 
decorrente de disciplinamento para o ensino superior fixado pelo Conselho Federal de 
Educação, o controle judicial compete à Justiça Federal. 7. Enunciado n° 97 da 2ª Câmara: 'É 
de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados contra o 
funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de 
conclusão de curso de graduação/pós-graduação.' Aprovado na 179ª Sessão Virtual de 
Coordenação, de 27/04/2020. 8. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos 
autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República 
oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 
designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
016. Expediente: 1.24.000.000862/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2630/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARAIBA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação. Relato de possível prática de crime de 

falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal, decorrente da abertura fraudulenta 
de empresa (Micro Empreendedor Individual - MEI) em imóvel de propriedade da noticiante, 
sem seu consentimento. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual 
com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 62, considerando que 'da análise dos autos, tem-se a 
possível prática do crime de falsidade ideológica, insculpido no art. 299 do Código Penal, em 
face da Junta Comercial do Estado da Paraíba'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 
nº 32 da 2ª CCR). O caso em exame não se refere unicamente à suposta falsidade documental 
perante Junta Comercial. Como bem ressaltou o Procurador da República, 'o sistema registra o 
empresário (individual) na Junta Comercial, e obtém a sua inscrição no CNPJ, e se for o caso, 
dependendo da atividade, também obtém a sua inscrição na Secretaria de Fazendo do 
Município, de forma automática e imediata'. Assim, o suposto desvio de conduta atenta 
diretamente contra os serviços e os interesses da Receita Federal, o que atrai o quanto disposto 
no art. 109, IV, da CF. Precedente da 2ª CCR: 1.34.001.009215/2021-85, 848ª Sessão de 
Revisão, de 09/06/2022. Não homologação do declínio de atribuições.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
017. Expediente: 1.34.016.000210/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2624/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SOROCABA-SP  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato encaminhada pelo Departamento de Polícia Federal que aponta para o saque 

indevido de valor do FGTS e de conta bancária junto à Caixa Econômica Federal. Logo após o 
recebimento da notícia-crime o Procurador da República promoveu o declínio de atribuições 
ao Ministério Público Estadual por entender que, em princípio, não foi relatado prejuízo à CEF, 
de modo que o que se tem nos autos é o prejuízo do próprio beneficiário, e que caso a CEF 
constate eventual prejuízo, encaminhará, a seu devido tempo, a respectiva comunicação para 
as providências pertinentes. Colacionou julgado do STJ em caso análogo. Autos remetidos à 2ª 
Câmara para o exercício revisional (Enunciado nº 32). De início, cumpre observar que o 
precedente apontado na promoção de declínio (AgRg no CC 98778/SP, Terceira Seção, Dj 
23/06/2010), foi objeto de embargos de declaração que resultou na modificação do julgado, nos 
seguintes termos: 'No caso, sanada a omissão, concluiu-se pela competência da Justiça Federal, 
porquanto as condutas investigadas - utilização de documentos falsos para a liberação de cota 
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do PIS e do FGTS na Caixa Econômica Federal - indicam eventual ofensa a interesses e serviços 
da União.' (EDcl no AgRg no CC 98778/SP, Terceira Seção, Dj 24/08/2011). Embora não se 
tenha, ainda, demonstrado a ocorrência de prejuízo financeiro à Caixa Econômica Federal, 
evidencia-se que a fraude atinge diretamente bens e interesses da empresa pública federal, o 
que inequivocamente atrai a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, IV, da 
Constituição Federal. Precedente da 2ª CCR/MPF: JF/JOI/SC-5019687-19.2021.4.04.7201-
PIMP, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022. Não homologação do declínio de atribuições. 
Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que 
entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 
tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
PADRÃO 
Homologação do Declínio de atribuição 
018. Expediente: 1.16.000.002549/2022-37 - Eletrônico  Voto: 2634/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação particular relatando que determinada pessoa 

utilizou documento falso em ação judicial de reparação civil. De acordo com o noticiante, a 
competência para a apuração do suposto crime seria da Justiça Federal, pois a documentação 
teria sido apresentada ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios ' TJDFT. Revisão 
de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Conforme ressaltou o Procurador da 
República oficiante 'apesar de o documento ter sido, em tese, apresentado ao referido órgão do 
poder judiciário que integra o âmbito federal para fins de organização e manutenção, isso, por 
si só, não é suficiente para configurar uma suposta lesão aos interesses e direitos tutelados pela 
União. (...) Nessa senda, verifica-se que a atividade finalística do TJDFT equivale-se àquelas 
desempenhadas pelos tribunais estaduais. Essa atividade atine ao provimento jurisdicional das 
causas ligadas à jurisdição do Distrito Federal, como exemplos, uma contenda cujas partes são 
pessoas físicas residentes no Distrito Federal ou delitos cometidos, conforme art. 69, I do CPP, 
no território dessa unidade federativa. Outrossim, cabe interpretação sistêmica a respeito dos 
dispositivos constitucionais que dispõem sobre a matéria. O art. 21, XIII, da Carta Magna 
normatiza no sentido de que é competência da União organizar e manter o Poder Judiciário e o 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. No entanto, os demais comandos que 
regram o tema trazem a percepção de equiparação entre os Tribunais dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios, tais como o art. 92, VII e art. 99, II. Assim, não se depreende que a 
Constituição iguala o TJDFT a uma entidade ou órgão que compõe, finalisticamente e 
efetivamente, a União'. Precedente do STJ: CC 166.732/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira 
Seção, DJE 21/10/2020. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de 
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 
declínio de atribuições ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
019. Expediente: 1.16.000.002557/2022-83 - Eletrônico  Voto: 2557/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta 

atuação de 'associações de consumidores' que promovem uma suposta indústria predatória de 
'limpeza do nome'. A representante conclui que os responsáveis pelas entidades representadas 
praticam crimes de estelionato, organização criminosa, fraude contra o consumidor, fraude 
processual, propaganda enganosa e publicidade abusiva. Revisão de declínio de atribuições 
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Condutas ilícitas atribuídas a empresas privadas contra 
consumidores. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse 
direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a 
competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público 
Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. 
Precedentes STJ, Terceira Seção: CC 132.587/MA, DJe 04/12/2014; CC 107.342/GO, DJe 
21/08/2014. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Parquet 
Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 
Estadual. 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 17 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
020. Expediente: 1.21.000.001719/2021-15 - Eletrônico  Voto: 2771/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MATO 
GROSSO DO SUL  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira (RIF), encaminhado 

pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras, atual Unidade de Inteligência 
Financeira), noticiando a movimentação financeira atípica de empresa privada que exerce 
atividade de hotelaria na cidade de Porto Murtinho/MS e seu sócio N.C.R., no período de 
01/11/2019 a 26/10/2020, considerada incompatível com a sua capacidade financeira. Revisão 
de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). O investigado foi alvo de investigação 
em desmembramento da denominada Operação Vostok, da Polícia Federal, por pagamento de 
propina. Contudo, a análise feita aponta a ausência de procedimentos de investigação ou ações 
penais em andamento em face das pessoas físicas e jurídica mencionadas no RIF. Não se 
verifica a existência de relação entre os fatos noticiados e investigações ou ações penais em 
andamento perante a Justiça Federal, bem como não foram praticados em detrimento de bens, 
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
conforme previsto no art. 109, inc. IV, da Constituição Federal. De outro lado, quanto a N.C.R., 
verifica-se que este foi denunciado pela Procuradoria-Geral da República em 30/09/2020, em 
decorrência dos fatos apurados na Operação Vostok (Inquérito n. 1190/DF), dando origem à 
Ação Penal n. 980/DF. Em 11/02/2021, o Ministro Felix Fischer determinou o 
desmembramento da referida ação penal em relação ao Governador do Mato Grosso do Sul, 
com fundamento no art. 105, inc. I, a, da CF/88, e a remessa dos autos à Justiça Estadual de 
Mato Grosso do Sul, para a continuidade do feito em relação aos denunciados que não possuíam 
prerrogativa de foro, dentre eles N.C.R.. Considerando que os fatos mencionados no RIF 
referem-se ao período de 01/11/2019 a 26/10/2020, constata-se a possibilidade de que as 
movimentações financeiras atípicas tenham sido realizadas com a finalidade de dissimular a 
localização de recursos financeiros do acusado e evitar o seu alcance por eventuais medidas 
cautelares patrimoniais decorrentes da referida investigação. Homologação do declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
021. Expediente: 1.30.001.002217/2022-73 - Eletrônico  Voto: 2591/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta 

prática do crime de furto (CP. art. 155) ocorrido nas instalações de porto, localizado na cidade 
de Itaguaí/RJ. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Objetos 
furtados pertencentes a terminal portuário privado. Não ocorrendo, com a infração penal, 
prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, 
falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 
109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 
Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
022. Expediente: 1.30.017.000362/2022-41 - Eletrônico  Voto: 2772/2022 Origem: PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO 
SJMERITI/N.IGUA/D.CAX  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação anônima em Sala de Atendimento ao Cidadão. 

Relato de servidores da área da saúde do município de Japeri/RJ estão utilizando o Facebook e 
o Instagram para vincular notícias falsas e produzir apologia à violência contra pessoas públicas. 
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). A notícia relata a prática de 
fake news direcionada aos membros do Poder Executivo municipal de Japeri/RJ. Não 
ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da 
União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça 
Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução 
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penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
023. Expediente: 1.32.000.000423/2022-84 - Eletrônico  Voto: 2618/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RORAIMA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de que o Comando da Aeronáutica teria recusado o cumprimento 

de decisão da Justiça Federal que, em sede de tutela antecipada, determinou a integração de 
uma candidata ao Serviço Ativo de forma imediata. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª 
CCR). Conforme ressaltou o Procurador oficiante 'Apesar da decisão emanar de juízo federal, 
entende-se que é de competência da Justiça Militar apurar a prática do delito, pois, extraindo 
entendimento da alínea 'c' do inciso II do art. 9º do CPM, `passa a deslocar-se para a Justiça 
Castrense também qualquer crime contra civil previsto na Legislação Penal Comum (Código 
Penal e Leis Esparsas), desde que praticado por militar em serviço, ou no exercício da função.' 
(STJ; CC 157.328/MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe, 
05/06/2018). Sob o ponto de vista material, foram afetados bens jurídicos específicos da 
atividade militar, sobretudo a violação, no caso concreto, de valores militares como a hierarquia 
e disciplina. Ademais, o suposto delito foi cometido por militar atuando em função militar'. De 
fato, a Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da Justiça 
Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que, em virtude do 
princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça 
Militar. Passaram a ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares, em 
tempos de paz, os crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação penal 
(Código Penal e Leis Esparsas), quando praticados: a) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado; b) por militar em situação de 
atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil; e c) por militar em serviço ou atuando em razão da 
função, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil (art. 9º, inciso II, com a 
redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017). Precedente do STJ (CC 163365/MG, Rel. Min. Joel 
Ilan Paciornik, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 27/11/20). No caso, o fato situa-se, em princípio, na 
competência da Justiça Militar da União para processar e julgar o suposto crime militar (CPM, 
art. 9º, inciso II, "c"). Homologação do declínio ao Ministério Público Militar.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
024. Expediente: 1.34.001.005851/2022-19 - Eletrônico  Voto: 2712/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, em que a 

noticiante relata ter sido vítima de crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, 
inc. IX). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida 
como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras 
pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato 
narrado de forma resumida que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. 
Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a 
competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado n. 498 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o 
julgamento dos crimes contra a economia popular). Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta 
Turma, DJe 13/02/2015; CC 121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de 
elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para 
a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
025. Expediente: 1.34.043.000275/2022-27 - Eletrônico  Voto: 2622/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SOROCABA-SP  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa 

de supostos crimes de estelionato, homicídio e parcelamento irregular do solo urbano no 
município de Mairinque/SP. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 
Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico 
da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da 
Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a 
persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do 
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Homologação de Arquivamento 
026. Expediente: JF-AL-0800272-

37.2020.4.05.8001-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2548/2022 Origem: GABPRM2-MAGS - 
MANOEL ANTONIO 
GONCALVES DA SILVA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar tentativa de recebimento indevido de auxílio-

doença, mediante fraude, em prejuízo do INSS. Concluídas as investigações, restou 
comprovada a materialidade e a autoria do delito investigado. Desta forma, diante da 
presença dos requisitos formais para oferecimento de proposta de Acordo de Não 
Persecução Penal, foram formuladas propostas ministeriais, tendo havido aceitação do 
acordo por parte dos envolvidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
O objeto deste inquérito foi integralmente exaurido com a celebração dos acordos, os 
quais já se encontram homologados e em fase de execução. Inexistência de 
providências a serem adotadas no presente procedimento. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
027. Expediente: JF/CE-0804623-

76.2022.4.05.8100-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2571/2022 Origem: GABPR14-RMC - 
ROMULO MOREIRA 
CONRADO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Notícia anônima relatando a suposta ocorrência do crime de redução 

a condição análoga à de escravo (CP, art. 149). Comunicação de que dois estrangeiros 
estariam trabalhando em uma obra de construção civil e vivendo em condições precárias 
no local. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de 
diligências pela Polícia Federal na referida obra, inclusive de forma velada, bem como 
da oitiva dos envolvidos, não foram constatadas as irregularidades narradas na notícia 
anônima. No Relatório da Polícia Federal, concluiu-se que o trabalho realizado decorre 
de uma relação regular de emprego, inexistindo indicativo de trabalho escravo. No 
mesmo sentido, ressaltou o Procurador da República oficiante que 'No caso em exame, 
observa-se, conforme documentação contida nos autos, bem como mediante declaração 
prestada pelos envolvidos, que não se verificam: a) ofensa a dignidade do trabalhador 
[trabalho forçado, jornada exaustiva, sujeição a condições degradantes de trabalho] e b) 
restrição à liberdade do trabalhador [dívida contraída, cerceamento de transporte, 
vigilância ostensiva ou retenção de documentos ou objetos pessoais]. Com efeito, na 
hipótese vertente, não há indícios mínimos a apontar existência de condições degradantes 
de trabalho e pessoais, bem como a permanência forçada em trabalho. (...) Em 
consequência, o arquivamento destes autos é medida que se impõe, eis que, após a 
inspeção do local e entrevista dos envolvidos, constatou-se que o `trabalho não é de 
natureza escrava; há recebimento de salário mensal, conforme consta na CTPS do 
trabalhador; as condições de trabalho são regulares, com banheiro e local para higiene 
pessoal e etc''. Materialidade delitiva não evidenciada. Arquivamento que não gera coisa 
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
028. Expediente: JF/CXS/MA-1005455-

12.2020.4.01.3702-IP - Eletrônico  
Voto: 2656/2022 Origem: GABPRM1-MMF - 

MARILIA MELO DE 
FIGUEIREDO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possíveis indícios de autoria e materialidade, do 

crime de estelionato, previsto no art. 171, § 3º do CP, a partir de representação feita por 
Presidente de sindicato de trabalhadores rurais, na qual relata o suposto uso indevido de 
matrículas de pessoas sindicalizadas, por não sindicalizados para obter salário-maternidade 
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junto ao INSS. Noticia, ainda, a possível utilização de carteiras do sindicato e declarações 
de exercício de atividade rural expedidas de forma fraudulenta. Revisão de arquivamento 
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diversas diligências: solicitação ao INSS de revisão 
e suspensão dos benefícios concedidos às pessoas indicadas pelo noticiante; levantamento 
em banco de dados, para relacionar os vínculos laborais e pessoais dos investigados, ocasião 
em que foi constatado que as pessoas listadas não possuíam vínculo laboral registrado; 
oitivas das pessoas noticiadas e colhidos termos de declarações; determinada a intimação 
do representante da noticia criminis para prestar os devidos esclarecimentos, todavia suas 
alegações não trouxeram informações capazes de esclarecer a investigação. O Instituto 
Nacional do Seguro Social ' INSS relatou que, houve o indeferimento do pedido de 
concessão do benefício de 2 dos investigados, em 31/01/2020, em virtude da falta de 
período de carência/qualidade de segurado social. Como bem concluiu a Procuradora da 
República, 'diante dos elementos de convicção produzidos durante a investigação não foi 
possível confirmar a hipótese criminal aventada, tampouco foi possível se chegar à autoria 
delitiva. É que, apesar dos indícios de que os benefícios acima mencionados foram 
concedidos mediante fraude, ou seja, com uso de documentos falsos, a única pessoa a quem 
se conseguiu chegar além das beneficiárias foi a Sra. F.S.B.. Todavia, não se vislumbrou 
sua participação efetiva na contrafação dos documentos mencionados pelas pessoas 
ouvidas, ou ainda, que soubesse que eram falsos, dado o seu baixo grau de instrução. O que 
se viu é que sua participação foi de intermediadora, isto é, entregou os documentos pessoais 
de M.D. e R.M. aos falsários para, por sua vez, requererem os benefícios em nome delas. 
Assim, à míngua dos nomes de quem seriam as pessoas à frente dos requerimentos dos 
benefícios, sem que hajam indícios de participação das próprias beneficiárias nas fraudes é 
forçoso o arquivamento do presente IPL por ausência de justa causa (dolo)'. Arquivamento 
que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de 
novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
029. Expediente: JF/GVS-1001189-

03.2021.4.01.3813-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2616/2022 Origem: GABPRM1-RAMG - 
RAMON AMARAL 
MACHADO GONÇALVES  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º). Pagamento 

de benefício previdenciário após o óbito do beneficiário, ocorrido em 01/05/2010. 
Benefício depositado irregularmente no período compreendido entre 01/05/2010 a 
31/07/2016. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Diligências realizadas. 
Não houve saques após o óbito do beneficiário, somente o pagamento (depósito) em conta 
bancária vinculada para o recebimento do benefício. Ausência de elementos mínimos de 
conduta ilícita. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
030. Expediente: JF/GVS-1001704-

38.2021.4.01.3813-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2576/2022 Origem: GABPRM1-RAMG - 
RAMON AMARAL 
MACHADO GONÇALVES  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado inicialmente para apurar a prática do crime de contrabando 

(CP, art. 334-A), em razão da apreensão de mais de 40.000 maços de cigarros com 
determinado indivíduo. Posteriormente, foi oferecida denúncia em desfavor do referido 
investigado, tendo o presente IPL passado a apurar os indícios da reiteração criminosa de 
sua conduta, que poderiam sugerir a existência de uma associação criminosa voltada para 
a prática de contrabando de cigarros, atuante no Município de Governador 
Valadares/MG. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltado 
pelo Procurador da República oficiante, 'apesar das diversas oitivas realizadas, a 
autoridade policial concluiu que `as anotações constantes da agenda apreendida foram 
avaliadas, concluindo-se que sugerem uma contabilidade do comércio de cigarros, não 
havendo elementos suficientes para a qualificação completa daqueles apontados nas 
anotações'. De fato, com o que há nos autos, não é possível nem implicar o AUTOR ao 
crime de associação criminosa, nem há diligências razoáveis com potencial para tal 
elucidação'. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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031. Expediente: JF/IMP/MA-1007061-
44.2021.4.01.3701-IP - Eletrônico  

Voto: 2545/2022 Origem: GABPRM2-PHC - 
PAULO HENRIQUE 
CARDOZO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de difamação, previsto no art. 239 

do CP, contra a honra de Juiz do Trabalho, no âmbito de ação trabalhista. Segundo consta, 
o investigado enviou mensagens por e-mails dizendo que o magistrado vem atuado em 
desrespeito à duração razoável do processo e com descaso quanto à prestação jurisdicional. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A autoridade policial realizou contato 
telefônico com o investigado e colheu seu depoimento. Na ocasião, o investigado 
confirmou que realmente apresentou mensagens acusando os juízes trabalhistas, mas que 
naquele momento não sabia o que estava dizendo, pois estava sofrendo de surtos de 
esquizofrenia e confusão mental. Declarou, ainda, que posteriormente chegou a se retratar 
com os juízes, admitiu que estava errado e aproveitou aquele momento (o depoimento) para 
reiterar a retratação, pedindo desculpas pelos atos praticados. Finalizou o seu depoimento 
alegando que atualmente está fazendo tratamento com um psiquiatra sobre seus transtornos 
mentais. Apresentação de laudos médicos que atestam o alegado. Evidente ausência de 
dolo. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
032. Expediente: JF/PE-0800245-

78.2021.4.05.8305-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2570/2022 Origem: GABPRM1-PMBM - 
POLIREDA MADALY 
BEZERRA DE MEDEIROS  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°, c/c art. 14, 

II). Comunicação de que determinadas pessoas tentaram obter o benefício de seguro-
desemprego com guias de requerimentos fraudulentas. Revisão de arquivamento (LC nº 
75/93, art. 62, IV). Com relação aos investigados J.F. da S. e E.S.D., consta dos autos 
que ambos vieram a óbito, ocorrendo a extinção da punibilidade (CP, art. 107, I). Quanto 
ao investigado L.O.B., foi determinada a autuação de Notícia de Fato própria para a 
apuração de sua conduta, com remessa dos respectivos autos à PR/AL, tendo em vista 
que o requerimento do seu benefício foi realizado em Maceió. Em relação a R.M. de M., 
não há indícios da materialidade delitiva, uma vez que não houve a efetiva formalização 
integral do requerimento de seguro-desemprego, que sequer chegou a ser assinado por 
ele. Com relação aos fatos praticados por M.P. de M. (em 17/11/2010) e P.F.S.S. (em 
14/10/2010), não consta dos autos a documentação necessária indicativa da 
materialidade. Quanto a P.B. de M., também não foi juntado aos autos o extrato do 
seguro-desemprego, que esclareceria as datas de percepção das cinco parcelas em 2010. 
De igual modo, não consta o seu contrato de trabalho, necessário para comprovar a 
materialidade delitiva. Fatos ocorridos ha mais de 11 (onze) anos. Inexistência de justa 
causa para o prosseguimento da persecução penal. Orientação n° 26 da 2ª CCR/MPF. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
033. Expediente: JF/PE-0814934-

79.2020.4.05.8300-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2568/2022 Origem: GABPR12-FHA - 
FABIO HOLANDA 
ALBUQUERQUE  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO 

(CP, ART. 334, § 1°, III). DESTRUIÇÃO DAS MERCADORIAS PELA RECEITA 
FEDERAL. INVESTIGAÇÃO QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM IDENTIFICAR A 
ORIGEM ESTRANGEIRA DAS MERCADORIAS. AUSÊNCIA DE NOVAS 
DILIGÊNCIAS CAPAZES DE MODIFICAR O PANORAMA PROBATÓRIO 
ATUAL. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado a partir de Representação Fiscal 
para Fins Penais ' RFFP, para investigar a possível prática do crime de descaminho (CP, 
art. 334, § 1º, III). 2. A referida RFFP foi lavrada em decorrência da retenção, em 
18/09/2018, de mercadorias de suposta origem estrangeira e avaliadas em R$ 
103.590,00, que estavam expostas à venda na sede da empresa ora investigada, 
desacompanhadas da documentação comprobatória de aquisição no mercado interno 
e/ou da regular importação. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o 
arquivamento do IPL observando que não há prova da materialidade delitiva, uma vez 
que 'os documentos lavrados pelas autoridades fazendárias não contêm informação sobre 
a procedência das mercadorias apreendidas. Embora o relato das autoridades fazendárias 
contenha alusões à procedência estrangeira das mercadorias apreendidas, a 
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documentação de sua apreensão não menciona o país de origem ou de procedência delas. 
Por outro lado, a destruição das mercadorias apreendidas frustrou a realização de exame 
pericial nelas. Em nosso juízo, as provas constantes dos autos não demonstram a 
procedência estrangeira das mercadorias estrangeiras, elemento típico do crime de 
descaminho.' 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 5. Oficiada, a 
Receita Federal informou que 'as mercadorias objeto do PAF' foram destinadas por 
destruição, restando impossibilitada a realização de exames periciais'. 6. No Relatório 
do Inquérito Policial elaborado pela Polícia Federal, após a realização das diligências 
cabíveis, constou que 'Como não há qualquer indicativo da origem dos produtos, seja no 
corpo da RFFP ou mesmo do Auto de Infração, apenas exames periciais nas mercadorias 
retidas é que poderiam comprovar, de maneira cabal, a origem estrangeira dos produtos. 
Porém, a Alfândega da Receita Federal em Recife informou que as mercadorias já foram 
destruídas, inviabilizando, assim, exames periciais que pudessem indicar a 
origem/procedência da mercadoria, ou mesmo se haveria indícios de falsificação...'. 7. 
Quanto à destruição das mercadorias, cumpre observar que o § 5º, do art. 42, da Portaria 
RFB nº 3010, de 29/06/2011, dispõe: 'Por ocasião da remessa dos autos da representação 
fiscal para fins penais à Procuradoria da República, relativa a processo administrativo-
fiscal em que se aplicou a pena de perdimento a produtos de que trata este artigo, a 
unidade administrativa da RFB deverá, quando ausente o laudo pericial, informar que 
serão preservadas amostras dos produtos pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual 
serão destruídas, salvo se houver determinação judicial ou requerimento da respectiva 
Procuradoria da República para entrega à polícia judiciária ou transferência para 
depósito do Poder Judiciário.' (sem destaque no original) 8. No caso, a retenção das 
mercadorias ocorreu em 18/09/2018, não havendo notícia de laudo pericial, tampouco 
(transcorridos mais de 3 anos da retenção) de que restam preservadas amostras dos 
produtos. Nesse contexto, com razão o Procurador da República oficiante ao asseverar a 
ausência de materialidade do crime de descaminho. Ademais, não se vislumbra outras 
diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. 9. Precedente 2ª 
CCR/MPF: Processo n° 0818927-33.2020.4.05.8300, Sessão de Revisão n° 847, de 
23/05/2022, unânime. 10. Ausência de justa causa para a persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
034. Expediente: JF/PR/CUR-5015487-

53.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico  
Voto: 2655/2022 Origem: GABPR5-MDB - 

MONICA DOROTEA 
BORA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, § 

1°). O fato encontra-se descrito em Boletim de Ocorrência, no qual o noticiante relata ter 
recebido 3 (três) cédulas de R$ 20,00, supostamente falsas, como pagamento de uma 
corrida por aplicativo. Quem solicitou a corrida se identificou apenas com o primeiro nome, 
a qual, juntamente com outros dois indivíduos não identificados, teria pago pela corrida 
com o dinheiro falso. Submetidas à perícia constatou-se a falsificação não grosseira, sendo 
que no momento da emissão do laudo, as cédulas não possuíam classe registrada. Relatório 
da Polícia Federal: 'Não há elementos para a investigação do responsável pela falsificação', 
sendo 'improvável a produção de prova do dolo na conduta em apuração'. Inserção dos 
dados da ocorrência no Projeto Prometheus. Promoção de arquivamento considerando 
'inexistente justa causa para a ação penal, ante a ausência de indícios mínimos de autoria 
delitiva, e ausente linha investigativa apta a identificar o autor do fato, aliado ao princípio 
da eficiência, visto que os órgãos de persecução penal devem priorizar as investigações 
viáveis'. Discordância do Juiz Federal, considerando prematuro o arquivamento por 
entender que outras diligências deveriam ser efetivadas. Aplicação do art. 28 do CPP c/c 
art. 62, IV da LC 75/93. Não há nos autos elementos suficientes que demonstrem a autoria 
delitiva e não se vislumbra possibilidade de que as diligências sugeridas pelo Juízo tragam 
novos esclarecimentos. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que com a 
instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de 
dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de delito, em 
breve, haverá uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco 
ou nenhum resultado, além de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de 
inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. 
Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo 
garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a 
realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas 
ou de milhares de inquéritos policiais lastreados em fatos isolados. Nesse contexto, tendo 
em vista que os elementos de informação iniciais não estão acompanhados de indícios 
suficientes da autoria do crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 23 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

investigação é medida ineficaz e improdutiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, 
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 
Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
035. Expediente: JF/ROO-1000983-

40.2021.4.01.3602-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2615/2022 Origem: GABPRM1-RPA - 
RODRIGO PIRES DE 
ALMEIDA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de coação no curso 

do processo, previsto no artigo 344 do Código Penal, perante a Justiça do Trabalho. 
Consta dos autos que, em decorrência do ajuizamento da reclamação trabalhista, o autor 
da ação passou a receber ligações e mensagens de pessoas que se apresentavam como 
integrantes do crime organizado na cidade de Rondonópolis/MT, ameaçando-o e 
coagindo-o, exigindo, em um primeiro momento, conversa presencial com vistas para 
retirada/desistência do processo trabalhista, pois o autor da ação não viveria para usufruir 
do resultado, em caso positivo, do processo. Promoção de arquivamento considerando a 
ausência de elementos suficientes à tipificação de conduta criminosa por parte dos 
investigados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 
Procurador da República. As supostas ameaças que deram ensejo à presente investigação 
decorreram de áudios que contém conversas mantidas entre os investigados e que foram, 
posteriormente, encaminhadas ao reclamante por um dos próprios investigados. Percebe-
se que o tom ameno das conversas mantidas entre a vítima e o investigado D.B.C., que 
alegou que queria 'ajudá-lo' em troca do pagamento de uma determinada quantia (R$ 
200,00), valor pago em espécie quando de encontro pessoal. Ao que parece, um dos 
investigados estava valendo-se da situação para extorquir tanto o reclamado quanto o 
reclamante, uma vez que afirmou que os áudios que tinha em mãos poderiam ser usados 
para o êxito na ação trabalhista, prejudicando, assim, o reclamado, fato que ratifica a 
possível artimanha ardilosa perpetrada. Corrobora tal ilação o fato de que o investigado 
D.B.C. também recebeu valores por parte do outro investigado (reclamado). Ausência de 
elementos suficientes da materialidade. Arquivamento que não gera coisa julgada, 
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 
18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
036. Expediente: JF-SOR-0000263-

83.2018.4.03.6110-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2546/2022 Origem: GABPRM3-RJCN - 
RUBENS JOSE DE 
CALASANS NETO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar eventual falsidade de declaração apresentada 

no curso de diversas ações trabalhistas. Segundo consta dos autos, alguns médicos 
peritos, na conclusão do laudo de perícia, estariam isentando indevidamente a empresa 
reclamada dos danos causados aos trabalhadores, ainda que fosse contra as provas do 
laudo pericial, conduta que poderia caracterizar os crimes de falsidade ideológica (CP, 
art. 299) ou de falsa perícia (CP, art. 342). Promoção de arquivamento considerando 
que 'o médico perito atesta suas conclusões de acordo com as suas convicções, de modo 
que a perícia retrata um subjetivismo do profissional. Infirmar suas conclusões 
demanda trabalho igualmente técnico, não sendo suficiente para tanto alegações 
desprovidas de comprovação médica. Em que pese o Departamento de Polícia Federal 
tenha, em Janeiro de 2021, trabalhado na tentativa de elaborar uma perícia indireta, tal 
não foi possível naquela ocasião pela falta de documentos apontada pelos peritos 
policiais, e até o momento, praticamente um ano e meio depois, ainda não foram 
amealhados os documentos que seriam necessários à análise ['] não se vislumbram 
neste momento diligências aptas a atestar a presença do elemento subjetivo do tipo e, 
além disso, dada a referida subjetividade com a qual se reveste a avaliação médica, a 
própria tipicidade resta duvidosa diante do lapso temporal já transcorrido'. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos da 
materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
037. Expediente: 1.05.000.000159/2021-25 - Eletrônico  Voto: 2780/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
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REGIONAL DA 
REPÚBLICA DA 5ª 
REGIÃO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir do recebimento de notícia-crime subscrita por advogado, 

dirigida inicialmente ao Procurador-Geral da República. O noticiante, de forma muito confusa, 
traz o relato de supostos crimes cometidos por Juízes Federais e Procuradores da República, 
tentando passar a ideia de que, na Seção Judiciária do Ceará, estão em conluio para praticar 
crimes e irregularidades diversas. Tendo em vista que dentre as figuras indicadas como 
criminosas estaria um Desembargador Federal, que integra o Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região e, consequentemente, goza de foro por prerrogativa de função junto ao 
Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, a), foram os autos devolvidos à PGR, que, por sua 
vez, arquivou parcialmente o procedimento em relação ao Desembargador Federal. Remetidos 
os autos à Procuradoria Regional da República, em declínio de atribuições, em razão da menção 
a juízes de 1º grau da Justiça Federal do Ceará. Promoção de arquivamento considerando que 
'não se vislumbram elementos consistentes que apresentem qualquer sinal da prática de ilícitos 
pelos magistrados e/ou Procuradores da República. Ao contrário, como ressaltado no 
arquivamento realizado pela PGR, `extrai-se da confusa narrativa, ao que parece, que o 
representante tenta se utilizar desta representação para impugnar decisões judicias que o afetam 
diretamente, seja como parte ou como advogado, medida extremamente estranha aos fins que 
se propõe'. Assim, não havendo elementos concretos que apontem indícios mínimos da prática 
de crime ou de lesão a bem ou interesse de natureza federal, não se verifica qualquer fato cuja 
apuração reclame a atribuição do MPF'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
Alegações desconexas desprovidas de verossimilhança, sem qualquer elemento que justifique 
o início de uma investigação criminal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
038. Expediente: 1.11.001.000420/2020-07 - Eletrônico  Voto: 2614/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ARAPIRACA/S IPANEM  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 

7.347/85. Comunicação de que representante legal de determinada empresa teria respondido 
apenas parcialmente notificações expedidas pelo Ministério Público do Trabalho. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo com os autos, a empresa, na realidade, não 
deixou de responder às notificações requisitórias que lhe foram direcionadas, tendo inclusive 
encaminhado a relação de todos os seus funcionários, com nome completo, CPF, data de 
admissão e endereço, apenas havendo divergência quanto ao sigilo e consequente 
disponibilização dos contatos telefônicos pessoais dos trabalhadores. Além do mais, conforme 
ressaltou o Procurador oficiante 'ao observar os fatos narrados na petição apresentada pela 
empresa nos autos da ação cautelar de exibição de documentos, movida pelo MPT, ao que 
parece a empresa realmente não dispunha dos números, de forma que apenas com determinação 
judicial buscou coletar tais dados com seus empregados'. Falta de justa causa para persecução 
penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
039. Expediente: 1.13.000.000467/2021-89 - Eletrônico  Voto: 2621/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
AMAZONAS  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal ' PIC. Relatório de Inteligência Financeira do COAF que 

constatou movimentações financeiras atípicas operadas pelos investigados. Possível 
cometimento de crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90) e de lavagem de capitais 
(Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 1) Inexistência de ação 
fiscal encerrada ou em andamento em face dos investigados. A inexistência de crédito tributário 
constituído e/ou exigível obsta o prosseguimento da persecução penal, conforme estabelecido 
na Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. 2) A teor do artigo 2°, inciso III da 
Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de lavagem de dinheiro a) 
praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento de 
bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas 
ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. Realizadas diligências, 
não foram encontrados registros de crimes de competência da Justiça Federal contra os 
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investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível delito de 
ocultação de ativos. Ausência de elementos mínimos de conduta ilícita que justifique a 
atribuição do Ministério Público Federal. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
040. Expediente: 1.14.002.000081/2022-09 - Eletrônico  Voto: 2554/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO 
FORMOSO-BA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO 

(CP, ART. 171, § 3°). SAQUES INDEVIDOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO 
PERÍODO DE 01/10/2010 A 31/01/2012. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS DA 
INVESTIGADA. EXCEPCIONAL RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE UTILIDADE 
DA AÇÃO PENAL E, CONSEQUENTEMENTE, DE INTERESSE DE AGIR. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de Fato. Possível prática do crime de 
estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Recebimento indevido do benefício assistencial ao 
deficiente pela genitora da beneficiária, falecida em 16/10/2010. No entanto, sua genitora e 
representante legal permaneceu realizando saques do benefício no período de 01/10/2010 a 
31/01/2012. 2) Notificada para apresentar defesa e posteriormente efetuar a devolução dos 
valores, a investigada realizou pedido de parcelamento em 07/11/2014 e firmou acordo para o 
pagamento em 60 (sessenta) parcelas de R$ 173,88. 3) Ocorre que, a investigada não efetuou 
nenhum pagamento e, em 16/02/2015, a investigada dirigiu manifestação ao INSS, relatando a 
impossibilidade de arcar com o valor da parcela, sem comprometer seu sustento e de sua 
família. Narrou que sua única fonte de renda seria o bolsa família, no valor de R$ 300,00 e que 
vive com o marido e cinco filhos com ajuda de sua mãe. O prejuízo apurado pelo INSS foi de 
R$ 8.682,00, valor atualizado até 02/2022. 4) Promoção de arquivamento com fundamento na 
aplicação do princípio da insignificância considerando que o valor recebido indevidamente é 
'inferior ao piso mínimo para o ajuizamento de ações de ressarcimento ao INSS (R$ 10.000,00), 
nos termos do art. 3º-A, da Portaria nº 377/2011/AGU, não sendo razoável a persecução penal 
de um possível ilícito dessa monta, pois mantê-la acarretaria maiores prejuízos ao Estado, 
movimentando toda a máquina pública a fim de reaver valores que não justificam a atuação de 
agentes e recursos públicos insubstituíveis e cada vez mais escassos'. 5) Revisão de 
arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 6) Em regra, não se aplica o princípio da insignificância 
aos referidos crimes, pois o Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem 
tutelado nos delitos em questão, haja vista que visam proteger a subsistência financeira da 
Previdência Social, caracterizando a ofensividade da conduta, a periculosidade social da ação, 
o grau de reprovabilidade, e a lesão jurídica causada, que obstam a incidência do princípio (HC 
n. 98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/08/2010; HC nº 102.550/PR, Rel. 
Min. Luiz Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
01/08/2016). Seguindo o mesmo entendimento, o STJ tem como precedentes: AgRg na RvCr 
nº 4.881/RJ, Rel. Min. Feliz Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp nº 1783334/PB, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJe 02/12/2019; AgRg no REsp nº 1832011, Rel. Min. Antonio Saldanha 
Palheiro, DJe, 16/08/2021. 7) Diante das peculiaridades do caso em exame, cumpre destacar 
que o interesse de agir 'Desdobra-se no trinômio: necessidade e utilidade do uso das vias 
jurisdicionais para a defesa do interesse material pretendido e à adequação à causa do 
procedimento e do provimento, de forma a possibilitar a atuação da vontade concreta da lei 
segundo os parâmetros do devido processo legal' (CAPEZ, 2007, p. 470). 8) No âmbito 
específico do processo penal, entretanto (e o mesmo ocorre no processo civil, como um 
verdadeiro plus ao conceito de interesse), desloca-se para o interesse de agir a preocupação com 
a efetividade do processo, de modo a ser possível afirmar que este, enquanto instrumento da 
jurisdição, deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior, um mínimo de 
viabilidade de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer: sob 
perspectiva de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a 
realizar os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-
utilidade. (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP: 
Atlas, 2012, pg. 102.) 9) No caso dos autos, considerando a conduta da investigada junto ao 
INSS, na tentativa de restituir o valor recebido indevidamente, bem como diante das 
circunstâncias pessoais da investigada, em evidente situação de miserabilidade, somado ao 
longo prazo decorrido após o último saque indevido (mais de 10 anos), impõe-se o 
reconhecimento da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de 
agir. 10) Homologação do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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041. Expediente: 1.14.012.000069/2022-77 - Eletrônico  Voto: 2543/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de 
financiamento com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), 
ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 
Informação de que a beneficiária não comprovou a aplicação integral do recurso deferido (R$ 
4.000,00) na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). Não consta dos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-
se de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se o fato de possível 
descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. 
Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso 
concreto. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 
1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 
1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
042. Expediente: 1.14.012.000072/2022-91 - Eletrônico  Voto: 2544/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de 
financiamento com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), 
ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 
Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação do recurso deferido (R$ 5.000,00) 
na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 
Não consta dos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio 
fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se o fato de possível descumprimento 
contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Carência de 
elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. 
Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 
803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de 
Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 
12/12/2016. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
043. Expediente: 1.14.012.000135/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2572/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime tipificado no art. 20 da Lei 7.492/86. Possível fraude na 

obtenção de financiamento rural com recursos do Fundo de Financiamento do Nordeste - FNE 
e aplicação dos mesmos em finalidade diversa da prevista em contrato, em operação de crédito 
realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil - BNB, no valor de R$ 5.000,00, em 21/03/2018. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em visita técnica, o BNB constatou que o 
beneficiário não comprovou a aplicação dos recursos na finalidade prevista no contrato. No 
entanto, não há nos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de 
meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que 
evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Baixo valor financiado. 
Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível de 
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 
1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
044. Expediente: 1.15.002.000388/2020-01 - Eletrônico  Voto: 2830/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE J. 
NORTE/IGUATU-CE  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. 

PERCEPÇÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 
RURAL APÓS O ÓBITO PELA VIÚVA, IDOSA DE 88 ANOS. APLICAÇÃO DA 
ORIENTAÇÃO Nº 30 DA 2ª CCR. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE UTILIDADE 
DA AÇÃO PENAL E, CONSEQUENTEMENTE, DE INTERESSE DE AGIR. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento investigatório criminal autuado 
para apurar possível percepção indevida do benefício de aposentadoria de trabalhador rural por 
sua esposa, após falecimento do beneficiário. 2. Procedimento autuado a partir de cópia 
encaminhada pelo Juízo da Comarca de Barro/CE de processo instaurado para fins de registro 
de óbito em prazo posterior ao determinado em lei. Em linhas gerais, o beneficiário faleceu em 
abril de 2019, conforme documentos acostados aos autos. O INSS informou que houve 
pagamento no benefício até setembro de 2020, os quais foram devidamente sacados, sem que 
o beneficiário tivesse procurador ou representante legal cadastrado. Verifica-se nos extratos 
juntados aos autos que tratava-se de quantia mensal no valor de um salário-mínimo. A 
investigada, viúva do beneficiário conta com idade já avançada de 88 (oitenta e oito) anos, 
fazendo jus inclusive ao benefício da tramitação prioritária do feito na esfera judicial, na qual 
também foi deferido o benefício da gratuidade de Justiça. 3. A Procuradora da República 
oficiante promoveu o arquivamento por entender que cabe a aplicação do princípio da bagatela 
imprópria, considerando as circunstâncias do caso concreto, em especial o histórico da autora 
do fato, que conta já com idade avançada, além de sua origem humilde, vislumbrando, portanto, 
desnecessário o prosseguimento das investigações. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR para fins 
revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). 5. De início, verificadas peculiaridades no caso em 
exame, cumpre destacar que o interesse de agir 'Desdobra-se no trinômio: necessidade e 
utilidade do uso das vias jurisdicionais para a defesa do interesse material pretendido e à 
adequação à causa do procedimento e do provimento, de forma a possibilitar a atuação da 
vontade concreta da lei segundo os parâmetros do devido processo legal'. (CAPEZ, 2007, p. 
470) 6. No âmbito específico do processo penal, entretanto (e o mesmo ocorre no processo 
civil, como um verdadeiro plus ao conceito de interesse), desloca-se para o interesse de agir a 
preocupação com a efetividade do processo, de modo a ser possível afirmar que este, enquanto 
instrumento da jurisdição, deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior, um 
mínimo de viabilidade de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer: 
sob perspectiva de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a 
realizar os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-
utilidade. (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP: 
Atlas, 2012, pg. 102.) 7. Enfatiza-se, ainda, que a Orientação nº 30 desta 2ª Câmara norteia a 
atuação dos ofícios criminais sugerindo-lhes a observação dos critérios afetos à subsidiariedade 
do Direito Penal, bem como à adequação da sanção penal. 8. No caso em tela, como bem 
observou a Procuradora da República oficiante 'A punição de uma pessoa tão idosa não atenderá 
de modo algum às finalidade de prevenção geral e especial da pena, privilegiando um inócuo e 
desumano caráter retributivo da sanção penal', o que impõe o reconhecimento da ausência de 
utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de agir. 9. Precedentes análogos da 
2ª Câmara: 1.15.002.000355/2019-19, 749ª Sessão de Revisão, de 09/09/2019; 
1.15.002.000373/2019-09, 751ª Sessão de Revisão, de 07/10/2019; 1.15.002.000497/2019-86, 
755ª Sessão de Revisão, de 25/11/2019, todos unânimes. 10. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
045. Expediente: 1.16.000.002504/2022-62 - Eletrônico  Voto: 2626/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, por meio 

da qual o interessado requer a retirada do equipamento eletrônico/tornozeleira de 
monitoramento que está utilizando. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O 
requerimento de revogação das medidas cautelares impostas judicialmente ao investigado já foi 
feito pela defesa nos autos do processo originário e também em Habeas Corpus, não existindo 
razão para a manutenção do presente procedimento administrativo. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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046. Expediente: 1.17.000.000730/2022-71 - Eletrônico  Voto: 2770/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - ESPÍRITO 
SANTO/SERRA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de ofício encaminhado pela Procuradoria-Geral Eleitoral acerca 

de vídeo publicado por Deputado Estadual do Espírito Santo, que, se apresentando como 
Capitão da Polícia Militar e utilizando traje da tropa, divulga fatos, à primeira vista, 
descontextualizados sobre a integridade do processo eleitoral, conduta que, em tese, viola o art. 
9º-A da Resolução 23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, in verbis: 'É vedada a 
divulgação ou compartilhamento de fatos sabidamente inverídicos ou gravemente 
descontextualizados que atinjam a integridade do processo eleitoral, inclusive os processos de 
votação, apuração e totalização de votos, devendo o juízo eleitoral, a requerimento do 
Ministério Público, determinar a cessação do ilícito, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade penal, abuso de poder e uso indevido dos meios de comunicação'. Conforme 
narrado, o investigado fez discurso em que enaltece a capacidade tecnológica do exército 
brasileiro, em especial o Comando de Defesa Cibernética. Ao fundo do vídeo vemos fotos de 
militares e urnas eletrônicas. Ressalta que o Comando de Defesa Cibernética, composto por 
militares capacitados do Exército, Marinha e Aeronáutica, fez questionamentos ao Tribunal 
Superior Eleitoral acerca da segurança das urnas eletrônicas e que tais questionamentos devem 
ser respondidos pelo TSE. Por fim, cita comentário feito pelo Presidente Jair Bolsonaro, no 
sentido de que em breve saberemos que as urnas nunca foram infalíveis. Promoção de 
arquivamento considerando que 'Ultimamente as urnas vêm sendo objeto de fortes e recorrentes 
ataques, que se confundem com ataques ao próprio regime democrático, sendo certo que o Eg. 
TSE tem refutado todos eles, fato este público e notório, conforme acompanhado e noticiado 
pela grande imprensa. Sem embargo, o TSE tem promovido e divulgado medidas para aumentar 
a transparência do sistema de votação, incluindo a apuração dos votos. Aliás, não faz muito a 
Câmara dos Deputados rejeitou PEC que pretendia a impressão do voto, confirmando a 
confiança no sistema brasileiro de votação. Com relação ao uso de símbolo ' no caso a farda da 
corporação - deve estar intimamente ligado à campanha eleitoral, o que não se verifica das 
imagens acostadas. Na verdade, a publicação demonstra provável orgulho em participar 
daquela corporação. Este fato, por si, não configura, a nosso sentir, a incidência do art. 40 da 
Lei 9.504/97'. A Procuradoria-Geral Eleitoral acolheu os fundamentos adotados pela 
Procuradoria Regional Eleitoral e homologou o arquivamento, em relação à suposta violação 
ao art. 9º-A da Resolução TSE 23.610/2019. Autos encaminhados à 2ª Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Federal, para análise quanto à matéria criminal-eleitoral. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV e Enunciado nº 29). Atipicidade da conduta 
narrada, no caso. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
047. Expediente: 1.22.000.000242/2021-13 - Eletrônico  Voto: 2620/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MINAS 
GERAIS  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o sistema financeiro nacional (Lei n° 7.492/86) 

e de lavagem de capitais (Lei nº 9.613/98). Relatório de Inteligência Financeira ' RIF 
encaminhado pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras ' COAF, comunicando a 
realização de movimentações financeiras atípicas por pessoa jurídica privada e seus sócios. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A teor do art. 2°, inciso III, da Lei nº 
9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de lavagem de dinheiro: a) 
praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento de 
bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas 
ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. No presente caso, 
conforme ressaltou o Procurador da República oficiante 'Com relação aos crimes contra o 
sistema financeiro nacional, estão tipificados, como já mencionado, nos arts. 2º a 23 da Lei nº 
7.492/86. Em princípio não se vislumbra, pela natureza dos depósitos/saques descritos no RIF, 
enquadramento em alguma dessas figuras típicas. Portanto, a hipótese investigativa mais 
plausível seria a de lavagem de dinheiro, prevista no art. 1º da Lei n.º 9.613/98; porém, neste 
caso dever-se-ia identificar, para instauração do inquérito, algum crime antecedente que fosse 
de competência da Justiça Federal. (...) Restituído o expediente à Autoridade Policial, esta, no 
âmbito da Notícia Crime em Verificação ' NCV nº 2021.0032836-DPF/JFA/MG, procedeu a 
consultas a bancos de dados, levantamentos de campo e entrevistas com supostos envolvidos 
cujos resultados foram apresentados nas informações policiais ' IPJs de nrs. 4206837/2021, 
66296/2022 e 1627676/202. (...) Nesse contexto, a autoridade policial entendeu não haver 
indícios da prática de crime de competência federal. (...) Das informações contidas no RIF, não 
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se conformaram as hipóteses de prática de crimes contra o sistema financeiro nacional ou de 
lavagem de dinheiro cujo crime antecedente fosse de competência da Justiça Federal' (sem grifo 
no original). Informação de que o Ministério Público Estadual também recebeu o RIF para 
providências que entender cabíveis, sendo desnecessário o declínio de atribuições. Ausência, 
por ora, de elementos mínimos de conduta criminosa que justifique a atribuição do Ministério 
Público Federal. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Arquivamento que 
não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 
provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
048. Expediente: 1.22.000.002880/2021-79 - Eletrônico  Voto: 2560/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MINAS 
GERAIS  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Remessa 

de cópia de sentença proferida em ação trabalhista que informa possível prática do crime de 
aliciamento para o fim de emigração, previsto no art. 206 do Código Penal. Segundo se extrai 
da sentença o reclamante ingressou com reclamatória trabalhista em face de empresa 
portuguesa sustentando 'que foi contratado pela reclamada, em 06.07.17, para prestar serviços 
no exterior, no cargo de servente, mediante o pagamento de €$ 2.280,40 por mês. Afirma, 
porém, que, após providenciar a documentação necessária para o início da prestação de 
serviços, a reclamada adiou sucessivamente o embarque para o país de destino, o que acarretou 
período à disposição do empregador superior a oito meses, causando-lhe prejuízos 
consideráveis. Por fim, pleiteou a rescisão do contrato de trabalho, por culpa do empregador, a 
partir de 26.03.18, data de ajuizamento da reclamatória'. Os pedidos foram julgados 
procedentes, em parte, apenas para condenar a reclamada ao pagamento das despesas 
comprovadamente realizadas para a obtenção dos documentos necessários para a contratação. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Para a configuração do crime em exame é 
imprescindível a comprovação da elementar 'mediante fraude'. Ou seja, exige-se o emprego de 
fraude, de engodo, para enganar o sujeito passivo do crime, no caso, o trabalhador. No entanto, 
tal elementar (fraude) não restou configurada no caso. Observa-se da ação trabalhista a 
existência real da reclamada, empresa sediada em Lisboa, Portugal, atuante no mercado há duas 
décadas, com inúmeros clientes pela Europa, América do Sul, Ásia e Oriente Médio, cuja 
atividade principal é a demolição, construção, instalação, reparação e manutenção de fornos 
industriais e queimadores. Para atender à demanda da empresa iniciou-se recrutamento no 
Brasil para encontrar trabalhadores desta área que estivessem interessados em trabalhar para a 
empresa fora do país. Para tanto, foram estabelecidas tratativas pré-contratuais com o 
interessado que deveria providenciar os documentos necessários, como passaporte, visto de 
residência e registro no SEF ' Serviço de Estrangeiro e Fronteiras, para entrada legal em 
Portugal. No entanto, a efetiva contratação do interessado e consequente deslocamento a 
Portugal findou por não acontecer, o que culminou na propositura da demanda trabalhista, 
julgada parcialmente procedente apenas para condenar a reclamada ao pagamento das despesas 
comprovadamente realizadas para a obtenção dos documentos necessários para a contratação. 
Na decisão, consta que o vínculo empregatício não chegou a ser constituído, tendo sido os 
documentos (contrato, declaração de moradia e do IEFP) formalizados apenas para que o 
trabalhador pudesse providenciar o passaporte e visto necessários para o trabalho em Portugal. 
Referida sentença foi mantida, neste ponto, por acórdão proferido pelo TRT 3ª Região em 
sessão realizada em 05.07.2021, com trânsito em julgado para as partes em 12.08.2021. Assim 
sendo, verifica-se que não houve fraude para recrutar o trabalhador brasileiro. Houve, por 
razões diversas segundo reclamante e reclamado, a não formalização do efetivo vínculo 
empregatício. Atipicidade da conduta narrada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
049. Expediente: 1.22.001.000094/2022-16 - Eletrônico  Voto: 2617/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE JUIZ DE 
FORA-MG  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto cometimento de crimes de falsidade ideológica, descrito no art. 299 

do Código Penal, por parte do noticiado que teria prestado falsa autodeclaração quanto às suas 
características fenotípicas para ingresso na Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). 
Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, IV). Ausência de critérios objetivos no 
momento da escolha para determinação da identidade racial do investigado. Subjetividade do 
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conceito 'raça'. Declaração baseada na íntima convicção do indivíduo. Dolo na conduta não 
evidenciado. Atipicidade da conduta. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Precedentes da 
2ª CCR: 1.30.005.000382/2020-99 e 1.30.005.000402/2020-21, 777ª Sessão Ordinária, de 
03/08/2020, unânimes, e 1.22.000.001985/2020-20, 781ª Sessão Ordinária, de 21/09/2020, 
unânime. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
050. Expediente: 1.22.013.000133/2022-38 - Eletrônico  Voto: 2592/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE POUSO 
ALEGRE-MG  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de fato. Suposta prática dos crimes de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-

A) e de frustração de direito assegurado pela legislação do trabalho (art. 203 do CP). Revisão 
de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Em relação ao crime de frustração de direito 
assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do CP, verifica-se que a conduta narrada não 
caracteriza o delito. Isso porque o pagamento a menor de verbas trabalhistas devidas ou a falta 
dele é questão ínsita ao Direito do Trabalho. Além disso, o tipo penal exige como elemento 
objetivo a "fraude" ou a "violência", o que não se verifica no presente caso. 2) Ausência de 
crédito tributário definitivamente constituído em desfavor do contribuinte investigado. Crimes 
de natureza material, cuja ocorrência depende da constituição definitiva do crédito tributário. 
Aplicação do Enunciado nº 79 que estabelece: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante 
nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 
8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou 
de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do 
procedimento administrativo e da consequente constituição definitiva do crédito tributário, 
indispensável condição de procedibilidade'. Caso, após atuação do Fisco, venha a se constituir 
definitivamente o crédito tributário elidido, configurando, assim, a indispensável condição de 
procedibilidade, o Ministério Público Federal prontamente promoverá a devida ação penal. 3) 
Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
051. Expediente: 1.24.000.000888/2022-15 - Eletrônico  Voto: 2679/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARAIBA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento do Cidadão. Possível prática de crime 

contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na 
aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE). Informação de que o beneficiário não comprovou a 
aplicação integral dos recursos deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não consta dos autos informações que permitam 
concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento, 
tratando-se o fato de possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na 
seara cível e/ou administrativa. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de 
conduta criminosa, no caso concreto. Baixo valor da dívida (R$ 13.357,11). Subsidiariedade 
do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de 
Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 
13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo 
Penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
052. Expediente: 1.26.000.000510/2022-39 - Eletrônico  Voto: 2579/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, § 3º). De acordo 

com a representação, apurou-se, administrativamente, que a titular do benefício, supostamente, 
'manteve vínculo empregatício e recebeu o amparo simultaneamente, no período de 01.03.2018 
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a 31.05.2019" fato que, eventualmente, culminou no recebimento indevido do benefício nesse 
período. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Como providência instrutória, foi 
oficiado o INSS (APS Areias - Recife/PE) para que encaminhasse cópia integral do referido 
processo concessório. Ocorre que o INSS forneceu cópia do processo (revisional) que apurou 
as possíveis irregularidades, documento esse que, inclusive, já havia sido encaminhado junto à 
representação. Diante disso, foi determinada a expedição de novo ofício ao INSS, explicitando 
a necessidade do envio da cópia integral do processo concessório. Não obtida resposta reiterou-
se o ofício requisitório. Ocorre que o INSS não forneceu cópia integral do processo concessório 
referente aos fatos em exame. Considerando o delito em tese perpetrado, qual seja, estelionato 
previdenciário (art. 171, § 3º, CP), faz-se mister analisar os documentos que embasaram o pleito 
de sua concessão, para fins de se analisar a prática de eventual artifício, ardil ou o emprego de 
outro meio fraudulento. Sem o conteúdo integral do processo concessório resta prejudicada a 
referida análise, a qual, repise-se, é indispensável para verificação de eventual juízo de 
tipicidade entre a conduta e o modelo abstrato descrito no tipo penal. Ausência de elementos 
mínimos de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 
do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
053. Expediente: 1.26.004.000086/2022-92 - Eletrônico  Voto: 2619/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SALGUEIRO/OURICURI  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime tipificado no art. 20 da Lei 7.492/86. Possível fraude na 

obtenção de financiamento rural com recursos do Fundo de Financiamento do Nordeste - FNE 
e aplicação dos mesmos em finalidade diversa da prevista em contrato, em operação de crédito 
realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil - BNB, no valor de R$ 5.000,00, em 19/10/2018. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em visita técnica, o BNB constatou que o 
beneficiário não comprovou a aplicação dos recursos na finalidade prevista no contrato. No 
entanto, não há nos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de 
meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que 
evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Baixo valor financiado. 
Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível de 
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 
1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
054. Expediente: 1.29.004.000275/2022-53 - Eletrônico  Voto: 2718/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
P.FUNDO/CARAZINHO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para a partir de ofício da Polícia Federal, a fim de apurar eventual 

prática de crime de ameaça, ocorrido na Aldeia Pinhalzinho, interior da Tribo Indígena Nonoai. 
Consta dos autos que os indígenas representados, teriam ameaçado o representante, inclusive 
com o uso de arma de fogo, em razão de disputa pelo cacicado local. Art. 109, XI, c/c art. 231 
da CF e art. 147 do CP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme 
afirmado pela Procuradora da República, 'considerando que o suposto crime de ameaça teria se 
perfectibilizado em um contexto de disputa de direitos indígenas, a sua configuração deve ser 
analisada de acordo com os costumes indígenas que regem a etnia Kaingang. (...) Conforme já 
apurado em perícia antropológica pretérita, o sistema jurídico Kaingang é fortemente 
influenciado pelo princípio da vingança, consistente em um tipo particular de reciprocidade que 
revela o caráter negativo da troca. (...) Nesse contexto, pode se compreender que, em razão de 
disputa pelo cacicado local, os indígenas I.F. e C.L., viram a ameaça ao representante como 
uma forma de represália, eis que integrante de grupo opositor'. Conduta que não caracteriza 
ilícito próprio previsto na legislação da sociedade envolvente. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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055. Expediente: 1.29.004.000335/2022-38 - Eletrônico  Voto: 2688/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
P.FUNDO/CARAZINHO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para a partir de ofício da 2a Vara Federal de Carazinho, a fim de 

apurar irregularidade na concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. Possível 
estelionato majorado (art. 171, §3º, CP). Consta dos autos que a investigada ajuizou ação 
postulando a concessão de aposentadoria por idade rural ou na modalidade híbrida mediante o 
reconhecimento dos tempos de serviço rural compreendidos entre 05/03/1970 a 25/07/1975 
(com seus pais) e 26/07/1975 a 01/06/1990 (com seu esposo). Durante a instrução processual 
ao ser questionada se havia se separado de seu primeiro marido e casado novamente, a 
investigada declarou o seguinte: (...) Casei, um segundo casamento com o vozinho (sic), já faz 
tempo. Que eu tava (sic), assim, vivendo uma vida assim, como vou dizer, trabalhava aqui, 
trabalhava ali, e nada dava certo. Daí a filha dele disse, não, vai trabalhar lá com o pai, vai 
cuidar do pai, nós vamos fazer você casar com o pai, ele nem tinha condições de ter mulher no 
caso, mas pra (sic) casar, esse dinheiro mesmo vai ficar pro (sic) governo, então fique pra (sic) 
ti esse dinheiro quando o pai morrer. (...) Eu casei, morei um ano e pouco com ele, ele faleceu. 
(...) Ganho um salarinho (sic). A Procuradora da República promoveu o arquivamento com 
base no princípio da subsidiariedade penal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC Nº 
75/1993). Conforme afirmado pela Procuradora da República, 'verifica-se que, além da 
comunicação ao MPF, também houve o encaminhamento ao INSS do caso, a fim de que apure 
administrativamente e de acordo com os dados internos de que dispõe se há outros elementos 
além do depoimento (...) que possam indicar uma possível fraude quando da obtenção do 
benefício. Assim, o procedimento administrativo a ser instaurado no INSS é apto e eficaz para 
identificar possíveis os indícios de irregularidade e adotar as medidas coercitivas pertinentes 
(cobrança) e, caso a Autarquia obtenha indícios de que houve má-fé da segurada ao obter o 
benefício de pensão por morte, esses dados serão encaminhados ao Ministério Público Federal 
por dever de ofício'. Subsidiariedade do Direito Penal. Homologação do arquivamento, 
ressalvado o disposto no art. 18, do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
056. Expediente: 1.30.001.000875/2022-21 - Eletrônico  Voto: 2555/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestações apresentadas na Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o noticiante faz menções genéricas a supostas violações de convenções e 
tratados internacionais, dentre outros fatos, e questiona o andamento de suas "denúncias 
anteriores'. Ademais, solicita os documentos de viagem para fugir de uma perseguição maligna 
por parte do Japão e do Brasil, de forma a frisar a omissão das organizações humanitárias. 
Promoção de arquivamento conforme o § 4º do artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público. Apresentação de recurso pelo interessado. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Alegações desconexas desprovidas de 
verossimilhança, sem qualquer elemento que justifique o início de uma investigação criminal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
057. Expediente: 1.30.001.002183/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2569/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do 

Código Penal. O investigado pediu a emissão de segunda via da carteira de arrais amador, mas 
após pesquisa em sua base de dados, a Marinha do Brasil constatou que ele não era habilitado. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A declaração inverídica não trouxe risco 
algum à atividade de fiscalização exercida pela Marinha do Brasil, já que antes de emitir a 
segunda via da carteira de arrais amador, a Marinha certamente acessaria o cadastro do 
requerente. Aplicação analógica da Orientação nº 44/2021 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'é 
cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso 
de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta 
ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio 
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de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou 
ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
058. Expediente: 1.31.000.000262/2019-61 - Eletrônico  Voto: 2549/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ-MIRIM-RO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal ' PIC. Relatório de Inteligência Financeira do COAF que 

constatou movimentações financeiras atípicas operadas pelos investigados. Possível 
cometimento de crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90) e de lavagem de capitais 
(Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 1) Informação da Receita 
Federal do Brasil de que: a) o RIF abrange períodos que já foram alcançados pela decadência; 
b) foi encontrada divergência relevante entre a receita bruta declarada e a movimentação 
financeira do contribuinte foco, no entanto, como o contribuinte atua no ramo de factoring é 
natural que haja divergência já que normalmente a principal receita de empresas que atuam 
nesse segmento decorre do ganho entre a compra e venda de direitos creditórios. Assim, como 
esclarecido no art. 50 da IN SRF nº 1.911/2019 a receita bruta decorrente de transações com 
direito creditório corresponde à diferença entre o valor de aquisição e o valor de face do 
título/direito creditório adquirido. Portanto, somente parcela do valor recebido quando o título 
é quitado representa receita bruta; c) as empresas de factoring também exercem atividade de 
assessoria creditícia, gestão de crédito, administração de contas a pagar, nota-se que o RIF 
aponta em diversos momentos a ocorrência de recebimentos em razão de cobranças; d) não há 
registro de nenhum procedimento fiscal instaurado em desfavor do contribuinte. Inexistência 
de ação fiscal encerrada ou em andamento em face dos investigados. A inexistência de crédito 
tributário constituído e/ou exigível obsta o prosseguimento da persecução penal, conforme 
estabelecido na Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. 2) A teor do artigo 2°, 
inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de lavagem de 
dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 
Realizadas diligências, não foram encontrados registros de crimes de competência da Justiça 
Federal contra os investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível 
delito de ocultação de ativos. O crime antecedente aventado no presente caso era o de sonegação 
fiscal, mas como não há crédito tributário, não há que falar na sua ocorrência, afastando, por 
consequência, o crime de lavagem de capitais. Ausência de elementos mínimos de conduta 
ilícita que justifique a atribuição do Ministério Público Federal. Falta de justa causa para 
prosseguir na persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 
do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
059. Expediente: 1.33.008.000226/2022-58 - Eletrônico  Voto: 2588/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ITAJAI/BRUSQUE  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato 

de que os responsáveis legais de empresa privada teriam apresentado documento falso na 
instrução de reclamação trabalhista em trâmite na Vara do Trabalho de Navegantes/SC. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Informação do Juízo de que a processo ainda carece 
de instrução, sendo a veracidade dos documentos a ser comprovada, notadamente quando 
realizada a audiência de instrução e julgamento. Vale enfatizar que, finda a instrução da referida 
reclamatória trabalhista, acaso seja comprovado que o teor da documentação ora apresentada é 
inautêntico, nada impede o prosseguimento da persecução penal para apuração de eventual 
crime. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera 
coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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060. Expediente: 1.34.001.004945/2022-71 - Eletrônico  Voto: 2556/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Relatório de Inteligência Financeira do COAF que constatou movimentações 

financeiras atípicas operadas pelos investigados. Possível cometimento de crime de lavagem 
de capitais (Lei nº 9.613/98). Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Ao 
contrário do que sustentado no RIF, não vislumbro movimentação financeira em volume 
incompatível com a renda declarada pelos titulares das contas mencionadas. G.G.R.F., cuja 
renda declarada é de R$ 1.603,00, recebeu em sua conta bancária um total de R$ 66.083,00 em 
créditos no período de 7/1/2016 a 20/7/2020. Isso representa uma média de créditos de R$ 
1.223,75 por mês, montante plenamente condizente com a capacidade financeira de G.G.R.F.. 
Por sua vez, G.G.R., pai de G.G.R.F., recebeu em sua conta bancária um total de R$ 215.755,00 
em créditos no período de 5/9/2012 a 28/8/2017. Isso equivale a uma média mensal de créditos 
de R$ 3.595,91, montante inferior à renda mensal de R$ 4.300,00 declarada por G.G.R.. 
Tampouco enxergo atos de ocultação nas operações bancárias descritas pelo COAF, as quais, 
de resto, não guardam relação aparente com o crime imputado a G.G.R.F., que é o de promover 
(no sentido de enaltecer e propagandear) a organização terrorista Estado Islâmico por meio de 
mensagens em redes sociais'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A teor do 
artigo 2°, inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de 
lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 
ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 
Realizadas diligências, não foram encontrados registros de crimes de competência da Justiça 
Federal contra os investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível 
delito de ocultação de ativos. Ausência de elementos mínimos de materialidade que justifique 
a atribuição do Ministério Público Federal. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se 
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
061. Expediente: 1.34.001.005164/2022-01 - Eletrônico  Voto: 2612/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 19 DA LEI N° 
7.492/1986. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS 
DE VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. O 
PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE INVESTIGAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ 
E IMPRODUTIVA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada 
para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 19 da Lei 7.492/1986, em decorrência 
do uso de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor perante 
instituição financeira privada. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o 
arquivamento por considerar que a representação 'não está acompanhada de indícios de 
materialidade e autoria que permitam dar início à deflagração de uma investigação formal. 
Além disso, e mais importante, o Departamento de Polícia Federal inseriu esse tipo de 
investigação no Projeto Prometheus, sendo que já há pronunciamento da Segunda Câmara de 
Coordenação e Revisão, nos moldes abaixo, o qual deve ser adotado no caso em tela (...)'. 3. 
Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 4. Inicialmente, 
cumpre ressaltar que os fatos narrados configuram, em tese, o crime descrito no art. 19 da Lei 
7.492/1986. Precedentes da 2a CCR (1.00.000.022240/2020-61, Sessão de Revisão 796, de 
01/02/2021) e do STJ (CC 158.548/PI, Terceira Seção, DJe 01/08/2018). 5. Entretanto, em 
razão da grande quantidade de comunicações de fraudes em financiamentos de veículos e da 
baixa resolução dos procedimentos, esse tipo de crime foi inserido no Projeto Prometheus por 
meio da Portaria Conjunta 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o objetivo de 
otimizar as investigações. 6. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que com a 
instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de dados 
e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de delito, em breve, haverá 
uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum 
resultado, além de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes ao 
mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-
crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços 
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investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a realização de operações especiais 
de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais 
lastreados em fatos isolados. 7. Nesse contexto, tendo em vista que os elementos de informação 
iniciais não estão acompanhados de indícios suficientes da materialidade e/ou autoria do crime, 
verifica-se que o prosseguimento isolado da presente investigação é medida ineficaz e 
improdutiva, o que justifica o arquivamento. 8. Necessidade de inclusão dos dados obtidos 
neste procedimento no Projeto Prometheus, conforme já determinado pela Procuradora da 
República oficiante. 9. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-DF-1001501-
25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-
52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-
06.2019.4.01.3400, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-
95.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos unânimes. 10. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
062. Expediente: 1.34.001.005683/2022-61 - Eletrônico  Voto: 2578/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar a prática do crime tipificado no art. 241-A do ECA, 

tendo em vista a publicação em site da internet de material pornográfico infantojuvenil. Revisão 
de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). Conteúdo do referido sítio eletrônico que se resume 
a imagens e vídeos que simulam crianças e adultos em cenas de sexo de maneira muito 
realística, possivelmente feitas por computação gráfica. Animações que não caracterizam o 
objeto material dos tipos previstos nos arts. 241-A e 241-E da Lei nº 8.069/90. De acordo com 
precedente deste Colegiado, 'a legislação brasileira atual não criminaliza o que tem sido 
chamado pelos estudiosos do tema de 'terceira geração de pornografia infantil', que abrange as 
imagens no estilo fantasia, a exemplo de cartoons, desenhos animados, pinturas e toda a forma 
de material visual descrevendo cenas de sexo com adolescentes, mas que não se confundem 
com fotografias, o que as torna facilmente distinguíveis de cenas reais. `Dessa forma, ampliar 
a figura do tipo penal do artigo 241 do ECA para abranger, além da divulgação de fotos reais 
de crianças na prática de atos sexuais ou com conotação sexual, também imagens do tipo 
fantasia, implica no emprego de interpretação extensiva ou analogia em desfavor do réu (in 
malam partem) em flagrante violação ao princípio da estrita legalidade, pedra de toque do 
direito penal.'' Precedentes 2ª CCR: 1.00.000.003242/2020-51, 788ª Sessão Ordinária, de 
09/11/2020 e 1.23.000.002574/2015-57, 653ª Sessão Ordinária, de 05/07/2016. Ausência de 
materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
063. Expediente: 1.34.001.009199/2021-21 - Eletrônico  Voto: 2782/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Relatório de Inteligência Financeira do COAF que constatou movimentações 

financeiras atípicas operadas pelos investigados. Possível cometimento de crime de lavagem 
de capitais (Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A teor do 
artigo 2°, inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de 
lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 
ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 
Realizadas diligências, não foram encontrados registros de crimes de competência da Justiça 
Federal contra os investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível 
delito de ocultação de ativos. Como bem observou a Procuradora da República oficiante, 
'Segundo consta do próprio RIF, as empresas mencionadas atuam no ramo de negócios 
imobiliários e fomento mercantil. Assim, a movimentação de elevadas somas em suas contas 
bancárias é própria do ramo de negócios, não constituindo por si só indícios de prática delitiva. 
De outra parte, não foram identificados pela Polícia Federal indícios da prática de crimes 
antecedentes a indicar a prática de lavagem de ativos'. Ausência de elementos mínimos de 
conduta ilícita que justifique a atribuição do Ministério Público Federal. Falta de justa causa 
para prosseguir na persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 
do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
064. Expediente: 1.35.000.000601/2022-65 - Eletrônico  Voto: 2657/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Manifestante 

relata ter realizado o cadastro para o recebimento do benefício auxílio emergencial e que, 
posteriormente, após o recebimento das parcelas, percebeu que poderia ter cometido um equívoco 
ao informar como integrantes do seu núcleo familiar apenas os seus irmãos, sem incluir o seu genitor, 
uma vez que este não morava integralmente com o declarante, passando a maior parte do tempo em 
outra cidade, junto com sua atual companheira. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
No presente caso, ao constatar a possibilidade de ter recebido indevidamente o referido benefício, o 
próprio beneficiário procurou resolver a situação espontaneamente, promovendo a devolução do 
valor. Conforme ressaltado na manifestação ministerial 'Nessa linha de intelecção, quanto à 
tipicidade da conduta, não se observa a presença do elemento subjetivo por parte de M.F. de O., 
pois, diante de postura deste, de comunicar ao MPF as circunstâncias sob as quais requereu o Auxílio 
Emergencial, inclusive relatando que, diante da possibilidade de recebimento indevido do benefício, 
promoveu a restituição de todos os valores recebidos (R$ 4.200,00). Pelos motivos expostos, mostra-
se plausível a narrativa do noticiante de que não houve a omissão intencional e deliberada da renda 
dos integrantes de grupo familiar por ocasião do requerimento do Auxílio Emergencial, mas que 
esse foi requerido erroneamente por conta da situação específica de seu genitor, que, à época da 
solicitação do benefício, não residia permanentemente no mesmo local de seus filhos, convivendo, 
parte do tempo, com sua atual companheira'. Ausência de justa causa para o prosseguimento da 
persecução penal, no caso concreto. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
065. Expediente: 1.35.000.000642/2022-51 - Eletrônico  Voto: 2636/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de comunicação realizada por médica da Universidade Federal de 

Sergipe, relatando que determinada pessoa agiu de forma violenta após ser avaliada pela Junta 
Médica Oficial. De acordo com os autos, inconformada com o resultado da perícia, a investigada 
arremessou ao chão, de forma violenta, tudo que estava sobre a mesa de reuniões, sobre a mesa de 
trabalho da Junta Médica (exceto o computador) e duas cadeiras, sendo que uma das referidas 
cadeiras atingiu a perna da chefe do setor e a outra quase atingiu o pé de uma das médicas. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ouvida pela Polícia Federal, a médica (noticiante) 
prestou novos esclarecimentos, afirmando 'Que não sofreu nenhuma ameaça, ofensa, nem agressão; 
que os fatos foram somente aqueles já narrados; que decidiu formalizar o registro da ocorrência por 
receio de que a enfermeira V., porventura, viesse a criar uma narrativa que invertesse a situação dos 
envolvidos, tendo em vista a `doença' que acomete esta última; que, portanto, não deseja que seja 
instaurado IPL para apurar os fatos'. Dessa forma, não restou verificada a prática de ameaça, de 
dano, ou de outro fato criminoso. Além do mais, a própria noticiante se manifestou expressamente 
contra a instauração de inquérito policial para apuração dos fatos. Inexistência de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no 
art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Homologação parcial de Arquivamento 
066. Expediente: 1.20.002.000088/2022-15 - Eletrônico  Voto: 2582/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SINOP-
MT  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). 

POSSÍVEIS OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM CTPS (CP, ART. 297, § 4º), FRUSTRAÇÃO 
DE DIREITO ASSEGURADO PELA LEI TRABALHISTA (CP, ART. 203) E OMISSÃO DE 
RECOLHIMENTO DO FGTS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSÍVEL 
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A). NÃO 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PROSSEGUIMENTO DA 
PERSECUÇÃO PENAL. 1) Notícia de Fato autuada em razão do recebimento de comunicação 
do Juízo da Vara do Trabalho de Colíder/MT, para adoção das medidas cabíveis em relação a 
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ausência de baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS e falta de pagamento de 
verbas rescisórias e de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ' FGTS, por 
parte dos reclamados INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE ' IPAS 
e ESTADO DE MATO GROSSO, em prejuízo da reclamante. 2) Revisão de arquivamento (LC 
nº 75/93, art. 62, IV). 3) Quanto à omissão de anotações em CTPS, extrai-se do Informativo nº 
539 do STJ (de 15/05/2014): 'a simples omissão de anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento 
público (art. 297, § 4º, do CP). Isso porque é imprescindível que a conduta do agente preencha 
não apenas a tipicidade formal, mas antes e principalmente, a tipicidade material, ou seja, deve 
ser demonstrado o dolo de falso e a efetiva possibilidade de vulneração da fé publica. Com 
efeito, o crime de falsificação de documento público trata-se de crime contra a fé pública, cujo 
tipo penal depende da verificação do dolo, consistente na vontade de falsificar ou alterar o 
documento público, sabendo o agente que o faz ilicitamente. Além disso, a omissão ou alteração 
deve ter concreta potencialidade lesiva, isto é, deve ser capaz de iludir a percepção daquele que 
se depare com o documento supostamente falsificado Ademais, pelo princípio da intervenção 
mínima, o Direito Penal só deve ser invocado quando os demais ramos do Direito forem 
insuficientes para proteger os bens considerados importantes para a vida em sociedade. Como 
corolário, o princípio da fragmentariedade elucida que não são todos os bens que têm a proteção 
do Direito Penal, mas apenas alguns, que são os de maior importância para a vida em sociedade. 
Assim, uma vez verificado que a conduta do agente é suficientemente reprimida na esfera 
administrativa, de acordo com o art. 47 da CLT, a simples omissão de anotação não gera 
consequências que exijam repressão pelo Direito Penal' (REsp nº 1.252.635/SP, 5ª Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 2/5/2014). Portanto, não constitui crime (falsidade de 
documento público por equiparação) a falta de anotação do vínculo empregatício em CTPS, 
pelo empregador. Irregularidade de natureza administrativa e trabalhista, que não tem 
repercussão na esfera penal. Lesividade mínima ao empregado. Desnecessidade de intervenção 
do Direito Penal. Atipicidade da conduta. Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº 26 que estabelece: 
A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, 
por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP). Redação alterada 
na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Nesse mesmo sentido: REsp nº 1.459.294/MG, 
STJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 21/08/2017. 4) Em relação ao crime de frustração de 
direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do CP, verifica-se que a conduta 
narrada não caracteriza o delito. Isso porque o pagamento a menor de verbas trabalhistas 
devidas ou a falta dele é questão ínsita ao Direito do Trabalho. Além disso, o tipo penal exige 
como elemento objetivo a "fraude" ou a "violência", o que não se verifica no presente caso. 5) 
No que se refere à omissão de recolhimento do FGTS aplica-se o Enunciado nº 58 desta 
Câmara: 'O simples ato, por si só, de não depositar os valores referentes ao FGTS na conta 
vinculada do empregado é conduta atípica na esfera penal'. 6) No tocante ao possível crime de 
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A), é certo que, nos termos do 
Enunciado nº 63 'a sentença trabalhista transitada em julgado, condenatória ou homologatória 
de acordo, após sua liquidação, constitui definitivamente o crédito tributário'. Aprovado na 116ª 
Sessão de Coordenação, de 22/08/2016. 7) Ocorre que não foi possível verificar nos autos se o 
débito tributário já foi efetivamente pago, condição sine qua non para a extinção da 
punibilidade, conforme estabelece o Enunciado nº 52: 'O pagamento integral do débito 
tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da investigação e da ação penal 
pelo MPF'. Aprovado na 78ª Sessão de Coordenação, de 31/03/2014. 8) Cumpre ressaltar que, 
em regra, não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de apropriação indébita 
previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, arts. 168-A e 337-A), pois o 
Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado nos delitos em 
questão, haja vista que visam proteger a subsistência financeira da Previdência Social, 
caracterizando a ofensividade da conduta, a periculosidade social da ação, o grau de 
reprovabilidade, e a lesão jurídica causada, que obstam a incidência do princípio (HC n. 
98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/08/2010; HC nº 102.550/PR, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 01/08/2016). 
Seguindo o mesmo entendimento, o STJ tem como precedentes: AgRg na RvCr nº 4.881/RJ, 
Rel. Min. Feliz Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp nº 1783334/PB, Rel. Min. Laurita 
Vaz, DJe 02/12/2019; AgRg no REsp nº 1832011, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, DJe, 
16/08/2021. De igual maneira, não incide para os crimes tipificados nos arts. 168-A e 337-A 
do Código Penal o Enunciado nº 49 dessa 2ª CCR1, pois ele abrange somente o descaminho 
(CP, art. 334) e os crimes tributários federais (Lei 8.137/1990), o que torna prematuro o 
arquivamento do feito nesse ponto. 9) Precedente da 2ª Câmara: 1.11.000.001063/2021-87, 
832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade; e 1.20.002.000013/2022-34, 845ª 
Sessão de Revisão, de 02/05/2022. 10) Homologação parcial do arquivamento em relação à 
ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho (art. 297, § 4º, do CP), conforme 
estabelecido pelo Enunciado nº 26 deste Colegiado; à frustração de direito assegurado por lei 
trabalhista (CP, art. 203); e à omissão de recolhimento do FGTS, nos termos do Enunciado nº 
58 da 2ª CCR. 11) Não homologação do arquivamento no que se refere ao possível crime de 
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sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A). Devolução dos autos ao ofício 
originário para o prosseguimento da persecução penal, facultando-se ao Procurador oficiante, 
se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 
outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 
Institucional do Ministério Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
parcial do arquivamento em relação à ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho 
(art. 297, § 4º, do CP) e pela não homologação do arquivamento no que se refere aos possíveis 
crimes de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, 
arts. 168-A e 337-A), nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 
067. Expediente: 1.00.000.011618/2022-63 – Eletrônico 

(JF/SP-0005489-83.2011.4.03.6120)  
Voto: 2547/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO 
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 
CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. 
ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de 
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de acusado pela 
prática do crime previsto no art. 1°, V, da Lei n° 9.613/98. 2. O Procurador da República 
oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da 
denúncia, conforme entendimento dos Tribunais Superiores. 3. Interposição de recurso pela 
defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. 
As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada 
a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 
'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser 
dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios 
autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 
5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de 
não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que 
preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja 
oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da 
infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em 
curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro 
oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais 
adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o 
acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma 
vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão 
está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo 
o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código 
de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que 
estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 
13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. 
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 
entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 
eventual propositura do acordo, no caso concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
068. Expediente: 1.00.000.011625/2022-65 – Eletrônico 

(JF/SP-5001169-61.2021.4.03.6181)  
Voto: 2551/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO 
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 
EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (CPP, ART. 
28-A). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu A.S. dos S. foi denunciado 
pela prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP. 2. A Procuradora da 
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República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que o acusado 'vem fazendo 
uso dos mencionados documentos falsos de forma consciente e reiterada, o fez tanto no TRF3ª, 
quanto no TRF5ª, impedindo a aplicação do referido instituto'. 3. Interposição de recurso pela 
defesa, por entender estarem preenchidas as condições para a celebração do ANPP. 
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos 
requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para 
a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o 
benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 
infrações penais pretéritas. 5. Na presente hipótese, consta na denúncia que o acusado 'com 
vontade livre e consciente, fez uso, como meio de prova em sede de mandado de segurança 
contra a Universidade B., na Justiça Federal de São Paulo, de comprovante de aproveitamento 
em disciplinas cursadas e declaração de matrícula do curso de medicina, ambos falsificados. O 
feito, em data posterior, chegou ao Tribunal Regional Federal da 3 Região - TRF3, e o acusado 
manteve o uso dos documentos e sustentou, na tentativa de induzir o tribunal em erro, o que 
pretendia no mandado de segurança, demonstrando total desprezo pela Corte e audácia, na 
execução do crime'. 6. Além disso, conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, 
'foi apurado que, anteriormente, A.S. dos S. impetrou mandado de segurança (n. 0801742-
61.2020.4.05.8500) perante a Justiça Federal em Sergipe usando os mesmos documentos falsos 
com a finalidade de obter registro de qualificação profissional definitivo no Conselho Regional 
de Medicina do Estado de Sergipe - CREMESE (fls. 54/63), inclusive instruindo o remédio 
constitucional com e-mail fraudulento encaminhado para aquele Juízo, tendo o acusado se 
passado por autoridade da Universidade B'. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 
persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que, dadas as 
circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, a medida não se mostra necessária e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 8. Prosseguimento da persecução penal. 
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
069. Expediente: 1.00.000.011631/2022-12 – Eletrônico 

(JF/MOC-0006291-80.2017.4.01.3807)  
Voto: 2553/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO 
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 
CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. 
ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de 
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de acusado pela 
prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP.. 2. O Procurador da República 
oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da 
denúncia, conforme entendimento dos Tribunais Superiores. Destacou que a medida não se 
mostra necessária e suficiente à reprovação e prevenção do crime, uma vez que a instrução já 
se iniciou há mais de 4 anos, com todo o gasto público que envolve a fase da instrução. 3. 
Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 
art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, 
que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a 
possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, 
podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada 
nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento 
da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento 
de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, 
desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar 
seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática 
da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 
em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o 
membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura 
medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não 
é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 
13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. 
Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo 
Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de 
que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia 
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do 
surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento 
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n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. 
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 
entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 
eventual propositura do acordo, no caso concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
070. Expediente: 1.00.000.012125/2022-41 – Eletrônico 

(JF-AMR-5000052-16.2020.4.03.6134)  
Voto: 2628/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO 
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NÃO VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, 
NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 
instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime 
previsto no art. 289, § 1°, do CP. 2. A Procuradora da República oficiante se manifestou no 
seguinte sentido: 'Em relação a L.R.A., este Órgão Ministerial deixa de ofertar proposta de 
Acordo de Não Persecução Penal em face da quantidade de cédulas falsas apreendidas, bem 
como da existência de duas apreensões a indicar conduta reiterada por parte do denunciado. 
Quanto ao denunciado M., a habitualidade da conduta delituosa e o envolvimento em esquema 
criminoso de distribuição de notas falsas por todos país, torna inadequado o acordo de não 
persecução penal'. 3. Interposição de recurso apenas pela defesa de L.R.A., por considerar que 
o referido acusado preenche os requisitos para a celebração do ANPP. Encaminhamento dos 
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o 
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 
prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 
aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas. 5. No entanto, cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou 
circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual o réu foi denunciado ('§ 1º - Nas 
mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, 
troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa') não se revelam capazes, 
por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo de não persecução penal. Dessa forma, o 
simples fato de o acusado ter adquirido e guardado consigo 69 cédulas falsas, não evidencia a 
insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime, não havendo informações 
criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada nos presentes 
autos. 6. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão 
n° 822, de 13/09/2021, unânime. 7. Com relação à suposta conduta reiterada do réu L.R.A. 
apontada na manifestação ministerial (em razão da existência de duas apreensões), importante 
observar que, conforme ressaltou a defesa, 'Em detida análise dos autos é factível que o acusado 
efetuou uma única compra de cédulas falsas, bem como restou apurado durante a investigação 
da Polícia Federal e juntado nos autos um único comprovante de depósito que vinculou o 
acusado ao crime em comento. Não se pode extrair da subjetividade a conclusão de conduta 
reiterada do acusado, simplesmente pelo fato de as cédulas terem chegado em embalagens 
distintas, porém no mesmo dia e instantes depois (...)'. 8. Necessidade do retorno dos autos à 
Procuradora da República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, 
no caso concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
Não conhecimento (Acordo De Não Persecução) 
071. Expediente: 1.00.000.011627/2022-54 – Eletrônico 

(JF/SP-5000198-47.2019.4.03.6181)  
Voto: 2566/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA NO 

OFERECIMENTO DE ANPP E DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PELO 
MPF. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA, REQUERENDO 
ESPECIFICAMENTE A PROPOSITURA DO SURSIS PROCESSUAL. REMESSA DOS 
AUTOS À 2ªCCR/MPF. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CÂMARA LIMITADA. 
INEXISTÊNCIA DE DISCORDÂNCIA JUDICIAL COM RELAÇÃO À NEGATIVA DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 41 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334, § 1°, III, do CP. 2. A Procuradora 
da República oficiante deixou de oferecer a suspensão condicional do processo (Lei n° 
9.099/95, art. 89) ao acusado, em razão do não preenchimento dos requisitos subjetivos, por 
considerar que há elementos que indicam conduta social altamente reprovável, bem como a 
prática habitual e profissional de crimes. Recusou, também, o oferecimento do ANPP, 
destacando que o denunciado 'não confessou formal e circunstancialmente a prática do crime. 
Além disso, entende este órgão ministerial que, à vista dos fortes indícios da prática reiterada e 
profissional de infrações penais pelo ora denunciado, a medida despenalizadora em comento 
seria insuficiente para a prevenção e repressão do crime.' 3. A Juíza Federal, ao receber a 
denúncia, reputou justificada a ausência de propositura do ANPP pelo MPF, ressaltando que 
cabe à defesa, caso haja interesse, interpor recurso administrativo contra a referida recusa, nos 
termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Em sede de preliminar à resposta à acusação, a defesa se 
manifestou no seguinte sentido: 'No mais, relativamente ao acordo de não persecução penal 
(art. 28-A do CPP) que não foi proposto e, eventualmente, a ser proposto pelo Ministério 
Público após ciência de que o inquérito citado foi arquivado, impõe, como um dos requisitos 
legais, que `...o investigado confesse formal e circunstancialmente a prática de infração penal''. 
Há de salientar que, caso o MP tivesse apresentado ou apresente proposta nesse sentido, o 
denunciado está impedido de aceitá-la pois, inocente das acusações que lhe são imputadas 
nestes autos. Outrossim, o denunciado é primário, não ostenta antecedentes e o crime do qual 
foi denunciado tem sua pena mínima cominada igual a 1 (um) ano, cabendo portanto que lhe 
seja oferecida a suspensão condicional do processo (art. 89, da Lei 9099/95). Nada obstante a 
suspensão condicional do processo não ser direito subjetivo do acusado, se trata de poder-dever 
do Ministério Público de analisar ou não a possibilidade de ofertá-la e de forma fundamentada. 
Ante o exposto, requer em sede de preliminar que se digne Vossa Excelência a abrir vistas dos 
autos ao representante do Parquet Federal a fim de que este se manifeste sobre a Suspensão 
Processual em favor do denunciado. De mais a mais, caso haja dissentimento do Ministério 
Público quanto a oferta do benefício legal (suspensão condicional do processo), requer digne-
se Vossa Excelência a mandar remeter a questão ao Procurador-Geral para que este se manifeste 
sobre a divergência, conforme orientação da Súmula n. 696 do Supremo Tribunal Federal (...)'. 
5. Em nova manifestação, a Juíza Federal ressaltou mais uma vez considerar justificada a 
ausência de propositura de ANPP pelo MPF, diante das circunstâncias narradas nos autos que 
revelam maior desvalor da conduta imputada ao denunciado, afastando, assim, a eficácia da 
medida despenalizadora para a reprovação e prevenção do crime. Determinou, no entanto, a 
remessa de cópia integral dos autos à 2ª CCR/MPF para apreciação, conforme requerido pelo 
acusado. 6. Com a devida vênia aos argumentos expostos pela defesa, a remessa não comporta 
conhecimento. 7. Conforme se verifica da preliminar à resposta à acusação, a defesa manifestou 
expressamente a falta de interesse em eventual ANPP, em razão do requisito legal relacionado 
à confissão, destacando que 'caso o MP tivesse apresentado ou apresente proposta nesse sentido, 
o denunciado está impedido de aceitá-la pois, inocente das acusações que lhe são imputadas 
nestes autos'. Assim, não há que se falar em recurso da parte com fundamento no art. 28-A, § 
14, do CPP. 8. Por outro lado, a defesa demonstrou interesse em que o MPF proponha o 
benefício da suspensão condicional do processo. Dessa forma, o presente procedimento 
administrativo foi autuado e remetido à 2ª CCR/MPF para revisão do impasse estabelecido 
entre a acusação e defesa com relação especificamente ao não oferecimento do sursis 
processual. 9. Ocorre que, em matéria de suspensão condicional do processo, a atribuição 
revisional da 2ª CCR/MPF limita-se ao previsto na Súmula nº 696 do Supremo Tribunal 
Federal, a qual dispõe que 'reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão 
condicional do processo, mas se recusando o promotor de justiça a propô-la, o juiz, dissentindo, 
remeterá a questão ao procurador-geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do código de 
processo penal' (sem grifo no original). No caso em análise, não há nenhum dissenso entre o 
MPF e a Juíza Federal que tenha resultado na aplicação analógica do art. 28 do CPP. Ao 
contrário, a Juíza Federal concordou com os fundamentos apresentados pelo MPF para não 
oferecer eventual medida despenalizadora, diante das circunstâncias narradas nos autos que 
revelam maior desvalor da conduta imputada ao denunciado. 10. Precedente da 2ª CCR: 
Procedimento n° 1.33.008.000707/2020-00, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, à 
unanimidade. 11. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para a adoção 
das providências cabíveis.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento 
da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 
Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. 
Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 
ORIGEM JUDICIAL 
NÃO PADRÃO 
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072. Expediente: JFRS/PFU-5003144-
81.2020.4.04.7101-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2866/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA 
DE PASSO FUNDO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial. Possível ocorrência do crime de tráfico internacional de entorpecentes. 

Declínio de competência, a pedido do MPF, do Juízo da 1ª Vara Federal de Rio Grande/RS 
em favor do Juízo da 3ª Vara Federal de Passo Fundo/RS, que não vislumbrou, no caso, 
conflito de competência, mas, sim, conflito de atribuições entre membros do MPF. 
Encaminhamento dos autos nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93 e no art. 28 do CPP, 
na redação anterior da Lei nº 13.964/2019. Remessa conhecida como conflito de 
atribuições. Existência de conexão instrumental (CPP, art. 76, III) em relação ao IPL nº 
5006605-52.2020.4.04.7104, que tramita perante o Juízo da 3ª Vara Federal de Passo 
Fundo/RS e que foi instaurado pela delegacia de Polícia Federal em Passo Fundo/RS com 
o objetivo de identificar grupo criminoso que fez ou faz uso desse município como 
entreposto para distribuição de drogas para outras regiões do estado do Rio Grande do Sul. 
Atribuição, no caso concreto, da PRM de Passo Fundo/RS, ora suscitante.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
073. Expediente: JF-AC-1002185-

15.2021.4.01.3000-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2500/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO ACRE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência do delito de lesão 

corporal, descrito no art. 129 do Código Penal, praticado por R.L.P., vigilante 
terceirizado do depósito da Delegacia da Receita Federal de Rio Branco/AC contra 
pessoa identificada como M.E.N. H.. Consta dos autos que, na madrugada de 
22/10/2020, por volta das 3h30, o vigilante R. surpreendeu M. quando este invadia o 
depósito da Delegacia da Receita Federal para subtrair baterias de veículos que se 
encontravam no pátio. Manifestação do Procurador da República oficiante no sentido 
de que não há atribuição do MPF para o caso e, consequentemente, competência da 
Justiça Federal para o processo e julgamento do feito, nos termos que dispõe o art. 109, 
IV, da CF. Ressaltou que o delito não foi praticado em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Aduziu que, 
embora o delito cometido pelo agente tenha ocorrido dentro de instituição federal, isso, 
por si só, não é capaz de justificar a competência federal para apreciar o caso. 
Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da Seção Judiciária do Acre. 
Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida 
pela Lei nº 13.964/19. Assiste razão à magistrada de primeiro grau. Conforme relatado, 
o vigilante R.L.P foi indiciado como incurso nas penas do crime capitulado no art. 129 
do Código Penal por ter alvejado, com projétil de arma de fogo, M.E.N.H., quando 
este, na madrugada de 22/10/2020, por volta das 3h30, invadiu o depósito da Delegacia 
da Receita Federal de Rio Branco/AC e tentou subtrair a bateria de um caminhão 
boiadeiro vermelho, que estava lá estacionado. Sucede que o vigilante ora investigado, 
por mais que ali estivesse na condição de funcionário de uma empresa terceirizada, 
exercia função pública em sentido amplo, sendo equiparado, para fins penais, a 
funcionário público, nos termos do art. 327 do Código Penal. Desse modo, sendo o 
crime praticado por funcionário público equiparado, no exercício de proteção e guarda 
de bens da União, é forçoso reconhecer que o crime pelo qual R. foi indiciado deve ser 
processado e julgado pela Justiça Federal. Atribuição do Ministério Público Federal. 
Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário 
para prosseguimento, facultando-se ao Procurador oficiante, se for o caso, que requeira, 
com amparo em sua independência funcional, a designação de outro membro para 
tanto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
074. Expediente: JF/MG-1000065-

63.2022.4.01.3808-NOTCRI 
- Eletrônico  

Voto: 2207/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível prática do crime 

descrito no art. 241-A da Lei nº 8.069/90, tendo em vista a divulgação de material 
contendo pornografia infantil em sala de bate papo da UOL, por meio de conexão situada 
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na cidade de Lavras/MG. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos no tocante 
a supostos indícios de condutas que teriam ultrapassado as fronteiras do território 
nacional e pelo declínio de atribuições em favor do Juízo de uma das Varas Criminais da 
Comarca de Lavras/MG para prosseguir na persecução. Discordância do Juízo da 35ª 
Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais por considerar que 'o objeto da presente 
investigação se trata de conteúdo publicado em sala de bate papo da UOL, acessível a 
qualquer pessoa, de qualquer lugar do planeta', sendo assim, evidente, que se está diante 
de uma situação de possibilidade, ao menos potencial, de acesso por pessoas de outros 
países. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida 
pela Lei nº 13.964/19. Na hipótese, em apreço, considerando que o material contendo 
imagens de pornografia infantil ficaram restritas a uma sala de bate papo, sem quaisquer 
indícios de participação de pessoa localizada no exterior, a atribuição para análise do 
caso concreto cabe, de fato, ao Ministério Público Estadual. Segundo decisão da Suprema 
Corte no RE nº 628.624/MG, 'não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que 
potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida 
entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails 
ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo 
permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os 
envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, 
não há que se cogitar na internacionalidade do resultado'. Por sua vez, o STJ já firmou 
entendimento no sentido de que 'a troca de conteúdos ilícitos por meio de mensageiros 
eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade automática 
de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um 
componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' 
(CC nº 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). Precedentes análogos da 2a CCR: 
Procedimentos nºs 1.34.001.000690/2022-77 e 1.34.001.000300/2022-69, 840ª Sessão 
de Revisão, de 14/03/2022; Procedimento nº 1.34.001.010021/2021-22, 832ª Sessão de 
Revisão de 13/12/2021; Procedimento nº 1.16.000.000600/2022-76, 845ª Sessão de 
Revisão, de 02/05/2022. Manutenção do arquivamento e do declínio de atribuições.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção 
do arquivamento e do declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
075. Expediente: JF/PR/CAS-5001323-

68.2022.4.04.7005-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2730/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES DE CONTRABANDO DE CIGARROS, 

RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO DECLÍNIO NO TOCANTE AOS 
CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 180 E 311 DO CP. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO 
FEDERAL. DELITOS, NO CASO, PRATICADOS, EM TESE, PARA FACILITAR OU 
VIABILIZAR A INTERNALIZAÇÃO DE CIGARROS CONTRABANDEADOS, 
CAUSANDO PREJUÍZO AO SERVIÇO ADUANEIRO DA UNIÃO. EXISTÊNCIA DA 
CONEXÃO PREVISTA NO INCISO II DO ART. 76 DO CPP. ATRIBUIÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar possível 
prática dos crimes descritos nos arts. 334-A, § 1º, inciso V, 180 e 311, todos do Código 
Penal. Relato de que o investigado O.C.dos S. foi flagrado transportando diversas caixas 
de cigarros de origem estrangeira, mercadoria essa avaliada em R$ 76.900,00 à época dos 
fatos, revelando a sua destinação comercial. Tributos federais (II + IPI) iludidos estimados 
no montante de R$ 38.450,00. 2. O Procurador oficiante ofereceu denúncia pela prática do 
crime de contrabando de cigarros, mas requereu a declinação de competência em favor da 
Justiça Estadual quanto aos delitos previstos nos arts. 180 e 311 do Código Penal. 3. O 
Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR recebeu a denúncia com relação ao crime de 
contrabando, discordando no tocante ao declínio promovido no que tange aos crimes de 
receptação e de adulteração de sinal de identificação de veículo automotor. 4. Remessa dos 
autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. 
5. Assiste razão ao magistrado de primeiro grau. A atribuição é do Ministério Público 
Federal, visto que os demais crimes (receptação e adulteração de sinal identificador de 
veículo automotor) podem ter sido praticados com a finalidade específica de facilitar o 
crime de contrabando, o que atrai as hipóteses de conexão previstas nos incisos II e III do 
art. 76 do CPP. O declínio requerido afigura-se, pois, prematuro. 6. A prática, em tese, dos 
crimes de receptação e de alteração de sinal de identificação de veículo automotor se deu 
em prejuízo da União, o que atrai a competência federal. Conforme descrito pelo MPF, a 
motocicleta tinha a numeração de motor divergente daquela apresentada pelo sistema, 
indicando tratar-se de produto de roubo/furto (evento 55, Laudo 2). Do mesmo modo, 
quanto à Ford/Ranger, cor branca, os policiais verificaram que as placas originais do 
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veículo seriam outras e constava registro de furto/roubo (B.O.U 2018/720802). No que 
concerne ao veículo Fiat/Strada, placas FNY-4250, cujas originais seriam 'OYJ-5480', 
constava registro de furto no Estado do Espírito Santo (B.O. 2017/2535 BIN-ES). Quanto 
ao veículo Fiat/Strada, em especial, a condição de estar carregado com cigarros 
contrabandeados leva à conclusão de que os outros crimes foram cometidos com a 
finalidade específica de facilitar o crime de contrabando e, por consequência, provocaram 
ofensa à interesse da União. Isso porque o crime de contrabando está previsto entre os 
crimes praticados contra a Administração Pública (Título XI do Código Penal), tutelando 
não só o erário, como também a saúde pública e outros bens jurídicos. Tendo em vista que 
os delitos de receptação e de adulteração de sinal de identificação de veículo automotor 
tinham por objetivo específico de facilitar o contrabando, não há dúvida que atingem os 
mesmos bens jurídicos do delito-fim, em evidente prejuízo da União. 7. Impende registrar 
que o delito de contrabando tem natureza extrafiscal e visa proteger, em primeiro plano, a 
integridade do sistema de controle de entrada e saída de mercadorias do país, como 
importante instrumento de política econômica. Desse modo, quando há interligação entre 
os fatos criminosos, ou seja, havendo liame entre os crimes de receptação e de adulteração 
de sinal de identificação de veículo automotor como meio de facilitação ao crime de 
contrabando, não se pode negar que aqueles crimes, mesmo sendo inicialmente de 
competência da esfera estadual, atingem direta e indiretamente bens protegidos da União, 
como a saúde pública, ofensa ao erário e ao sistema tributário. 8. No caso concreto, os 
delitos de receptação e de adulteração de sinal de identificação de veículo automotor, a 
princípio, foram praticados de forma a facilitar ou viabilizar a internalização de 
mercadorias ilícitas (cigarros contrabandeados), causando prejuízo ao serviço aduaneiro da 
União. Há, portanto, incidência direta da conexão prevista no artigo 76, inciso II, do CPP, 
visto que tais delitos foram deliberadamente praticados para facilitar o crime de 
contrabando, levando em conta que o veículo transportador foi apreendido carregado com 
várias caixas de cigarros de origem estrangeira. 9. Precedente desta 2ª Câmara de 
Coordenação e Revisão em caso análogo: Procedimento nº 5000506-36.2020.4.04.7017, 
765ª Sessão de Revisão, de 26/03/2020. 10. Não homologação do declínio de atribuições e 
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador 
da República oficiante, se for o caso, que requeira, com fundamento em sua independência 
funcional, a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 3 do 
CIMPF.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
076. Expediente: JF/MT-1004508-

70.2020.4.01.3600-IPL-PJE - 
Eletrônico  

Voto: 2828/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
DE MATO GROSSO 

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). 
ANTIGUIDADE DOS FATOS ' ORIENTAÇÃO Nº 26/2016 2ª CRR. APLICAÇÃO DA 
ORIENTAÇÃO Nº 41 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 
Inquérito Policial instaurado com o objetivo apurar as condutas tipificadas nos artigos 
334 -A do Código Penal (contrabando) e/ou 33 da lei 11.343/06, em face de 'C.L.B.D.', 
visto que, nas agências dos correios de Cuiabá/MT, em data aproximada de 02 de 
setembro de 2014, foram apreendidas diversas unidades de medicamentos ilícitos, cuja 
finalidade seria a melhora no desempenho atlético, sendo o remetente pessoa não 
identificada, por nome 'M.P.', da cidade de Porto Alegre/RS e como destino a cidade de 
Barra do Bugres/MT, à pessoa de 'C.P.B.J.'. A perícia constatou que se tratava de 
medicamentos oriundos do exterior (Paraguai) e que a composição química era 
condizente com o rótulo, ou seja, continham os componentes que não poderiam ser 
importados para fins comerciais no Brasil, os quais, inclusive, estão listados na Portaria 
nº 344/98 da ANVISA, especificamente na lista C5 (lista das substâncias anabolizantes). 
Foram realizadas entrevistas dos destinatários do fármacos, os quais afirmaram 
desconhecer os fornecedores. Foi identificada a conta bancária em que os compradores 
dos fármacos depositaram o pagamento bem como a sua titularidade. Procedeu-se a 
inquirição de 'C.L.B.D.' (titular da conta), que prestou declarações às fls. 166/167, 
dizendo desconhecer o depósito feito em sua conta. 2. O membro do MPF promoveu o 
arquivamento dos autos, sob os seguintes fundamentos: (i) estamos diante da conduta de 
importação e venda de produtos (anabolizantes) sem registro na ANVISA e cuja 
comercialização é proibida no mercado nacional. Tais fármacos estão inclusive insertos 
na lista C5 da portaria 344/98 da AVISA, fato que denota a restrição específica à venda 
desses medicamentos e que indicam a prática do delito tipificado no artigo 33, caput, 
com a circunstância especial de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, ambos 
da Lei 11.343/2006, em razão da transnacionalidade; (ii) ocorre que, diante do modo 
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como foi praticada a conduta, ou seja, sendo a venda realizada de forma virtual, através 
de perfil sem identificação no Facebook e troca de mensagens entre e-mails, nos quais, 
em ambos os casos, restou infrutífera qualquer tentativa de identificação de seus titulares, 
haja vista a negativa irredutível de tais empresas em fornecer as informações requisitadas 
pela autoridade policial, a identificação da autoria mostrou-se aquém do necessário para 
se promover uma ação penal; (iii) o único elo de ligação com a autoria do delito remonta 
à conta bancária na qual foram depositados os valores da compra, cuja titularidade é de 
'C.L.B.D.', residente em Uberlândia/MG, que inclusive foi ouvida em sede policial e 
disse desconhecer o depósito feito em sua conta. 3. Discordância do Juízo federal quanto 
ao arquivamento, alegando, em síntese, a possibilidade de realização de diligência junto 
às empresas GOOGLE e MICROSOFT. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos 
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Assiste razão à 
Procuradora oficiante, é que mesmo transcorridos quase 08 anos desde a data dos fatos, 
e a despeito das diversas diligências realizadas, não foi possível obter elementos 
suficientes para evidenciar a autoria do delito. Ademais, não é possível vislumbrar que a 
diligência apontada pelo magistrado seja capaz de alterar o panorama fático atual. 
Incidência da Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o 
esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de 
linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, 
justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. 
6. Além disso, o presente caso também enseja a aplicação do disposto na Orientação nº 
41, expedida pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, que estabelece como instrução 
aos membros do Ministério Público Federal 'observar a possibilidade de se proceder ao 
arquivamento dos procedimentos quanto aos destinatários (`consumidores'), quando 
reconhecida a insignificância da conduta no caso concreto, com a inclusão dos dados no 
Projeto Prometheus'. Além disso, revendedores e fornecedores também deverão ser 
incluídos, utilizando-se a sistemática do Projeto Prometheus, para fins de enfrentamento 
desse tipo de criminalidade organizada, buscando a implantação de uma estratégia de 
inteligência para combater esse modelo de comércio ilícito de drogas e medicamentos.'. 
Precedente da 2ª CCR: Procedimento nº 1.25.000.002810/2020-28, 778ª Sessão de 
Revisão, em 17/08/2020, unanimidade. 7. Desse modo, e como medida que melhor se 
alinha ao presente caso; o Membro do MPF, acaso ainda não realizado, deverá 
diligenciar, junto à Polícia Federal, o devido cadastramento dos dados através do Projeto 
Prometheus, nos termos indicados pela Orientação nº 41 desta 2ª CCR. 8. Ausência de 
justa causa para o prosseguimento das investigações. Manutenção do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
077. Expediente: JF-PA-1044050-

34.2021.4.01.3900-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2858/2022 Origem: SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ 

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTO FALSO PERANTE O 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ. 
APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 
13.964/2019). ORIENTAÇÃO 44 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar suposta 
prática do crime descrito no art. 304 do CP, tendo em vista o uso, no dia 24/05/2021, 
de documento falso (diploma do curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica) perante 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará, visando a inscrição 
profissional de E. S. C.. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o 
arquivamento com base na Orientação 44 da 2a CCR, ressaltando que a falsidade do 
documento apresentado pelo investigado foi facilmente identificada pela universidade 
e que não houve lesão ao CREA/PA, já que o registro foi negado, impossibilitando o 
exercício indevido da profissão. 3. Discordância do Juízo federal, alegando que, 
'embora ciente de que o posicionamento do MPF encontra amparo em algumas 
decisões judiciais, não concorda com o pedido de arquivamento, por entender violado 
interesse federal, assim como ocorre quando apresentada CNH falsa à fiscalização 
policial. O juízo entende que o fato de o agente público ser diligente e detectar a 
falsidade documental, não afasta o crime de uso de documento falso, ou de falsificação 
de documento. Só não haveria o crime quando houvesse obrigação legal de conferência 
em cadastros oficiais do documento apresentado no requerimento'. Em seguida, 
encaminhou os autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à 
Lei 13.964/2019). 4. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, aplica-se ao 
caso a Orientação 44/2a CCR, que assim dispõe: 'A 2ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 62, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros 
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do Ministério Público Federal com atuação na área criminal sob sua coordenação, que 
é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes 
de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da 
Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade 
tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e 
a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi 
apresentado'. Na hipótese, verifica-se o preenchimento desses dois requisitos. 5. 
Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
078. Expediente: JF/PR/CAS-5001273-

42.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA 
- Eletrônico  

Voto: 2721/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE 
OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato 
instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar possível prática do 
crime de descaminho, previsto no art. 334 do Código Penal. Segundo consta dos autos, no 
dia 27/04/2021, nas dependências da transportadora J. L., área urbana do município de 
Cascavel/PR, equipe da Receita Federal efetuou a fiscalização nas remessas e postagens, 
ocasião em que localizou mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua 
regular internação no país, de propriedade dos remetentes e sócios da empresa A. C. e CIA. 
LTDA, A. C. e M. R. dos S.. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 
15.950,18, sendo que os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 7.975,09. 2. 
A Receita Federal do Brasil também encaminhou relação de outras autuações pela posse 
de mercadorias estrangeiras nos últimos cinco anos, em desfavor dos investigados. Há o 
registro de outros quatro procedimentos administrativos fiscais, nos quais os tributos foram 
estimados no montante de R$ 7.529,29. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu 
o arquivamento com base no princípio da insignificância, ressaltando filiar-se ao 
entendimento de que nos casos em que o agente é habitual na mesma prática delitiva, faz-
se necessário considerar a soma dos débitos consolidados nos últimos cinco anos. Sendo o 
resultado dessa soma inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mesmo havendo 
habitualidade do agente, a atipicidade material deve ser reconhecida. 4. Discordância do 
Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR no sentido de que se mostra inaplicável o princípio 
da insignificância quando evidenciada a habitualidade delitiva, independentemente do 
valor dos tributos suprimidos. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado nº 49 deste 
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 
mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual 
composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio 
da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 
anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo 
de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 
08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 
tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 
totalizar valor bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, 
não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 
130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 
consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 
muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 
para a solução dos problemas sociais. 8. Todavia, considerando (i) o Enunciado nº 49 da 
2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii) a existência de outras 
autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos não se afigura cabível a aplicação do princípio 
da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos 
autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 
no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador oficiante que requeira, com fundamento em 
sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, 
ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 
possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 
eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor dos investigados 
pela prática do crime de descaminho.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
079. Expediente: JF/PR/CUR-5068354-

57.2021.4.04.7000-TERCIR - 
Eletrônico  

Voto: 2783/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CURITIBA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESACATO. SUPOSTA OFENSA 

CONTRA MAGISTRADO NO ÂMBITO DE UMA AUDIÊNCIA. MANIFESTAÇÃO 
DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO 
FEDERAL POR ENTENDER PRESENTES ELEMENTOS PARA OFERECIMENTO 
DA DENÚNCIA. REMESSA DOS AUTOS NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP, COM 
REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 13.964/19. FATOS QUE, AINDA QUE 
CENSURÁVEIS, NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
FUNCIONAL EXERCIDA PELO JUIZ DO TRABALHO. A MERA OFENSA SEM 
RELAÇÃO A FUNÇÃO PÚBLICA DO SUJEITO PASSIVO NÃO CONFIGURA O 
CRIME DE DESACATO. CONDUTA QUE NÃO SE REVESTE DE TIPICIDADE 
PENAL. DOLO NÃO EVIDENCIADO. APLICAÇÃO À HIPÓTESE DOS PRINCÍPIOS 
DA OFENSIVIDADE, DA FRAGMENTARIEDADE E DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. 
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado a partir de 
termo circunstanciado objetivando apurar possível prática do crime de desacato, tipificado 
no art. 331 do Código Penal. 2. Segundo consta do apuratório, durante audiência realizada 
em 18/05/2021, perante o Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, I.S.S., ouvido 
como preposto da reclamada, elevou o tom de voz na sequência de uma pergunta feita pelo 
magistrado e referiu-se à autoridade judiciária como 'amigão'. Consta ainda que, 
subsequentemente, o investigado proferiu uma palavra de baixo calão. 3. O Procurador da 
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, asseverando que 'o fato de o 
investigado referir-se ao magistrado como `amigão', ainda que pudesse ser interpretado 
como ofensa, não denota relação com a atividade funcional desempenhada pela autoridade 
judiciária. Não houve, na conduta do investigado, menosprezo ou desprestígio à função 
pública, bem jurídico tutelado pela norma penal'. 4. Discordância do Juízo da 14ª Vara 
Federal de Curitiba/PR por entender que, 'pelo significado das palavras proferidas, o tom 
utilizado e o direcionamento da fala ao magistrado no exercício de suas funções, além do 
gestual empregado, mostram-se presentes elementos para a proposição da denúncia'. 5. 
Remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à 
Lei nº 13.964/19. 6. Compulsando os autos, verifica-se que, embora a conduta descrita 
configure no âmbito de uma audiência judicial um comportamento censurável, tal postura 
não se reveste de tipicidade penal. Isso porque, para caracterização do crime de desacato, 
pressupõe-se que seja proferida ofensa contra funcionário público no exercício de sua 
função ou em razão dela, exigindo-se, em ambos os casos, a presença de nexo com a função. 
7. Segundo a Procuradora oficiante, inexiste nexo com a função. Da análise das gravações 
da audiência, constata-se que as palavras proferidas pelo investigado não se relacionaram, 
em momento algum, a aspecto inerente à função do ofendido. O fato de o investigado 
referir-se ao magistrado como 'amigão', ainda que pudesse ser interpretado como ofensa, 
não denota relação com a atividade funcional desempenhada pela autoridade judiciária. 
Não houve, na conduta do investigado, menosprezo ou desprestígio à função pública, bem 
jurídico tutelado pela norma penal. Ademais, apesar de o comportamento do investigado 
no curso da audiência judicial ser reprovável, violando o dever de urbanidade, a parte já foi 
punida com multa por litigância de má-fé no âmbito da ação trabalhista, inexistindo, no 
caso concreto, necessidade de intervenção da seara penal. 8. Ressalte-se, em relação ao 
aspecto subjetivo, que o investigado negou, em sede inquisitória, no seu depoimento, a 
intenção de desacatar, reconhecendo apenas que estava indignado com as mais de dez 
reclamações trabalhistas ajuizadas pelo mesmo advogado, alegando que utilizou do seu 
linguajar rotineiro (evento 4). Assim, não há como reconhecer, pelas circunstâncias 
descritas, a presença do dolo, a intenção do investigado de ofender ou denegrir, que é típica 
do crime de desacato. 9. Manutenção do arquivamento, por se cuidar de medida mais 
adequada à hipótese, com base nos princípios da ofensividade, da fragmentariedade e da 
intervenção mínima.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
080. Expediente: JF/PR/GUAI-5000323-

94.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - 
Eletrônico  

Voto: 2713/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: NOTÍCIA DE FATO. DESCAMINHO. CP, ART. 334. MERCADORIAS 

APREENDIDAS AVALIADAS ABAIXO DA COTA VIGENTE DE ISENÇÃO 
ESTABELECIDA PELA RECEITA FEDERAL (US$ 500,00). APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO Nº 74 DA 2ª CCR. IRRELEVÂNCIA DE REITERAÇÕES ANTERIORES. 
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de 
Representação Fiscal para Fins Penais para apurar possível ocorrência do crime de 
descaminho tipificado no art. 334 do Código Penal. 2. Consta dos autos que, em 30/10/2020, 
por volta das 11h, no município de Guaíra/PR, após denúncia anônima, equipe da Polícia 
Militar se deslocou até o estabelecimento comercial 'B.F.", de propriedade do autuado, 
ocasião em que foram encontradas 15 (quinze) unidades de pneus de veículo, de 
procedência estrangeira, desprovida de documentação comprobatória de sua introdução 
regular no país e sem o pagamento de impostos devidos pela entrada dos produtos em 
território nacional. Mercadorias avaliadas em R$ 2.861,25 (US$ 495,00) e tributos iludidos 
estimados em R$ 955,66. 3. Manifestação do MPF pelo arquivamento do feito com base no 
princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra/PR ante 
a notícia constante dos autos do registro de um procedimento fiscal em desfavor do ora 
investigado, restando evidenciado, a seu ver, a contumácia na prática de tal infração. 5. De 
acordo com o Enunciado nº 74 da 2ª CCR: 'A importação de mercadorias permitidas dentro 
dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, mas, em desacordo com os 
critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração administrativa, 
atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de 
descaminho'. 6. Da análise dos autos, verifica-se que, no caso concreto, as mercadorias 
foram avaliadas abaixo da cota vigente de isenção fixada pela Receita Federal do Brasil em 
US$ 500,00, ou o equivalente em outra moeda, para a entrada de produtos estrangeiros por 
via terrestre, nos termos do art. 7o, III, b, da Portaria MF nº 440/2010. 7. Manutenção do 
arquivamento com respaldo no Enunciado nº 74.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
081. Expediente: JF/PR/GUAI-5001012-

41.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - 
Eletrônico  

Voto: 2764/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a 

internalização, por via terrestre, de produto de procedência estrangeira (1 pneu novo de 
moto) sem documentação probatória de sua regular importação, avaliado em R$ 62,14 (U$ 
15,00). Tributos federais iludidos (II + IPI) no importe de R$ 20,75. Promoção de 
arquivamento com base no princípio da insignificância. Discordância do juízo federal, ante 
a notícia de reiteração delitiva (existência de outro procedimento administrativo fiscal por 
fato análogo). Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 
anterior à Lei 13.964/2019). Da análise dos autos, verifica-se que o valor da mercadoria 
apreendida (U$ 15,00) está abaixo da cota de isenção estabelecida pela Receita Federal para 
entrada de mercadorias estrangeiras no país (Portaria MF 440, de 30 de julho de 2010). 
Aplicação do Enunciado 74/2a CCR, que assim dispõe: 'A importação de mercadorias 
permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, mas, em 
desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração 
administrativa, atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no 
crime de descaminho'. Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
082. Expediente: JF/PR/GUAI-5001015-

93.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - 
Eletrônico  

Voto: 2664/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO DE 

MERCADORIAS DESPROVIDA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO 
SEU REGULAR INGRESSO NO PAÍS. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. APLICAÇÃO À HIPÓTESE DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REGISTRO DE 
APENAS UMA INFRAÇÃO DA MESMA NATUREZA ANTERIOR AOS ÚLTIMOS 
CINCO ANOS DA PRESENTE AUTUAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO Nº 49 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia 
de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais formulada em desfavor 
de O.Z., em virtude da apreensão de mercadorias desprovidas de documentação regular, 
conduta que configura, em tese, o crime descrito no art. 334, caput, do Código Penal. 2. 
Segundo consta dos autos, em 8 de dezembro de 2019, em operação permanente de 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 49 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

vigilância e repressão ao contrabando e descaminho no município de Guaíra/PR, zona 
secundária de vigilância aduaneira, servidores da Receita Federal do Brasil abordaram o 
veículo conduzido pelo investigado e apreenderam várias mercadorias em seu poder, entre 
as quais brinquedos, cosméticos, pilhas, utensílios de cozinha e outras. A mercadoria foi 
avaliada em R$ 3.045,53 e o total dos tributos iludidos estimado em R$ 1.257,93, conforme 
demonstrativo de créditos tributários evadidos. 3. O Procurador da, República oficiante 
promoveu o arquivamento do feito, ressaltando, no caso, que as quantidades apreendidas 
não se mostram suficientes para causar dano relevante ao bem jurídico tutelado, pelo que 
aplicável à hipótese o princípio da insignificância. 4. O Juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra 
discordou da manifestação ministerial ante a notícia constante dos autos do registro de um 
procedimento fiscal em desfavor do investigado, restando evidenciado, a seu ver, a 
contumácia na prática de tal infração. 5. Relativamente ao crime de descaminho, o tema é 
objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que assim estabelece: 'Aplica-se o princípio da 
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 
débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior 
a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em 
períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018). 6. No 
presente caso, entretanto, verifica-se que a apreensão das mercadorias objeto do presente 
feito data de 8/12/2019 e o registro mencionado pelo Juízo Federal remonta ao ano de 2013 
(PAF nº 10936.720180/2013-75), portanto, há mais de 5 (cinco) anos da presente autuação, 
não se constituindo em óbice à aplicação do princípio da insignificância à espécie, conforme 
entendimento já consolidado por este 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. 7. Manutenção 
do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
083. Expediente: JF/PR/GUAI-5001485-

61.2021.4.04.7017-IP - Eletrônico  
Voto: 2776/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. 

DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA 
DOS AUTOS NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP, COM REDAÇÃO ANTERIOR À 
LEI Nº 13.964/19. CABIMENTO DE MEDIDAS COERCITIVAS NA ESFERA CÍVEL. 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO PENAL APENAS DE FORMA SUBSIDIÁRIA (ULTIMA 
RATIO). ENUNCIADO Nº 61 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 
Inquérito Policial instaurado para apurar a prática, em tese, do crime descrito no art. 330 do 
Código Penal. 2. Conforme restou apurado nos Autos nº 5001614-37.2019.4.04.7017 (1ª 
Vara Federal de Guaíra/PR), o Juízo suspendeu o direito de dirigir de L. M. B. como forma 
indireta de incentivá-la ao pagamento de multa no valor de R$ 9.980,00 (nove mil e 
novecentos e oitenta reais), determinando o prazo de 5 (cinco) dias para que ela 
providenciasse a entrega em Secretaria da sua CNH, sob pena de configuração do crime de 
desobediência. Todavia, mesmo depois de intimada da referida decisão, no dia 20/6/2020, 
L. se recusou a obedecer a ordem judicial. 3. A Procuradora da República oficiante 
promoveu o arquivamento do feito, asseverando que se trata, no caso, da medida mais 
adequada, com base nos princípios da ofensividade, da fragmentariedade e da intervenção 
mínima. 4. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra/PR por entender que não 
cabe ao MPF aferir a utilidade da ordem, pois o tipo penal exige que a desobediência seja 
contra ordem legal de funcionário público. 5. Remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos 
do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei nº 13.964/19. 6. Em que pese a notícia do 
descumprimento de decisão judicial, não se justifica, na hipótese, a persecução penal 
quando há, no ordenamento jurídico, outros mecanismos de efetivação dos comandos 
judiciais, a exemplo da aplicação de multa e da adoção de medidas cautelares diversas. 7. 
Sobre a questão, o Enunciado 61 da 2ª CCR assim dispõe: 'Para a configuração do crime de 
desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é 
necessário que não haja previsão de sanção de natureza civil, processual civil e 
administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento 
caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação 
e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de 
atendê-la caracteriza falta de justa causa'. 8. Nesse sentido, a jurisprudência firmou 
orientação segundo a qual, 'para configurar o crime de desobediência, não basta o 
descumprimento de ordem legal emanada por funcionário público competente, é 
indispensável que inexista sanção administrativa ou civil determinada em lei específica no 
caso de descumprimento do ato' (HC nº 348.265/SC, STJ, 5ª Turma, DJe de 26/08/2016). 
9. O Código de Processo Civil prevê diversos instrumentos para salvaguardar a efetivação 
de suas decisões judiciais, devendo o Direito Penal ser aplicado apenas de forma subsidiária 
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(como ultima ratio). Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: JF/URA-1005711-
43.2020.4.01.3802-IP, 840ª Sessão de Revisão, de 14/3/2022; JF/PR/LON-5013261-
09.2021.4.04.7001, 817ª Sessão de Revisão, de 9/8/2021; 1.33.000.001903/2020-63, 790ª 
Sessão de Revisão, de 23/11/2020; JF/PR/LON-5025854-41.2019.4.04.7001, 759ª Sessão 
de Revisão, de 27/1/2020. 10. Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
084. Expediente: JFRS/NHM-5007842-

41.2022.4.04.7108-PIMP - 
Eletrônico  

Voto: 2856/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA 
DE NOVO HAMBURGO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. OMISSÃO DE REGISTRO EM CTPS. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (ART. 28 DO CPP ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 
13.964/19). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 26 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime 
previsto no art. 297, § 4°, do CP, tendo em vista a falta de anotação devida na carteira de 
trabalho de funcionário de determinada pessoa jurídica privada. 2. O Procurador da 
República promoveu o arquivamento com fundamento na atipicidade, ressaltando que o 
caso em questão retrata típico ilícito trabalhista, sem nenhuma nuance que demande a 
intervenção do Direito Penal. 3. O Juiz discordou da manifestação do MPF, ao fundamento 
de que 'o entendimento deste juízo, bem como da jurisprudência do TRF da 4ª Região, é 
em sentido diverso: `O delito do artigo 297, §4º, do Código Penal é omissivo próprio, 
consumando-se com a contratação do empregado sem realizar as devidas anotações na sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS, não se exigindo, pois, para a sua 
consumação, a efetiva produção de dano.' (TRF4, ACR 5000938-70.2011.4.04.7211, 
SÉTIMA TURMA, Relator DANILO PEREIRA JUNIOR, juntado aos autos em 
10/12/2021)'. 4. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 
anterior à Lei 13.964/19). 5. Assiste razão ao membro do MPF oficiante, visto que não há 
elementos de prova suficientes que apontem para a prática de eventual crime, apenas 
informação da falta de anotação em CTPS. 6. Tais as circunstâncias, aplica-se ao caso o 
Enunciado 26/2a CCR, que assim dispõe: 'A omissão de anotação na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento 
público (art. 297, § 4º, do CP)'. 7. Precedentes congêneres da 2a CCR: JFRS/NHM-
5001891-66.2022.4.04.7108-PIMP, Sessão de Revisão 845, de 02/05/2022; JF/PR/MGA-
5014728-22.2018.4.04.7003-IP, Sessão de Revisão 837, de 07/02/2022. 8. Manutenção do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
085. Expediente: JF/SP-IP-5005973-

72.2021.4.03.6181 - 
Eletrônico  

Voto: 2663/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de encaminhamento de cópia do Inquérito Civil nº 

66.0522.0000325/2020-1, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, com vistas a 
apurar suposta prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, consistente 
em fraude ao sistema do Programa Bolsa Família, em tese, praticada por G.S.D., membro 
do Conselho Tutelar de Rio Pequeno, que teria indevidamente recebido o benefício bolsa 
família no período de 11/2013 a 04/2017. Manifestação do Procurador da República 
oficiante pelo arquivamento do apuratório, tendo em vista a insuficiência de indícios da 
prática dolosa de estelionato majorado por parte do investigado. Discordância do Juízo 
da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo por entender prematuro o arquivamento, haja 
vista que não consta dos autos a realização de diligências para apuração de eventuais 
responsáveis pelo cadastro no programa e saque as respectivas parcelas indevidas. 
Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela 
Lei nº 13.964/19. Conforme informações da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social/Supervisão de Defesa de Direitos, em consulta ao Sistema de 
Benefícios ao Cidadão ' SIBEC, verificou-se que o benefício em nome do investigado 
foi concedido em 29/10/2013, liberado em 2/11/2013, bloqueado em 30/12/2016 e, 
devido ao encerramento do prazo para revisão cadastral, cancelado em 11/4/2017. Nessa 
linha, tendo em vista esses dados, constatou-se que G. S. D. não realizou nenhuma 
atualização cadastral, tampouco novo cadastro desde 2013, razão pela qual a 
Coordenadoria de Gestão de Benefícios da Secretaria Municipal de Assistência e 
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Desenvolvimento Social concluiu que não houve indícios de má-fé por parte do 
investigado e, portanto, naquela via administrativa, o benefício não foi considerado 
indevido (Ofício nº 1832/SMADS/COJUR/2020, fls. 55-6 do ID76978802). Em suas 
declarações, o investigado esclareceu que não recebeu o Bolsa Família, bem como que 
não tinha conhecimento do referido benefício concedido em seu nome (f. 190 do ID 
243363740). No mais, afigura-se aplicável ao caso a Orientação nº 26, segundo a qual 'a 
antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 
razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 
adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, 
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
086. Expediente: JF/SP-0013032-

41.2017.4.03.6181-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2765/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTO FALSO PERANTE O 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA EM SÃO PAULO. APLICAÇÃO 
DO ART. 28 DO CPP (COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). 
ORIENTAÇÃO 44 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-
se de inquérito policial instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art. 
304 (c/c o art. 297) do CP, tendo em vista o uso de documento falso perante o Conselho 
Regional de Educação Física em São Paulo, visando a inscrição profissional de R. A. F.. 
2. Segundo consta, em 23 de junho de 2013, com a intenção de obter registro profissional 
junto ao Conselho Regional de Educação Física, o investigado, quando da solicitação, 
apresentou, dentre outros documentos, cópia autenticada de diploma de curso 
universitário e histórico escolar expedido por uma universidade, entretanto, no referido 
documento, foram identificados diversas inconsistências, o que fez com que aquele 
Conselho oficiasse à instituição de ensino, para confirmar a não autenticidade dos 
referidos documentos. Em resposta, a secretária-geral da universidade informou o 
seguinte: 'não reconhecemos as assinaturas apostas no documento apresentado nem 
constam dados, em nossos registros acadêmicos, em nome de R. A. F.'. 3. Consta, ainda, 
que, 'segundo R. e sua mãe, G. M. A. F., o curso superior de Educação Física foi-lhes 
oferecido por M. L. D. R., coordenador da escola em que G. trabalhava (...). M. enfatizou 
que as viagens de R. não seriam um problema já que tratava-se de curso a distância. R. 
e G. concordaram com a proposta e realizaram pagamentos mensais de R$500,00 a M., 
a maioria deles fisicamente'. 4. Após diligências ' entre elas, quebra de sigilo bancário ', 
a Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, nos seguintes termos: 
'A versão dos fatos narrada por R. A. F. e sua mãe G. M. F., de que foram vítimas de um 
suposto golpe praticado por M., inicialmente afasta a configuração de dolo na conduta 
tipificada no artigo 304 do Código Penal por parte de R.. O fato de M. ter negado a 
titularidade da conta-corrente (...), depois confirmada como sua pela instituição bancária, 
corrobora a tese de que, na hipótese, teria havido um caso de estelionato entre 
particulares, cuja competência para apuração, embora a nível estadual, estaria inclusive 
prescrita, dado que os fatos remontam aos idos dos anos 2000 e 2002. Quanto à falsidade 
documental em si, crime tipificado no artigo 297 do Código Penal, nada de relevante se 
pôde apurar a respeito da possível autoria delitiva. Não se sabe quem são M. e E., pessoas 
para quem M. supostamente repassava os pagamentos, e, segundo informado pela 
instituição bancária, nada mais é possível o saber acerca das movimentações financeiras 
envolvendo o período investigado'. 5. Discordância do Juízo federal, alegando que, 
'apesar da versão apresentada por R. F. e sua genitora em sede policial (...), no sentido 
de que foram vítimas de suposto golpe praticado por M. R., recebedor de valores, não 
constam dos autos qualquer elemento que comprovasse que o investigado de fato cursou 
a faculdade, bem como constata-se que a forma de pagamento pelo curso foi atípica, de 
modo que o afastamento do dolo neste momento processual se mostra prematuro'. Em 
seguida, encaminhou os autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 
anterior à Lei 13.964/2019). 6. Na presente hipótese, o longo lapso temporal desde a data 
dos fatos e a inexistência de elementos capazes de afastar as alegações do ora investigado 
justificam o arquivamento da investigação. 7. Ademais, aplica-se ao caso a Orientação 
44/2a CCR, que assim dispõe: 'A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso I, 
da Lei Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério Público Federal 
com atuação na área criminal sob sua coordenação, que é cabível o arquivamento de 
procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e 
de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta 
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quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de 
contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade 
ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. 8. Manutenção do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
087. Expediente: JF/SP-5001053-

55.2021.4.03.6181-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2674/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do delito de uso de documento falso 

perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região. Extrai-se dos autos que 
o investigado R. R. formulou requerimento de registro profissional junto ao CREF4/SP, 
instruído com documentação inidônea (diploma, certificado de conclusão e histórico 
escolar emitidos em nome da Universidade Paulista ' UNIP). Manifestação do 
Procurador oficiante pelo arquivamento dos autos, pois, embora haja comprovação de 
que o investigado tenha apresentado o documento falso perante a entidade profissional, 
os elementos constantes do apuratório indicam que a prévia conferência realizada pelo 
órgão, de plano, apontavam a possível contrafação. Discordância do Juízo da 3ª Vara 
Criminal Federal de São Paulo por entender prematuro o arquivamento, haja vista que o 
delito imputado ao investigado é formal, prescindindo, para sua consumação, do efetivo 
proveito da conduta, pois a simples apresentação já resulta violação à fé pública, bem 
jurídico protegido pelo tipo penal. Não há que se falar, assim, na figura do crime 
impossível, prevista no art. 17 do CP. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, 
na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Segundo o Procurador oficiante, 
os elementos de prova coletados no curso da apuração indicam que uma prévia 
conferência realizada pelo CREF4/SP, de pronto, apontaram possível adulteração nos 
documentos apresentados. Diante dos indícios de falsidade, o órgão profissional 
diligenciou junto à universidade supostamente emissora da documentação (ID 
45874085, p. 6), sendo que a instituição de ensino prontamente indicou a falsidade do 
diploma e demais documentos apresentados pelo investigado (ID 45874085, p.7). Nesse 
contexto, de acordo com a Orientação nº 44 desta 2ª CCR, 'é cabível o arquivamento de 
procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e 
de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta 
quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de 
contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade 
ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. No caso concreto, verifica-se o 
preenchimento simultâneo dos requisitos elencados pelo órgão revisional para aplicação 
da mencionada orientação, quais sejam, (i) a fácil constatação da falsidade junto à 
faculdade (ID. 45874085); e (ii) a não ocorrência de prejuízos ao CREF, ante o pronto 
indeferimento do pedido. Documentos sujeitos à verificação, que nunca tiveram a remota 
chance de aceitação pelo Conselho Profissional. Falsificação grosseira. Ausência de 
potencialidade lesiva. Conquanto absolutamente reprovável a tentativa de fraude que 
teria sido empreendida pelo investigado, não se vislumbra, por essas razões, justa causa 
para deflagração de eventual ação penal. Conduta que, pelas circunstâncias fáticas, pode 
ser considerada como meio absolutamente ineficaz para consumação do delito, o que, na 
espécie caracteriza a figura do crime impossível, descrita no art. 17 do CP. Atipicidade 
da conduta. Manutenção do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
088. Expediente: JF-AC-0007043-

77.2019.4.01.3000-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2785/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO ACRE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO. CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. 
PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE APRESENTOU PROPOSTA DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REMESSA DOS AUTOS À ESTA 
2ª CCR PELO JUÍZO FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 
CASO EM QUE O MEMBRO DO MPF, AO ADITAR A DENÚNCIA, ENTENDEU 
QUE O ACUSADO PREENCHE OS REQUISITOS PARA SER BENEFICIADO 
COM O SURSIS PROCESSUAL. NA MESMA OCASIÃO, CONSIGNOU QUE, 
CASO O INVESTIGADO, POR ALGUM MOTIVO, VENHA MANIFESTAR 
EVENTUAL INERESSE EM FIRMAR O ANPP, NÃO SE OPORIA EM OFERECÊ-
LO, POSTERIORMENTE, SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA 
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TANTO. RECUSA NA OFERTA DE PROPOSTA DE ANPP NÃO EVIDENCIADA. 
NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de não persecução 
penal e de suspensão condicional do processo nos autos de ação penal proposta em 
desfavor de J. de A.S. pela suposta prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do Código 
Penal. 2. Os autos retornaram ao MPF com o IPL principal (Autos nº 4934-
35.2015.4.01.3000), oportunidade em que foi aditada a denúncia para excluir do polo 
passivo desta demanda R.B.de L. e demais integrantes da associação criminosa. No 
entanto, o Juízo Federal abriu nova vista ao órgão ministerial, facultando manifestação 
quanto à possibilidade de ofertar acordo de não persecução penal. 3. Analisando o 
presente caso, o Procurador da República oficiante constatou que, embora estejam 
presentes, a princípio, os requisitos autorizadores da concessão do benefício do art. 28-
A, caput, do Código de Processo Penal, a proposta de suspensão condicional do 
processo ofertada às fls. 2/3 revela-se mais vantajosa do que eventual acordo de não 
persecução penal. Aquela consistiu apenas em uma prestação pecuniária 
correspondente ao valor do dano causado ao erário, comparecimento em juízo e 
impedimento de mudança de endereço sem comunicação ao juízo. 4. O Juízo da 2ª 
Vara Federal de Rio Branco/AC, a pedido da defesa, determinou a remessa dos autos 
a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28, § 14, do CPP. 5. Inicialmente, ao se fazer a 
interpretação sistemática dos institutos do ANPP (art. 28-A do CPP) e da suspensão 
condicional do processo (art. 89 da Lei nº 9.099/95), é lícito afirmar, na perspectiva 
processual, uma ordem cronológica de preferência. Com efeito, o oferecimento do 
ANPP, como a própria denominação do instituto indica, deve ocorrer, em tese, antes 
do oferecimento da denúncia. Já a proposta da suspensão condicional do processo pode 
ocorrer em momento processual posterior. Assim, o Ministério Público poderá propor 
a suspensão condicional do processo ao oferecer a denúncia (art. 89 da Lei nº 
9.099/95). 6. Ocorre, entretanto, que, no caso concreto, o Procurador da República 
oficiante, ao aditar a denúncia, entendeu, de pronto, que o acusado preenche os 
requisitos para ser beneficiado com a suspensão condicional do processo. Na mesma 
ocasião, aduziu que, caso o acusado, por algum motivo, venha manifestar eventual 
interesse em celebrar acordo de não persecução penal e preencha os requisitos legais 
para tanto, o MPF não se opõe a oferecê-lo posteriormente, o que poderá ser feito, 
inclusive, na própria audiência a ser marcada para apreciação da proposta de suspensão 
condicional do processo. 7. Ressalte-se que não houve recusa, mas sim proposta com 
a possibilidade de aceitação da suspensão condicional do processo ou, posteriormente, 
se for o caso, do ANPP. Vale dizer, de ambos os benefícios. Ainda ressaltou que, caso 
ele não aceite a proposta de suspensão condicional do processo, é possível oferecer um 
acordo de não persecução penal, desde que preenchidos os requisitos legais exigidos. 
8. Incabível, portanto, a remessa pelo Juízo de primeiro grau. Precedente recente da 2ª 
CCR em caso análogo: JF/PR/CAS-5001979-25.2022.4.04.7005, 843ª Sessão de 
Revisão, de 04/04/2022. 9. Não conhecimento da remessa. Devolução dos autos ao 
Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, oportunizando-se ao acusado 
manifestar-se, de início, sobre a proposta ofertada pelo Procurador da República 
oficiante.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 
conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
089. Expediente: JF-DF-1031451-

79.2019.4.01.3400-APN 
- Eletrônico  

Voto: 2735/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 
CURSO DA AÇÃO PENAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE 
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente 
de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi 
denunciada pela suposta prática do crime descrito no art. 342 do CP. 2. O Procurador 
da República oficiante deixou de propor o ANPP, ressaltando que o benefício aplica-
se a fatos ocorridos antes da Lei 13.964/2019, desde que ainda não recebida a denúncia. 
No caso, a denúncia foi recebida em 11/09/2019. 3. Recurso da defesa e 
encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. A 2a 
CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no 
curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que 
estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora 
em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 
03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do 
MPF também vem decidindo nesse sentido. Destaco os seguintes precedentes: 
1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-
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0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 6. Cumpre 
observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se 
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação 
`imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 
inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Ressalta-
se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado 
em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a 
liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação 
Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem 
como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, 
por esta Suprema Corte'. 8. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela 
Suprema Corte no HC 199.180/SC (2a Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, 
divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de 
habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da 
pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do 
entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a 
celebração do acordo'. 9. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, 
encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, 
por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2a, 4a e 5a Câmaras 
em casos análogos. 10. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República 
oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo 
no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se ao membro do MPF que requeira, 
com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para 
dar continuidade ao feito.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 
voto do(a) relator(a). 

 
090. Expediente: JF/DVL-1002422-

41.2021.4.01.3811-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2736/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
DIVINÓPOLIS/MG  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 
DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 
DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 
CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 
AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 
ação penal proposta em desfavor de B. C. O., imputando-lhe a prática do crime descrito 
no art. 334 do CP. Segundo consta, o denunciado vendeu, em proveito próprio, no 
exercício de atividade comercial, mercadorias (100 cartões de memória, 47 pendrives e 6 
smartphones) de procedência estrangeira (China, Taiwan e Indonésia) que sabia ser 
produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem. Produtos avaliados em R$ 11.244,44 e tributos iludidos (II + IPI) no 
importe de R$ 5.622,22. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor o 
acordo, alegando que 'o denunciado é infrator contumaz do delito de descaminho, 
conforme confissão efetuada nas fls. 62/63 do ID 698232955, o que denota habitualidade 
criminosa e reincidência delitiva, com a incidência do óbice previsto no art. 28-A, § 2º, 
II, do CPP'. 3. Recurso por parte do réu, aduzindo que 'a certidão de antecedentes 
criminais anexa (...) demonstra que o acusado não possui qualquer condenação transitada 
em julgado, portanto, não há que se falar em qualquer impedimento, na medida que o 
acusado é réu primário e preenche cumulativamente os requisitos previstos no art. 28-A 
do CPP'. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 
CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de 
ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 
6. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no 
sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice 
ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-
43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de 
Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 
reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse 
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sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 
22/11/2021). 8. No caso concreto, verifica-se que há outros 2 procedimentos fiscais em 
nome do réu pela prática da mesma infração, nos últimos 5 anos (10109.723382/2020-41 
e 16380.720887/2019-87). Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, 
apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 
9. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do 
oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 
legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios 
de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 
julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
091. Expediente: JF/ES-0004585-

08.2018.4.02.5001-*APE - 
Eletrônico  

Voto: 2666/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. SUPOSTA PRÁTICA 

DOS CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 1º, INC. I, DA LEI Nº 8.137/90 E 337-A DO 
CP. OFERTA DO ACORDO PELO MPF EM TERMOS INVIÁVEIS PELA DEFESA 
DOS ACUSADOS. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR PELO JUÍZO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. 
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP E DA REALIZAÇÃO DA 
CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO 
CPP ESTIPULANDO SOBRE O VALOR DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO 
IMPEDITIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ANPP. DEVOLUÇÃO 
DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-
A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 
âmbito de ação penal proposta em desfavor de S.P.P. e de R.A.B., pela suposta prática 
dos crimes descritos nos arts. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 e no art. 337-A, inciso III, 
do Código Penal. 2. Conforme apurado no Processo Administrativo Fiscal n.º 
15586.000076/2010-59, os denunciados, com vontade livre e consciente, na qualidade 
de sócia-administradora e de sócio majoritário titular de 99% das cotas sociais da 
sociedade empresária G.D. LTDA, antes sediada na Serra/ES, em relação aos fatos 
jurídicos tributários do ano-calendário de 2006, prestaram declaração falsa às 
autoridades fazendárias, porquanto informaram, na Declaração Anual Simplificada, 
receita bruta significativamente inferior à efetivamente auferida e, com essa conduta, 
fraudaram a fiscalização tributária, não cumprindo o dever de dar conhecimento ao fisco 
de fatos jurídicos geradores de receita e, assim, reduziram, em R$ 2.968.564,49 (dois 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e nove centavos), os tributos devidos pela sociedade empresária sob a sistemática do 
Simples Nacional (IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e contribuições previdenciárias). 3. No 
evento 79, o MPF apresentou a seguinte proposta de acordo de não persecução penal aos 
acusados: i) confissão formal e circunstanciada da prática da infração penal; ii) reparação 
do dano no importe de R$ 2.968.564,49 (dois milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos); iii) pagamento de 
prestação pecuniária no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada acusado, 
podendo ser dividido em até dez parcelas de mensais e sucessivas de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais). 4. No evento 84, a defesa manifestou discordância com a proposta ofertada, 
diante do unilateral e vultoso valor proposto, o que afastaria, inclusive, no caso concreto, 
a natureza consensual e democrática do instituto, considerando que os réus não ostentam 
condições financeiras para tanto. Sustentou, no evento 93, que a melhor exegese da 
legislação sistêmica entre os ramos do Direto é no sentido de que, se a fixação de 
reparação do dano prevista na própria pena, não tem vinculação objetiva com o valor do 
tributo, quiçá então para fins de fixação da reparação do dano prevista no inciso I do art. 
28-A do CPP. Afirma, categoricamente, que aquele item 'ii' da proposta apresentada pelo 
órgão ministerial não alcança a sua básica e essencial finalidade constitucional (da 
intervenção mínima do Direito Penal, da dignidade da pessoal humana, da legalidade e 
da proporcionalidade da pena, de modo a relativizar a obrigatoriedade da persecução 
penal), tendo por esvaziado o instituto ao ponto de materialmente interpretá-la como 
inexistente, pois contém termos com sabida e notória impossibilidade de cumprimento. 
Logo, há uma recusa velada do órgão acusador. 5. Remessa dos autos a esta 2ª CCR pelo 
Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de Vitória/ES, nos termos do art. 28, § 14, do CPP. 6. 
Segundo o Enunciado nº 98 da 2ª CCR, alterado na 187ª Sessão Virtual de Coordenação, 
de 31/08/2020, 'é cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da 
ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos 
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legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a 
oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos 
termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando 
da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro 
oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida 
mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não 
é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 
13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá 
preclusão'. 7. Especificamente com relação à confissão formal e circunstanciada da 
infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização neste momento processual. 
A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando 
este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe 
a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs: '11. Em todos os casos, cabe ao 
membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as 
respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e 
circunstanciada da infração'. 8. Por outro lado, os crimes tributários, assim como o 
inadimplemento de parcelamento tributário, não estão no rol das hipóteses legais 
impeditivas da celebração do ANPP. Caso satisfeitos os demais requisitos previstos no 
art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do 
prejuízo causado da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras 
condições que julgar proporcional e compatível com a infração imputada ao réu, e, sendo 
recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. No entanto, 
o membro do MPF deve analisar a questão relacionada à eventual impossibilidade de 
reparação total do dano (art. 28-A, inciso I, do CPP). Precedente congênere da 2ª CCR: 
JF/PR/CAS-5004040-24.2020.4.04.7005-APN, 790ª Sessão de Revisão, de 23/11/2020. 
9. O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não 
persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário 
do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 
das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), o CPP não estabelece um valor máximo 
pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo. 10. Desse modo, ainda 
que expressivo, o valor do dano, também, não pode constituir fundamento único para 
obstar a realização do ANPP. Vale dizer, o argumento genérico de que o acordo não 
figura como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, com base 
apenas no valor do prejuízo, não é plausível para fins de justificar a negativa de 
oferecimento do ANPP. 11. Na presente hipótese, caso preenchidos os demais requisitos 
previstos no art. 28-A do CPP, o Procurador oficiante, devidamente sopesada a questão 
relativa à eventual impossibilidade de reparação total do dano, estipulará o pagamento 
do débito da forma que entender pertinente, cumulado a outras condições que julgar 
proporcionais, razoáveis e compatíveis com a infração imputada aos réus, e, sendo 
recusada a proposta pela defesa dos acusados, a ação penal deverá seguir seu curso 
regular. 12. Precedentes da 2ª CCR: Procedimentos JFRS/POA-5019819-
25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, 781ª Sessão 
de Revisão, de 21/09/2020. 13. Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF 
oficiante para consideração dos entendimentos firmados pela 2ª CCR, bem como 
(re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo.   

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 
 
092. Expediente: JF-PPR-5002010-

06.2020.4.03.6112-APN 
- Eletrônico  

Voto: 2738/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- 12ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA - PRESIDENTE 
PRUDENTE/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução 
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do 
crime descrito no art. 289, § 1º, do CP. 2. Consta dos autos que, após diligências 
realizadas pela Polícia Civil de São Paulo, o acusado foi flagrado guardando drogas 
pertencentes a terceiro. Na ocasião, os policiais localizaram em sua residência, além 
dos entorpecentes, 750 moedas metálicas de R$ 0,50 (cinquenta) centavos falsas. 3. 
Consta, ainda, notícia de que, em relação à droga apreendida, o ora denunciado 
responde a processo na Justiça estadual, estando atualmente preso por tal motivo. 4. O 
membro do MPF deixou de propor o acordo, ao fundamento de que se revelaria 
insuficiente à reprovação e prevenção do crime, haja vista a grande quantidade de 
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moedas falsas apreendidas e o fato de o réu estar respondendo a outro crime (tráfico de 
drogas) na esfera estadual. 5. Recurso da defesa, alegando, em suma, que 'a 
fundamentação de não ser recomendável por estar respondendo custodiado outro delito 
absolutamente independente não deve servir de empecilho para a concessão do 
benefício, não cabendo interpretação subjetiva em manifesto e patente prejuízo ao réu'. 
6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 
7. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser 
o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas. 8. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 
constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. 
Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 
5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 9. Cumpre 
observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, 
inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 
caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 
reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-
5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 10. No caso, 
verifica-se que, 'na mesma ocasião dos fatos aqui tratados, foi constatado que R. 
guardava entorpecente pertencente para terceira pessoa tendo sido, por isso, condenado 
em processo que tramitou na Justiça Estadual em Presidente Prudente, conforme 
sentença anexada pelo embargante, em sua resposta à acusação. Naqueles autos, o réu 
foi condenado à pena privativa de liberdade de 8 (oito) anos de reclusão, inicialmente 
em regime fechado, e a pagar 1.200 (mil e duzentos) dias-multa, calculado o dia-multa 
no valor unitário mínimo, atualizado. No momento da prolação da sentença, a 
culpabilidade elevada de R., revelando perigo gerado pelo estado de liberdade, 
decorrente de risco de reiteração, determinou a manutenção da sua prisão preventiva, 
conforme se verificou na sentença anexada pelo embargante nos autos principais'. 
Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade 
de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 11. Ademais, conforme 
recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 
acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 
forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 
elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 
suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 
10/05/2022). 12. Prosseguimento da ação penal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
093. Expediente: JF/PR/CAS-IANPP-5002713-

73.2022.4.04.7005 - Eletrônico  
Voto: 2797/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 
HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 
a investigada P.A. de L., juntamente com L.da R.A., foi denunciada pela suposta prática 
do crime descrito no art. 334, § 1º, inc. IV, do Código Penal. As mercadorias foram 
avaliadas em R$ 112.385,55, sendo os tributos iludidos estimados em R$ 56.192,78. 2. O 
Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal, 
tendo em vista que se mostrou clara a dedicação da acusada ao crime de descaminho e ao 
comércio de seu produto como meio de vida. 3. Resposta à acusação e pedido de remessa 
dos autos a esta 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, 
II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 
exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao interpretar o referido 
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 
reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de 
não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 
09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. 
Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, 
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inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 
caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 
reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-
5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021). 7. No caso concreto, 
com ressaltado pelo Procurador oficiante, houve a recusa de oferta da proposta de acordo 
de não persecução penal aos denunciados P.A. de L. e L.da R.A. em razão da presença de 
circunstâncias subjetivas negativas do art. 28-A, § 2º, inciso II, do Código de Processo 
Penal, uma vez que os documentos constantes nos autos indicam que eles possuem diversos 
outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos que indicam 
conduta criminal habitual e reiterada. Nesses procedimentos, as mercadorias apreendidas 
foram avaliadas em R$ 310.849,38 e o valor dos tributos iludidos estimados alcança a cifra 
de R$ 155.424,70. o que caracteriza sua renitência delitiva e afasta a possibilidade de oferta 
da proposta de acordo de não persecução penal. 8. Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
094. Expediente: JF/PR/CAS-5001224-

98.2022.4.04.7005-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2708/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO. CRIME DE DESCAMINHO. PROCURADORA DA 
REPÚBLICA APRESENTOU: (I) PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 
PROCESSO; (II) E, SUBSIDIARIAMENTE, NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DA 
PROPOSTA DE SURSIS PROCESSUAL, MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE 
AO OFERECIMENTO DE ANPP. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL QUANTO À 
ORDEM DE OFERTA DOS BENEFÍCIOS. NÃO CABIMENTO DA REMESSA. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE ATUAÇÃO DO JUÍZO, DE OFÍCIO, NO 
CASO DE DISCORDÂNCIA QUANTO AO OFERECIMENTO DE SUSPENSÃO 
CONDICIONAL DO PROCESSO ANTES DA OFERTA DA PROPOSTA DE ANPP. 
NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 
e de suspensão condicional do processo nos autos de ação penal proposta em desfavor de 
A.M. pela suposta prática do crime descrito no art. 334, caput, do Código Penal. Segundo 
consta dos autos, durante fiscalização de rotina, policiais rodoviários abordaram o 
caminhão Mercedes Bens 915C, conduzido pelo acusado, verificando o transporte de 427 
garrafas de bebida alcoólica (vinhos e espumantes) de origem paraguaia, sem os 
documentos comprobatórios do pagamento dos tributos referentes à importação, motivo 
pelo qual o veículo e a mercadoria foram encaminhados para a Inspetoria da Receita 
Federal. De acordo com o Auto de Infração e Apreensão de Mercadoria nº 910300-
38686/2021 e o respectivo Demonstrativo de Créditos Tributários Evadidos (Documento 
1, p. 29/32) -- que instruem o Procedimento Administrativo Fiscal nº10935.725386/2021-
10 --, o valor total dos tributos federais incidentes sobre as mercadorias importadas foi 
estimado em R$ 30.191,88. 2. A Procuradora da República oficiante, ao oferecer a 
denúncia, também apresentou manifestação favorável à suspensão condicional do 
processo, bem como ao oferecimento de ANPP. Nesse ponto, entendeu que a suspensão 
condicional do processo possui preferência em detrimento do ANPP, pois não exige 
confissão formal e circunstanciada da prática da infração penal, tampouco encontra óbice 
na existência de habitualidade ou profissionalidade delitiva. Dessa forma, apresentou: (I) 
proposta de suspensão condicional do processo; (II) e, subsidiariamente, no caso de não 
aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, manifestou-se favoravelmente 
ao oferecimento de ANPP. 3. O Juízo da 4º Vara Federal de Cascavel/PR discordou da 
manifestação do Parquet federal, ressaltando, síntese, que (1) sendo cabível ANPP, este 
benefício deve ter preferência sobre a suspensão condicional do processo, por se tratar de 
instituto pré-processual; (2) a linha defendida pelo MPF frustra os principais objetivos 
visados, na edição do ANPP; e está em descompasso com a lógica da sistemática processual 
penal estabelecida. Ao final, deixou de receber a denúncia e determinou a remessa dos 
autos à 2ª CCR para as providências cabíveis. 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 
do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, ao se fazer a interpretação 
sistemática dos institutos do ANPP (art. 28-A do CPP) e da suspensão condicional do 
processo (art. 89 da Lei nº 9.099/95), é lícito afirmar, na perspectiva processual, uma ordem 
cronológica de preferência. Com efeito, a oferta da proposta de ANPP, como a própria 
denominação do instituto indica, deve ocorrer, em tese, antes do oferecimento da denúncia. 
Já a proposta da suspensão condicional do processo pode ocorrer em momento processual 
posterior. Assim, o Ministério Público poderá propor a suspensão condicional do processo 
ao oferecer a denúncia (art. 89 da Lei nº 9.099/95). 6. No caso, verifica-se que a 
Procuradora da República oficiante, ao oferecer a denúncia, entendeu que o acusado 
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preenche os requisitos para ser beneficiado com a suspensão condicional do processo e 
com o ANPP. Assim, em sua manifestação, apresentou proposta de suspensão condicional 
do processo; e, subsidiariamente, no caso de não aceitação da proposta de suspensão 
condicional do processo, posicionou-se favoravelmente à oferta de ANPP; deixou que o 
denunciado avalie o instituto que lhe seria mais benéfico. Em síntese, o MPF ofereceu a 
suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei nº 9.099/95) e o ANPP. 7. De outra parte, 
embora respeitáveis os fundamentos, não cabe ao Juiz Federal, de ofício, fazer a remessa 
no caso de discordância quanto ao oferecimento de suspensão condicional do processo e, 
subsidiariamente, ao de ANPP. Isso porque não houve recusa, mas sim proposta com a 
possibilidade de aceitação da suspensão condicional do processo ou do ANPP, vale dizer, 
de ambos os benefícios. Ainda ressaltou que, caso ele não aceite a proposta de suspensão 
condicional do processo, é possível oferecer um acordo de não persecução penal, desde que 
confesse formal e circunstanciadamente a prática do delito ora imputado. 8. Incabível, 
portanto, a remessa, de ofício, pelo Juízo de primeiro grau. Precedente recente da 2ª CCR 
em caso análogo: JF/PR/CAS-5001979-25.2022.4.04.7005, 843ª Sessão de Revisão, de 
04/04/2022. 9. Não conhecimento da remessa. Devolução dos autos ao Juízo de origem 
para o regular prosseguimento do feito, oportunizando-se ao acusado se manifestar sobre 
as propostas apresentadas pela Procuradora da República oficiante.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 
conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
095. Expediente: JF/PR/CUR-PET-5023531-

61.2022.4.04.7000 - Eletrônico  
Voto: 2734/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CURITIBA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. O ACORDO, 
NA PRESENTE HIPÓTESE, MOSTRA-SE INSUFICIENTE À REPROVAÇÃO E 
PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 
incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a 
ré M. K. C. R. foi denunciada pela prática do crime tipificado no art. 1º da Lei 9.613/1998. 
2. Segundo consta, 'O presente caso penal tem origem na Operação Spectrum, que 
investigou L. C. R., alcunha C. B., que, atualmente, cumpre pena junto ao sistema 
penitenciário federal de segurança máxima pelo crime de tráfico transnacional de drogas, 
entre outros. Um dos desdobramentos desse caso denomina-se Operação Sucessão e teve 
como alvo familiares de C. B. implicados em lavagem de dinheiro oriundo do tráfico'. 3. O 
membro do MPF deixou de propor o acordo a todos os denunciados, 'haja vista a extensão 
do esquema criminoso apurado, bem como sua gravidade concreta, o que evidencia prática 
criminosa habitual, reiterada e profissional, tratando-se, portanto, de nítida `multinacional 
do crime''. 4. Recurso da defesa da ré M. K. C. R., aduzindo, em suma, que 'M. teria 
recebido 01 (um) depósito no valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), datado de 
26/06/2017 (...). Ou seja, em que pese o Parquet tenha imputado a prática do delito de 
lavagem de dinheiro por cinco vezes, da narrativa da exordial acusatória extrai-se que 
eventual prática delitiva, ao menos no que tange a M., teria ocorrido apenas uma vez. (...) 
A partir daí, evidente que não prospera o fundamento utilizado pelo Ministério Público (...) 
Isso porque, não obstante se tratar de um suposto `esquema criminoso', deve-se levar em 
consideração a situação concreta de cada réu, mormente porque a requerente M. foi 
denunciada por um único fato e nunca respondeu outro processo criminal. Com efeito, o 
próprio valor envolvido na transação bancária, além dos modus operandi, afastam qualquer 
afirmação quanto ao profissionalismo do suposto crime, autorizando-se, por consequência, 
o oferecimento do acordo à requerente'. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. No caso, segundo a denúncia, foi realizado 
depósito, no dia 26/06/2017, em favor da acusada ora recorrente, no importe de R$ 
7.700,00, para fins de dissimulação de sua origem ilícita (dinheiro supostamente oriundo 
do tráfico transnacional de drogas). 7. Consta, ainda, que 'M. K. C. R. é esposa de B. (filho 
de L. C.). Registra apenas dois vínculos empregatícios, sendo o primeiro de 08/10/2008 a 
05/01/2009 e o outro de 06/01/2009 a 01/04/2009. Foram localizadas 03 (três) contas, 
merecendo referência aquelas mantidas nos Bancos M. e I. U. (...) No Banco M. (...), entre 
2018 e 2019, M. recebeu via transferência interbancária o total de R$ 19.620,00, em 18 
transações que não foram devidamente identificadas pela instituição financeira. Já no 
Banco I. U. (...), nos anos de 2017 e 2018, ela recebeu a crédito R$ 56.717,98, em um total 
de 50 lançamentos. Desse total, R$ 15.300,00 foram depositados em dinheiro e R$ 
24.456,91 resultaram de resgates e aplicações financeiras. Nessa última conta, foi 
identificado depósito de I. D. L. M., no valor de R$ 7.700,00'. 8. Tais as circunstâncias, o 
acordo, na presente hipótese, mostra-se insuficiente à reprovação e prevenção do crime em 
tela (CPP, art. 28-A, caput), vez que as circunstâncias expostas indicam que a acusada 
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cooperou com o esquema criminoso, bem como indicam que obteve proveito, de forma 
consciente, das atividades ilícitas desenvolvidas pela referida ORCRIM, o que impede o 
oferecimento do acordo de não persecução penal. 9. Ademais, conforme recente decisão do 
STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 
penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 
ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 
este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 
161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
096. Expediente: JFRJ/NFR-5001755-

55.2021.4.02.5105-AP - 
Eletrônico  

Voto: 2669/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DE NOVA 
FRIBURGO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 
HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 
proposta em desfavor de D.R.C., imputando-lhe a prática do crime descrito no art. 171, § 
3º c/c os arts. 29 e 71 (três vezes), todos do Código Penal. A denunciada forneceu, em tese, 
livre e conscientemente, declarações de residência Ideologicamente falsas quanto ao 
endereço de J.F., S.G.P. e B.C.L., que foram essenciais para deferimento dos 
requerimentos de benefício de prestação continuada para tais pessoas, obtidos mediante 
fraude na emissão de certidões de nascimento tardias. 2. Com efeito, D. declarou que J., 
(evento 22, anexo 4, p. 12), S. (evento 22, anexo 5, p. 12) e B. (evento 1, notícia-crime 4, 
p. 4) moravam em sua residência, circunstância sabidamente falsa, como se depreende de 
seu termo de declarações de referência (evento 22, anexo 4, p. 18), no qual afirmou 
conhecer apenas duas das pessoas mencionadas, residentes em uma vila de Rio das Ostras. 
A acusada declarou, ainda, que não se recorda de quantas declarações assinou ou a 
quantidade de comprovantes de residência que cedeu (conta de luz); que recebia os 
documentos prontos para assinar; que não sabe como os documentos foram produzidos e 
que acompanhou a pessoa de nome J. ao INSS de Nova Friburgo a fim de requerer o 
benefício, evidenciando sua inserção na engrenagem delitiva e o dolo de sua participação 
nas fraudes perpetradas. 3. Na própria peça acusatória, o MPF propôs o acordo de não 
persecução penal e à luz do que constou do PA nº 1.30.006.000028/2022-16, instaurado 
internamente para formatar os trâmites do ANPP com a denunciada, requereu ao Juízo da 
1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RS, nos termos do § 4º do art. 28-A do CPP, a 
homologação do acordo firmado para que produzisse seus regulares efeitos. 4. Ocorre que, 
em momento posterior ao evento 60, o Procurador oficiante recebeu, via protocolo 
eletrônico PRM-NFR-RJ-00000912/2022, documentação contendo indícios de que a 
acusada praticou crimes com habitualidade, o que, a teor do quanto previsto no inciso II 
do art. 28-A do CPP representa vedação expressa. A esse respeito, veja-se que, nos autos 
do IPL n.º 5004766-44.2020.4.02.5103, que tramita diretamente entre o MPF e a DPF de 
Campos dos Goytacazes, constam informações consistentes no sentido de que a ré, 
valendo-se de diversos meios fraudulentos, está diretamente envolvida em diversas fraudes 
na obtenção de outros benefícios previdenciários em desfavor do INSS, conforme robusto 
relatório apresentado pela autoridade policial, encartado no bojo do IPL referido e já 
remetido ao MPF. 5. Nesse contexto, o Procurador da República oficiante, na forma do 
inciso II do § 2º do art. 28-A do CPP, promoveu a revogação da oferta da proposta de 
ANPP ofertada à ré, cuja homologação fez requerer no evento 60, pugnando, ato contínuo, 
pelo cancelamento da audiência admonitória designada pelo Juízo no evento 60, com 
prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 6. A pedido da defesa, o Juízo da 1ª 
Vara Federal de Nova Friburgo/RJ determinou a remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos 
moldes do art. 28-A, § 14, do CPP. 7. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício 
não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 
infrações penais pretéritas. 8. Ao interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, 
em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 
1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-
78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 9. Cumpre observar que este 
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 
ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 
habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 
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do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão 
de Revisão, de 22/11/2021). 10. No caso concreto, como ressaltado pelo Procurador 
oficiante, mostra-se inviável o oferecimento da proposta de ANPP em favor da acusada. 
Isso porque, ao que se tem, o acordo de não persecução penal, no presente caso, encontraria 
óbice no disposto no art. 28-A, § 2º, II, do CPP, que afastou o benefício não só dos 
reincidentes, mas também daqueles que demonstram se valer da prática de crimes como 
meio de vida. 11. Prosseguimento da ação penal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
097. Expediente: JF-RN-0810392-

72.2021.4.05.8400-APN 
- Eletrônico  

Voto: 2739/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
NO RIO GRANDE DO 
NORTE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS 
À 2ª CCR. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA A RECUSA. 
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO ATUAL MOMENTO 
PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 
instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime 
descrito no art. 171, caput e § 3º, do CP, haja vista o relato de que obteve para si 
vantagem ilícita, mediante o saque de um cheque falsificado (clonado), no valor de R$ 
1.083,00, vinculado a uma conta bancária da Caixa Econômica Federal. 2. O 
Procurador da República deixou de propor o acordo, pelas seguintes razões: 'Os fatos 
descritos na denúncia a seguir ensejariam, em tese, proposta de acordo de não 
persecução penal (ANPP), instituto previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal. 
Contudo, conforme registrado em detalhes em certidão juntada nesta oportunidade, a 
denunciada não foi localizada, apesar de diversas tentativas'. 3. Em resposta à 
acusação, a defesa manifestou-se, preliminarmente, sobre o ANPP, nos seguintes 
termos: 'Ocorre que após a realização de diligências no processo a parte acusada foi 
localizada e citada (Id. 4058400.10880525), de modo que não subsiste mais o 
empecilho indicado à propositura do ANPP. Assim, requer que seja o parquet federal 
intimado para apresentar os termos do ANPP, a fim de possibilitar a devida análise e 
eventual aceitação pela parte acusada, ensejando posteriormente os efeitos previstos na 
legislação de regência, após homologação judicial do acordo'. 4. Em nova 
manifestação, o membro do MPF alegou que 'A denúncia foi recebida em 2 de 
dezembro de 2021 (decisão n. 4058400.10552844). De acordo com entendimento 
disseminado no STF e no STJ, o ANPP até pode se aplicar a fatos ocorridos antes da 
Lei 13.964/2019 que o criou, desde que a denúncia ainda não tenha sido recebida. Isso 
se explica porque o ANPP acontece numa fase pré-processual. Pré-processual é aquilo 
que vem antes do processo e não depois que ele já aconteceu. (...) No presente caso, 
como se mostrou acima, a fase pré-processual se encerrou em 2 de dezembro de 2021, 
com o recebimento formal e oficial da denúncia. Não se pode falar em ANPP, portanto, 
sob pena de violação do ordenamento jurídico'. 5. A ré, por meio da DPU, interpôs 
recurso, afirmando que, 'No caso em deslinde, restou claro que acusada, ora ré, não foi 
localizada para oferta do referido acordo, apenas isso, não havendo nos autos provas 
de que houve conduta ilícita de sua parte, não houve má-fé, apenas não foi localizada, 
e esse fato não pode significar barreira intransponível para se negar acesso ao benefício 
criado pela lei, a celebração de ANPP. (...) O entendimento no sentido de que para `(...) 
o STF e no STJ, o ANPP até pode se aplicar a fatos ocorridos antes da Lei 13.964/2019 
que o criou, desde que a denúncia ainda não tenha sido recebida. Isso se explica porque 
o ANPP acontece numa fase pré-processual. Pré-processual é aquilo que vem antes do 
processo e não depois que ele já aconteceu', ainda que tenha razão de existir, e seja, de 
fato, útil ao resultado célere do Processo Penal, evitando-se impunidade, ele não pode 
deixar de considerar a dinâmica da vida. Com efeito, há várias variáveis que podem 
ensejar a não celebração de ANPP no momento adequado, a ré apenas não foi 
encontrada, sendo o caso em deslinde o maior exemplo da possibilidade de 
flexibilização de tal entendimento, pois, repita-se, não houve má-fé pela ré, apenas não 
foi localizada para comunicação do seu direito ao ANPP'. 6. Encaminhamento dos 
autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 7. Inicialmente, verifica-se que 
(i) tanto o oferecimento da denúncia (19/11/2021) quanto o seu recebimento 
(02/12/2021) ocorreram após a vigência da Lei 13.964/2019, que se deu em 
23/01/2020; (ii) a acusada não teve oportunidade de se manifestar acerca do ANPP no 
momento adequado, isto é, antes do recebimento da peça acusatória, posto que, 
segundo o membro do MPF, 'em novembro de 2021 e janeiro de 2022 foram realizadas 
várias tentativas de contato telefônico com a agora acusada E. T. S., com o objetivo de 
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a ela apresentar uma proposta de acordo de não persecução penal (ANPP), mas ela não 
foi localizada'; e (iii) a defesa técnica demonstrou interesse na celebração do acordo na 
primeira oportunidade de manifestação nos autos após a citação da ré. Por tais razões, 
no caso concreto, é cabível a análise quanto à possibilidade do oferecimento do acordo 
no atual momento processual, não ocorrendo a preclusão. 8. A dificuldade para 
localização da denunciada, antes do início da ação penal, não configura fundamento 
para a recusa ao oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A do CPP. 9. Cumpre 
observar que o Procurador da República, ao oferecer a denúncia, reconheceu que 'Os 
fatos descritos na denúncia a seguir ensejariam, em tese, proposta de acordo de não 
persecução penal (ANPP)'. 10. Tais as circunstâncias, em que pesem os respeitáveis 
fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante, as justificativas 
apresentadas não se mostram suficientes para, isoladamente, recusar o oferecimento de 
ANPP. 11. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para 
(re)análise dos requisitos exigidos para celebração de ANPP. Havendo discordância, 
faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, 
a designação de outro membro do MPF para dar continuidade ao feito.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do 
voto do(a) relator(a). 

 
098. Expediente: JFRS/POA-5039220-

73.2021.4.04.7100-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2839/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE PORTO ALEGRE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 
HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 
proposta em desfavor de P. E. B., em razão da suposta prática do crime descrito no art. 
289, § 1º, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo, ao 
fundamento de que os registros de antecedentes criminais do réu indicam conduta criminal 
habitual. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 
art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 
aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, 
em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 
1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-
78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este 
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 
ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 
habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 
do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão 
de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do 
MPF oficiante, há elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual (entre 
outros registros, consta outra ação penal em andamento, em razão da suposta prática do 
crime de roubo ' autos 5011825-56.2021.7.21.0001). Circunstâncias que, segundo 
entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem 
o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há 
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 
quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 
dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 
atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 
161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
099. Expediente: JF/SP-0003612-

46.2016.4.03.6181-APORD 
- Eletrônico  

Voto: 2837/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 
CURSO DA AÇÃO PENAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE 
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de 
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi 
denunciado pela suposta prática do crime descrito no art. 304, c/c o art. 298, do CP. 2. 
O Procurador da República oficiante deixou de propor o ANPP, ressaltando que o 
benefício aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei 13.964/2019, desde que ainda não 
recebida a denúncia. No caso, a denúncia foi recebida em abril de 2019. 3. Recurso da 
defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. 
A 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP 
no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que 
estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora 
em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 
das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também 
vem decidindo nesse sentido. Destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-
41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 6. Cumpre 
observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado 
no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' 
(rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na 
fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Ressalta-se que, em 
julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 
21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a 
liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 
5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o 
respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta 
Suprema Corte'. 8. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema 
Corte no HC 199.180/SC (2a Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 
08/03/2022), no qual a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus 
para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar 
o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado 
pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 9. 
Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de 
julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do 
entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2a, 4a e 5a Câmaras em casos análogos. 10. 
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise 
dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo no caso concreto. Havendo 
discordância, faculta-se ao membro do MPF que requeira, com fundamento em sua 
independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 
voto do(a) relator(a). 

 
100. Expediente: JF/SP-5003521-

89.2021.4.03.6181-APORD 
- Eletrônico  

Voto: 2838/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução 
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de C. B. e M. C. R.., em 
razão da suposta prática do crime descrito no art. 1º, inciso I, c/c art. 12, inciso I, da Lei 
8.137/90, c/c art. 29 do Código Penal. 2. A Procuradora da República oficiante deixou 
de propor o acordo, entre outros fundamentos, pelas seguintes razões: 'De acordo com 
as folhas de antecedentes requisitadas judicialmente, ambos os acusados já responderam 
a ações penais e inquéritos por crimes tributários desde a década de 1990, tanto na esfera 
estadual, como na federal. Ainda, ambos são réus em várias execuções fiscais, 
demonstrando habitualidade em fraudar o erário. Ainda, em relação a C., o ID 
150549588 indica que ele atualmente responde a outras duas ações penais por crimes 
tributários na Justiça Estadual, de números 0001607-05.2017.826.0050 e 00032434-
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33.2016.826.0050. Assim, não está preenchido o requisito do art. 28-A, par. 2°, inc. II, 
do CPP, vez que ambos os acusados já se envolveram anteriormente, e em várias 
oportunidades, com delitos similares ao ora denunciado. Ademais, C. Responde 
atualmente a outras duas ações criminais por crimes similares, demonstrando, à 
saciedade, a insuficiência do ANPP no caso em tela'. 3. Recurso da defesa e 
encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O 
art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao 
melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido 
de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 
oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-
43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão 
de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 
reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse 
sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 
22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF oficiante, 
'ambos os acusados já se envolveram anteriormente, e em várias oportunidades, com 
delitos similares ao ora denunciado'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª 
CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de 
ANPP. 8. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do 
oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 
subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 
aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, 
Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
ORIGEM INTERNA 
NÃO PADRÃO 
101. Expediente: JF/SP-5000993-

48.2022.4.03.6181-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2751/2022 Origem: GABPR2-BCM - 
BRUNO COSTA 
MAGALHAES  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL 

OCORRÊNCIA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E DE 
ESTELIONATO CONTRA PARTICULARES. INVESTIGAÇÃO QUE CONFIGURA 
DESDOBRAMENTO DA CONHECIDA OPERAÇÃO 'FAKE MONEY'. LC Nº 75/93, 
ART. 62, INC. VII. ATRIBUIÇÃO DA PRM ONDE ESTÃO SITUADAS AS 11 
(ONZE) EMPRESAS INVESTIGADAS. TODA SISTEMÁTICA DAS 
COMPENSAÇÕES FRAUDULENTAS CONSUMADA NA DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, LÁ DEVENDO SER 
APURADA. ATRIBUIÇÃO, NO CASO CONCRETO, DA PRM DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES, ORA SUSCITADA. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado 
mediante requisição do Procurador da República oficiante na PRM de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, com o escopo de apurar condutas que obtiveram a compensação de 
créditos tributários mediante a utilização de títulos da dívida pública prescritos. Este é 
um dos desdobramentos da conhecida Operação Fake Money, deflagrada em 2018. A 
investigação foi iniciada e teve boa parte das ações criminais propostas perante a 
Subseção Judiciário de Ribeirão Preto/SP. 2. Por meio do Ofício PRM/RP nº 427/2019 
(p. 3-8 do ID 242999771), os responsáveis pela apuração na PRM de Ribeirão Preto 
encaminharam informações relativas a onze empresas, situadas na área de atribuição da 
PRM de Cachoeiro de Itapemirim, que se aproveitaram do esquema criminoso para, 
indevidamente, reduzir os tributos que lhe cabiam recolher aos cofres públicos. 3. A 
Procuradora da República que recebeu o ofício determinou a instauração de Notícia de 
Fato visando a 'apurar a suposta prática de crimes tributários por representantes legais 
de pessoas jurídicas cujo domicílio fiscal está inserido na área de atribuição da 
PRM/CIT/ES" (cf. p. 13, ID 242999771). Porém, uma vez autuada a NF nº 
1.17.001.000062/2019-77, foi exarado o Despacho nº 1394/2019 (p. 16/19, ID 
242999771), que determinou a instauração de inquérito policial para investigar o delito 
de estelionato contra particulares (CP, art. 171), com registro de que a fixação da 
competência daquela Subseção Judiciária dependeria da investigação da sede das 
pessoas físicas/jurídicas envolvidas com a fraude eventualmente caracterizadora da 
organização criminosa. A autoridade policial, após breve investigação, emitiu Relatório 
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(p. 61/63, ID 242998303), sugerindo o declínio de atribuições em favor da Justiça do 
Estado de São Paulo, sob o argumento de que as empresas capitaneadoras da fraude 
tributária, a A.C.T. LTDA e a A.O.A. E G. DE A., tinham sede na capital paulista. A 
sugestão da autoridade policial foi parcialmente acatada pelo Procurador da República 
oficiante, que promoveu o declínio de suas atribuições (p. 71, ID 242998303 à p. 3 do 
ID 242998318), determinando a remessa dos autos à PR/SP, onde os autos foram 
distribuídos ao 11º Ofício Criminal, onde se encontravam. 4. Daí o presente conflito de 
atribuições, suscitado com fundamento no art. 62, VII, da LC nº 75/93. Assevera o órgão 
suscitante que a PRM de Cachoeiro de Itapemirim tem atribuição para análise dos delitos 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137/90) cometidos, em tese, pelas empresas 
A.C.T. LTDA e a A.O.A. E G. DE A., quer tenha havido, quer não, participação dolosa 
dos administradores das sociedades empresárias autuadas pela Receita Federal, bem 
como para apreciação dos crimes de estelionato cometidos contra particulares 5. Assiste 
razão ao Procurador da República ora suscitante. 6. Ao que se tem, referido ofício 
encaminhado pela PRM de Ribeirão Preto teve o objetivo de 'esclarecer o que restou 
apurado no bojo da chamada Operação Fake Money, a qual tramitou perante o Juízo da 
4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, bem como tem a finalidade 
de auxiliar os colegas com atuação em todo o Brasil na formação de opinião delitiva 
quando se defrontarem com a utilização do mesmo modo de atuação em investigações 
de práticas delitivas em detrimento da Receita Federal'. 7. Portanto, não se tratou de um 
declínio de atribuições da PRM Ribeirão Preto/SP, mas de esclarecimentos aos membros 
da PRM de Cachoeiro de Itapemirim/ES, que poderiam utilizar as informações e o 
auxílio intelectual oferecido pelos titulares da investigação, se entendessem necessário, 
quando as representações fiscais para fins penais, já lavradas, aportassem naquela 
unidade do MPF no Estado do Espírito Santo. 8. Sendo certo que houve autuações fiscais 
contra as onze empresas investigadas situadas na área de atribuição da unidade suscitada, 
é certo também que a opinio delicti relativa aos crimes contra a ordem tributária deve 
ser formulada concretamente por Procurador lá oficiante. Ainda que ao final se entenda 
' como se tem entendido em todos os casos da Operação Fake Money consultados pelo 
suscitante ' que os representantes das empresas-vítimas não agiram com dolo, parece 
evidente ' e as representações fiscais para fins penais confirmam de forma robusta ' que 
mediante omissão de informações de prestação de declarações falsas às autoridades 
fazendárias, os administradores das empresas A.C.T. LTDA e a A.O.A. E G. DE A., 
agindo em nome de cada uma das onze empresas, suprimiram e reduziram tributos e 
contribuições sociais, em franco prejuízo ao erário. Ora, os delitos contra a ordem 
tributária foram consumados no domicílio fiscal de cada uma das onze empresas 
contribuintes, até porque a Delegacia da Receita Federal responsável por receber as 
retificações de declarações e requerimentos de compensação é a do domicílio fiscal do 
contribuinte. 9. A circunstância de que as empresas A.C.T. LTDA e a A.O.A. E G. DE 
A. sejam sediadas em São Paulo não modifica tal panorama, pois, embora 
presumidamente a fase preparatória das fraudes possa ter ocorrido na capital paulista, 
está comprovado que tais empresas tinham representantes no sul do Espírito Santo ' 
nestes casos, por exemplo, a pessoa física C.E.S., ouvida pela Polícia Federal, entre 
outras oportunidades, à p. 40/41 do ID 242998303. Além disso, os requerimentos de 
retificação e compensação eram protocolizados perante a agência da Receita Federal 
sediada em território capixaba, que tinha atribuição legal para a análise e eventual 
deferimento. Não é por outra razão que as autuações fiscais foram realizadas após 
procedimento administrativo conduzido pela Delegacia da Receita Federal em 
Vitória/ES ' vide, por exemplo, o termo de verificação fiscal relativo à sociedade 
empresária C.C. LTDA EPP (p. 32 e ss., ID 242998318). 10. Desse modo, o exame dos 
fatos tratados neste inquérito policial deve levar em conta ' caso assim já não se tenha 
feito em sede de outra investigação ' a prática, em tese, de crimes contra a ordem 
tributária, ainda que seja para eventualmente determinar o arquivamento do apuratório. 
Nesse contexto, a atribuição para essa análise é, com efeito, da PRM de Cachoeiro de 
Itapemirim, responsável pela área na qual estão sediadas as onze empresas que foram 
referidas no Ofício nº 427/2019 (p. 3/8. ID 242999771), oriundo da PRM de Ribeirão 
Preto. 11. Relativamente aos supostos crimes de estelionato cometidos contra 
particulares, outra não é a conclusão. Toda a logística das fraudes era consumada na 
delegacia/agência da Receita Federal capixaba, que atendia no domicílio de cada uma 
das onze pessoas jurídicas envolvidas nas compensações fraudulentas, e que, portanto, 
recebeu os requerimentos de retificação e compensação produzidos pelos investigados. 
À exceção da fase de cogitação e dos atos preparatórios, todos passos do iter criminis do 
delito de estelionato contra as pessoas jurídicas de direito privado eram praticados no 
Estado do Espírito Santo. Portanto, lá que devem ser eventualmente processados. 12. 
Conhecimento do presente conflito negativo de atribuição e, no mérito, pela fixação da 
atribuição da PRM de Cachoeiro de Itapemirim/ES, ora suscitada.  



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 66 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
102. Expediente: 1.18.002.000065/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2814/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
LUZIÂNIA/FORMOSA-
G  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Conflito de Atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Possível 

prática das condutas delitivas de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, previstas no 
art. 1º Lei nº 9.613/98. Em razão da especialização para o julgamento da matéria, os autos foram 
encaminhados à PR/GO. O Procurador oficiante entendeu que a atribuição seria da PRM 
Luziânia/GO, local da sede da empresa investigada. A Procuradora da República oficiante na 
PRM de Luziânia/GO suscitou o presente conflito de atribuição com fundamento na Resolução 
PRESI 8092227 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, de 30/4/2019, que 
estabelece, em seus artigos 1º e 4º, a competência especializada da 11ª Vara da Seção Judiciária 
Federal do Estado de Goiás para, em razão da matéria, processar e julgar os crimes cometidos 
contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86), de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores (Lei nº 9.613/98) e aqueles praticados por organização criminosa (Lei nº 
12.850/13) ocorridos em todo o território do Estado de Goiás. Autos remetidos a este colegiado 
nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. Análise do conflito de atribuições. De acordo com 
o entendimento da Suprema Corte, afigura-se constitucional a especialização das varas federais 
por resolução emanada do Tribunal Regional Federal (HC nº 88.660, Relatora Min. Cármen 
Lúcia, Plenário, DJe 05/08/2014). Desse modo, assiste razão à Procuradora suscitante ao 
asseverar que as disposições da citada Resolução versam acerca de competência absoluta, 
motivo pelo qual se sobrepõem à regra prevista pelos arts. 69, inc. I, e 70, caput, Código de 
Processo Penal. E assim se afirma porque esses dispositivos legais tratam de competência 
relativa (territorial). Nesse mesmo sentido, precedentes da 2ª CCR: Procedimento nº 
1.18.002.000143/2020-63, 779ª Sessão de Revisão, de 8/9/2020; Procedimento nº 
1.18.000.001210/2020-87, da 773ª Sessão de Revisão, de 8/6/2020; Procedimento nº 0002714-
85.2017.4.01.3810, da 738ª Sessão de Revisão, de 8/4/2019, todos unânimes. Conhecimento 
do conflito de atribuições para fixar a atribuição do Procurador da República oficiante da 
PR/GO, ora suscitado.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
103. Expediente: 1.14.000.001172/2022-73 - Eletrônico  Voto: 2841/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIPTOMOEDAS. SUPOSTA GESTÃO FINANCEIRA E 

INTERMEDIAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES 
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. DECLÍNIO PREMATURO. 
ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA PROSSEGUIR NAS 
INVESTIGAÇÕES. 1. Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de 
Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata ser vítima de um golpe aplicado por 
determinada empresa intermediadora de investimentos em criptomoedas. 2. O membro do MPF 
promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, alegando que 'os fatos 
narrados pelo representante se amoldam ao delito contra a economia popular previsto no art. 
2o, IX, da Lei 1.521/1951, de atribuição da Justiça Estadual. Conforme já decidiu o STJ, as 
criptomoedas não são consideradas moeda pelo Banco Central e nem valor mobiliário pela 
CVM, de modo que sua negociação não configura crime contra o sistema financeiro'. Em 
seguida, encaminhou os autos à 2a CCR, para homologação. 3. Revisão de declínio de 
atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). 4. Dada a relevância do tema, a 2ª CCR tem 
acompanhado fatos semelhantes, com o objetivo de identificar a extensão de possíveis danos 
causados por transações com moedas virtuais. 5. No ano de 2017, o tema foi objeto da Ação 8 
da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), da qual a 
2ª CCR participou. A partir de estudos e debates então realizados, identificou-se a necessidade 
de prosseguir acompanhando o tema, notadamente porque empresas passaram a atuar no 
mercado financeiro captando recursos de terceiros e intermediando criptomoedas, tudo à 
margem de fiscalização, já que os valores não são ainda regulados pelos órgãos oficiais. 6. Em 
01/11/2019, devido à intensa atuação de empresas nessa área e a irregularidades identificadas, 
a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) divulgou lista de pessoas e empresas, 
intermediadoras de criptomoedas, impedidas temporariamente de atuar no mercado brasileiro 
de capitais. 7. A CVM constatou que as empresas que atuam na intermediação de criptomoedas 
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movimentam elevadas quantias captadas de terceiros, atuando como verdadeiras instituições 
financeiras perante o mercado de capitais (art. 1º da Lei 7.492/86). 8. A ausência de 
regulamentação quanto às transações envolvendo criptomoedas não descaracteriza a atividade 
de gestão e intermediação de recursos financeiros praticada por empresas, razão pela qual, 
sendo constatada atuação como instituição financeira sem autorização legal, pode-se 
caracterizar o crime definido no art. 16 da Lei 7.492/86. Ademais, a conduta de não repassar 
aos investidores os lucros obtidos também pode configurar o crime previsto no artigo 5o da 
referida lei. 9. Apenas com o aprofundamento das investigações é que se poderá ter a exata 
dimensão dos fatos, do funcionamento das operações e dos eventuais crimes perpetrados pelo(s) 
investigado(s), sendo possível, neste momento, vislumbrar a existência de indícios de crimes 
que, em tese, atingem bens, serviços ou interesse da União (art. 109 da CF). 10. É 
imprescindível a análise acurada sobre os serviços prestados pela empresa investigada e o 
objeto do contrato firmado entre as partes para a tipificação das condutas delitivas e, então, a 
fixação da competência para processamento e julgamento de eventual ação penal, sendo, 
portanto, prematuro o declínio de atribuições. 11. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 
1.36.000.000204/2022-56, Sessão 847, de 23/05/2022; 1.22.000.003250/2021-11, Sessão 837, 
de 07/02/2022; 1.34.001.004105/2021-27, Sessão 811, de 08/06/2021; 1.33.008.000443/2019-
42, Sessão 809, de 17/05/2021. Na mesma linha, decisão do Conselho Institucional do MPF: 
1.19.000.002183/2019-99, 3ª Sessão Ordinária, de 14/04/2021. 12. Não homologação do 
declínio de atribuições, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for o caso, que, 
com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 
tanto, nos termos do Enunciado 03 do Conselho Institucional do MPF.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
104. Expediente: 1.31.000.000371/2022-83 - Eletrônico  Voto: 2840/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ-MIRIM-RO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível crime de contrabando, haja vista a retenção de 

mercadorias de origem estrangeira e contrafeitas (eletrônicos/acessórios e brinquedos) durante 
operação realizada por servidores da Receita Federal, em conjunto com servidores da Polícia 
Rodoviária Federal, em 20/09/2021. As mercadorias estavam na posse e de propriedade de 
determinada pessoa jurídica privada. A empresa, em sua defesa, alegou que não realiza 
importações, mas adquire mercadorias no mercado interno. Sustentou, ainda, que as 
informações referentes à importação encontram-se com as empresas fornecedoras e na condição 
de terceiro de boa-fé não deve ser penalizado. Apresentou apenas notas fiscais de compra de 
mercadorias no mercado interno, porém sem que tais notas fiscais contivessem o número da 
declaração de importação. Realizados os exames periciais, verificou-se que os produtos 
apreendidos são falsificados. O membro do MPF promoveu a declinação de atribuições ao 
Ministério Público Estadual, alegando que 'não se cogita a prática de descaminho ou 
contrabando, haja vista se tratar de mercadoria falsificada, incidindo o disposto no art. 190 da 
lei 9.279/66 (...) Assim, por se tratar de crime de contra a propriedade material, a competência 
para apreciação dos fatos é da justiça estadual, haja vista a ausência de ofensa direta a bens, 
serviços ou interesses da União'. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (Enunciado 
32). O entendimento atual deste Colegiado é no sentido de que os fatos narrados configuram, 
em concurso formal, os crimes descritos nos arts. 334-A do CP e 190, inciso I, da Lei 9.279/96 
(e.g., 1.33.008.000477/2019-37, Sessão de Revisão 778, de 17/08/2020). Em que pese tratar-se 
de crimes decorrentes da mesma conduta, os bens jurídicos tutelados são diversos: a 
administração pública e a propriedade intelectual, não havendo, por isso, absorção pelo 
princípio da especialidade. Nesse contexto, o MPF deve prosseguir na persecução penal quanto 
ao crime de contrabando. Em relação ao crime contra as marcas, dispõe o art. 199 da Lei 
9.279/96 que o aludido delito é de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o 
oferecimento de queixa-crime pelos ofendidos, cabendo à autoridade aduaneira a notificação 
dos titulares dos direitos da marca, nos termos dos arts. 605 e 606 do Decreto 6.759/2009. No 
mesmo sentido, precedente congênere do CIMPF: 1.33.008.000493/2019-20, 8ª Sessão 
Ordinária de 2020, de 14/10/2020. Não homologação do declínio de atribuições, facultando-se 
ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 
Enunciado 03 do CIMPF.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
105. Expediente: JF/PE-0025697-

71.2003.4.05.8300-INQ 
Voto: 2581/2022 Origem: COJUD/PRPE - 

COORDENADORIA 
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JURÍDICA E DE 
DOCUMENTAÇÃO DA 
PR/PE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES DO ART. 1º DA LEI 

8.137/90 E DO ART. 299 DO CP. EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
HÍGIDOS E EXIGÍVEIS, SEM NOTÍCIA DE PAGAMENTO OU PARCELAMENTO 
ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática dos crimes do art. 
1º da Lei 8.137/90 e do art. 299 do Código Penal por parte dos representantes das 
empresas I' Ltda. e H' Ltda., por haverem, em tese, movimentado recursos em conta de 
terceiros. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 
ao argumento de que: 'O que se tem, no presente caso, é que os créditos tributários foram 
constituídos em momentos bastantes posteriores aos fatos em deram azo à atuação 
administrativo-tributária. Explica-se. A verificação da constituição do crédito tributário 
é pressuposto necessário (Súmula Vinculante 24), porém não suficiente, de per si, a 
ensejar a persecução penal em juízo. Ora, os crimes tributários demandam a verificação 
do elemento subjetivo dolo, o qual se comprova necessariamente de forma indiciária, 
pela sua própria natureza subjetiva. No caso dos autos, em juízo, caso proposta eventual 
ação penal, haveria necessidade de se demonstrar fatos (atinentes à autoria e o dolo do 
agente) que remontam ao longínquo ano-calendário de 1998, Veja-se que de lá até a data 
presente, tem-se mais de vinte e três anos, tempo este bastante prejudicial para a 
manutenção da memória de eventuais testemunhas e da possível coleta de documentos 
adicionais que se fizessem necessários. Ademais, sabe-se que os recursos da persecução 
penal são finitos, de modo a se desestimular a persecução em situações em que a 
probabilidade de aplicação da Justiça ao caso concreto se mostra remota. Sobretudo nos 
crimes contra a ordem tributária, a existência de vários incidentes que reverberam na 
investigação e no processo penal, quais sejam, parcelamentos, pagamentos, programas 
especiais de quitação dos créditos, etc. desaconselham que a atuação do Parquet tenha 
um escopo enviesado e arrecadatório, em prejuízo das suas finalidades legítimas 
essenciais. Aliás, repise-se, na hipótese sob luzes, as informações colacionadas aos autos 
demonstram que os órgãos competentes estão envidando esforços para a obtenção do 
adimplemento do crédito tributário.' 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 
75/93). 4. Consoante se extrai da própria promoção de arquivamento: 'b) os créditos 
relacionados ao processo administrativo nº' do mesmo contribuinte [H' Ltda.] foram 
definitivamente constituídos em 24/03/2017 e inscritos em Dívida Ativa da União em 
04/01/2019 sob os números', sem notícia de pagamento ou parcelamento até a presente 
data; c) os créditos relacionados ao processo administrativo nº' relativos ao contribuinte 
I' Ltda. tiveram constituição definitiva em 22/09/2014 e foram inscritos em Dívida Ativa 
da União em 28/09/2016 sob os números' foram ajuizadas na execução fiscal nº' e 
atualmente as de nº' se encontram com averbação de penhora. Após o ajuizamento da 
execução fiscal, a empresa contribuinte ingressou com ação anulatória nº', na qual foi 
negado o pedido de antecipação de tutela em 17/03/2017. O agravo de instrumento nº' 
interposto perante o TRF 5ª Região foi improvido, tendo transitado e julgado a decisão, 
estando os créditos hígidos e exigíveis, sem notícia de pagamento ou parcelamento até a 
presente data, notando-se apenas a averbação de garantia por penhora das CDA's nº'' 5. 
Nesse contexto ' visto que se cuida 'de créditos hígidos e exigíveis, sem notícia de 
pagamento ou parcelamento até a presente data' ', mostra-se prematuro o presente 
arquivamento. Ademais, há nos autos elementos concretos indicativos da autoria (a 
identificação do terceiro titular da conta em que os recursos foram movimentados 
irregularmente, assim como dos representantes legais das empresas ora investigadas), 
não tendo havido, de outra parte, qualquer demonstração de ocorrência de causa 
excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 6. Não homologação do 
arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 
facultando-se à Procuradora oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
106. Expediente: 1.33.007.000133/2022-33 - Eletrônico  Voto: 2773/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
CRICIUMA-SC  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
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PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE 
OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de fato 
autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão, no 
estabelecimento de uma transportadora, de produtos de procedência estrangeira (17 controles 
de videogame) sem documentação probatória de sua regular importação. Tributos iludidos no 
importe de R$ 819,35. 2. Consta dos autos que a empresa envolvida no delito em apreço possui 
outras 7 (sete) autuações fiscais, por fatos análogos, nos últimos 05 (cinco) anos. 3. O membro 
do MPF promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 4. Revisão de 
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste 
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 
formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 
2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 
quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma 
dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-
84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento 
pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 
penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 
consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 
que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as 
Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros 
ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 
muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 
para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, 
(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais 
nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 
importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na 
presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 
originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 
Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 
designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do 
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 
instaurados em desfavor da representante legal da empresa pela prática do crime de 
descaminho.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
107. Expediente: 1.34.001.001054/2022-62 - Eletrônico  Voto: 2874/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA OCORRÊNCIA DOS CRIMES DE LAVAGEM DE 

CAPITAIS E CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL POR PARTE DE 
DIRETOR DE EMPRESA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS EM VIRTUDE DA 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DOS DELITOS NOTICIADOS. REVISÃO DE 
ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
DILIGÊNCIAS MÍNIMAS, COMO OFICIAR A CVM, O BANCO CENTRAL E A 
RECEITA FEDERAL, BEM COMO VERIFICAR, CONFORME A NARRATIVA DO 
REPRESENTANTE, A COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DE CADA EMPRESA REFERIDA E 
A RELAÇÃO MANTIDA ENTRE ELAS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de 
manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata 
possível ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o sistema financeiro nacional 
por parte de R.H.S.L., atualmente diretor da P.T.D.DE T. E V.M. LTDA, empresa distribuidora 
de títulos e valores mobiliários. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 
arquivamento dos autos, considerando que a notícia é desprovida de elementos de informação 
mínimos. Aduziu que o noticiante foi instado a detalhar a suposta prática delitiva, mas se 
quedou inerte. 3. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 
75/1993. 4. Estes os termos da manifestação sigilosa apresentada no âmbito da Sala de 
Atendimento ao Cidadão: 'Veio por meio desta denunciar o profissional e pedir que não 
aprovem nenhum pedido que contenha seu envolvimento. Nome: R.H.S.L. (...) por atividades 
ilícitas perante as regras da Lei 12.683, crimes de lavagem, ocultação de bens, direitos e valores, 
e sobre a utilização do sistema financeiro para atos ilícitos. R. atualmente diretor da T. P.D.DE 
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T. E V.M. LTDA (...). Atua de forma não Compliance e ilegal em diversos aspectos: 1 - aprova 
ingressos e operações já oficiadas pelo Bacen, CVM e Anbima à casa. Somando-se 2019 e 
2020, há mais de cem ofícios, onde a maior parte ele determina todos acatarem/atuarem, sob a 
ameaça de ser amigo do dono, o senhor M.Q..O backoffice Trustee é liderado pelo diretor A., 
cuja pessoa, se vê em algumas vezes coagido à assinar e acatar uma serie de situações. Ele é 
quem assina a maior parte dos documentos. Mas é sabido sob o comando e pressão do R..2 ' R. 
e M. acolhem na D. E P. LTDA, (...) || F.C.C.E. LTDA. (...) || C.G.DE N. EIRELI (...) || M.G.DE 
R. LTDA (...) || C.T. S.A. (...) || S.M. P. LTDA (...) | | N.W.P. E P. LTDA (...) || R.B.135 A.DE 
B. P. LTDA (...) || a criação de alguns veículos de investimentos e Operações 
indevidas,oriundas de diversas situações irregulares de crimes financeiros. Sem falar nos 
acordos e operações ilícitas para a G. sob o comando do senhor T. 3 - O senhor N.S. R. T.. (...) 
Possui um histórico perante a CVM de não orgulho e ética, já com acordos e multas, atualmente 
um total de processos: 355,sendo como autor: 75 e réu: 253 || O pior é que atualmente detém 
carteiras INR na casa T. e M. CCTV. Se passando por INR (se não me engano a carteira INR 
chama Orion, basta pedir o extrato das contas da C. M. CCTVM que perceberás saídas de 
dinheiro da INR. N. é amigo pessoal do Reinaldo e ambos mantem fundos e veículos.juntos de 
investimentos na T. e M. (A. o qual o R. assina e obriga o R.R. assinar como diretor de 
Compliance para as atividades ilícitas) 4 - Conduta descabida e de diversos atos e investimentos 
ilegais, poderia dar aqui diversos exemplos e nomes, mas o maior agravante é que essas pessoas 
estão aguardando aprovação do Bacen e CVM para que R. assine pela C. M. CCTVM (recém 
aprovada pela B3 a retomar as suas atividades como membro de negociação em 2021 no nome 
de alguns diretores do banco M.) M. Q. tem conhecimento e se beneficia de todas as atividades 
ilegais envolvidas e lideradas pelo R.. Este senhor R. precisa ser investigado e impedido de 
suas atuações como um executivo no mercado financeiro. Bem como afastamento do senhor 
M. A. Q. (...) que acoberta e protege os atos de R.. Este último por enriquecimento ilícito frente 
à atividades no mercado de investimento, mas se quiserem descobrir é só pedir histórico 
deleomo ofice boy no B., seu sumiço do mercado, aparecimento na P. C. e agora no novo banco 
de investimento M., onde Q. e R. não respeito chinese wall entre T. e M. C., se valendo de 
informações privilegiadas todos os dias' (sic). 5. Pois bem. Em que pese o noticiante, mesmo 
instado, não ter detalhado o suposto esquema criminoso, verifica-se que o arquivamento é 
prematuro. Não foi realizada nenhuma diligência para elucidação ou melhor esclarecimento 
dos fatos descritos. Nem ao menos se oficiou a Comissão de Valores Mobiliários, o Banco 
Central e a Receita Federal do Brasil ou tampouco se buscou, conforme a narrativa, a 
composição societária de cada empresa referida, bem como a relação que eventualmente 
possam manter entre si. A partir daí, com informações mínimas, melhor analisar os fatos e, se 
for o caso, promover o arquivamento do apuratório. 6. Afigura-se necessário, antes de tal 
providência, realizar diligências mínimas, como a oitiva dos representantes legais das empresas 
referidas e, posteriormente, se cabível, pedidos de quebra de sigilo fiscal e de eventual 
encaminhamento de Relatório de Inteligência Financeira, entre outras medidas potencialmente 
viáveis. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 
dar prosseguimento à apuração, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o 
caso, que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 
membro para tanto.   

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 
 
PADRÃO 
Outras deliberações(Declínio) 
108. Expediente: JF-ITUMB-1000286-

73.2022.4.01.3508-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2819/2022 Origem: GABPRM1-WRFA - 
WILSON ROCHA 
FERNANDES ASSIS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de uso de documento falso. 

Ora investigado que, no dia 20/12/2021, compareceu à Unidade Operacional de 
Policiamento da Polícia Rodoviária Federal de Itumbiara/GO, para requisitar a 
liberação de veículo de sua propriedade que estava apreendido desde o dia 18/12/2021, 
e teria apresentado cópia impressa, em papel comum, de Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo Eletrônico (CRLV-e) contrafeito. Os Policiais Rodoviários 
Federais, ao fazerem a leitura do QRCODE, através do Aplicativo Vio, constaram que 
o documento CRLV-e, acusado em 'Consulta de Veículo' no sistema do DETRAN/GO, 
se referia ao ano de 2020 como 'Ano Último Licenciamento', contrariamente ao que 
informava o documento em papel impresso, que indicava o ano de 2021. Promoção de 
arquivamento quanto ao suposto crime de uso de documento falso e declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual em relação ao delito de falsidade 
documental. Argumento, em síntese, de que: 'o papel impresso apresentado (impressão 
de suposto CRLV-e) não possui lesividade suficiente a malferir a fé pública, pois sua 
validação foi instantaneamente verificada, no local dos fatos, por meio de leitura do 
QRCODE, realizada pelos Policiais Rodoviários Federais. Assim, dos fatos narrados, 
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conquanto a conduta de usar documento público falso seja potencialmente lesiva, 
constata-se a ineficácia absoluta do meio empregado, já que verificada de plano a 
falsidade grosseira, pelos agentes públicos federais, incidindo o art. 17, do Código 
Penal' Ainda, no caso concreto, não se constatou lesão aos serviços prestados pela 
Polícia Rodoviária Federal pela apresentação do referido documento contrafeito' 
Remanesce, contudo, o interesse na investigação da possível falsificação de documento 
público emitido pelo DETRAN (art. 297 CP), a qual deve ficar a cargo do Ministério 
Público Estadual, visto que inexiste prejuízo a bens, serviços ou interesse da União ou 
de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109, IV, CF/88).' Revisão (art. 
62, IV, da LC nº 75/93 e Enunciado nº 32/2ª CCR). Constatação, quanto ao suposto 
crime de uso de documento falso, da ineficácia absoluta do meio empregado. 
Homologação do arquivamento. Atribuição do Ministério Público Estadual para a 
apuração da possível falsificação de documento público emitido pelo DETRAN/GO. 
Homologação do declínio de atribuições.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela homologação do 
arquivamento quanto ao suposto crime de uso de documento falso, vencido o Dr. 
Francisco de Assis Vieira Sanseverino; e, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual quanto ao possível crime de 
falsidade documental, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
109. Expediente: JF/MG-1040759-

69.2020.4.01.3800-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2827/2022 Origem: GABPR18-CARSM 
- CARLOS ALEXANDRE 
RIBEIRO DE SOUZA 
MENEZES  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 168 do Código 

Penal, em razão de transferências bancárias não autorizadas, apuradas nos autos do 
processo nº 1003167-45.2020.4.01.3200, ajuizado por 'A.F.S.' em face da Caixa 
Econômica Federal, sendo que o feito tramitou na 6ª Vara Federal de Juizado Especial 
Cível da SJAM. Promoção de Arquivamento e Declínio de atribuições ao MPE. 
Argumento, em síntese, de que, não houve prejuízos à CEF, sendo que a conduta ilícita 
melhor se amolda ao tipo penal previsto no caput do art. 171 do CP, por envolver apenas 
interesses de particulares. Remessa dos autos para fins revisionais. Em análise à 
documentação acostada nos autos, verifica-se, em verdade, tratar-se de possível crime de 
estelionato praticado em prejuízo da CEF, o qual se encontra tipificado no art. 171, § 3º 
do CP. A despeito das informações prestadas pela CEF situada em Belo Horizonte, a 
fraude ocasionou efetivo prejuízo à instituição bancária, conforme sentença exarada nos 
autos do processo nº 1003167-45.2020.4.01.3200, da 6ª Vara Federal de Juizado Especial 
Cível da Sessão Judiciária do Amazonas (fls. 137/140), na qual a CEF foi condenada a 
ressarcir o cliente por danos patrimoniais e morais. Ocorrência de prejuízo a bens, 
serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas. Elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 
Ministério Público Federal para a persecução penal. Não Homologação de Arquivamento 
e Declínio de Atribuição ao MPE. Devolução dos autos ao ofício originário para 
prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, 
com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 
membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do MPF.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação do arquivamento e do declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
110. Expediente: JF/MG-1042535-

07.2020.4.01.3800-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2665/2022 Origem: GABPR18-CARSM 
- CARLOS ALEXANDRE 
RIBEIRO DE SOUZA 
MENEZES  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de expediente do Juízo da 6ª Vara do Trabalho de 

Contagem/MG, no qual se relata a possível ocorrência de crime contra a organização do 
trabalho, em virtude da empresa P.W.G. LTDA-ME ter supostamente omitido nos 
contracheques da reclamante parte do salário, frustrando direitos trabalhistas. CP, art. 
203. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV) e de declínio de atribuições 
(Enunciado n° 33). 1) Segundo o Procurador oficiante, a narrativa não traz indícios de 
crimes que atentem contra bens, serviços e interesses da União, suas entidades 
autárquicas e empresas públicas. Homologação do arquivamento, ressalvando o disposto 
no art. 18 do CPP. 2) Ao que tudo indica, a lesão ocorreu em relação a um número restrito 
de trabalhadores. Aplicação do Enunciado nº 83 da 2ª CCR: 'Não é de atribuição do 
Ministério Público Federal a persecução penal do crime de frustração de direito 
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assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do Código Penal, se, após diligências, 
restar demonstrado apenas lesão a um restrito número de trabalhadores'. Carência de 
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 
para a persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos 
do voto do(a) relator(a). 

 
Homologação do Declínio de atribuição 
111. Expediente: JF-RN-0808762-

78.2021.4.05.8400-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2746/2022 Origem: GABPR11-KMA - 
KLEBER MARTINS DE 
ARAUJO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial. Suspeita de que dois veículos foram adquiridos com recursos 

oriundos de crimes, visto que os referidos automóveis foram apreendidos no curso de 
uma investigação em que se apurava o uso de CPF falsos em agência da Receita Federal 
em Goiana/PE. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 33 da 2ª CCR). Assiste 
razão ao membro do MPF oficiante ao declinar de suas atribuições ao Ministério 
Público Estadual no tocante às irregularidades envolvendo um dos veículos 
apreendidos, posto que 'não foram colhidas evidências de que o financiamento obtido 
do B. S. S.A. se deu mediante fraude, mas apenas que, após a alienação, ele foi vendido 
a terceiro estranho àquele contrato, sem consulta ou formalização de cessão à 
instituição financeira. A Lei nº 4.728/1965, no seu art. 66-B, § 2º, diz que `O devedor 
que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara fiduciariamente em 
garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2o, I, do Código Penal'; e o art. 
171, § 2º, I, do Código Penal pune quem `vende, permuta, dá em pagamento, em 
locação ou em garantia coisa alheia como própria'. Ou seja, o crime em tese cometido 
seria este e não o crime contra o sistema financeiro nacional previsto no art. 19 da Lei 
nº 7.492/1986'. Inexistência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da 
União ou de suas entidades. Carência, até o momento, de elementos de informação 
capazes de legitimar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do 
declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
112. Expediente: 1.14.003.000072/2022-08 - Eletrônico  Voto: 2749/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS-BA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Possível utilização de documentação falsa para cadastro de 

georreferenciamento junto ao INCRA. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª 
CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o documento apontado como falso 
nunca foi apresentando perante o INCRA, circunstância que justificaria a competência criminal 
federal. Ao menos não consta da certidão do registro imobiliário tal informação. Ao contrário, 
depreende-se que o memorial descritivo foi apresentado pelo particular diretamente ao Cartório 
de Registro de Imóveis. Tal procedimento tem sentido, já que no ano de 2004, ano em que a 
venda foi concretizada e o registro foi efetuado perante o Cartório, não havia obrigatoriedade 
de apresentação do CCIR, documento emitido pelo INCRA, não havendo, portanto, 
necessidade de que o proprietário do imóvel menor que 1.000 hectares fizesse o procedimento 
de cadastro perante o INCRA. É o que consta do DECRETO Nº 4.449, DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2002, em seu art. 10, inc. III, com a redação dada pelo Decreto nº 5.570, de 2005, que 
prorrogou por 5 anos a obrigatoriedade do CCIR nos atos registrais'. Ausência de indícios de 
lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência, por ora, 
de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 
para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
113. Expediente: 1.15.005.000039/2016-74 Voto: 2829/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA-CE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: INQUÉRITO CIVIL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS. 

REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES (ENUNCIADO 32 DA 2a CCR). 
INEXISTÊNCIA, POR ORA, DE INDÍCIOS DE CRIME DE NATUREZA FEDERAL. 
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Inquérito Civil autuado a partir do encaminhamento de 
Relatório de Inteligência Financeira ' RIF, comunicando possível prática do crime previsto no 
art. 1º da Lei 9.613/1998, tendo em vista a constatação de movimentações financeiras atípicas 
das empresas 'S.J.L.P.S.LTDA.' e 'L.P.S.LTDA.EPP.', as quais teriam prestado serviços de 
transporte escolar à prefeitura de Itarema entre os exercícios de 2013 e 2015, e cujo responsável 
pelas empresas e outros réus/agentes públicos foram presos no âmbito da Operação 'Carroça' 
do Ministério Público do Estado do Ceará. 2. As seguintes diligências foram promovidas pelo 
MPF: (i) juntada de alguns extratos do portal da transparência envolvendo empenhos referentes 
a licitações realizadas pelo Município de Itarema; (ii) juntada de relatórios de pesquisa ASSPA-
PR/CE relativos às pessoas envolvidas; (iii) O TCU informou que não foram localizados 
processos tendo como objeto fiscalização de recursos públicos federais envolvendo o 
Município de Itarema/CE, que tenha contado com a participação das empresas licitantes; (iv) 
juntada de documentação encaminhada pelo FNDE na qual consta a situação de 
ADIMPLENTE do Município no que concerne à prestação de contas dos recursos federais 
recebidos; (v) a Promotoria de Justiça de Itarema/CE encaminhou documentação relacionada à 
investigação dos fatos objeto do PIC nº 01/2015-PJI e informou que ofereceu Denúncia cuja 
ação penal foi tombada na Justiça Estadual sob o nº 6296- 19.2016.8.06.0104. 3. A Procuradora 
da República Oficiante promoveu o declínio do feito em face da inexistência de crime anterior 
de competência federal, ou mesmo prejuízo da União, ou ainda indícios de que a lavagem tenha 
sido perpetrada por intermédio de instituição financeira. O Membro do MPF ressalta que: (i) 
cumpre registrar que não há nos autos, após quase 06 (seis) anos de tramitação deste 
procedimento, provas de crime antecedente ao de lavagem de dinheiro com recursos federais, 
ressaltando-se que nada consta de investigações neste sentido no âmbito do TCU, e o FNDE 
informou sobre a situação de adimplência do Município de Itarema/CE no que concerne aos 
recursos recebidos do PNATE; (ii) os elementos iniciais não evidenciam a ocorrência de crimes 
antecedentes de competência federal, mas, ao revés, indicam possível desvio de verba pública 
municipal ou estadual que já é objeto de ação criminal em trâmite na Justiça Estadual, processo 
de autos nº 6296-19.2016.8.06.0104, conforme informado pela Promotoria de Justiça de 
Itarema/CE. 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). 5. Da análise dos 
autos, verifica-se que não há, por ora, indícios de infração penal antecedente de competência 
da Justiça Federal, nem de qualquer delito cometido em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109 da CF e art. 2º'III 
da Lei 9.613/98). As diligências realizadas apontam para supostos crimes de competência da 
Justiça estadual (artigos 33 c/c 35, ambos da Lei nº 11.343/2006). Carência, até o momento, de 
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 
a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
114. Expediente: 1.16.000.002023/2022-57 - Eletrônico  Voto: 2641/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa ofertada por pessoa de 27 anos de 

idade, perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante relata que, além de ter 
sofrido abuso psicológico e maus tratos por seus pais quando era criança, atualmente vem sendo 
constantemente compelida a sair de casa, mesmo seus genitores tendo condições financeiras. 
Aduz a noticiante que não tem para onde ir, não tem emprego e está totalmente desamparado 
com problemas psicológicos. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Narrativa 
que não evidencia ofensa a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 
Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
115. Expediente: 1.16.000.002064/2022-43 - Eletrônico  Voto: 2644/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual se pede a prisão preventiva de pessoas que teriam esfaqueado 
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um jornalista de uma emissora de TV. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). 
Narrativa que não evidencia ofensa a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar 
a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio ao 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
116. Expediente: 1.16.000.002356/2022-86 - Eletrônico  Voto: 2817/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao 

Cidadão. Relato de possível prática de crime de pornografia infantil por um usuário de sala de 
bate-papo na internet. Promoção de declínio de atribuições. Argumento, em síntese, de que no 
caso em exame se trata de mensagem privada, não havendo indícios de transnacionalidade do 
suposto delito. Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). O simples fato de um crime ter sido 
praticado por meio da internet não é o suficiente para que a competência para o seu 
processamento e julgamento seja federal, já que, para tanto, é necessário que o crime em 
questão esteja previsto em tratado ou convenção internacional de que o Brasil seja signatário e 
que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 109, inciso V, da Constituição 
da República. Considerando que, no caso, a mensagem foi encaminhada reservadamente a ora 
noticiante, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para 
análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses 
previstas no art. 109 da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao 
Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
117. Expediente: 1.19.000.000840/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2745/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
MARANHÃO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar o crime descrito no art. 282 do CP. Manifestação particular 

comunicando possível exercício irregular da medicina por parte do noticiado, em 
Tufilândia/MA. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de 
lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas. Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para 
a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
118. Expediente: 1.24.000.000353/2022-36 - Eletrônico  Voto: 2650/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARAIBA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir do encaminhamento de relatório de informação pelo Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba, versando sobre possíveis irregularidades no recebimento de 
benefícios do programa Pró-Alimento. A partir desse expediente, verificou-se dois fatos 
atinentes ao cartão convênio do programa: (i) a existência de beneficiários que utilizaram dados 
de pessoas mortas, não apenas do número de NIS, mas também nome e data de nascimento, 
para percepção do benefício; (ii) a existência de servidores públicos, pensionistas e sócios de 
empresas e microempresários individuais como titulares do benefício. Revisão de declínio de 
atribuições (Enunciado nº 32). Segundo o Procurador oficiante, da análise do feito, constatou-
se que o Programa Pró-Alimento é subsidiado pelo Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza ' FUNCEP, instituído no Estado da Paraíba pela Lei nº 7.611/04, buscando viabilizar 
aos cidadãos daquela unidade federativa o acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos 
serão aplicados, exclusivamente, em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, 
saúde, saneamento básico, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse 
social, voltados para melhoria da qualidade de vida. Programa social mantido basicamente com 
verbas estaduais. Inexistência de ofensa direta a bens, serviços ou interesse da União, suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de 
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 
declínio em favor do Ministério Público Estadual. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
119. Expediente: 1.26.000.001351/2022-90 - Eletrônico  Voto: 2747/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o 

noticiante que um advogado e sua esposa estão tentando obter a propriedade de um imóvel 
pertencente à Marinha do Brasil, mediante falsificação de documentos públicos. Alega, ainda, 
que o advogado e mais um grupo de 16 (dezesseis) homens o estavam ameaçando de morte 
para que não fosse ao Ministério Público noticiar o presente caso. Revisão de declínio de 
atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 
'acerca do uso de documento falso para obter a posse de propriedade supostamente pertencente 
à Marinha do Brasil, não há elementos suficientes sobre o alegado falsum. (...) Além disso, o 
relato trazido na manifestação mostra-se genérico no que concerne à vinculação desse imóvel 
à Marinha do Brasil. De todo modo, em caso de ofensa aos direitos reais da Marinha, a União 
encontra-se suficientemente aparelhada para proteger o seu patrimônio e, eventualmente, 
provocar o Ministério Público Federal para a adoção das medidas cabíveis no âmbito penal. 
Quanto às supostas ameaças recebidas pelo noticiante, trata-se de suposto crime cometido 
exclusivamente contra particular, sem qualquer prejuízo à União, de modo que a competência 
para processo e julgamento é da Justiça Estadual'. Inexistência, por ora, de elementos de 
informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 
penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
120. Expediente: 1.30.001.000575/2022-41 - Eletrônico  Voto: 2596/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima ofertada por um particular 

residente em Ricardo de Albuquerque, bairro da zona norte da cidade do Rio de Janeiro, na 
qual relata que pessoa identificada como M. de tal não cumpriu com um contrato compra e 
venda de mármore firmado com a sua sobrinha, que realizou pagamento antecipado de parte do 
valor acordado. Após ter sido cobrado pelo genro do representante para efetuar a entrega da 
encomenda, o noticiado ainda teria proferido ameaças. Segundo a narrativa do noticiante, 
haveria diversas irregularidades que envolvem a marmoraria, como poluição sonora e do ar, 
pertubação da paz e do sossego, bem como o uso de terreno próximo para fins de desmanche 
de veículos, sonegação fiscal, falta de anotação de carteira de trabalho dos empregados, 
exercício de atividades sem alvará e licenças, trabalho sem equipamentos de segurança, furto 
de energia e de água e extorsão. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Possível 
ocorrência de delitos em detrimento de particulares e de entes municipais e estaduais. Ausência 
de indícios de prática de crimes em prejuízo de bens, serviços ou interesse da União, suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas. Inexistência de elementos de informação capazes 
de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para eventual persecução penal. 
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
121. Expediente: 1.30.001.001175/2022-53 - Eletrônico  Voto: 2611/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de cópia do Inquérito Policial nº 5000505-69.2021.4.02.5110, 

encaminhada pela PRM de São João de Meriti/RJ, com vistas à apuração de possível prática do 
crime de lavagem de dinheiro. O referido apuratório foi instaurado com base na Representação 
Fiscal para Fins Penais nº 15562.720110/2019-10, instruída com cópia do Procedimento 
Administrativo Fiscal nº 15563-720.093/2019-11, por meio da qual foi relatado que, no ano-
calendário de 2015, os representantes da empresa D.G.R. 2014 EIRELI, formalmente sediada 
em Duque de Caxias, teriam deixado de recolher os tributos incidentes sobre a atividade 
comercial, mediante não apresentação de Escrituração Contábil Fiscal (ECF), de Escrituração 
Contábil Digital (ECD) e dos Livros Contábeis e Fiscais obrigatórios, conduta que 
caracterizaria, em tese, os delitos previstos no art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90. Revisão 
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de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Segundo a Procuradora oficiante, os fatos 
noticiados podem caracterizar, em tese, o crime descrito no art. 1º da Lei nº 9.613/98, tendo em 
vista os indícios de que a empresa D.G.R. 2014 EIRELI pode ter sido criada para ocultar ou 
dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, 
direitos ou valores oriundos, direta ou indiretamente, de infração penal. Como ressaltado na 
promoção ministerial, a empresa não funcionaria no local informado como sede no cadastro 
perante os órgãos públicos, não apresentou os documentos contábeis e fiscais legalmente 
exigidos e não teria registro de funcionários, bem como possuiria um sócio oculto, um 
procurador que exerceria absoluto controle das movimentações financeiras atípicas e um sócio 
ostensivo com renda e patrimônio desproporcionais à elevada quantia movimentada na conta-
corrente da empresa durante período relativamente curto. Todavia, em que pese tenha sido 
identificada a possível prática de delito contra a ordem tributária por meio da D.G.R. 2014 
EIRELI ' além de crime de falsidade ideológica em face da inserção de informação inverídica 
no contrato social ', trata-se de ilícito penal que, na hipótese em apreço, não se caracteriza como 
crime antecedente de eventual crime de lavagem de capitais, cujos atos de branqueamento 
teriam ocorrido em momento anterior, durante o ano de 2015, antes da constituição do crédito 
tributário e concomitante à ocorrência do fato gerador do tributo. Nesse contexto, não se 
vislumbra informação alguma sobre a natureza dos recursos movimentados na conta da 
empresa investigada ou sobre a participação de L.do E.S.M. e H.S.de S. em crimes antecedentes 
que devam ser processados e julgados perante a Justiça Federal, tais como aqueles que 
envolvam a aplicação ou desvio de verbas federais ou que tenham a participação de servidores 
públicos federais. Do mesmo modo, não há evidências de que a suposta lavagem de capitais 
tenha causado prejuízo ao sistema financeiro, à ordem econômico-financeira ou de que haja 
infração penal antecedente que seja de competência da Justiça Federal, nos termos do art. 2º, 
inciso III, 'b', da Lei n.º 9.613/98. Ausência de indícios concretos de lesão a bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de prova capazes de 
justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições 
ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
122. Expediente: 1.30.001.001235/2022-38 - Eletrônico  Voto: 2608/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante relata suposta ocorrência do crime descrito no 
art. 288-A do Código Penal, consistente na formação de milícia armada, envolvendo pessoas 
identificadas como A.B.R. e A.B., o primeiro seria o líder da milícia de Cosmos e ameaçaria 
constantemente o comércio da região, cobrando valores indevidos; o outro, seu irmão, policial 
e candidato a deputado federal, teria subornado policiais da Delegacia local para fins escusos. 
Segundo o noticiante, os irmãos seriam responsáveis por diversos assassinatos ocorridos no 
bairro e teriam sido vistos consumindo drogas ilícitas. Revisão de declínio de atribuições 
(Enunciado nº 32). Eventual notícia de constituição de milícia privada em bairro da zona oeste 
do município do Rio de Janeiro. Inexistência de prejuízo a bens, serviços ou interesse da União, 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação 
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
123. Expediente: 1.30.001.001271/2022-00 - Eletrônico  Voto: 2748/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra a 

noticiante suposta supressão de documentos (cópia de exames/laudos médicos) por parte de 
hospital municipal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de 
indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência 
de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 
para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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124. Expediente: 1.30.001.001531/2022-39 - Eletrônico  Voto: 2744/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o 

noticiante que foi vítima de ilicitudes praticadas por determinado site que supostamente 
representa uma empresa situada em Singapura e utiliza o sistema de restituição de impostos do 
país para proporcionar altos lucros a seus investidores. Alega, ainda, que 'existem centenas e 
talvez milhares de Brasileiros que estão entrando nesse negócio que pode ser um esquema 
criminoso de pirâmide financeira'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª 
CCR). Fatos narrados que podem configurar crime de estelionato (art. 171 do CP) ou crime 
tipificado no art. 2º, IX, da Lei 1.521/1951, ambos de competência da Justiça estadual, não 
havendo, contudo, evidências mínimas da prática de crimes contra o sistema financeiro. 
Inexistência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público 
Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
125. Expediente: 1.30.001.002361/2022-18 - Eletrônico  Voto: 2779/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível tráfico ilícito de entorpecentes (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006). 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Segundo consta dos autos, 
foram apreendidos 70 (setenta) frascos de substância conhecida como 'lança-perfume' em 
encomenda postal remetida do Rio de Janeiro com destino a Santa Catarina. Falta de indícios 
de transnacionalidade que justifiquem a atuação do MPF. Homologação do declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
126. Expediente: 1.30.017.000173/2022-78 - Eletrônico  Voto: 2653/2022 Origem: PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO 
SJMERITI/N.IGUA/D.CAX  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o noticiante relata que começou a aplicar em uma plataforma por incentivo de 
uma senhora que, em 24/10/2021, lhe fez uma doação de US$ 10,00 iniciais, com a promessa 
de lucro de 3% ao dia. Posteriormente, um suposto administrador chamado M.G. se mostrou 
muito solícito ajudando a todos os clientes em um grupo do Telegram criado especificamente 
para informações do investimento, tendo o representante, então, retirado todo o seu dinheiro de 
outras aplicações e investido na plataforma citada. Contudo, a referida empresa reteve todo seu 
dinheiro sem autorizar saques. O noticiante investiu o montante de R$ 95.000,00 e conseguir 
sacar somente R$ 5.000,00, restando infrutíferas as tentativas de resgatar o seu investimento. 
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Narrativa que evidencia indícios de 
prática do crime de estelionato e/ou contra a economia popular. Aplicação do Súmula nº 498 da 
do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos 
crimes contra a economia popular'. Eventual ocorrência de ilícito penal em detrimento de 
particular. Inexistência de prejuízo a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 
atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em 
favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
127. Expediente: 1.34.001.002305/2022-26 - Eletrônico  Voto: 2645/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível prática de crime decorrente da emissão de dois 

CPFs com base em documentos falsos e o seu posterior uso para a constituição de pessoa 
jurídica perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ' JUCESP. Revisão de declínio de 
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atribuições (Enunciado nº 32). Extrai-se dos autos que o libanês S.A.S. requereu e obteve dois 
CPFs com base em documentos falsos obtidos no Estado do Rio de Janeiro. Esses documentos 
foram utilizados para a inclusão dos respectivos indivíduos como sócio-administradores de 
sociedades empresárias perante a JUCESP. Posteriormente, a Receita Federal declarou a 
nulidade desses CPFs. No caso concreto, segundo o Procurador oficiante, reportando-se a 
julgado desta 2ª CCR, tendo em vista a informação da expedição de dois CPFs para a mesma 
pessoa, o simples fato de um documento ser emitido por um órgão federal é insuficiente para 
atrair a competência da Justiça Federal (NF nº 1.29.011.000306/2019-81, 758ª Sessão de 
Revisão, de 16/12/2019). Carência nos autos de elementos aptos a demonstrar a ocorrência de 
delito de uso de documento falso perante órgão federal, além daquela falsidade intrínseca à 
própria emissão do CPF. Hipótese de utilização de dois CPF falsos para constituição de pessoa 
jurídica perante a JUCESP. Aplicação do Enunciado nº 62 da 2ª CCR. Inexistência de prejuízo 
a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 
Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 
Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público 
Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
128. Expediente: 1.34.001.005880/2022-81 - Eletrônico  Voto: 2777/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão em que a 

noticiante relata suposto crime de vilipêndio ao cadáver de sua mãe, sepultada no cemitério 
Vila Cachoeirinha em São Paulo. Possível crime do art. 212 do CP. Revisão do declínio de 
atribuições (Enunciado nº 32). Ausência de elementos de informações capazes de justificar a 
atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Falta de prejuízo a bens, 
serviços ou interesses da União (art. 109, IV, da CF). Homologação do declínio de atribuições 
ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
129. Expediente: 1.34.004.000263/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2594/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS-SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Presidência da Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa do Senado Federal, no qual encaminha ao Procurador-Geral Eleitoral 
solicitação no sentido de que seja rigorosamente apurado o atentado à sede do Partido dos 
Trabalhadores em Campinas/SP, ocorrido em 2/3/2022, e que já constituiria o segundo ataque 
ao local em menos de três meses. Consoante o referido expediente ' em que se recorre, como 
fonte, ao noticiado pela imprensa e pelo partido político mencionado em suas redes sociais ', 
ao chegarem no diretório do partido na quarta-feira de cinzas os membros teriam constatado 
que a sede havia sido 'totalmente depredada' e que os 'invasores furtaram documentos e 
destruíram equipamentos eletrônicos, fiação, torneiras e vidros. O acervo material do PT local, 
que inclui, por exemplo, fotos, também teria sido danificado'. Recebido na PGE, referido 
expediente foi despachado ao PGR ao argumento de que não se trataria de tema afeto à Justiça 
Eleitoral. Ato contínuo, encaminhou-se o feito à Chefia da PR/SP para conhecimento e 
providências que entendesse cabíveis, o que se seguiu de nova remessa à PRM - Campinas/SP 
para ciência e providências de praxe, onde se autuou a presente notícia de fato. Revisão de 
declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Segundo o Procurador oficiante, verifica-se que, a 
despeito do encaminhamento procedido, falece àquele membro do MPF atribuição para 
investigar, sob a ótica criminal, os noticiados atos atentatórios à sede do Partido dos 
Trabalhadores em Campinas/SP. De início, pondera que os partidos políticos têm natureza 
jurídica de pessoas jurídicas de direito privado, de sorte que os delitos patrimoniais decorrentes 
da prática criminosa (furto e dano), considerados isoladamente, devem ser processados 
indubitavelmente perante a Justiça Estadual. Não há, evidentemente, qualquer ofensa direta a 
bens, serviços ou interesse da União, suas autarquias ou empresas públicas, mas tão somente a 
de uma pessoa jurídica de direito privado. De outro lado, como bem ressaltado pelo membro 
do MPF oficiante, não há como caracterizar o vandalismo ocorrido contra a sede do partido 
como crime político. Embora se possa admitir como razoável a possibilidade de que os crimes 
de dano e de furto cometidos estejam relacionados, de alguma forma, com a atividade política 
ali desenvolvida e de que se insiram, de igual forma, no acirramento dos ânimos políticos, que 
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muitas vezes resulta em lamentáveis agressões e atos de violência física e verbal, não se verifica 
que tais atos de ódio tenham o condão de expor a lesão ou perigo de lesão a integridade 
territorial e a soberania nacional, tampouco o regime representativo e democrático, a Federação 
ou o Estado de Direito. Ausência de indícios concretos da prática de crime político, não se 
tratando de ação concatenada apta a vulnerar ou expor a risco efetivo os pilares da ordem 
política e democrática, o que não pode ser confundido, como no caso, com uma manifestação 
isolada e injustificável de ódio contra determinado partido político, sua ideologia, história e 
práticas censuráveis, especialmente pelo fato de tal conduta consistir em ato de violência física 
ou patrimonial. Hipótese de inexistência de prejuízo a bens, serviços ou interesse da União, 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação 
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 
Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
130. Expediente: 1.35.000.000085/2022-79 - Eletrônico  Voto: 2597/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente do INCRA objetivando apurar o relato de que O.A.de 

F., enquanto inventariante do espólio de R.M.A., compareceu ao Cartório do 1º Ofício de São 
Cristóvão/SE, modificou certidão de inteiro teor da transcrição de imóvel nº 5221, fez 
georreferenciamento do imóvel rural Pires de forma fraudulenta, com uso dos serviços do 
engenheiro florestal M.B.S.S. e apresentou ao INCRA o certificado de cadastro de imóvel rural 
(CCIR) com falsas informações. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Segundo a 
Procuradora oficiante, da narrativa não se verifica nenhum indício de cometimento de crime em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União, bem como de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas. A suposta falsidade ideológica da certidão de inteiro teor ou do registro da 
transcrição do imóvel junto ao Cartório do 1º Ofício de São Cristóvão, baseada num alegado 
georreferenciamento realizado com fraude, teria como objetivo a apropriação de terra de forma 
irregular. A prestação de supostas informações falsas no CCIR, relativamente ao 
possuidor/proprietário da terra, não tem repercussão direta nos serviços ou interesse do INCRA. O 
bem jurídico protegido, no caso sob análise, é o direito de propriedade de um imóvel rural, disputado 
entre particulares perante a Justiça do Estado de Sergipe. Ausência de indícios de prática de crimes 
em prejuízo/ofensa direta de bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas. Inexistência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 
Ministério Público Federal para eventual persecução penal. Homologação do declínio em favor do 
Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio 
de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Homologação de Arquivamento 
131. Expediente: JF-AL-0800073-

72.2021.4.05.8003-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2668/2022 Origem: GABPRM4-BJRLL - 
BRUNO JORGE RIJO 
LAMENHA LINS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante de J.E.B. pela suposta 

prática do crime de uso de documento falso. De acordo com a peça informativa, a 
abordagem foi realizada por agentes da Polícia Rodoviária Federal em 30/09/2018, no 
Km 26 da BR-423, zona rural de Canapi/AL. Na oportunidade, constatou-se que o 
condutor de um veículo apresentou Carteira Nacional de Habilitação vencida. Após 
consulta no sistema SERPRO, os agentes federais observaram que a CNH do condutor 
fora cassada, constatando também vários indícios de que o documento seria falso. 
Posteriormente, laudo pericial atestou a inautenticidade da CNH. CP, art. 304. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). No contexto da infração praticada, o 
Procurador oficiante observou a viabilidade da oferta da proposta de acordo de não 
persecução penal. O acordo foi pactuado e foram fixadas as seguintes condições: i) 
pagamento de prestação pecuniária no importe de RS 2.200.00 (dois mil e duzentos 
reais), pagos em 10 (dez) prestações de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), valor a ser 
destinado à entidade pública ou privada a ser indicada pelo Juízo Federal de Santana 
do Ipanema/AL, na forma da legislação de regência; ii) comparecimento mensal ao 
Juízo para prestar conta de suas atividades pelo período de 8 (oito) meses; iii) informar 
qualquer alteração de endereço, e-mail ou número de telefone ao juízo da execução, 
durante o período de cumprimento do acordo; iv) comprovar a obrigação de pagamento 
da prestação pecuniária por meio de juntada aos autos do pagamento das guias de 
recolhimento do valor integral referente à prestação pecuniária. Acordo de não 
persecução penal homologado no Procedimento nº 0800704-16.2021.4.05.8003. 
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Exaurimento do objeto do presente feito. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 
de retomada da persecução se porventura descumpridas as condições pactuadas, nos 
termos do art. 28-A, § 10, do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
132. Expediente: JF-AP-1002862-

70.2020.4.01.3100-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2763/2022 Origem: GABPR4-JCCN - 
JOAQUIM CABRAL DA 
COSTA NETO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial. Possível ocorrência do crime descrito no art. 20 da Lei 7.492/1986. 

Supostas irregularidades praticadas no âmbito do Termo de Cooperação e Parceria 
(TCP) firmado entre determinada cooperativa e a Caixa Econômica Federal no dia 
05/05/2016, com recursos do Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR), visando 
a construção de 49 unidades habitacionais rurais. Revisão de arquivamento (art. 62, 
IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF, 'não foi possível comprovar 
a prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.492/1986, na medida em que 
confrontando as declarações prestadas e os documentos juntados nos autos, tem-se que 
de fato houve a contratação de serviços e compras de materiais compatíveis para a 
construção dos imóveis. Ademais, os valores recebidos, conforme consta nos autos, 
foram destinados aos materiais da obra e na mão de obra, ou seja, não configura o 
delito em questão por que não houve destinação distintas, bem como as movimentações 
bancárias suspeitas apontadas pela CEF foram justificadas pelo presidente da 
Cooperativa, inclusive com a demonstração da documentação pertinente'. Ausência de 
elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
133. Expediente: JF/CE-0800881-

37.2022.4.05.8102-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2853/2022 Origem: GABPRM3-CCLVL 
- CELSO COSTA LIMA 
VERDE LEAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar suposta fraude em conta bancária de cliente da 

Caixa Econômica Federal. Saque indevido de R$ 400,00, através do aplicativo Caixa 
Tem, por pessoa não identificada. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 
Notícia de que os fatos narrados serão apurados no âmbito do Projeto Tentáculos, para 
tratamento dessa ocorrência de forma sistêmica, de modo que não há elementos que 
justifiquem a continuidade da investigação em procedimento investigatório 
individualizado. Isso porque, a partir das informações inseridas na referida base, a Polícia 
Federal consegue instaurar inquéritos que aglutinam diversas fraudes realizadas por uma 
associação criminosa e, assim, a apuração permite deflagrar e desarticular o esquema 
criminoso. Desta feita, percebe-se que a investigação isolada de casos dessa natureza não 
se mostra idônea à repressão e prevenção de tais condutas, cuja análise coletiva, com 
base em tratamento e análise de dados mais completos, pode representar maior 
possibilidade de solução dos casos. Nesse contexto, o art. 4º, § 5º, da Resolução 174/2017 
do CNMP estabelece que 'a Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu 
objeto puder ser solucionado em atuação mais ampla e mais resolutiva, mediante ações, 
projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico de cada ramo, com vistas à 
concretização da unidade institucional'. Adoção de medidas para o enfrentamento da 
conduta criminosa em um contexto que transcende a análise individual. Ademais, não há 
nos autos qualquer indício da autoria delitiva. Assim, aplica-se, ainda, ao caso o 
Enunciado 71/2a CCR, que assim dispõe: 'É cabível o arquivamento de investigação 
criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos 
suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes 
condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores 
de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras 
diligências capazes de modificar o panorama probatório atual'. Precedentes congêneres 
da 2a CCR: 1.24.000.000315/2022-83, Sessão 848, de 09/06/2022; 
1.29.000.001970/2021-91, Sessão 839, de 21/02/2022. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
134. Expediente: JF/CE-0800882-

22.2022.4.05.8102-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2854/2022 Origem: GABPRM3-CCLVL 
- CELSO COSTA LIMA 
VERDE LEAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar suposta fraude em conta bancária de cliente da 

Caixa Econômica Federal. Saque indevido de PIS no valor de R$ 1.111,01, através do 
aplicativo Caixa Tem, por pessoa não identificada. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 
da LC 75/1993). Notícia de que os fatos narrados serão apurados no âmbito do Projeto 
Tentáculos, para tratamento dessa ocorrência de forma sistêmica, de modo que não há 
elementos que justifiquem a continuidade da investigação em procedimento 
investigatório individualizado. Isso porque, a partir das informações inseridas na referida 
base, a Polícia Federal consegue instaurar inquéritos que aglutinam diversas fraudes 
realizadas por uma associação criminosa e, assim, a apuração permite deflagrar e 
desarticular o esquema criminoso. Desta feita, percebe-se que a investigação isolada de 
casos dessa natureza não se mostra idônea à repressão e prevenção de tais condutas, cuja 
análise coletiva, com base em tratamento e análise de dados mais completos, pode 
representar maior possibilidade de solução dos casos. Nesse contexto, o art. 4º, § 5º, da 
Resolução 174/2017 do CNMP estabelece que 'a Notícia de Fato também poderá ser 
arquivada quando seu objeto puder ser solucionado em atuação mais ampla e mais 
resolutiva, mediante ações, projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico 
de cada ramo, com vistas à concretização da unidade institucional'. Adoção de medidas 
para o enfrentamento da conduta criminosa em um contexto que transcende a análise 
individual. Ademais, não há nos autos qualquer indício da autoria delitiva. Assim, aplica-
se, ainda, ao caso o Enunciado 71/2a CCR, que assim dispõe: 'É cabível o arquivamento 
de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados 
elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das 
seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos 
formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, 
etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual'. 
Precedentes congêneres da 2a CCR: 1.24.000.000315/2022-83, Sessão 848, de 
09/06/2022; 1.29.000.001970/2021-91, Sessão 839, de 21/02/2022. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
135. Expediente: JF/CXS/MA-1004702-

55.2020.4.01.3702-IP - Eletrônico  
Voto: 2848/2022 Origem: GABPRM1-MMF - 

MARILIA MELO DE 
FIGUEIREDO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime de falsificação de documento 

público, tendo em vista que o presidente de um sindicato noticiou que falsificaram a sua 
assinatura em declarações para beneficiar a senhora R. N. R. S., com o objetivo de 
fraudarem o INSS. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Consta dos autos 
que R. N. R. S. foi beneficiária de salário maternidade, com data de implantação em 
24/10/2013 e cessação em 20/02/2014, com valor pago de R$ 2.926.20. Ouvida, a 
investigada prestou as seguintes informações: 'a) ela e outras mães da rua, foram abordadas 
por uma senhora por nome de C. (na verdade seria C.), que disse que elas teriam direito ao 
salário maternidade e que poderia tratar de toda a papelada; b) ao receber o salário 
maternidade; C. ficou com metade do valor pela prestação do serviço; c) ela não sabia que 
era errado (o que estava fazendo), perguntando inclusive, por que não teria direito ao 
benefício; d) acha injusto todos receberem e só ela estar respondendo processo; e e) no 
momento, não tem condições de pagar valor algum'. Como bem ressaltou o membro do 
MPF, 'considerando as precárias condições de vida da investigada e a sua pouca instrução 
(constatada pelo servidor desta Procuradoria), é possível concluir que ela não tinha 
potencial consciência da ilicitude da sua conduta, agindo amparada em erro de proibição, 
previsto no artigo 21 do Código Penal. Com relação às investigadas C. S. S. e M. C. S. S., 
ao longo das investigações não se colheu elementos suficientes para concluir que elas 
tenham atuado como intermediadoras do crime em estudo, não havendo justa causa para a 
ação penal (inciso III do artigo 395 do Código de Processo Penal), razão pela qual quanto 
a elas o arquivamento também é medida a se impor'. Falta de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
136. Expediente: JF/IMP/MA-1000202-

12.2021.4.01.3701-IP - Eletrônico  
Voto: 2731/2022 Origem: GABPRM2-PHC - 

PAULO HENRIQUE 
CARDOZO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime de ameaça contra cacique de uma 

aldeia localizada em Amarante do Maranhão/MA. Segundo consta, as ameaças teriam sido 
praticadas em razão de denúncias realizadas sobre a extração ilegal de madeira no território 
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indígena. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Por meio de contato 
telefônico com a Polícia Federal, o investigado afirmou que se encontra atualmente na 
cidade de Ourilândia do Norte/PA, em um garimpo, e que não seria possível seu 
depoimento presencial. Consta, ainda, que, após novas tentativas, não foi possível contato 
com o investigado. A PF apresentou relatório final, no qual sugeriu o arquivamento da 
presente investigação, pelas seguintes razões: 'Por ser o crime de menor potencial ofensivo, 
não se justifica uma tramitação demorada do inquérito. Ademais ressalvo ainda que todos 
os esforços da Polícia foram infrutíferos. Salvo melhor juízo, não se encontraram elementos 
suficientes de materialidade e autoria criminosa, motivo pelo qual se encerra a presente 
investigação, sugerindo-se o arquivamento do inquérito. O encerramento do presente 
inquérito não significa que a Polícia Federal não esteja atenta à situação apresentada assim 
como se ressalta a existência de vários inquéritos instaurados nesta unidade policial 
destinados a apurar a extração ilegal de madeira na Terra indígena Guajajara assim como 
conflitos entre indígenas e não indígenas na região'. Tais as circunstâncias, assiste razão ao 
membro do MPF ao alegar que 'não há elementos mínimos para comprovação da autoria e 
materialidade delitiva, além do mais, conforme contato realizado com investigado, este não 
se encontrava mais no local onde supostamente cometeu o crime de ameaça. (...) observa-
se que as diligências razoavelmente exigíveis para o caso já foram adotadas pela autoridade 
policial e delas não resultou uma linha investigativa viável para a construção de um caso a 
ser levado ao Poder Judiciário com chances de condenação. Além disso, é inafastável o 
princípio da eficiência, o qual, num cenário de limitação de recursos humanos e materiais, 
recomenda que os órgãos incumbidos da persecução penal concentrem seus esforços em 
casos mais relevantes e com alguma probabilidade de êxito'. Aplicação da Orientação 26/2a 
CCR. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
137. Expediente: JF/IMP/MA-1005685-

57.2020.4.01.3701-IP - Eletrônico  
Voto: 2659/2022 Origem: GABPRM1-DMS - 

DANIEL MEDEIROS 
SANTOS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO NA MODALIDADE TENTADA. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. CRIME DE USO DE DOCUMENTO 
FALSO PERANTE O JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
IMPERATRIZ/MA. INTERESSE FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO 
POR OCASIÃO DA 823ª SESSÃO DE REVISÃO, DE 04/10/2021. MANIFESTAÇÃO 
DO PROCURADOR DESIGNADO PELO ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DOLO NA CONDUTA DO INVESTIGADO NO 
TOCANTE AO POSSÍVEL CRIME DE FALSO. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 
26 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial 
instaurado para apurar a suposta prática do crime de estelionato majorado, na modalidade 
tentada (CP, art. 171, § 3°, c/c 14, II). Segundo consta, no âmbito de ação judicial, o autor 
requereu a concessão de aposentadoria rural por idade valendo-se de documentos 
inidôneos. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento quanto à 
tentativa do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º) e promoveu o declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual em relação ao crime de falso, alegando que 'a 
falsidade do documento, em decorrência da atipicidade do estelionato judiciário, não 
encontra crime conexo sujeito à competência da Justiça Federal'. 3. Por ocasião da 823ª 
Sessão de Revisão, realizada em 4/10/2021, a 2ª CCR homologou o arquivamento no 
tocante ao crime de estelionato e não homologou o declínio de atribuições quanto ao 
possível crime de falso. 4. Ao apreciar os autos, o Procurador da República designado 
promoveu o arquivamento do feito, ressaltando não haver no apuratório indícios de 
comprovação do elemento subjetivo do tipo descrito no art. 304 do Código Penal. 5. 
Remessa dos autos a este Colegiado para fins revisionais, nos termos do art. 62, IV, da LC 
75/1993. 6. Em que pese a comprovação da materialidade do crime de uso de documento 
falso, não se vislumbrou no curso da apuração que o investigado A.M.R. tenha agido com 
dolo na prática de sua conduta. Ao que se tem, cuida-se de uma pessoa simples, trabalhador 
rural, que não sabe sequer ler e escrever o próprio nome, sendo incapaz de falsificar 
qualquer documento, especialmente a certidão de casamento, em que consta a profissão 
'lavrador', e duas certidões de inteiro teor do assento de nascimento dos filhos, ocorridos 
em 20/04/1996 e 12/03/1999. 7. Com relação ao crime remanescente, o MPF inclusive 
propôs Acordo de Não Persecução Penal ao investigado, que se limitou a afirmar perante a 
Sala de Atendimento ao Cidadão que não é um estelionatário, não cometeu crime algum, 
que é um trabalhador rural, não sendo capaz de ler, escrever ou falsificar qualquer 
documento, especialmente uma certidão de nascimento de um dos filhos, que existe de 
verdade, emitida pelo Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de Imperatriz/MA. 8. Nesse 
contexto, forçoso reconhecer que assiste razão do Procurador oficiante, segundo o qual 
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'sabe-se que muitas pessoas humildes e de baixa renda são aliciadas por intermediadores 
para a prática do crime de estelionato previdenciário. Isso ocorre tanto por profissionais 
jurídicos quanto por intermediadores administrativos. Por essa razão, é relativamente 
comum que o crime de estelionato previdenciário seja praticado por advogados, que 
protocolam pedidos de obtenção de benefícios munidos de documentos falsamente 
fabricados em nome de seus clientes, sem que estes saibam do artifício. Some-se a isso que 
o investigado é pessoa humilde e de pouca instrução, não sendo crível que tenha atuado 
como autor intelectual da falsidade aventada pelo oficial de justiça. Ademais, a partir de 
informação trazida pelo Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de Imperatriz, observa-se que 
a incoerência observada nos registros de nascimento do investigado pode ter sido originada 
por um lapso quando da expedição das certidões (ID. 359084908, pág. 11). Informou o 
cartório, também, que os documentos foram lavrados pelo Cartório da Infância e Juventude, 
hoje extinto, e que, à época dos referidos registros, não havia obrigatoriedade de que 
constassem nos assentos os números das declarações de nascidos vivos (DNV), o que 
passou a ser necessário a partir do ano de 2012. No caso em tela, em que o crime sequer foi 
perfectibilizado, verificamos que a baixa repercussão patrimonial dos fatos soma-se à 
ausência de ofensa significativa a princípios ou a bens de natureza imaterial, de modo a 
corroborar a necessidade de arquivamento do presente feito, para que se priorize a atuação 
desta organicidade do MPF nos feitos de maior monta patrimonial e repercussão imaterial. 
(...) A utilização da via criminal, nestes casos, revela-se inadequada, com sustentáculo na 
aplicação da subsidiariedade do Direito Penal, que, como se sabe, deve ser encarado como 
a ultima ratio na resolução dos conflitos jurídicos existentes em sociedade'. 9. No caso, 
cumpre enfatizar, outrossim, que os documentos contidos no apenso destes autos estão 
ilegíveis, o que dificulta sobremaneira uma análise mais precisa e segura acerca da conduta 
atribuída ao investigado. 10. Hipótese em que se mostra adequada e oportuna, tal o cenário 
descrito, a observância dos termos da Orientação nº 26 da 2ª CCR. 11. Homologação do 
arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
138. Expediente: JF-ITUMB-1001463-

43.2020.4.01.3508-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2662/2022 Origem: GABPRM1-WRFA - 
WILSON ROCHA 
FERNANDES ASSIS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais lavrada 

em desfavor da empresa C.I.S.A.de A., sediada em Morrinhos/GO, representada por 
seu sócio administrador E.R.D.F., por seu contador V.J.F. e por seu advogado 
W.C.M.de B., teria, no período de 01/2013 a 09/2014, apresentado Guias de 
Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social (GFIP) com 
compensações supostamente ilegais de créditos inexistentes da ordem de R$ 
885.333,79. Os créditos inexistentes se refeririam à contribuição previdenciária 
patronal incidentes sobre verbas indenizatórias, de caráter não habitual, do salário de 
contribuição, tais como 1/3 de férias, adicional noturno, horas extras e outros itens. 
Segundo consta da Representação Fiscal para Fins Penais nº 10120.721.424/2018-36 
(item 16 do Relatório do Despacho Decisório DRF/GOI/SEORT Nº 10/2018), os 
dirigentes da empresa tomaram a decisão de compensar os créditos em GFIP com base 
em parecer jurídico do escritório de advocacia C.de B.A.A., que apontava o direito da 
empresa à compensação de créditos anteriormente recolhidos sobre verbas não-
habituais, nos termos de entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça 
no Recurso Especial nº 1.230.957. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. 
IV). Com efeito, segundo o Procurador oficiante, a matéria concernente à incidência 
de contribuições previdenciárias sobre as verbas de caráter transitório é objeto, há 
tempos, de controvérsias jurídicas, tanto que, após anos da decisão do Superior 
Tribunal de Justiça pela não incidência de contribuições previdenciárias sobre o terço 
constitucional de férias, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, em 31/08/2020, 
decidiu de forma diversa: 'O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 985 da 
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso extraordinário interposto pela 
União, assentando a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos pelo 
empregador a título de terço constitucional de férias gozadas, nos termos do voto do 
Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese: 'É legítima a 
incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional 
de férias'. Portanto, ausente o dolo na hipótese, em que a empresa se valeu de 
entendimentos jurídicos vigentes à época da declaração da GFIP. Verifica-se que 
houve a entrega devida das GFIPs nos prazos legais, não restando demonstrado o dolo 
de omitir informações ao fisco e consequentemente ilidir o pagamento de tributos. 
Precedentes da 2ª CCR: IPL nº 01251/2015-SR/PF/CE, 742ª Sessão de Revisão, de 
27/05/2019; Procedimento nº 1.33.003.000086/2018-81, 717ª Sessão de Revisão, de 
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11/06/2018. Irrelevância penal na irregularidade apontada pela Receita Federal do 
Brasil. Atipicidade da conduta. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
139. Expediente: JF-JAL-5000980-

94.2020.4.03.6124-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2851/2022 Origem: GABPRM1-CARJ - 
CARLOS ALBERTO DOS 
RIOS JUNIOR  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato 

majorado. Segundo consta, a investigada, mediante supostas declarações falsas, foi 
beneficiada com a doação de um imóvel, por intermédio da Secretaria do Patrimônio 
da União ' SPU. Por entender estar presente a justa causa para aprofundar as 
investigações, especialmente quanto ao patrimônio do núcleo familiar da investigada, 
diante das suspeitas de que ela teria omitido, a princípio, dados relevantes a respeito 
de sua renda a fim de simular o preenchimento dos requisitos legais para receber o 
imóvel em doação, o MPF representou pelo afastamento do sigilo de dados bancários, 
o que deu origem aos autos 5001193-03.2020.403.6124. Contudo, o pedido foi 
indeferido pelo juízo de primeira instância, ao fundamento, em síntese, de que os fatos 
narrados, apesar de serem indicativos de que houve omissão de informação quanto à 
existência de um pequeno comércio no local por parte da investigada, não revelariam 
a necessidade da medida pugnada, posto que não indicariam que a beneficiária teria 
omitido rendimentos na ficha cadastral datada de 24/07/2017. Após interposição de 
recurso pelo MPF, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento e 
manteve a decisão recorrida sob alegação de que não haveria 'elementos concretos para 
a indispensável fundamentação acerca da necessidade da quebra do sigilo fiscal'. O 
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do presente IPL, 'haja 
vista que não se vislumbra a possibilidade de realização de novas diligências na 
tentativa de aprofundar as investigações neste caso e obter elementos de convicção 
suficientes para a formação da opinio delicti'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da 
LC 75/93). No caso, aplica-se a Orientação 26/2a CCR, que assim dispõe: 'A 
antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 
razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente 
idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da 
investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Ademais, conforme 
ressaltado pelo TRF3 no âmbito do pedido de cautelar (autos 5001193-
03.2020.403.6124), 'as investigações preliminares não apontaram que houve omissão 
de rendimentos no formulário preenchido por E.. Pelo contrário, as diligências 
realizadas pela Polícia Federal confirmaram não só que a mesma, de fato, reside com 
a sua filha B. há mais de 10 (dez) anos no imóvel, como que não recebe nenhum valor 
do P. E. S. relativo ao comércio que funciona na parte da frente de sua residência, 
informação prestada pelo seu próprio ex-marido aos policiais. Ademais, e ainda 
conforme corretamente ponderou o r. juízo sentenciante, as peculiaridades da região 
do imóvel objeto da doação fazem crer que o patamar de 05 (cinco) salários mínimos 
estabelecido no art. 31, § 5º, inciso I, da Lei nº 9.636/98 não seria alcançado, ainda que 
houvesse o pagamento de algum valor a título de aluguel do espaço comercial'. Dessa 
forma, verifica-se que não há elementos de informação capazes de justificar o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
140. Expediente: JF/JUA-1001534-

64.2020.4.01.3825-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2660/2022 Origem: GABPRM1-LMM - 
LILIAN MIRANDA 
MACHADO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PRÁTICA DE ESTELIONATO JUDICIAL. ATIPICIDADE 

DA CONDUTA. USO DE DOCUMENTOS PARTICULARES COM INFORMAÇÕES 
QUE SE MOSTRAM INCONSISTENTES, NÃO CONDIZENTES COM A 
REALIDADE DOS FATOS. DOCUMENTOS QUE GOZAM DE PRESUNÇÃO 
RELATIVA DE VERACIDADE, PASSÍVEIS DE VERIFICAÇÃO NO CURSO DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS. PATENTE 
RECONHECIMENTO DE ADULTERAÇÃO GROSSEIRA, SENDO, INCLUSIVE, 
NO CASO CONCRETO, DESNECESSÁRIA PERÍCIA TÉCNICA PARA SE 
CHEGAR A TAL CONCLUSÃO. CRIME IMPOSSÍVEL, ANTE A INEFICÁCIA DO 
MEIO. CP, ART. 17. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito policial 
instaurado para apurar possível ocorrência de adulteração e uso de documento particular 
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em ação judiciária previdenciária movida por pessoa identificada como E.F., conduta que, 
em tese, se amolda aos crimes descritos nos arts. 298 e 304 do Código Penal. Consta dos 
documentos juntados ao expediente do Juízo Federal que apreciou a ação, que a 
investigada, na condição de autora do referido processo, teria apresentado atas da 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e que, apesar de consistir em 
cópia monocrática, teria realizado o lançamento de seu nome em tinta azul, o que 
evidenciou o ulterior preenchimento da informação. 2. A Procuradora da República 
oficiante promoveu o arquivamento do feito, aduzindo que o chamado estelionato judicial 
é figura atípica no ordenamento jurídico e, por outro lado, o crime de uso de documento 
falso é, no caso, crime impossível, ante a ineficácia do meio empregado. 3. Remessa dos 
autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 62, inc. IV, da LC nº75/1993. 4. Conforme a 
jurisprudência do STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por meio do 
ajuizamento de ações judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante o curso 
do processo, ter acesso às informações que caracterizam a fraude' (AgRg no REsp nº 
1857117/SP, Quinta Turma, DJe 10/06/2020). 5. No caso concreto, não restou 
configurado o crime em questão, posto que o falso não passou despercebido pelo Juízo, 
que em sentença assim se pronunciou: '(...) tendo em vista a inconsistência nos 
documentos de fls. 40/45, visto tratar-se de cópias, com lançamento do nome da autora 
em caneta de tinta azul, aparentando ulterior preenchimento da informação, e em atenção 
ao art. 40 do Código de Processo Penal, determino a expedição de ofício ao Ministério 
Público Federal para as providências que entender pertinentes, devendo ser remetidos 
cópia da sentença e o original dos documentos de fls. 40/45. que deverão ser 
desentranhados e substituídos por cópia nos autos'. 6. Ainda segundo o STJ, 'eventual 
ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não 
se confundem com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC nº 88.623/PB, Sexta 
Turma, DJe 26/03/2018). Logo, o fato de a conduta em análise não configurar estelionato 
judiciário não impede a persecução penal para apurar o falso utilizado na ação judicial. 
7. Ocorre que, conforme bem ressaltado pelo membro do MPF, por outro lado, o crime 
de uso de documento falso, não o estelionato como fez crer a autoridade policial, é no 
caso, de fato, crime impossível, ante a ineficácia do meio empregado. Analisando o 
documento apresentado por E. F. nos Autos nº 59-78.2017.4.01.3825 (Id. 248920928), 
cuja cópia colorida segue anexada ao presente expediente, verifica-se patente o 
reconhecimento de uma falsificação grosseira presente no referido documento, sendo 
desnecessário, inclusive, uma perícia técnica para se chegar a essa conclusão. Com efeito, 
nitidamente se trata de mera cópia monocromática de um documento intitulado "Ata da 
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais" do município de Vargem 
Grande do Rio Pardo/MG, com subscrição ulterior da firma da investigada ao final, em 
cor azul, no documento dirigido ao magistrado. 8. Revela-se, portanto, que o meio 
empregado para a prática delitiva é absolutamente ineficaz ao fim que se almejava, não 
havendo espaço para se falar em potencialidade lesiva mínima no documento apresentado 
e, consequentemente, não há que se cogitar em fato típico. Independente da modalidade, 
não se configura o delito de falsificação quando se tratar de falsificação grosseira. Exige-
se a potencialidade lesiva do documento falsificado ou alterado, pois a contrafação ou 
modificação grosseira, não apta a ludibriar a percepção de terceiro, é inócua para esse 
fim. Destarte, tem-se, no caso, que se operou o instituto do crime impossível, conforme 
os ditames do art. 17 do Código Penal. 9. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 
do quanto disposto no art. 18 do CPP.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
141. Expediente: JF/PE-0809891-

69.2017.4.05.8300-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2755/2022 Origem: GABPRM1-PMBM - 
POLIREDA MADALY 
BEZERRA DE MEDEIROS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime tipificado no art. 171, § 3º, do 

CP, consistente em fraude para recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, 
concedida em 28/11/2007. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como 
bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Durante a tramitação do inquérito, em 
especial após a decisão da Turma Recursal no Processo nº 0505309-59.2018.4.05.8302, 
comprovou-se que M. B. A. P. não induziu ou manteve em erro o INSS, através do 
manejo de qualquer meio fraudulento. O tempo de contribuição não foi falseado em 
qualquer documento. A concessão errônea decorreu de equivocado entendimento da 
Autarquia, o que inclusive implicou diferentes interpretações judiciais. Ao final, a 
Justiça Federal considerou que, a par de não ter ocorrido a apresentação de informações 
falsas por parte da interessada, o imbróglio decorreu de uma falha do serviço 
administrativo'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
142. Expediente: JF/PE-0814959-

92.2020.4.05.8300-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2823/2022 Origem: GABPR12-FHA - 
FABIO HOLANDA 
ALBUQUERQUE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para investigar a suposta prática de crimes de 

falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal) e/ou de uso de documento falso (artigo 
304 do Código Penal), cuja autoria é atribuída a 'J.R.F.'. Consta dos autos que o 
investigado requereu autorização para adquirir arma de fogo, sob a alegação de que 
necessitava possuir arma de fogo para a defesa pessoal dele e dos familiares que com ele 
residiam. No dia 9 de abril de 2020, 'J.R.F.' informou à polícia, por escrito, que exercia 
a profissão de mototaxista, embora tenha informado, na mesma oportunidade, que não 
possuía carteira de habilitação. Diante disso foi instaurada a presente investigação dada 
a suspeita de que o investigado teria inserido, em documento particular, a falsa 
declaração de que seria mototaxista. O Procurador da República oficiante promoveu o 
arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) convém destacar que o 
investigado não fundou o pedido de autorização para comprar arma de fogo no exercício 
da profissão de mototaxista, mas sim na defesa dele e de sua família. Tal circunstância 
torna no mínimo questionável a relevância jurídica da profissão dele para a análise de 
seu pleito; (ii) diligência realizada por agentes da Polícia Federal constatou que o 
investigado de fato exerce a profissão de mototaxista, conforme se vê do seguinte trecho 
da Informação de Polícia Judiciária nº 5618328/2021; (iii) o conjunto desses elementos 
probatórios evidenciam que o investigado de fato exerce a profissão de mototaxista e, 
por conseguinte, que inexistiu a inserção de falsas declarações nos documentos por ele 
firmados e/ou apresentados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 
razão ao Membro do MPF, inexistem, até o presente momento, elementos nos autos que 
indiquem a configuração do delito investigado. Ausência de materialidade delitiva. Falta 
de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
143. Expediente: JF/PSA-1005935-

20.2021.4.01.3810-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2661/2022 Origem: GABPRM2-JCMN - 
JULIO CARLOS MOTTA 
NORONHA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir do Ofício SEI nº 177178/2021, do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE), encaminhando relatório de ações fiscais para erradicação do 
trabalho em condição análoga à de escravo. O presente apuratório decorre de relatório 
preliminar elaborado em virtude da fiscalização ocorrida entre os dias 03/06 a 02/07/2021 
na Fazenda C.V., de propriedade de B.G.R.do V., localizada no município de São 
Sebastião da Bela Vista/MG. De acordo com o referido relatório, B.G. teria submetido 
dois trabalhadores a condições degradantes de trabalho, em tese, análogas a de escravo. 
Possível ocorrência do crime descrito no art. 149 do CP. Revisão de arquivamento (LC 
nº 75/93, art. 62, inc. IV). De acordo com o relatório mencionado, importante pontuar as 
irregularidades encontradas pelos fiscais para bem delimitar os fatos investigados no 
presente inquérito. São elas: a) falta de registro formal dos empregados; b) atraso do 
pagamento de salário, agravada pelo pagamento parcial, abaixo do salário-mínimo 
vigente; c) ausência de exame médico; d) falta de fornecimento de equipamento de 
proteção individual (E.P.I.); e) fornecimento de moradia em condições precárias (sem 
forro, com goteira, paredes com umidade, rede elétrica improvisada); f) condições 
precárias de esgoto sanitário; g) estrutura de sustentação da parte de área de serviço das 
moradias visivelmente desgastadas e corroídas; h) não fornecimento de roupa de cama e 
de armários para a guarda de pertences; j) fiação elétrica exposta; k) ausência de Kit de 
primeiros socorros e l) falta de recolhimento do FGTS e INSS. Ocorre, todavia, segundo 
o Procurador oficiante, que as condições degradantes de trabalho devem ser sopesadas 
para que fique configurada a submissão do trabalhador à condição análoga à de escravo. 
É dizer, não é qualquer violação das regras trabalhistas ou descumprimento de normas de 
segurança e higiene e mesmo a precariedade de condições de moradia que podem ensejar 
a tipificação no crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a existência de 
condições degradantes de trabalho da existência de condições precárias. Para a 
configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se 
necessária a completa sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito 
ativo do crime, não bastando a submissão do trabalhador a condições precárias de 
acomodações. Tal situação é censurável, mas não configura o crime do art. 149 do CP. 
Sem provas inequívocas de que os empregados tenham sido forçados a trabalhar ou a 
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cumprir jornadas extenuantes a contragosto, em condições degradantes de trabalho ou 
com imposição de restrição da liberdade de locomoção, não há como imputar ao réu a 
acusação de infringir o art. 149 do CP. No presente caso, as declarações da suposta vítima 
R.C.C. não deixam dúvidas de que não houve submissão à condição análoga à de escravo. 
O que se constatou, na realidade, foram meras irregularidades trabalhistas, já sancionadas 
na seara apropriada, não configurando ilícito penal. Sem provas inequívocas de que os 
empregados tenham sido forçados a trabalhar ou a cumprir jornadas extenuantes a 
contragosto, em condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição da 
liberdade de locomoção, não há como imputar ao investigado a grave acusação de 
infringir o art. 149 do CP. O direito penal funciona como última ratio dentro do 
ordenamento jurídico, somente sendo aplicado quando as demais áreas não sejam 
suficientes para punir os atos ilegais praticados. Materialidade delitiva não evidenciada. 
Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
144. Expediente: JF-RDO-1003641-

98.2021.4.01.3905-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2758/2022 Origem: GABPRM2-MFMA - 
MARCIO DE FIGUEIREDO 
MACHADO ARAUJO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar o crime descrito no art. 158 do CP, uma vez 

que o investigado teria, no dia 02/06/2021, constrangido 3 (três) trabalhadores, 
mediante violência ou grave ameaça, a devolverem os valores pagos a título de verba 
rescisória e indenizatória acordado no âmbito do Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado entre a Defensoria Pública da União e o Ministério Público do Trabalho. 
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro 
do MPF oficiante, 'os elementos colhidos no apuratório, especificamente as 
declarações das supostas vítimas, não foram suficientes para confirmar a materialidade 
delitiva. As declarações prestadas convergem para o fato de que E. M. C. apenas 
solicitou os valores aos trabalhadores, não havendo provas suficientes nos autos a 
confirmar que foi utilizada violência ou grave ameaça. (...) Dessa maneira, não se 
evidenciando o núcleo do tipo `constranger', bem como a prática de violência ou grave 
ameaça proferida por E. M. C., afasta-se a tipicidade formal e, por conseguinte, a 
prática do delito previsto no art. 158 do Código Penal'. Ausência de elementos de prova 
capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
145. Expediente: JF-SOR-5006013-

10.2020.4.03.6110-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2667/2022 Origem: GABPRM3-RJCN - 
RUBENS JOSE DE 
CALASANS NETO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de expediente oriundo do Juízo da 1ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP, noticiando a existência de indícios de falsificação de documento 
concernente ao perfil profissiográfico previdenciário (PPP) apresentado nos autos de 
ação ordinária, tendo em vista a ausência de laudo técnico a amparar o documento e 
que o profissional responsável pelas informações técnicas existentes no PPP, A.A. da 
C. nasceu em 04/06/1980 e, desse modo, por certo não poderia atestar situação relativa 
a período que teve início antes do seu nascimento e se estendeu até os seus 18 meses 
de idade aproximadamente. Possível ocorrência dos crimes de falsificação de 
documento público e/ou uso de documento falso. CP, art. 297 c/c art. 304. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo consta dos autos, a 
COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA declarou, sob as penas da lei, que 
não localizou os laudos referentes ao período de 1980 a 1982, uma vez que segundo a 
legislação de regência da época, não era obrigatória a emissão dos Laudos Técnicos 
das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT). Declarou, ainda, que as informações 
contidas nos laudos enviados, datados de 1987, são condizentes com a realidade dos 
fatos e que se responsabiliza pelas informações prestadas. Nos autos constam também 
as cópias dos laudos elaborados pela referida companhia no ano de 1987, bem como 
os fatores de risco inseridos no PPP questionado (ruídos 91 dB, dissulfeto de carbono, 
gás sulfídrico ou H2S e ácido sulfúrico ou H2SO4), tudo de acordo com as informações 
constantes dos laudos elaborados naquele ano (ID 171323434, f. 6/36). Desse modo, 
em que pesem as considerações do juízo noticiante, conforme apurado, não restou 
comprovada eventual falsidade no preenchimento do perfil profissiográfico 
previdenciário de V.F. de M, haja vista que a companhia referida atestou a veracidade 
das informações contidas no documento questionado, malgrado não tenha localizado 
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os laudos que na época do período laborado não eram de emissão obrigatória. Ademais, 
os depoimentos de A.A. da C. e de P.T.F.M. confirmaram a tese, também atestando 
que o preenchimento do formulário foi feito com base em dados extraídos nos sistemas 
da companhia referida, procedimento padrão adotado quando há solicitação do 
empregado desligado, bem como ainda confirmaram as informações constantes no PPP 
analisado neste apuratório. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa 
para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
146. Expediente: JF-SOR-5007687-

23.2020.4.03.6110-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2820/2022 Origem: GABPRM1-OSHJ - 
OSVALDO DOS SANTOS 
HEITOR JUNIOR  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 163 da Lei 

n° 9.472/1997. No dia 29/05/2013, agentes de fiscalização da ANATEL realizaram 
fiscalização presencial na entidade de TV ora investigada, onde constataram 
irregularidades que restaram descritas no Relatório de Fiscalização (irregularidades 
acerca das coordenadas geográficas, altura da antena, frequência de áudio, licença da 
estação e autorização de uso de radiofrequência). Posteriormente, por meio de ofício, 
o Ministério das Telecomunicações informou que quando da fiscalização, em 
29/05/2013, já estava em vigor a nova redação dada ao Decreto n° 5.371, de 17 de 
fevereiro de 2005, que autorizava a Entidade a executar o serviço de transmissão de 
televisão em caráter provisório, somente com a autorização de uso de radiofrequência, 
condição esta preenchida pela entidade, o que levou ao arquivamento do processo 
administrativo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em que pese as 
irregularidades apontadas pela fiscalização, restou comprovado que a entidade de TV 
ora investigada detinha autorização provisória para funcionamento, não havendo, 
portanto, indícios de conduta criminosa. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
147. Expediente: SR/DPF/MG-00917/2016-INQ Voto: 2815/2022 Origem: GABPR27-DBR - 

DANIELA BATISTA 
RIBEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 337-A, I 

e III, do CP. Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'As provas orais 
colhidas durante as investigações demonstram, portanto, que a falta de recolhimento das 
contribuições previdenciárias que gerou a lavratura dos DEBCAD's decorreu da alteração 
da legislação que regulamentava o regime previdenciário dos funcionários de cartório e das 
incertezas que passaram a envolver a questão e não de fraude voluntária e conscientemente 
praticada por Â', oficial do Cartório fiscalizado pela RFB à época das omissões tributárias 
(01/2004 a 10/2005). Importante destacar que a controvérsia em questão possibilitou, até 
mesmo, a anulação dos DEBCAD's 37' e 31', lavrados em desfavor de F', pelo D. Juízo da 
18ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, que destacou na sentença proferida 
em 07/02/2018 que não era devido o recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS 
em relação aos funcionários cartorários admitidos antes da Lei nº 8935/1994, mas sim ao 
RGPS.' (...) 'Ora, diante de tais elementos de convicção, não se pode olvidar que pairam 
incertezas quanto à exigibilidade dos tributos perquiridos, o que torna ainda mais evidente 
a atipicidade da conduta de Â', por ausência de provas do dolo. Com efeito, não foi 
suficientemente demonstrado nos autos que a titular do Cartório do 4º Ofício do Registro 
de Imóveis de Belo Horizonte/MG, entre 01/2004 e 10/2005, suprimiu fraudulentamente as 
contribuições previdenciárias dos funcionários da serventia, mediante a omissão dos 
trabalhadores e de suas remunerações em GFIP's. Isso porque Â' acreditava legitimamente 
que o recolhimento de tais verbas em relação aos trabalhadores admitidos antes de 1994 se 
destinava ao RGPS e não ao INSS, o que tornava despicienda, na sua visão, a inclusão dos 
dados de tais indivíduos nas GFIP's do Cartório. Na espécie, é possível vislumbrar, no 
máximo, inadimplemento fiscal decorrente de uma compreensão possivelmente equivocada 
da legislação tributária, e não um ilícito penal tributário cometido mediante ação 
fraudulenta e, por consequência, dolosa.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de 
ação fraudulenta na hipótese. Dolo não evidenciado. Falta de justa causa para a persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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148. Expediente: 1.00.000.004635/2022-44 - Eletrônico  Voto: 2602/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
GOIAS/APARECIDA DE 
GOIÂNIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício do Chefe da Divisão de Fiscalização para 

Erradicação do Trabalho Escravo para apurar irregularidades, em tese, aptas a caracterizar 
possível prática dos crimes de redução à condição análoga à de escravo e de aliciamento de 
trabalhadores de um local para outro do território nacional, descritos no art. 149 e 207 do 
Código Penal. Segundo consta dos autos, por meio de inspeções nos locais de trabalho e de 
alojamentos, relatórios fotográficos, depoimento dos trabalhadores resgatados, bem como do 
administrador da propriedade rural localizada em Pontalina/GO, restou verificada a prática de 
infrações relacionadas com as condições de trabalho e de moradia, no tocante ao 
descumprimento de normas trabalhistas de segurança, saúde, higiene e bem estar, sendo 
apurado também que os trabalhadores haviam sido contratados e transportados do Estado de 
São Paulo para o de Goiás por intermédio de 'gatos'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador oficiante, constata-se, a partir dos elementos juntados 
aos autos, não haver nenhum indício concreto de submissão dos trinta e três trabalhadores 
contratados para serviços temporários (empreitada) de colheita de laranja em pequena 
propriedade rural, a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva (trabalhavam de segunda a 
sábado, das 7h às 16h, com intervalo de 1h), nem qualquer evidência concreta de restrição de 
sua liberdade de locomoção em razão de dívida, por qualquer outro meio, inclusive fraude ou 
violência. Neste particular, ficou registrado que os trabalhadores, apesar de trabalharem na zona 
rural (numa fazenda), permaneciam alojados em três casas de alvenaria na cidade de 
Mairipotaba/GO (zona urbana), inexistindo indicativo de restrição à liberdade dos 
trabalhadores. Conforme ressaltado pelo membro do MPF, apesar de verificadas várias 
infrações relacionadas com as condições de trabalho e de moradia, materializadas no 
descumprimento de normas trabalhistas de segurança, saúde, higiene e bem estar, estas não 
constituem gravidade suficiente a ponto de configurarem 'condições degradantes de trabalho' 
para fins penais, nos termos do art. 149 do Código Penal. De outro lado, observa-se também 
que não há indícios de fraude ou artificialidade nas contratações em outra região do país, com 
comprometimento ainda que presumido da organização do trabalho (bem jurídico tutelado), 
sendo que os trabalhadores retornariam para suas casas ao final do serviço temporário. Aliás, 
os trabalhadores inclusive poderiam ir e voltar para suas casas em São Paulo no decorrer da 
relação de trabalho temporário, quando bem lhes aprouvesse, retornando voluntariamente para 
prosseguir nos serviços contratados em Goiás, o que revela a plena liberdade e possibilidade de 
locomoção destes entre as regiões territoriais em questão, evidenciando a ausência de prejuízo 
mínimo ao bem jurídico tutelado pelo art. 207 do Código Penal. Por fim, o mero fato de não ter 
sido assinada a CTPS, que foi regularizado posteriormente, não caracteriza, por si só, o crime 
de falsificação de documento público (CP, art. 297, § 4º), nos termos do Enunciado nº 26 da 2ª 
CCR. Registre-se, ademais, que todas as infrações de natureza trabalhista que envolvem o 
presente caso já foram suficientemente indenizadas e sancionadas de modo consensual com o 
autuado por meio de TAC firmado com o MPT, no qual foi ajustado não só o pagamento de 
todas as verbas trabalhistas e rescisórias devidas, como indenizações por danos morais 
individuais e coletivos, em caráter preventivo e retributivo, não se vislumbrando, no caso 
concreto, a necessidade de intervenção do Direito Penal. Falta de justa causa para prosseguir 
na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
149. Expediente: 1.11.000.000360/2022-96 - Eletrônico  Voto: 2743/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
ALAGOAS/UNIÃO DOS 
PALMARES  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de representações ofertadas por noticiante não identificado, 

segundo as quais nas eleições municipais de 2020 teria ocorrido fraude em candidaturas 
femininas no município de Arapiraca/AL, as quais teriam sido requeridas à Justiça Eleitoral tão 
somente com o escopo de preencher a cota de gênero estabelecida pela norma contida no art. 
10, § 3º, da Lei das Eleições. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem 
ressaltou o Procurador Regional Eleitoral, 'dos fatos narrados na presente notícia, verifica-se 
que não há a descrição do tempo, lugar, dos possíveis beneficiários da conduta, do `modus 
operandi', tampouco qualquer outro lastro mínimo indiciário a sustentar as condutas meramente 
aduzidas. Assim, não atende a representação às exigências contidas no art. 27 do Código de 
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Processo Penal'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
150. Expediente: 1.13.000.001321/2022-31 - Eletrônico  Voto: 2762/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
AMAZONAS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível crime de contrabando, haja vista a apreensão, em 

16/11/2017, de 01 carabina de airsoft de procedência estrangeira. Revisão de arquivamento (art. 
62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o Exército encaminhou 
o Ofício 2489 (fls. 42/43) informando que o item objeto deste inquérito, ou foi destruído, ou 
foi alienado por doação. Não forneceu cópia de eventual processo administrativo de destinação 
para avaliação da possibilidade de exame pericial indireto. Embora o exame pericial não seja 
imprescindível para a apuração da materialidade delitiva dos crimes de contrabando (AgRg no 
AREsp 1111758/BA), verifica-se a ausência de informações que permitam o delineamento 
mínimo das circunstâncias da importação, necessárias ao exercício da ação penal. Da análise 
dos documentos, sequer é possível precisar a origem do material, suas características ou o valor 
pago pelo importador. Da detida análise dos autos, observa-se a ausência de elementos técnicos 
formadores de convicção que inviabilizam a apuração da materialidade e da autoria delitiva e 
o delineamento mínimo da dinâmica dos fatos necessária à continuidade da apuração ou ao 
ajuizamento de ação penal. Ressalte-se a antiguidade dos fatos, que remontam ao ano de 2017 
' portanto, há aproximadamente 5 anos. O lapso temporal transcorrido desde a data do crime é 
obstáculo intransponível à adequada elucidação dos fatos, não sendo vislumbradas diligências 
diversas das já adotadas que sejam aptas a reverter o atual cenário probatório. Eventual 
denúncia não conseguiria delimitar dados básicos para uma persecução penal viável. Não há 
indícios contundentes acerca do importador ou do remetente da mercadoria, sua origem e 
características'. Aplicação da Orientação 26/2a CCR. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
151. Expediente: 1.14.000.001081/2022-38 - Eletrônico  Voto: 2759/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 304, c/c o art. 298, do CP, 

haja vista a notícia de que foram juntadas petições supostamente fraudulentas aos autos de uma 
reclamação trabalhista, no ano de 2014. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 
Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a despeito de haver indícios da materialidade 
delitiva, é possível antever, de logo, a ausência de perspectiva de eventual investigação. Isso 
porque a suposta falsificação ocorreu em 2014, o que dificulta a coleta de elementos de 
informação aptos a subsidiar a imputação criminal, considerando os entraves para contatar 
possíveis testemunhas ou obter registros de imagem dos dias em que as petições foram 
apresentadas na Justiça do Trabalho, por exemplo. Em outro vértice, a suspeita inicial de autoria 
recairia sobre a responsável pela empresa reclamada, que, em tese, seria a única interessada na 
extinção do feito executivo. Todavia, o exame dos autos trabalhistas demonstra que, além de a 
ré ter sido revel (doc. 1, p. 21), a citação para pagamento do valor fixado em sentença (doc. 1, 
p. 35) e demais tentativas de localizar a demandada foram infrutíferas (doc. 1, pp. 90-93), não 
havendo registro de seu comparecimento aos autos. Assim, ainda que eventual exame técnico 
demonstrasse que as assinaturas apostas nas petições são realmente inautênticas, vislumbra-se 
provável dificuldade, ou mesmo inviabilidade, de coletar o material gráfico da empresária para 
realização de perícia grafotécnica. Ademais, em que pese a juntada das peças processuais aos 
autos trabalhistas, nota-se que não houve prejuízo concreto à reclamante ou à administração da 
Justiça decorrente desse fato, uma vez que o Juízo laboral, de forma prudente, intimou o patrono 
da reclamante para comprovar a efetivação do pagamento, apresentar procuração e esclarecer 
os fatos (...) Além disso, consulta pública aos autos (...) demonstra que o processo em questão 
foi arquivado provisoriamente em 19/11/2020, após inércia da reclamante em impulsionar o 
feito, conforme se infere do despacho de ID 5c09b4d (anexo), e não em razão das petições 
supostamente fraudulentas'. Falta de justa causa para prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
152. Expediente: 1.14.002.000053/2022-83 - Eletrônico  Voto: 2651/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO 
FORMOSO-BA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo da Delegacia de Polícia Federal em 

Juazeiro/BA, com a finalidade de apurar possível ocorrência dos crimes de armazenamento e 
compartilhamento de material pornográfico infantil, descritos nos arts. 241-A e 241-B da Lei 
nº 8.069/90 em quatro perfis da rede social Instagram. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inc. IV). Conforme relato da autoridade policial (Informação nº 4147064/2021-
DPF/JLZ/SP), foi verificado que não há imagens ou arquivos de vídeos relacionados aos perfis 
referidos criados na rede social Instagram. Constatou-se que todos os perfis foram excluídos e 
a notícia-crime data de junho de 2020, ou seja, não há nenhuma possibilidade de preservação 
do material tampouco de recuperar arquivos de conta já deletada. A notícia-crime, embora 
relevante, não trouxe elementos mínimos de convicção capazes de comprovar a prática ilícita. 
Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
153. Expediente: 1.14.004.000700/2021-56 - Eletrônico  Voto: 2757/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE FEIRA 
DE SANTANA-B  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante 

narra possível recebimento indevido de benefício assistencial por parte de E. S. P., o que 
configura, em tese, o crime descrito no art. 171, § 3º, do CP. Segundo consta, a investigada 
'ingressou com ação trabalhista (...) alegando que trabalhava sem carteira assinada e, na 
contestação, a reclamada apresentou documento assinado pelo reclamante em que informava 
não querer assinar carteira para não perder benefício do governo federal. A relação trabalhista 
teve início em 22/04/2014 e terminou em 01/11/2020'. Promoção de arquivamento, nos 
seguintes termos: 'O município de Santa Bárbara/BA informou que a beneficiária E. S. P. consta 
como inserida no Cadastro Único e recebeu os benefícios Bolsa Família, Auxílio-Emergencial 
e atual Auxílio-Brasil, em entrevista realizada na gestão passada do programa Bolsa Família, 
na data de 17/02/2020, cadastro válido por 02 (dois) anos, com base na data da entrevista. O 
município acostou aos autos extratos de pagamento a partir de dezembro de 2020, quando E. 
S. P. já não possuía vínculo empregatício. Resta evidente que o presente caso deve ser 
arquivado, tendo em vista que não houve pagamentos de bolsa família no período do vínculo 
empregatício, o que configura a atipicidade da conduta'. Recurso da parte, alegando, em suma, 
que 'os documentos prestados pela Secretaria de Desenvolvimento do município de Santa 
Barbara, tão somente se restringem ao cadastro no sistema para a gestão atual, últimos dois 
anos. Em contato com a procuradora municipal foi informado que, durante a transição política 
do município o sistema de informações mudou e os dados do banco anteriores foram perdidos, 
fato este que gerou informação insuficiente a promoção da denúncia'. Manutenção do 
arquivamento, pelos seus próprios termos. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais 
(art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao membro do MPF oficiante. Inexistência de 
elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação 
do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
154. Expediente: 1.14.012.000071/2022-46 - Eletrônico  Voto: 2585/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta aplicação irregular de 

recurso público proveniente de financiamento do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF), concedido por intermédio do Banco do Nordeste. 
Beneficiária que não teria aplicado o crédito no objeto financiado. Possível crime previsto no 
art. 20 da Lei 7.492/86. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que deve 
ser tratada como mero descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR: 
Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa 
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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155. Expediente: 1.15.000.001114/2022-11 - Eletrônico  Voto: 2652/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
CEARÁ/MARACANAÚ  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais ofertada em 

desfavor da empresa F.I. e C. de C. LTDA, tendo em vista possível ocorrência do crime de 
sonegação previdenciária, referente à competência 01/2016 a 12/2016. Relato de que a empresa 
investigada informou, indevidamente, no campo compensação, a contribuição patronal 
incidente sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais, 
conforme folha de pagamento da empresa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. 
IV). Segundo o Procurador oficiante, verifica-se que os fatos não ultrapassaram a seara 
administrativo-tributária, tratando-se de mera irregularidade fiscal devidamente apurada e 
sancionada pela Receita Federal do Brasil. A respeito da questão, ressaltou que, no final de 
dezembro de 2014, foi editada a Instrução Normativa RFB nº 1.529, publicada em 19/12/2014, 
trazendo alterações à Instrução Normativa nº 1.300/2012, para, dentre outras medidas, admitir 
expressamente a compensação de créditos e débitos relativos à Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta ' RPRB com outros débitos e créditos de natureza previdenciária, 
apurados nos últimos cinco anos. O fato é que muitas empresas passaram a fazer a compensação 
tributária de forma equivocada após a edição da referida norma. Não há, portanto, que se falar 
em sonegação fiscal quando a empresa contribuinte declara, em GFIP, os valores relativos à 
contribuição previdenciária patronal incidente sobre a remuneração paga a segurados 
empregados e contribuintes individuais, conforme folha de pagamento da empresa. O fato da 
declaração ter sido feita, na GFIP, em campo diverso daquele em que a autoridade fiscal 
entende como correto, não representa sonegação de informação ou de declaração fiscal. 
Irrelevância penal na irregularidade apontada pela fiscalização. Atipicidade da conduta. 
Precedente da 2ª CCR em caso análogo: IPL nº 01251/2015-SR/PF/CE, 742ª Sessão de 
Revisão, de 27/05/2019. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
156. Expediente: 1.15.002.000555/2020-13 - Eletrônico  Voto: 2654/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE J. 
NORTE/IGUATU-CE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação ofertada perante a 

Sala de Atendimento ao Cidadão pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), na qual se 
relata a suposta prática do crime descrito no art. 20 da Lei nº 7.492/86, consistente no desvio 
de finalidade de aplicação de financiamento bancário com recursos provenientes do PRONAF 
SEMI ÁRIDO FNE, relativamente à cédula hipotecária no valor de R$ 131.461,73, emitida em 
favor de J.M.F., que se comprometeu a realizar investimentos no imóvel rural Sítio Cipó, de 
sua propriedade, localizado no município de Acopiara/CE. Revisão de arquivamento (LC 
75/1993, art. 62, IV). Segundo a Procuradora oficiante, o exame do Laudo de Vistoria de 
Desembolso permite concluir que o noticiado cumpriu grande parte das obrigações previstas 
no contrato de financiamento, o que afasta a existência, no caso, de vontade livre e consciente 
de aplicar os recursos obtidos junto ao BNB em finalidade diversa da prevista no instrumento 
contratual. Inclusive, algumas das implantações previstas e não realizadas foram justificadas 
em razão do intenso período de estiagem verificado no local onde se encontra a propriedade do 
representado, circunstância, aliás, consignada no próprio Laudo de Vistoria de Desembolso. 
Nesse contexto, apesar de terem sido qualificadas como irregularidades na execução de 
algumas obrigações contratuais, gerando consequências específicas na seara cível, os fatos 
narrados na representação não se mostram como circunstâncias suficientes para a imputação da 
prática de conduta delitiva por parte do representado, vez que inaptas para comprovar o 
elemento subjetivo do tipo penal referido. Como muito bem ressaltado pela Procuradora 
oficiante, 'não se pode perder de vista que é absolutamente injustificável a necessidade de 
repreender penalmente um pequeno criador de animais que, diante de um período extremo de 
seca (que poderia ceifar todo o seu rebanho), comercializa uma parte de seus animais a fim de 
garantir-lhe o sustento, bem como a possibilidade de continuar a sua criação com uma menor 
quantidade de animais. Grande parte do público alvo dessa espécie de financiamento se tratam 
de pequenos agricultores que tem a sua própria subsistência bastante afetada por fatores 
climáticos e econômicos alheios a sua esfera de vontade, devendo a pujança da 
responsabilidade criminal recair apenas perante aqueles que, de maneira manifesta, contratem 
financiamento com o desígnio de fraudar a sua aplicação, o que, no entendimento desta 
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signatária, não é o caso dos autos'. Além disso, o financiamento objeto desta representação foi 
realizado com a previsão de garantias em favor da instituição financeira, possibilitando que a 
busca de eventual ressarcimento por meio de outras searas do Direito. Ausência de indicativos 
que apontem para a utilização de meio fraudulento para obtenção do financiamento, tratando-
se de mero descumprimento contratual, passível de responsabilização na esfera cível e/ou 
administrativa. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: NF nº 1.14.002.000231/2021-95, 
837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de 
Revisão, de 13/08/2018. Eventual prática de crime contra o sistema financeiro nacional não 
evidenciada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
157. Expediente: 1.16.000.001495/2022-92 - Eletrônico  Voto: 2646/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Câmara dos Deputados, encaminhando cópia de 

ocorrência lavrada em 24/11/2021 pela Polícia Legislativa, com a finalidade de apurar suposto 
crime de desobediência praticado pelo morador de rua identificado como G.A.S., que teria 
agido de forma agressiva gritando palavras de ordem e jogando pontaletes no piso da portaria 
do anexo IV, colocando em risco a integridade física das pessoas que transitavam no local. Um 
dos agentes teria dado comando para que fosse realizada uma busca pessoal em G., que 
supostamente desobedeceu a ordem e saiu correndo, sendo posteriormente contido com a ajuda 
de vigilantes. Dois agentes de polícia afirmaram que G. estava aparentemente drogado. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo o Procurador oficiante, no depoimento do 
investigado pode-se constatar que ele não falou palavras conexas e aparentemente não se 
encontrava em pleno gozo de suas capacidades mentais. Conforme informado pela autoridade 
policial, bem como também se extrai dos depoimentos prestados pelos agentes de polícia 
legislativa, G.A.S. estava visivelmente em estado mental perturbado na hora em que foi 
proferida pelo agente D.G. a ordem de permanecer parado. Dolo não evidenciado na conduta, 
o que descaracteriza eventual prática do crime de desobediência. Atipicidade do fato 
configurada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
158. Expediente: 1.16.000.001540/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2742/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada por Deputado Federal, na qual 

comunica possível ato antidemocrático por parte de jornalista, em razão da seguinte publicação 
em rede social: 'Você concordaria com a invasão do Brasil por forças militares estrangeiras 
para derrubar o presidente Jair Bolsonaro?'. Posteriormente, foi acostada também à presente 
Notícia de Fato manifestação oriunda de um Senador da República, comunicando os mesmos 
fatos. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do 
MPF, 'sabe-se que o Representado, jornalista, faz uso de enquetes, muitas vezes, polêmicas, em 
sua página no Twitter. A polêmica, inclusive, constitui incentivo à leitura de seus posts e busca 
eco nas redes sociais. Quanto a essa enquete em particular, a análise do seu resultado (...), bem 
como a leitura dos comentários a ela apostos no sentido de que são as urnas que decidirão o 
futuro do país, evidenciam que o Estado Democrático de Direito segue fortalecido no seio da 
população, jamais tendo estado em risco com a mera realização de uma enquete. (...) Não é 
demais relembrar a subsidiariedade e a fragmentariedade típicas do Direito Penal, que o 
colocam como ultima ratio a intervir na tutela de bens jurídicos de maior relevância e gravidade. 
Assim, embora na perspectiva do Representante a enquete seja atentatória ao regime 
democrático, ou que, de certo modo, cause espécie em um ambiente democrático, tal fato, só 
por si, não enseja reprimenda criminal. É que, atendo-se à legalidade estrita, não se pode 
estender a norma penal a condutas nela não proscritas, ainda que reprováveis sob um contexto 
moral, cultural, social ou político. Nesse peculiar, tem-se que essas questões podem ensejar 
uma responsabilização por outras searas que não a penal'. No caso, os fatos em comento não 
parecem ultrapassar a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a 
configuração de ilícito penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para 
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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159. Expediente: 1.16.000.002317/2022-89 - Eletrônico  Voto: 2586/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo da Receita Federal do Brasil 

encaminhando cópia de Representação Fiscal para Fins Penais, com o fito de apurar a possível 
prática do crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90. Ora noticiado que teria efetuado, em sua 
declaração de imposto de renda pessoa física (IRPF), no exercício de 2007, deduções indevidas 
de despesas médicas, de pagamento de pensão judicial e de despesas de instrução, o que teria 
ocasionado a redução da base de cálculo do tributo devido. O crédito tributário foi constituído 
definitivamente em 28/12/2021. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
Informações posteriores de que o crédito tributário constituído em desfavor do noticiado teve 
sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. Falta de justa causa, por ora, para o 
prosseguimento do presente feito. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
160. Expediente: 1.17.000.000434/2022-71 - Eletrônico  Voto: 2813/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - ESPÍRITO 
SANTO/SERRA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. ELEITORAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DOS CRIMES 

DESCRITOS NOS ARTS. 299, 302 E 350 DO CÓDIGO ELEITORAL, NO ART. 39, § 5º DA 
LEI Nº 9.504/97 E NOS ARTS. 147 E 288 DO CÓDIGO PENAL, SUPOSTAMENTE 
PERPETRADOS ANTES E DURANTE O PLEITO DE 2016 NO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA/ES POR CANDIDATO A PREFEITO E CORRELIGIONÁRIOS. 
MANIFESTAÇÃO DO MPE PELO ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO. 
DISCORDÂNCIA DO JUÍZO ELEITORAL QUANTO A TRÊS FATOS DESCRITOS NA 
DENÚNCIA, QUE, A SEU VER, MERECIAM MELHOR APURAÇÃO. REMESSA DOS 
AUTOS PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO 
ENUNCIADO Nº 29 DA 2ª CCR. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ENTRE AS 
TESTEMUNHAS, SENDO QUE ALGUMAS DELAS NEGARAM A OCORRÊNCIA DOS 
FATOS, OUTRAS A CONFIRMARAM APRESENTANDO VERSÕES DISTOANTES. 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. MATERIALIDADE DELITIVA 
NÃO EVIDENCIADA. APLICAÇÃO À HIPÓTESE DOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO Nº 
26 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. O Ministério Público Eleitoral, 
por seu Procurador Regional no Estado do Espírito Santo, ofereceu denúncia em face dos 
acusados G.C., R C., J C Z., M A G., G A R. e L. dos S. pela prática das condutas tipificadas 
nos arts. 299, 302 e 350 do Código Eleitoral, art. 39, § 5º, incisos II e III, da Lei nº 9.504/97, 
arts. 147 e 288, ambos do Código Penal. 2. Narra a denúncia que, entre os dias 29/9/2016 e 
2/10/2016, na cidade de Marilândia/ES, os denunciados, em situações semelhantes, deram 
dinheiro e camisas para obter voto das vítimas G.P., J.A.L., E.G.da S., O.V.J., S.R., R.M., 
D.P.do R., M.H.do R., L.T.de J., A.G.M. e J. M. de M. e família. No dia 2/10/2016, no dia do 
pleito do ano de 2016, os denunciados arregimentaram eleitores e realizaram propaganda 
eleitoral indevida ao incentivar os eleitores a usarem camisas azuis e permanecerem perto dos 
locais de votação no referido município. Também consta da inicial que, no dia 2/10/2016, os 
acusados promoveram a concentração de eleitores com o fim de impedir, embaraçar e fraudar 
o exercício do voto, a normalidade dos serviços realizados pela Justiça Eleitoral e a regularidade 
do exercício do sufrágio pelos cidadãos daquela localidade. Ainda segundo a peça acusatória, 
no dia 24/10/2016, o denunciado G.C., omitiu parcela da movimentação financeira de sua 
campanha ao cargo de prefeito na prestação de contas apresentada à Justiça Eleitoral, eis que 
não foram declaradas as despesas concernentes à aquisição das camisetas de cor azul 
distribuídas aos eleitores, bem como os recursos arrecadados para fazer frente a esses gastos. 
Ainda R.C. foi denunciado por ter no dia 12/10/2016, no Patrimônio do Rádio, ameaçado J. A. 
de L., de causar-lhe mal injusto e grave ao afirmar que iria cancelar seu benefício 
previdenciário. Tal crime foi cometido para assegurar a impunidade do crime de corrupção 
eleitoral cometido, pois exigiu que a vítima retirasse a notícia-crime procedida em desfavor do 
denunciado. Durante o período de campanha das eleições municipais de 2016, os acusados 
associaram-se com a finalidade específica de praticar os crimes de corrupção eleitoral, 
realização de propaganda eleitoral, arregimentação e concentração de eleitores no dia do pleito. 
3. A Promotora de Justiça Eleitoral oficiante, dividindo a denúncia em fatos, promoveu o 
arquivamento do apuratório, ante a contradição entre as testemunhas, sendo que algumas delas 
negaram a ocorrência dos fatos, outras confirmam a ocorrência em versões destoantes, não 
havendo indícios mínimos de autoria e prova da materialidade delitiva, bem como outras 
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diligências a serem realizadas para deslinde dos eventos supostamente ilícitos. 4. Discordância 
do Juízo da 46ª Zona Eleitoral de Águia Branca/ES, que considerou, no caso, improcedentes as 
razões invocadas pelo MPE nos seguintes pontos: (a) a aglomeração de algumas pessoas 
próximas a uma pickup na cor prata, aparentemente do modelo Fiat/Strada, em atitude que 
indicava uma negociação ilícita de votos; (b) as implicações do relato de A.A.F. e (c) a suposta 
compra de votos praticada em face de familiares de J.F. da C.. 5. Remessa dos autos pelo 
Procurador Regional Eleitoral no Estado do Espírito Santo, nos termos do Enunciado nº 29 da 
2ª CCR. 6. Com relação à apontada aglomeração de algumas pessoas próximas a uma pickup 
na cor prata, aparentemente do modelo Fiat/Strada, em atitude que indicava uma negociação 
ilícita de votos, ao que se tem a testemunha E.R.M., ouvida à p. 68 do ID 89613241 nega a 
compra de votos, no entanto, confirma a distribuição de camisas azuis, não identificando, 
todavia, o autor do fato. Ressalta-se que a foto trazida nos autos (p. 34, ID 89613248) não 
comprova a ocorrência do ilícito, é apenas uma foto da traseira do veículo, na verdade, uma 
Montada e não uma Fiat/Strada, como afirmado pelo Juízo Eleitoral. O proprietário do veículo, 
R.A., ouvido à p. 107 do ID 89613241, nega a ocorrência de distribuição de camisas azuis no 
seu veículo. Não existe, portanto, indícios mínimos de autoria, eis que a testemunha não 
identifica o autor do suposto ilícito eleitoral, a foto não comprova a ocorrência do fato e o 
proprietário do veículo também nega a distribuição de camisetas no seu veículo. No ponto, 
como ressaltado pela representante do MPF, não há outras diligências a serem realizadas para 
esclarecimento da fato descrito. 7. No tocante às implicações do relato de A.A.F., no sentido 
de se obter informações acerca de outras compras de voto com possível indicação de novas 
vítimas, a providência não se mostra potencialmente idônea. A testemunha foi ouvida de forma 
velada (p. 73/78, ID 89613248), mas, apesar de confirmar a existência de compra de votos por 
parte de G.C., não trouxe novos elementos de prova nem indicou outras possíveis vítimas do 
ilícito eleitoral. 8. Por fim, quanto à suposta compra de votos praticada em face de familiares 
de J.F. da C., também assiste razão ao MPE. A suposta vítima J., ao prestar depoimento na 
polícia civil (p. 38 do ID 89613248), afirmou que G.C. e J.C. teriam oferecido comprar material 
de construção para a residência da genitora da vítima até o valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) em troca de votos. Ouvida de forma velada, a genitora de J., a Sra. H.M.da 
C., negou o fato, bem como informou que J. é portadora de problemas mentais. Já R.F. da C., 
também ouvida de forma velada, confirmou a compra de votos, no entanto, destoa da versão 
inicial trazida por J. afirmando que G.C. teria dado apenas R$ 200,00 (duzentos reais) ao seu 
genitor, Sr. E., e também prometido material de construção. Ante a contradição entre as 
testemunhas, sendo que alguns deles negam a ocorrência do fato, outras a confirmam em 
versões destoantes, restou, de fato, enfraquecido os indícios mínimos de autoria e de prova da 
materialidade do crime, inexistindo outras diligências a serem realizadas para melhor desfecho 
do caso. 9. Aplicação à hipótese em apreço dos termos da Orientação nº 26 da 2ª CCR: 'A 
antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente 
exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do 
disposto no art. 18 do CPP'. 10. Manutenção do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
161. Expediente: 1.19.001.000240/2021-18 - Eletrônico  Voto: 2768/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ-MA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar o transporte de carga com excesso de peso em rodovia 

federal. Homologação do arquivamento pela 1a CCR/MPF, no âmbito de suas atribuições, e 
remessa dos autos a esta 2a CCR/MPF, para análise revisional quanto à repercussão criminal. 
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF 
oficiante, 'não há elementos suficientes a ratificar o dolo na prática da conduta prevista no art. 
163 do Código Penal. (...) Ademais, não custa mencionar que o referido tipo penal corresponde 
a crime material e, por conseguinte, a imputação demandaria identificação e análise dos 
respectivos vestígios, vinculados ao nexo de causalidade, o que não resta demonstrado como 
viável no caso em tela. Inclusive, a representação não aduz a delimitação do suposto dano, a 
inviabilizar providências correlatas à persecução penal'. Materialidade delitiva não 
evidenciada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
162. Expediente: 1.22.000.000733/2022-45 - Eletrônico  Voto: 2629/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - MINAS 
GERAIS  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada pela Procuradoria Regional do Trabalho em Belo 

Horizonte/MG, comunicando suposta irregularidade no pagamento do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda, trazida à luz no curso de ação trabalhista. Segundo 
consta, a empresa reclamada teria firmado acordo para suspensão temporária do contrato de 
trabalho, mas convocou a empregada reclamante a trabalhar ainda no curso da suspensão. A 
empresa aderiu ao acordo referente ao Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e 
Renda, custeado com recursos da União, e pago nas hipóteses de suspensão temporária do 
contrato de trabalho. Irregularidade trabalhista evidenciada. Revisão do arquivamento (LC nº 
75/93, art. 62, IV). O art. 14 da referida lei estabelece que: 'As irregularidades constatadas pela 
Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei 
sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990'. 
Aplicação do princípio da intervenção mínima. Direito violado protegido por meio de sanções 
de outra natureza (cíveis, administrativas ou trabalhistas). Além disso, não há relatos de fraude 
ou violência, o que afasta a ocorrência do delito previsto no art. 203 do Código Penal. Ausência 
de elementos suficientes da materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
163. Expediente: 1.23.000.000093/2022-36 - Eletrônico  Voto: 2649/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PARA/CASTANHAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual a noticiante relata que, 'na noite de 26/11/2021 por volta das 19:00 meu marido 
Pedro Eugênio de Souza veio a falecer na BR 316 no bairro Santa Catarina envolvendo um 
carro ao sair do SUPERMERCADO ASSAÍ ATACADISTA quando iria de volta para sua casa, 
no Santa Catarina, o mesmo veio a óbito nesse local infelizmente, apenas me entregaram o 
boletim de ocorrência (anexado) meu marido era uma pessoa boa nunca havia sofrido um 
acidente sequer, então venho tristemente aos senhores pedir que a lei seja feita, e que tenhamos 
nossos direitos, como cidadãos nesse caso. Obrigada por me ouvirem senhores'. Em seguida, 
solicita: 'se possível aos senhores que o óbito do meu marido não seja um simples óbito que a 
lei seja feita, e meus direitos garantidos de DPVAT, seguro BR, Seguro DPVAT indenizações 
governamentais, e indenização por danos morais por parte do governo'. 'Em anexo são juntados 
vídeos que mostram manifestantes bloqueando o local onde ocorreu o acidente e indicando que, 
em razão de obra de recapeamento do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte ' 
DNIT, aquele perímetro deixou de contar com lombadas, o que teria relação com a morte do 
marido da noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o 
Procurador oficiante, em que pese a noticiante ter narrado acidente que resultou na morte de 
seu marido na BR-316, os fatos não atraem a atribuição criminal do Ministério Público Federal. 
A responsabilidade pelo acidente deverá ser apurada pela Polícia Civil e pelo Ministério 
Público do Estado do Pará. Eventual conduta ilícita não se torna crime federal por ter ocorrido 
em rodovia de responsabilidade do DNIT. Quanto ao fato de haver obra do DNIT, levando à 
retirada temporária das lombadas, o que poderia de algum modo ter contribuído para o acidente, 
não se vislumbra que tal fator possa revelar ofensa a bens, serviços e interesse da União ou de 
suas entidades ou qualquer outra hipótese prevista no art. 109 da Constituição Federal, mesmo 
porque o servidor do DNIT responsável por tal ato certamente não agiu com dolo nem culpa de 
causar o acidente, eis que a retirada das lombadas decorria da realização de obra, como narrado 
pela noticiante. Eventual responsabilidade objetiva do Estado pelas circunstâncias que levaram 
ao acidente pode, em tese, ser debatida na esfera cível, a ser provocada pela interessada, não se 
verificando aí a estrita correlação subjetiva exigida para responsabilização criminal. Declínio 
de atribuição que se revela desnecessária, visto que consta dos autos boletim de ocorrência, 
apto a desencadear a persecução penal na esfera estadual. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
164. Expediente: 1.23.000.000981/2021-78 - Eletrônico  Voto: 2754/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PARA/CASTANHAL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar possível crime de estelionato em 

detrimento do INSS. Suposta obtenção indevida de aposentadoria. Revisão de arquivamento 
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(art. 62, IV, da LC 75/93). Benefício concedido por decisão judicial, em 10/10/2013, com início 
de pagamento em 18/08/2014, nos autos 7481-20.2013.4.01.3904, que tramitou no Juizado 
Especial Federal da SJ/PA. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
165. Expediente: 1.23.001.000072/2022-19 - Eletrônico  Voto: 2849/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
MARABÁ-PA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível tentativa de estelionato contra a Previdência Social 

por meio de ação judicial. Segundo consta, em uma reclamatória trabalhista, membro do MPT 
apresentou parecer alegando que o 'contexto dos autos demonstra sobejantemente que a 
reclamação trabalhista foi proposta com o objetivo de assegurar aos netos do reclamado o 
direito ao recebimento de pensão por morte previdenciária, muito embora não houvesse relação 
de emprego'. Assim, salientou que há indícios flagrantes de colusão entre as partes para lesar a 
Previdência, requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito, a aplicação de multa por 
litigância de má-fé ao reclamado e o encaminhamento dos autos ao MPF. O Procurador da 
República oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que é atípica eventual 
tentativa de manter o juízo trabalhista em erro (estelionato judicial). Encaminhamento dos autos 
a este órgão revisor, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. Conforme a jurisprudência do 
STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por meio do ajuizamento de ações 
judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante o curso do processo, ter acesso às 
informações que caracterizam a fraude' (AgRg no REsp 1857117/SP, Quinta Turma, DJe 
10/06/2020). No caso concreto, não restou configurado o referido crime, posto que o juiz teve 
acesso às informações envolvendo a possível fraude. Ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude 
de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não se confundem 
com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/03/2018). 
Logo, o fato de a conduta ora em análise não configurar estelionato judiciário não impede a 
persecução penal para apurar eventual falso utilizado na ação judicial. Contudo, da análise dos 
autos, verifica-se que não há informação acerca da utilização de documento falso na presente 
hipótese. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
166. Expediente: 1.24.000.001244/2021-55 - Eletrônico  Voto: 2643/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARAIBA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente oriundo da Promotoria da 29ª Zona Eleitoral de 

Monteiro/PB, versando sobre suposta prática do crime de falsidade ideológica eleitoral, descrito 
no art. 350 do Código Eleitoral, por parte do candidato M.C.L., eleito suplente de vereador com 
79 votos e apontado pelo Tribunal de Contas da União como instituidor de pensão por morte, 
circunstância que poderia revelar possível uso de informações falsas no processo de registro de 
candidatura. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Promotor de 
Justiça Eleitoral oficiante, o investigado, efetivamente, concorreu ao cargo de vereador do 
município de Monteiro, com o nome de urna de 'M.de L.', obtendo 79 votos nas eleições de 
2020. Não se trata, portanto, de pessoa falecida. Além de ter concorrido no último pleito, M. 
vem ostentando participações eleitorais sistemáticas desde o ano de 2016. Cuida-se, ademais, 
de policial militar da reserva remunerada, com graduação de terceiro sargento, conforme seu 
requerimento de registro de candidatura, tombado sob o nº 0600261-02.2020.6.15.0029. Essas 
duas constatações, analisadas em conjunto, indicam que se trata de pessoa viva e por ser policial 
militar, não haveria, a princípio, hipótese de obter benefício de pensão por morte junto ao INSS, 
vez que se trata de policial militar sujeito a regime próprio de previdência (PBPREV). 
Materialidade delitiva não evidenciada quanto ao crime de falsidade ideológica eleitoral. Como 
há registro indicando que M.C.L. é instituidor de pensão por morte junto ao INSS, remanesce, 
entretanto, a possibilidade de ocorrência de fraude ou irregularidade na concessão do benefício, 
vez que a autarquia previdenciária estaria a pagar pensão para instituidor que é vivo (e que, a 
princípio, nem é regido pelo regime geral). Necessidade de remessa dos autos à PRM de 
Monteiro/PB para as providências cabíveis. Homologação do arquivamento quanto à matéria 
eleitoral.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento quanto à matéria eleitoral, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 98 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

167. Expediente: 1.25.000.001165/2022-98 - Eletrônico  Voto: 2639/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ-PR  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. DESCAMINHO. CP, ART. 334. MERCADORIAS APREENDIDAS 

AVALIADAS EM US$ 68,00, ABAIXO DA COTA VIGENTE DE ISENÇÃO 
ESTABELECIDA PELA RECEITA FEDERAL (US$ 500,00). APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO Nº 74 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO POR 
ARQUIVAMENTO DIVERSO. 1. Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal 
para Fins Penais para apurar possível ocorrência do crime de descaminho, previsto no art. 334 
do Código Penal. 2. Consta dos autos que, aos 13/11/2021, no estabelecimento comercial 
identificado como A.S. LTDA, localizado na área urbana de Curitiba/PR, foram apreendidas 
quatro garrafas de bebida alcoólica, avaliadas em R$ 372,45 (US$ 68,00). Crédito tributário 
evadido estimado no valor de R$ 186,23. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o 
arquivamento dos autos com base no Enunciado nº 49, aduzindo, entretanto, que a expressão 
'modalidade criminosa' presente no referido enunciado 'deve ser entendida como crimes de 
mesmo tipo penal e não apenas crimes de mesma natureza', pelo que o registro de duas 
apreensões anteriores não obsta a aplicação do princípio da insignificância. 4. De acordo com 
o Enunciado nº 74 da 2ª CCR: 'A importação de mercadorias permitidas dentro dos limites das 
cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, mas, em desacordo com os critérios quantitativos 
e temporais preestabelecidos, consiste em infração administrativa, atípica na esfera criminal, 
sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de descaminho'. 5. Da análise dos autos, 
verifica-se que, no caso concreto, as mercadorias foram avaliadas abaixo da cota vigente de 
isenção fixada pela Receita Federal do Brasil em US$ 500,00, ou o equivalente em outra moeda, 
para a entrada de produtos estrangeiros por via terrestre (art. 7o, III, b, da Portaria MF nº 
440/2010). 6. Homologação do arquivamento por fundamento diverso.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento por fundamento diverso, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
168. Expediente: 1.25.000.001203/2022-11 - Eletrônico  Voto: 2637/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ-PR  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E/OU 

CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO EM ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL DE ESSÊNCIAS DE NARGUILÉ, PRODUTO DE ORIGEM ESTRANGEIRA 
DESACOMPANHADO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE COMPROVASSE 
SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS. AUSÊNCIA DE NOTÍCIA DE REITERAÇÃO 
DELITIVA DA MESMA NATUREZA. APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 49 E 90 DESTA 
2ª CÂMARA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada a partir 
de Representação Fiscal para Fins Penais, encaminhada pela Alfândega da Receita Federal do 
Brasil em Curitiba/PR para apurar possível prática do crime de descaminho e/ou contrabando, 
descritos nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, em virtude da apreensão de 39 (trinta e nove) 
essências de narguilé, de origem estrangeira, desprovida de documentação comprobatória de 
sua regular importação no país, em poder de E.R.P.T., nome fantasia P.D.G.. O Demonstrativo 
de Créditos Tributários Evadidos indicou que o valor dos tributos com a importação irregular 
foi de R$ 552,63. 2. Promoção de arquivamento fundada nos termos do Enunciado nº 90 da 2ª 
CCR. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). 4. De início, ressalte-se que não 
há nos autos indicação de reiteração delitiva anterior pela sociedade empresária investigada. 5. 
Em relação ao crime de descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que 
estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 
formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de 
Coordenação, de 07/05/2018). 6. No que se refere ao crime de contrabando de cigarros, esta 2ª 
Câmara tem entendimento firmado no Enunciado nº 90, que assim dispõe: 'É cabível o 
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando 
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 
reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª 
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 7. Muito embora o referido entendimento 
consolidado pelo Enunciado nº 90 não se refira a essências ou tabacos para narguilé, em rápida 
pesquisa realizada na internet verificou-se que há equivalência entre 1 (um) maço de cigarros 
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e 1 (uma) sessão de uso de narguilé, que se admite como sendo o tempo gasto para o consumo 
de 1 (uma) unidade/maço de tabaco próprio para esse fim. 8. Entre as publicações encontradas 
destaco: 'Uma boa rodada de narguilé equivale ao consumo de 1 maço de cigarro1' e 'O uso do 
narguilé equivale ao fumo de até 25 cigarros ' Novo estudo publicado na revista americana 
Public Health Reports diz que o narguilé pode ser tão prejudicial, se não até mais, que o cigarro. 
Uma única sessão de uso equivale ao fumo de 25 cigarros ' mais do que um maço2'. 9. Nesse 
contexto, ausentes referências mais exatas a respeito da equivalência entre maço de cigarro e 
maço/essência de narguilé, sobretudo no que diz respeito ao dano à saúde do usuário, entendo 
razoável a utilização das matérias publicadas sobre o tema para aplicar à importação ilegal de 
tabaco para narguilé o mesmo limite fixado no Enunciado nº 90 para o contrabando de cigarros. 
10. Assim, considerando que em relação ao eventual crime de descaminho o valor do débito 
devido à Fazenda Pública é inferior a R$ 20.000,00 e não há notícia da reiteração criminosa 
nos últimos 5 (cinco) anos, sendo cabível o Enunciado nº 49; e que, no que se refere ao crime 
de contrabando de tabaco/essência para narguilé, a quantidade apreendida é inferior a 1.000 
(mil) maços, o que denota o cabimento do Enunciado nº 90, por equiparação, afasto a tipicidade 
penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, sendo, portanto, 
injustificável o prosseguimento da presente persecução penal. 11. Precedente da 2ª CCR em 
caso análogo: Procedimento nº 1.25.000.000987/2022-51, 848ª Sessão de Revisão, de 
09/06/2022, unânime. 12. Homologação do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
169. Expediente: 1.25.000.001584/2022-20 - Eletrônico  Voto: 2580/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ-PR  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E/OU 

CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO EM ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL DE TABACO PARA NARGUILÉ, PRODUTOS DE ORIGEM 
ESTRANGEIRA DESACOMPANHADOS DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE 
COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS. APLICAÇÃO DOS 
ENUNCIADOS 49 E 90 DESTA 2ª CÂMARA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 
1. Notícia de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e/ou contrabando (CP, art. 334-A). 
Apreensão em estabelecimento comercial de 83 unidades de tabaco para narguilé, produto de 
origem estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu 
ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. O Demonstrativo de Créditos 
Tributários Evadidos indicou que o valor dos tributos com a importação irregular foi de R$ 
1.116,77. 2. Promoção de arquivamento fundada no princípio da insignificância. 3. Revisão de 
arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). 4. De início, ressalte-se que não há nos autos indicação 
de reiteração delitiva anterior pelo investigado. 5. Em relação ao crime de descaminho, o tema 
é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da 
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 
devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 
até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). 6. No que se refere ao crime 
de contrabando de cigarros, esta 2ª Câmara tem entendimento firmado no Enunciado nº 90, nos 
seguintes termos: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 
que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 
(mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar 
efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso 
a caso'. Aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 7. Muito embora o 
referido entendimento firmado pelo Enunciado nº 90 não se refira a tabacos para narguilé, em 
rápida pesquisa realizada na internet verificou-se que há equivalência entre 1 (um) maço de 
cigarros e 1 (uma) sessão de uso de narguilé, que se admite como sendo o tempo gasto para o 
consumo de 1 (uma) unidade/maço de tabaco próprio para esse fim. 8. Entres as publicações 
encontradas destaco: 'Uma boa rodada de narguilé equivale ao consumo de 1 maço de cigarro1' 
e 'O uso do narguilé equivale ao fumo de até 25 cigarros ' Novo estudo publicado na revista 
americana Public Health Reports diz que o narguilé pode ser tão prejudicial, se não até mais, 
que o cigarro. Uma única sessão de uso equivale ao fumo de 25 cigarros ' mais do que um 
maço2'. 9. Nesse contexto, ausentes referências mais exatas a respeito da equivalência entre 
maço de cigarro e maço de narguilé, sobretudo no que diz respeito ao dano à saúde do usuário, 
entendo razoável a utilização das matérias publicadas sobre o tema para aplicar à importação 
ilegal de tabaco para narguilé o mesmo limite fixado no Enunciado nº 90 para o contrabando 
de cigarros. 10. Assim, considerando que em relação ao eventual crime de descaminho o valor 
do débito devido à Fazenda Pública é inferior a R$ 20.000,00 e não há notícia da reiteração 
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criminosa nos últimos 5 (cinco) anos, sendo cabível o Enunciado nº 49; e que, no que se refere 
ao crime de contrabando de tabaco para narguilé, a quantidade apreendida é inferior a 1.000 
(mil) maços, o que denota o cabimento do Enunciado nº 90, por equiparação, afasto a tipicidade 
penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, sendo, portanto, 
injustificável o prosseguimento do presente feito. 11. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
170. Expediente: 1.25.000.001827/2022-20 - Eletrônico  Voto: 2821/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARANA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de contrabando (CP, art. 334-A, §1º, II), 

consistente em importar ou exportar 'clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 
análise ou autorização de órgão público competente'. Apreensão de 2 espingardas de pressão 
de procedência estrangeira, cuja importação para o Brasil depende de autorização do Exército 
Brasileiro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Constatação de que o ora 
noticiado possuía a devida autorização para a importação das armas, em razão da expedição em 
seu favor de Certificado Internacional de Importação, conforme exigido pelo Decreto 9.847/19, 
art. 37, caput e §1º; e pela Portaria nº 118 ' COLOG, de 04/10/2019, anexo I, item 2. 
Inocorrência do crime de contrabando. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
171. Expediente: 1.26.000.000120/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2756/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível cumulação indevida de benefício assistencial de 

amparo social ao idoso com benefício previdenciário mantido por Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado de Pernambuco ' aposentadoria ', em razão de vínculo estatutário 
com a Universidade de Pernambuco ' UPE. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 
Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o INSS não forneceu cópia integral do 
processo concessório (...) Assim, na atual fase da investigação, mesmo após a prorrogação do 
prazo da presente NF e das tentativas de se lograr a obtenção dos documentos supra, não há 
justa causa para eventual ação penal. Explica-se. Considerando o delito em tese perpetrado, 
qual seja, estelionato previdenciário (art. 171, § 3.o, CP), faz-se mister analisar os documentos 
que embasaram o pleito de sua concessão, para fins de se analisar a prática de eventual artifício, 
ardil ou o emprego de outro meio fraudulento. Sem o conteúdo integral do processo concessório 
resta prejudicada a referida análise, a qual, repise-se, é indispensável para verificação de 
eventual juízo de tipicidade entre a conduta e o modelo abstrato descrito no tipo penal'. 
Ausência de elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
172. Expediente: 1.26.000.001155/2022-15 - Eletrônico  Voto: 2605/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) acerca de empresas que teriam descumprido 
a cláusula contratual de manutenção de empregos para obtenção de empréstimo decorrente do 
Programa Emergencial de Acesso a Crédito (PEAC), lançado pelo BNDES, em conjunto com 
o Ministério da Economia. Expediente que envolve, unicamente, a empresa S.da F. Ltda. 
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Segundo a Procuradora oficiante, o 
mero descumprimento de cláusula contratual não tipifica conduta criminosa. Isso porque os 
princípios regentes da normativa penal da ofensividade, da fragmentariedade e da 
subsidiariedade asseguram que os instrumentos de natureza cível sejam suficientes e adequados 
na solução das questões fáticas aqui veiculadas. Por outro lado, não se verifica, no caso 
concreto, a prática de qualquer tipo penal previsto na Lei nº 7.492/86 a justificar a atuação do 
MPF, nem mesmo o descrito no art. 20 desse diploma legal, que prevê a aplicação, em 
finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, de recursos provenientes de financiamento 
concedido por instituição financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo, pois 
a irregularidade noticiada nestes autos não se refere à aplicação de recursos. Ausência de 
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indicativos que apontem para a utilização de meio fraudulento para obtenção do referido 
financiamento, tratando-se de mero descumprimento contratual, passível de responsabilização 
na seara cível e/ou administrativa. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: NF nº 
1.14.002.000231/2021-95, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018. Eventual prática de crime 
contra o sistema financeiro nacional não evidenciada. Homologação do arquivamento, sem 
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
173. Expediente: 1.26.000.001443/2022-70 - Eletrônico  Voto: 2671/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) acerca de empresas que teriam descumprido 
a cláusula contratual de manutenção de empregos para obtenção de empréstimo decorrente do 
Programa Emergencial de Acesso a Crédito (PEAC), lançado pelo BNDES, em conjunto com 
o Ministério da Economia. Expediente que envolve, unicamente, a empresa U.P.S.A.. Revisão 
de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Segundo a Procuradora oficiante, o mero 
descumprimento de cláusula contratual não tipifica conduta criminosa. Isso porque os 
princípios regentes da normativa penal da ofensividade, da fragmentariedade e da 
subsidiariedade asseguram que os instrumentos de natureza cível sejam suficientes e adequados 
na solução das questões fáticas aqui veiculadas. Por outro lado, não se verifica, no caso 
concreto, a prática de qualquer tipo penal previsto na Lei nº 7.492/86 a justificar a atuação do 
MPF, nem mesmo o descrito no art. 20 desse diploma legal, que prevê a aplicação, em 
finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, de recursos provenientes de financiamento 
concedido por instituição financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo, pois 
a irregularidade noticiada nestes autos não se refere à aplicação de recursos. Ausência de 
indicativos que apontem para a utilização de meio fraudulento para obtenção do referido 
financiamento, tratando-se de mero descumprimento contratual, passível de responsabilização 
na seara cível e/ou administrativa. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: NF nº 
1.14.002.000231/2021-95, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018. Eventual prática de crime 
contra o sistema financeiro nacional não evidenciada. Homologação do arquivamento, sem 
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
174. Expediente: 1.26.001.000046/2022-71 - Eletrônico  Voto: 2584/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta aplicação irregular de 

recurso público proveniente de financiamento do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF), concedido por intermédio do Banco do Nordeste. 
Beneficiária que não teria aplicado o crédito no objeto financiado. Possível crime previsto no 
art. 20 da Lei 7.492/86. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que deve 
ser tratada como mero descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR: 
Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa 
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
175. Expediente: 1.26.001.000087/2022-67 - Eletrônico  Voto: 2589/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta aplicação irregular de 

recurso público proveniente de financiamento do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF), concedido por intermédio do Banco do Nordeste. 
Beneficiária que não teria aplicado o crédito no objeto financiado. Possível crime previsto no 
art. 20 da Lei 7.492/86. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que deve 
ser tratada como mero descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR: 
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Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa 
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
176. Expediente: 1.26.003.000038/2022-12 - Eletrônico  Voto: 2824/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SERRA 
TALHADA-PE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil 

(BNB), dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto 
no art. 20 da Lei nº 7.492/86, por parte dos clientes 'E.S.P.', 'M.V.A.C.' e 'F.M.S.'; os quais não 
teriam demonstrado a correta aplicação de créditos concedidos nos valores de R$ 10.390,00, 
R$ 10.500,00 e R$ 7.890,00, respectivamente. Os valores são oriundos do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Houve aplicação parcial dos recursos. 
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que 
não há informações que apontem para a utilização de meio fraudulento para obter o referido 
financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de 
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Segundo o Procurador oficiante, através 
da análise da extensão do dano e da gravidade da medida sancionadora penal, entende-se 
desnecessária a ação do direito penal no caso em comento, sendo que o inadimplemento 
contratual deve ser objeto de reparação na esfera cível. Carência de elementos de prova que 
evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Baixo valor financiado. Subsidiariedade do 
Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 
1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
177. Expediente: 1.26.008.000044/2021-31 - Eletrônico  Voto: 2559/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE C.DE 
S.AG./PALMARE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar possível prática de crime de dano, previsto no art. 163 do 

Código de Penal, tendo em vista a danificação de uma porta de vidro de agência da Caixa 
Econômica Federal em Palmares/PE. O prejuízo foi quantificado em R$ 915,97. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Ouvido pelo Delegado da Polícia Civil, o 
investigado declarou 'que adentrou na agência normalmente porém quando já retornava a porta 
`travou' e quando o depoente tentou abri-la a mesma quebrou; QUE não houve nenhuma 
maldade do declarante; QUE não machucou ninguém, apenas a porta não quis abrir e o depoente 
forçou-a um pouco'. Analisando as imagens do das câmeras de segurança da agência bancária, 
a Procuradora da República afirmou não ser possível identificar plenamente a conduta do 
investigado, devido à baixa qualidade do vídeo, de modo que não é possível identificar o dolo 
da conduta. Inexistência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
178. Expediente: 1.26.008.000053/2022-11 - Eletrônico  Voto: 2583/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE C.DE 
S.AG./PALMARE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta aplicação irregular de 

recurso público proveniente de financiamento do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF), concedido por intermédio do Banco do Nordeste. 
Beneficiária que não teria aplicado o crédito no objeto financiado. Possível crime previsto no 
art. 20 da Lei 7.492/86. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que deve 
ser tratada como mero descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR: 
Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa 
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
179. Expediente: 1.27.000.000763/2020-11 - Eletrônico  Voto: 2607/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PIAUI  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de cópia do Inquérito Policial nº 

1005149-22.2020.4.01.4000 para tratativas acerca da celebração de Acordo de Não Persecução 
Penal entre o Ministério Público Federal e B.D.de J.S., em virtude da prática do crime descrito 
no art. 334-A, § 1º, I, do Código Penal. Para instrução do feito, foi expedido ofício ao 
investigado para que informasse interesse em firmar o ANPP. Também foi requisitada a 
apresentação das certidões de antecedentes criminais. Em resposta, o investigado afirmou 
possuir interesse em firmar o Acordo de Não Persecução Penal e apresentou procuração 
outorgando poderes a um advogado para representá-lo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inc. IV). Tendo em vista a necessidade de realização de audiência para tratativa dos 
termos do ANPP, o Procurador oficiante entendeu que o instrumento próprio para realizar o 
acordo e acompanhar o seu respectivo cumprimento é o Procedimento Administrativo de 
Acompanhamento, previsto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do CNMP. Observância, no 
caso, do quanto disposto na Orientação Conjunta nº 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de 
Coordenação e Revisão do MPF. Exaurimento do objeto do presente feito. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
180. Expediente: 1.28.000.000367/2019-13 - Eletrônico  Voto: 2775/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO 
NORTE/CEARÁ-MIRIM  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Ofício da Polícia Federal que encaminha notícia-crime. Relato de vários fatos, 

como suposta perseguição e ameaças que a vítima estaria sofrendo, as quais seriam perpetradas 
por meio da imprensa e canais de televisão e consistiriam em 'espionagem das atividades 
privadas, aplicação de choques elétricos à distância e envio de indiretas por meio de programas 
transmitidos ao vivo, inclusive a respeito dos órgãos genitais da pretensa vítima'. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Denúncia genérica, mostrando-se confusa, 
desconexa e até inverossímil e desacompanhada de elementos mínimos que permitam 
desenvolver uma investigação criminal. Inexistência de elementos que justifiquem o 
prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no 
art. 18, do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
181. Expediente: 1.28.000.001774/2021-54 - Eletrônico  Voto: 2613/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO 
NORTE/CEARÁ-MIRIM  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação ofertada perante a 

Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante reporta diversas irregularidades ocorridas 
na gestão da ASSOCIAÇÃO DO ASSENTAMENTO DO ALTO DO ORIENTE, presidida por 
L.F.de L. e seu Conselho Diretor, formado por residentes do citado assentamento, na localidade 
de São Bento/RN. Dentre o rol de irregularidades noticiadas pelo representante, consta a 
ausência de prestação de contas de vários gastos realizados pela referida gestão, possivelmente 
na administração de recursos públicos federais, provenientes do Programa Nacional de 
Habitação Rural ' PNHR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Oficiada, a 
Caixa Econômica Federal esclareceu que os contratos não foram celebrados com a referida 
associação. No tocante à perfuração de um poço e à reforma de um galpão, ressaltou que os 
serviços não fazem parte dos contratos referidos e não estão vinculados a contratos do PNHR, 
como também são desconhecidos. A CEF informou, ainda, que o projeto foi idealizado para 86 
famílias e foram construídas 77 casas. Inicialmente, havia uma previsão maior de unidades, 
mas a contratação de 77 unidades resultou da efetiva aprovação da documentação dos 
beneficiários, em atenção às exigências do PNHR. Com relação a estas, estão devidamente 
concluídas e entregues, inexistindo situação de recursos públicos previstos e não aplicados, no 
caso concreto. Relativamente à suposta extração e comercialização ilegal de saibro, a Agência 
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Nacional de Mineração também esclareceu que o Assentamento está autorizado para realizar 
tal extração, como também comercializá-lo. Constatação de regularidade nos repasses e nas 
aplicações de recursos, bem como na extração e comercialização de saibro. Ausência de 
indícios de prática criminosa, não remanescendo razões que justifiquem a continuidade da 
presente apuração. Falta de justa causa para prosseguir na persecução. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
182. Expediente: 1.29.000.001065/2022-12 - Eletrônico  Voto: 2623/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática do crime descrito no art. 20 da Lei nº 

7.716/89, tendo em vista que, no dia 21/04/2021, na manifestação realizada em apoio ao atual 
Presidente da República no Parque Moinhos de Vento (Parcão) em Porto Alegre/RS, pessoas 
identificadas como M.C.C.D.N. e D.A.M.S. teriam induzido e incitado a discriminação de 
negros ao encenarem o enforcamento de um manequim preto em uma árvore. Segundo o 
noticiante, tanto a roupa usada pelo personagem do carrasco (capuz pontiagudo que deixava 
apenas os olhos de fora) como a forma da execução do manequim (enforcamento em árvore) 
fazem referência direta aos atos praticados pelo grupo supremacista branco dos Estados Unidos 
conhecido como Ku Klux Klan. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). A 
ocorrência foi registrada na Delegacia de Polícia de Combate à Intolerância sob o nº 
253/2021/760205 e gerou a instauração do IPL nº 107/2021/760205/A. Concluída a 
investigação, a autoridade policial remeteu os autos à Justiça Estadual com o indiciamento dos 
investigados pela prática do crime tipificado no art. 20 da Lei nº 7.716/89 (Autos nº 5051817-
24.2021.8.21.0001), encaminhando cópia do expediente à Polícia Federal. Fato que não 
constitui delito de competência federal. A persecução do crime de racismo só será de atribuição 
do MPF se a conduta for praticada pela rede mundial de computadores, a teor do Enunciado nº 
89 da 2ª CCR. Declinação e envio dos autos ao Ministério Público do Rio Grande do Sul não 
se mostram necessários, uma vez que o inquérito instaurado pela Polícia Civil já foi objeto de 
apreciação por aquele órgão. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
183. Expediente: 1.29.000.001622/2022-03 - Eletrônico  Voto: 2760/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o noticiante alega suposta prática de 'crime de perjúrio, afirmações falsas e 
induções em perguntas e respostas durante audiência trabalhista', o que teria ocorrido no dia 
31/01/2022, durante audiência por teleconferência nos autos de reclamatória trabalhista. 
Segundo consta, 'Narra o representante que o preposto do B. teria apresentado versão 
contraditória na aludida audiência em relação ao que havia sido afirmado pelo banco na 
contestação da ação, ou seja, na contestação a parte reclamada teria admitido que os cartões 
pontos do reclamante constantes nos autos eram válidos, ao passo que na audiência o preposto 
teria sustentado que o reclamante cumpria `ponto britânico', de forma que a jornada 
efetivamente cumprida seria diversa da registrada nos aludidos cartões pontos. Outrossim, o 
representante informa que as perguntas realizadas (presume-se pelo Juiz) durante a audiência 
foram indutivas e sugestivas, ferindo o princípio da imparcialidade, bem como que, em virtude 
de a reclamada não ter impugnado a jornada realizada pelo reclamante, o Juízo vedou perguntas 
a respeito de horário de trabalho por ocasião da audiência, sem contudo ter sopesado a referida 
contradição quando da prolação da sentença (improcedente). No mais, refere que o preposto 
respondeu às perguntas que lhe foram feitas durante a assentada de modo impreciso e duvidoso, 
o que também não teria sido levado em consideração na sentença'. Revisão de arquivamento 
(art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'sendo o preposto 
o representante do empregador na demanda trabalhista, exercendo, assim, a função de parte no 
processo, e não de testemunha, por óbvio não pode praticar o crime de falso testemunho. (...) 
Tampouco se vislumbram indícios da prática de qualquer ilícito por parte do magistrado 
trabalhista no caso. Nesse passo, encontrando-se judicializada a questão, eventual erro pelo 
Juízo sentenciante na apreciação dos fatos e provas constantes na demanda deve ser arguido 
mediante o recurso próprio'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto 
no art. 18 do CPP. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
184. Expediente: 1.29.000.001784/2022-33 - Eletrônico  Voto: 2640/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região, 

comunicando suposta prática de estelionato majorado. Segundo consta nos autos, o noticiante 
aduz suposta fraude ao seguro-desemprego, consistente em acordo entre determinada empresa 
e uma empregada para que esta fizesse jus ao benefício enquanto prestasse serviço sem carteira 
assinada. Revisão do arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os documentos apresentados 
pelo noticiante - captura de telas do aplicativo Whatsapp - não apontam, por si sós, a efetiva 
ocorrência de delito. Falta de elementos mínimos capazes de justificar persecução penal. Isso 
porque a referida conversa no aplicativo encontra-se no nível das conjecturas, não havendo 
nenhuma demonstração de que tal acordo tenha, de fato, se concretizado. Ausência de 
elementos suficientes da materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
185. Expediente: 1.29.000.004150/2021-51 - Eletrônico  Voto: 2740/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de apropriação indébita (art. 168, § 1º, II, do CP) 

e desobediência (art. 330 do CP) por pessoa física que, na qualidade de depositário judicial de 
dois veículos, não disponibilizou os bens, já vendidos em leilão, ao Juízo da 16ª Vara Federal 
de Porto Alegre. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 1) Não há que se falar 
em crime de apropriação indébita majorada, uma vez que este se configura com a inversão no 
título da posse, isto é, no momento em que o sujeito ativo passa a agir como se fosse dono da 
coisa alheia de que tinha a posse em razão de possuir determinada qualidade especial, a exemplo 
do depositário judicial. Ocorre que, no caso, o investigado exercia em seu próprio nome os 
poderes inerentes à propriedade dos seus bens. Conquanto penhorados, os bens eram de posse 
e propriedade do próprio investigado, de forma que a assunção da condição de depositário não 
lhe retirou a condição de proprietário. Não configuração de crime. Possibilidade da adoção de 
medidas cíveis para repressão da conduta. 2) Quanto ao crime de desobediência, verifica-se que 
o Juízo da Execução Fiscal pontuou a possibilidade de aplicação de multa em face do 
investigado, fato que descaracteriza o referido crime. Aplicação do Enunciado 61/2ª CCR, que 
assim dispõe: 'Para a configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de 
ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza 
civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o 
seu não cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também 
afasta a tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem 
tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa'. Precedente congênere da 2ª CCR: 
JF/PR/GUAI-5002174-08.2021.4.04.7017-SEM_SIGLA, Sessão de Revisão 839, de 
21/02/2022, unânime. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
186. Expediente: 1.30.001.000214/2022-03 - Eletrônico  Voto: 2562/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação anônima em Sala de Atendimento ao Cidadão, 

para apurar possível prática de crime de falsidade ideológica, tendo em vista que o representado, 
na qualidade de servidor médico da UFRJ, teria afirmado pertencer a grupo de risco de COVID 
para não comparecer presencialmente à Universidade, enquanto estaria postando fotos em 
academias por meio de redes sociais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 
Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'concretamente, o que existe é tão somente 
o referido diálogo na rede social mencionada. Não há documentos da UFRJ, não há 
comprovação de que tal declaração teria sido preenchida e que, mais que isso, que seria falsa, 
bem como não há comprovação de ausência a algum plantão da UFRJ que demonstre alguma 
irregularidade por parte do representado'. Inexistência de materialidade delitiva. Falta de justa 
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
 
187. Expediente: 1.30.001.000347/2022-71 - Eletrônico  Voto: 2822/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação de particular, para apurar a eventual prática 

do crime previsto no art. 171, §3º, do CP. De acordo com a representação: 'a Sra. R' beneficiária 
de pensão vitalícia, deu entrada no benefício renda Brasil, antigo bolsa família e conseguiu 
receber os 2 benefícios, está cobrando 500,00 de cada pessoa pra fazer o cadastro e aprovar 
com um colega dela do INSS, por favor tomem providências, ela mora na rua E', RJ'. Após a 
realização de diligências preliminares, a Procuradora da República oficiante promoveu o 
arquivamento do feito, observando que: 'os fatos narrados pelo representante não foram 
corroborados pelas informações prestadas pelo INSS e pelos registros constantes dos sistemas 
do MPF, não havendo indícios de irregularidades ou de prática de crime para instauração de 
uma investigação.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade delitiva. Falta 
de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
188. Expediente: 1.31.000.000620/2022-31 - Eletrônico  Voto: 2741/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RONDONIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível crime de contrabando. Segundo consta, no dia 

22/09/2021, o investigado foi abordado por equipe da Polícia Militar na posse de mercadorias 
perecíveis destinadas à exportação clandestina à Bolívia (200 kg de frango, 25 kg de carne 
suína, 25 kg de carne bovina e 18 kg de salsicha), pois desprovidas de documentação 
comprobatória de registro, análise ou autorização do órgão público competente. Produtos 
avaliados em R$ 2.060,00 (U$ 388,35). Notícia de que o autuado não possui outros processos 
relativos a contrabando/descaminho no âmbito da Receita Federal do Brasil. Revisão de 
arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/1993). Na linha do precedente da 2ª CCR, PIC 
1.21.004.000028/2021-64 (828ª Sessão de Revisão, de 08/11/2021), adota-se, como razões de 
decidir, os seguintes fundamentos apresentados pelo membro do MPF no procedimento 
retromencionado: 'No documento ata PRM-CRA-MS-00002945/2021, há registro de reunião 
entre este MPF e representantes da Receita Federal em Corumbá para se esclarecer qual o 
fundamento legal da clandestinidade das exportações que vêm se observando em 
representações encaminhadas. Restou esclarecido que a Receita Federal do Brasil em Corumbá 
está a considerar a exportação clandestina justamente pelo fato de não ter passado por recinto 
aduaneiro na tentativa de saída. A tipificação adotada pela Receita Federal de contrabando, não 
se encontra de acordo com o que descreve a legislação penal. O tipo penal de contrabando exige 
que a mercadoria seja proibida (caput do art. 334-A do CP) ou tenha exportação ou importação 
proibida (art. 334-A, §1º, II). O bens aqui apreendidos, per se, não constituem mercadoria cujo 
trânsito por pessoa física seja proibido, dependa de registro, análise ou autorização de órgão 
público competente, nem constituem base de cálculo para imposto de exportação (conforme 
explicitado pelos representantes da RFB). De maneira complementar, versa o Decreto-Lei 
1.578/77 e o regulamento aduaneiro vigente, que o Imposto de Exportação basicamente incide 
sobre dois tipos de produtos: cigarros que contenham tabaco e armas, munições, suas partes e 
acessórios. Não se trata, portanto de operação em que houve ilusão de impostos devidos pela 
saída do produto, afastando-se a incidência da tipificação do descaminho. Não se trata de 
incidência do princípio da insignificância, mas de atipicidade da conduta de exportar 
clandestinamente produtos de exportação permitida. Se a omissão tributária é unicamente 
formal, não se trata de matéria de interesse do direito penal. A evidência, sabe-se que a 
adequação típico-penal do contrabando exige que se esteja diante de importação e/ou 
exportação de mercadoria proibida; não parece ser o caso, levando-se em consideração o 
trânsito corriqueiro de nacionais e bolivianos residentes na presente região. Considerando a 
existência de procedimento administrativo fiscal pertinente, reputo solucionado o fato na esfera 
adequada'. Ademais, no caso concreto, as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de 
controle (apreensão do produto e aplicação do perdimento) devem ser consideradas suficientes 
como reprimenda ao fato praticado. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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189. Expediente: 1.31.000.000772/2022-33 - Eletrônico  Voto: 2767/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RONDONIA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Manifestação particular em que o noticiante relata que determinado evento 

musical foi realizado com emprego de equipe de seguranças sem a devida regularização perante 
o órgão competente. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Após diligências 
empreendidas pela Polícia Federal, constatou-se que o serviço de segurança do referido show 
foi prestada por empresa especializada em tal serviço. Assiste razão ao membro do MPF 
oficiante ao alegar que 'o caso não configura nenhum ilícito penal ou mesmo apresenta qualquer 
indício de irregularidade'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
190. Expediente: 1.32.000.000131/2022-41 - Eletrônico  Voto: 2766/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RORAIMA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de atendimento ao 

Cidadão, na qual comunica possível crime descrito no art. 20, § 2º, da Lei 7.716/1989, em razão 
das seguintes declarações da investigada em um curso transmitido ao vivo pela internet: 'O que 
a gente vê na imagem do Agostinho Carrara? A cor marrom. A a cor marrom é uma cor não 
querida e não desejada pelas pessoas. Apenas um por cento das pessoas do mundo inteiro 
gostam da cor marrom. Por quê? (...) tudo que apodrece é marrom (...) a cor do nazismo é 
marrom, também. Se a gente for lembrar dos tempos de guerra, o marrom tá muito entrelaçado, 
que as pessoas estavam na lama e ali tem essa associação do que é ruim. E aí o Agostinho 
Carrara vem com essa imagem pesada. E aí, se a gente for vendo, tudo aquilo que tem estampa, 
de asqueroso, ele vai usando e o marrom tá muito presente. No âmbito profissional, a cor menos 
indicada é a cor marrom, porque é a cor daquilo que é fraco, a cor do puxa-saco, a cor da burrice 
a cor da preguiça. (...) Para vender essa credibilidade a gente entrou mais uma vez com o azul 
marinho, que poderia ter sido o preto, poderia ter sido o roxo (...) e aí entrou outra coisa: o 
cabelo liso. O cabelo liso ali dela tão com linhas retas e as linhas retas elas passam essa imagem 
de profissionalismo. Por que é que no direito a gente usa tanta alfaiataria? Porque as roupas são 
praticamente todas linhas retas'. Segundo o noticiante, a investigada induziu 'discriminação 
quanto às características fenotípicas de pessoas pretas'. Afirmou, ainda, que a palestrante 
'associou cores de roupas marrom e tipos de penteados crespos como imagem de descrédito, 
sujeira, desleixo'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o 
membro do MPF oficiante, as 'declarações, ainda que infelizes, não encerram atos de racismo. 
Não houve associação direta ou indireta ao tom de pele marrom das pessoas negras, tampouco 
o emprego de analogias que o exprimissem. Nesse sentido, veja-se que no momento 
3h23min12s do vídeo a palestrante insere num espectro de credibilidade outras cores também 
associadas ao grupo racial, como o preto. A menção ao cabelo liso, conquanto incômoda, foi 
justificada pela palestrante por um suposto caractere virtuoso das formas estéticas retilíneas; 
diferentemente do que informa o(a) representante, não houve referência a cabelos crespos. Em 
suma, não desbordou a palestrante dos limites penalmente aceitáveis da liberdade de expressão 
e da liberdade de ofício e profissão'. No caso, os fatos em comento não parecem ultrapassar a 
tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de ilícito penal. 
Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
191. Expediente: 1.32.000.000224/2022-76 - Eletrônico  Voto: 2561/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RORAIMA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de ocorrência policial em que o noticiante informa que seus 

dados cadastrais foram alterados nos bancos de dados da Receita Federal do Brasil, sem sua 
autorização. Alegou que, possivelmente, a ação foi perpetrada por sua ex-esposa, mas não tem 
provas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Realizadas as diligências 
preliminares, não foi possível encontrar indícios mínimos que justificassem a instauração de 
inquérito policial, tendo em vista a falta de linha investigativa idônea. Aplicação da Orientação 
nº 30 da 2ª CCR. Subsidiariedade do Direito Penal. Falta de justa causa para a persecução penal. 
Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
192. Expediente: 1.32.000.000274/2022-53 - Eletrônico  Voto: 2638/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RORAIMA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Ofício encaminhado pela Polícia Federal em Roraima, com notícia de despacho 

desfavorável à instauração de inquérito policial para investigar estupro de mulher venezuelana 
ocorrido naquele país. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme 
afirmado pela Procuradora da República, 'embora se tenha notícia de suposto crime de estupro 
contra cidadã venezuelana, o delito fora praticado fora das extensões territoriais brasileiras por 
pessoa não identificada, de modo que não se verifica por ora, qualquer das hipóteses de 
extraterritorialidade da lei penal brasileira previstas no art. 7º do Código Penal'. Homologação 
do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
193. Expediente: 1.33.000.001291/2020-17 - Eletrônico  Voto: 2769/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SANTA 
CATARINA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar possível crime contra a ordem 

tributária. Segundo a Representação Fiscal para Fins Penais, o contribuinte, no dia 08/08/2016, 
transmitiu declaração de compensação contendo falsa declaração de crédito, em que declarou 
compensar débitos de sua responsabilidade, no valor total de R$ 80.481,51, com a utilização 
de créditos que falsamente alegava possuir (créditos inexistentes) a título de saldo negativo de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica ' IRPJ retido na fonte, apurado no 4º trimestre de 2015, no 
valor de R$ 359.863,26, cuja retenção teria sido promovida pelo Banco do Brasil em supostas 
aplicações financeiras de renda fixa. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 
Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao alegar que, 'Quanto à fraude fiscal envolvendo 
a transmissão de pedido de compensação DCOMP contendo declaração de crédito inexistente, 
resultando na não homologação da compensação pretendida, considerando i) que não houve 
alteração do fato gerador nem da base de cálculo dos tributos devidos, mas sim apenas do seu 
pagamento ou quitação, e ii) não houve lançamento de ofício dos tributos devidos (que 
seguiram exigíveis tais como declarados em DCTF), mas sim apenas lançamento da `multa 
isolada' cf. art. 18 da Lei 10.833/03), tais fatos enquadram-se como modalidade de fraude fiscal 
do art. 2º, I da lei 8.137/90 (pena máxima 2 anos), e cuja consumação ocorreu ou nas datas de 
suas declarações originais (entre agosto/2014 a maio/2016) ou ainda na data do pedido de 
compensação com falsa declaração de crédito (agosto/2016), em qualquer das hipóteses a 
punibilidade do crime encontra-se extinta pela prescrição diante do transcurso de prazo superior 
a 4 anos. Relativamente ao fato de o contribuinte em tela (...) ter sido captado pelo sistema P. 
com oferta de falsos créditos ' supostamente oponíveis à União ' decorrentes seja de processos 
administrativos ou judiciais inaptos, seja de falsas retenções de imposto de renda na fonte 
(gerando supostos saldos negativos de IR), tais fatos têm sido considerados no âmbito da 
Operação Saldo Negativo como prática do crime de estelionato contra particular (art. 171 caput, 
CP), cuja procedibilidade, porém, encontra-se agora, por força da lei 13.964/2019 
acrescentando §5º ao art. 171, condicionada a representação do ofendido no prazo de 6 meses ' 
do quê não há notícia ' condição que certamente se aplica a fatos, como esses, que não foram 
objeto de processo penal instaurado antes da vigência da nova norma penal'. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
194. Expediente: 1.33.002.000204/2022-48 - Eletrônico  Voto: 2642/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE S. 
MIGUEL DO OESTE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Delegacia de Polícia Federal em Chapecó/SC, 

versando sobre a possível ocorrência dos crimes descritos nos arts. 171, § 2º, inc. III, 179 e 330, 
todos do Código Penal, conforme relatado nos autos de reclamatória que teve curso perante o 
Juízo da Vara do Trabalho de Xanxerê/SC, segundo o qual na citada demanda restou penhorado 
e arrematado o bem "Reboque Reclal CA RC, ano/modelo 2018, preto, 2 eixos", cujo 
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depositário era o representante da empresa reclamada. Todavia, durante a execução e após a 
arrematação, constatou-se que o bem foi desmontado e inutilizado em novembro de 2021, o 
que motivou a intimação do depositário para depositar o valor equivalente ao lance, 
determinação essa não cumprida. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 
Segundo o Procurador oficiante, quando ao crime do art. 171, § 2º, inc. III, do CP, não se 
verifica a materialidade delitiva. Isso porque a conduta típica exige a configuração do penhor, 
direito real nos termos do art. 1.424 do Código Civil, e não a mera penhora em autos judiciais 
como forma de garantir a execução. Quando ao crime do art. 179 do CP, como sabido, é de 
ação penal privada, consoante dispõe o seu parágrafo único. O prejuízo decorrente da conduta 
do depositário do bem foi arcado pelo arrematante e/ou pelo reclamante da ação trabalhista. Por 
fim, em relação ao delito do art. 330 do CP, a jurisprudência e este colegiado não considera 
caracterizado o crime de desobediência quando há previsão de medida sancionatória de 
natureza civil (multa) na intimação acerca de entrega ao juízo de bem penhorado. No caso dos 
autos, a intimação se deu para depositar o valor equivalente ao lance da arrematação do bem, 
já que o leilão foi invalidado ante a inutilização do reboque. O fato de o depositário do bem não 
efetuar o depósito do valor acarretará, conforme consta do despacho do Juízo trabalhista, 
execução própria na qual incidirão os encargos da mora aplicáveis à hipótese. Aplicação do 
Enunciado nº 61 da 2ª CCR. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para 
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
195. Expediente: 1.33.003.000072/2022-44 - Eletrônico  Voto: 2750/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
TUBARAO/LAGUNA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir do recebimento de documentação oriunda da Polícia Federal, 

que noticia a existência de uma denúncia anônima que veicula a informação de que 
frequentemente são trazidos do Uruguai valores expressivos, em dólar, em veículos 
pertencentes a uma empresa de turismo. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 
As diligências realizadas não confirmaram o teor da denúncia anônima recebida, não existindo 
elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
196. Expediente: 1.33.007.000077/2022-37 - Eletrônico  Voto: 2818/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
TUBARAO/LAGUNA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de cópias extraídas dos autos de cumprimento de sentença 

contra a fazenda pública, em trâmite na 4ª Vara Federal de Criciúma/SC. Informações de que a 
ora noticiada recebeu a quantia de R$ 445,68 para fins de compra de medicação de uso 
necessário ao seu tratamento de saúde, cujo fornecimento foi determinado por decisão judicial. 
Após a compra da medicação, remanesceu saldo em torno de R$ 10,00, sendo a sua devolução 
determinada judicialmente. Possível crime de apropriação indébita. Revisão de arquivamento 
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Ínfima importância devida, de aproximadamente R$ 10,00 (dez 
reais), que não justifica movimentar a máquina estatal com a persecução penal, tampouco 
reveste-se de relevância a demandar atuação do sistema criminal, reservado à ultima ratio. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
197. Expediente: 1.33.008.000164/2022-84 - Eletrônico  Voto: 2593/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ITAJAI/BRUSQUE  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando 

conta que os responsáveis legais por empresa reclamada em ação trabalhista teriam apresentado 
documento falso na instrução da ação em trâmite na Vara do Trabalho de Navegantes/SC. 
Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, IV). Conforme afirmado pelo Procurador da 
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República, a suposta falsidade documental ainda é matéria controversa, uma vez que, '(...) 
conforme observou o juízo, a reclamatória trabalhista ainda carece de instrução, sendo a 
veracidade dos documentos a ser comprovada no curso da instrução, notadamente quando 
realizada a audiência de instrução e julgamento'. Subsidiariedade do Direito Penal. Ausência 
de materialidade. Carência de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação 
do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18, do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
198. Expediente: 1.34.001.000214/2022-56 - Eletrônico  Voto: 2635/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo provedor UOL, na forma do 

Termo de Compromisso de Integração Operacional, firmado com a PR/SP, dando conta de 
possível prática do crime descrito no art. 241-A da Lei nº 8.069/90 em sala de bate papo. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Consta dos autos que o usuário com 
nickname 'tesão na filha', em sala de bate papo do UOL encaminhou aos demais usuários a 
seguinte mensagem: 'qual mais novinha comeu?'. O Núcleo Técnico da PR/SP, entretanto, 
informou não ser possível resgatar conversas passadas entre os usuários, uma vez que os 
diálogos nesses chats ocorrem em tempo real. Segundo o Procurador oficiante, não se constatou 
a divulgação de imagens contendo pornografia infantil. Além disso, no caso concreto, os 
indícios de prova são insuficientes, tendo em vista que sequer foi possível confirmar outros 
trechos da conversa. É certo que, apesar do interesse dos usuários em pornografia infantil 
presentes na sala, não restou demonstrada a efetiva troca de material dessa natureza. 
Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
199. Expediente: 1.34.001.000485/2022-10 - Eletrônico  Voto: 2648/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente da Superintendência Regional da Polícia Federal 

em São Paulo para apurar possível prática do crime descrito no art. 304 do Código Penal. Consta 
dos autos que laudo de perícia papiloscópica atestou que impressões digitais em nome de A.M., 
nacional de Gana, sexo masculino, nascido em 16/04/1984, identificado em procedimento de 
refúgio em 29/05/2020, bem como em nome de C.R.M., nacional da África do Sul, sexo 
masculino, nascido em 07/09/1979, identificado no NUMIG/CXS/RS, foram produzidas pela 
mesma pessoa. Revisão de arquivamento (art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93). Conforme relatório 
do Núcleo de Registro de Estrangeiros da SR/PF/SP, há notícia da remessa de expediente ao 
CONARE/MJ, via disponibilização de acesso externo no SEI, para ciência e com solicitação 
de que, em caso de não acolhimento do pedido de refúgio, o fato seja levado ao conhecimento 
daquela unidade, para reanálise dos aspectos criminais da questão. Tal o contexto, considerando 
o quanto previsto no art. 10 da Lei nº 9.474/97, bem como a referida requisição pelo Núcleo de 
Registro de Estrangeiros da Polícia Federal, verifica-se que resta assegurada a análise do caso 
concreto. Falta de justa causa, por ora, para persecução penal. Precedente da 2a CCR em caso 
análogo: Procedimento nº 1.34.001.009344/2021-73, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo de eventual desarquivamento, havendo notícia 
do indeferimento definitivo do pedido de refúgio pelo CONARE/MJ.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
200. Expediente: 1.34.001.003663/2022-56 - Eletrônico  Voto: 2633/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo da Procuradoria Regional do Trabalho 

da 2ª Região, versando sobre possível prática do crime de fraude processual, previsto no art. 
347 do Código Penal. Consta dos autos que em audiência realizada no bojo de reclamatória 
trabalhista, em curso perante o Juízo da 16ª Vara do Trabalho de São Paulo, foi determinada a 
expedição de ofício ao Ministério Público do Trabalho para apurar condutas atribuídas à 
patrona do reclamante, a uma outra advogada e sua funcionária, que estariam adotando práticas 
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em diversas ações no sentido de obter êxito nas demandas a qualquer custo, usando artifícios 
como orientação de testemunhas, alteração da verdade dos fatos, oferta e promoção de favores 
e fraude na gratuidade processual. Na mesma petição, a parte reclamada menciona e junta prints 
de conversas do aplicativo WhatsApp, supostamente trocadas entre as advogadas e outros 
clientes estranhos aos autos, o que implicaria violação do sigilo das tratativas entre advogado e 
cliente, configurando crime contra as prerrogativas da advocacia. Tais atos, segundo a parte 
reclamada, constituem manobra processual no intuito de induzir o juiz em erro e tumultuar o 
processo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador 
oficiante, o caso concreto diz respeito a eventuais inovações artificiosas supostamente 
verificadas em processos já encerrados, tanto que o próprio juiz trabalhista determinou que se 
apurasse a conduta das advogadas em outras lides, que nem se sabe ao certo se foram ajuizadas, 
sendo que as conversas seriam para cooptar clientes com a promessa de troca de favores e 
depoimentos favoráveis de testemunhas em futuros processos. Ocorre que tal inovação no crime 
em comento deve ser idônea, apta a enganar o juiz, influenciando no julgamento da causa, o 
que não se constatou na mencionada ação trabalhista, não havendo tampouco a indicação de 
qualquer outro processo em que poderia ter acontecido a fraude processual, com a descrição 
minimamente precisa da conduta que se considera criminosa. Por ora, os fatos aqui 
precariamente narrados têm exclusivamente reflexo na seara disciplinar, perante o Conselho de 
Ética da OAB, não se vislumbrando, conforme o membro oficiante, nenhuma conduta 
penalmente típica. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir 
na persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
201. Expediente: 1.34.001.007268/2020-81 - Eletrônico  Voto: 2826/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
OSASCO-SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório instaurado para apurar possível prática do crime previsto no artigo 

1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/1990. Consta dos autos que a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil comunicou a lavratura de Auto de Infração em detrimento do contribuinte 'J.F.N.E.', 
resultando no lançamento de R$ 719.405,86 (setecentos e dezenove mil, quatrocentos e cinco 
reais e oitenta e seis centavos) a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), ao que tudo 
indica, sonegado. Em resposta ao expediente encaminhado, a Administração Tributária da 
União informou que o crédito tributário correlacionado ao Auto de Infração 'encontra-se com 
a exigibilidade suspensa por força do art. 151, III, do CTN, aguardando julgamento em 
1ªinstância' e, portanto, 'não houve constituição definitiva dos créditos tributários.'. O 
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com esteio na Súmula 
Vinculante do STF nº 24, bem como com fundamento no Enunciado nº 79 desta 2ª CCR. 
Revisão de Arquivamento. Verifica-se, na hipótese, que a sonegação tributária veiculada nos 
autos está sendo discutida administrativamente, estando a exigibilidade do débito suspensa, 
conforme informado pela Receita Federal. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com 
base no art. 151, III, do Código Tributário Nacional, não cabe prosseguir na persecução penal. 
Não há necessidade e utilidade da persecução, porque haverá duas soluções possíveis em 
relação ao crédito tributário, a saber: (1) caso o recurso administrativo seja julgado procedente, 
terá desconstituída a dívida, o que denotaria que 'não houve crime'; ou, na hipótese de insucesso, 
o crédito será constituído, cabendo ao Órgão Fiscal promover a comunicação ao MPF acerca 
da constituição do crédito tributário. Precedente da 2ª Câmara: 1.25.000.004844/2020-57, 792ª 
Sessão Ordinária, de 14-12-2020, unânime. Súmula Vinculante do STF nº 24. Enunciado nº 79 
desta 2ª CCR. Homologação do arquivamento com as ressalvas do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
202. Expediente: 1.34.001.011025/2021-28 - Eletrônico  Voto: 2647/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual a noticiante se pronuncia nos seguintes termos: 'quero denunciar a 
disseminação de fakenews pela rádio, no quadro de `Dr. Pimpolho', quando um deles pergunta 
ao outro qual vacina contra Covid ele tomou e ele responde `Coronavac'. Daí ele fala um 
palavrão e depois diz que `Coronovac é igual a homeopatia, só funciona se tomar de 2 em 2 
horas'. Solicita, ao final, que sejam aplicadas sanções à emissora de rádio que veicula o quadro 
pela prática de disseminação de fakenews. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. 
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IV). Não se olvida da sensibilidade e complexidade do tema tratado na manifestação inicial. 
Por certo, a preocupação externada pela noticiante é justificável. No entanto, no âmbito 
criminal não é possível criar interpretações extensivas para tecer conclusões incriminadoras 
sobre determinadas condutas. Desse modo, o que deve ser analisado, para fins de caracterização 
de conduta delitiva, não é a interpretação que a manifestante faz dos fatos, mas sim a conduta 
efetivamente praticada. Da análise dos autos, observa-se que o fato noticiado é atípico e não 
justifica a instauração de uma investigação. O fato em questão consiste na demonstração de 
opinião, comportamento que é abarcado pelo direito fundamental à liberdade de pensamento e 
expressão, nos termos do art. 5º, IV, da Constituição Federal. Embora a opinião aventada na 
publicação demonstre falta de apreço e até mesmo desprezo por uma das vacinas utilizadas no 
combate à Covid-19, é forçoso admitir que a liberdade para expressar tal forma de pensamento 
é resguardada pela Constituição como um dos sustentáculos do regime democrático. 
Entendimento da 2ª CCR no sentido de que em um Estado Democrático de Direito ' que se 
pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer 
amplamente. No caso concreto, o quadro em comento não parece ultrapassar a tênue linha 
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de ilícito penal. As palavras 
utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da 
liberdade de manifestação de opinião e do pensamento, protegida pela Constituição em seu art. 
5º, IV. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas. 
Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello, retratado na Petição nº 8.830, o verdadeiro 
sentido da proteção constitucional à liberdade de expressão do pensamento é, efetivamente, 
'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente, proteger o 
direito dos que sustentam ideias que odiamos, abominamos e, até mesmo, repudiamos'. Conduta 
que não se enquadra nos tipos penais previstos nos arts. 268, 286 e 287 do Código Penal. 
Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Precedentes da 2ª CCR: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª 
Sessão de Revisão, de 08/09/2020; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 
1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão de Revisão, de 
03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento que se impõe na esfera criminal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
203. Expediente: 1.34.006.000036/2022-13 - Eletrônico  Voto: 2816/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS/MOGI  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir do envio de cópia dos autos de determinada ação trabalhista 

pela 6ª Vara do Trabalho de Guarulhos, em que se verificou possível cometimento do crime 
previsto no art. 337-A do CP, atribuído aos sócios-proprietários da empresa reclamada na ação 
trabalhista. Suspeita, também, de suposto crime de frustração de direito assegurado por lei 
trabalhista (CP, art. 203), 'tendo em vista a prática reiterada da reclamada de firmar acordos 
arbitrais com trabalhadores que recebem remuneração próxima ao salário-mínimo perante a 
intitulada árbitra A' e o mediador E''. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
Oficiada, a Receita Federal informou que inexiste ação fiscal em curso acerca dos fatos 
narrados em face da empresa ora noticiada. Incidência do Enunciado 79/2ªCCR: 'Considerando 
os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes 
contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita 
previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-
A) depende do término do procedimento administrativo e da consequente constituição 
definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade.' Quando ao crime 
do art. 203 do CP, de acordo com o Procurador oficiante: ''não é possível sustentar, no caso em 
tela, a ocorrência da prática do crime de frustração de direito assegurado pela legislação 
trabalhista, uma vez que, não obstante a controversa instituição da Câmara Arbitral, o 
reclamante ainda teve assegurado o acesso ao Poder Judiciário Trabalhista para reverter a 
situação ilícita trabalhista, tendo logrado êxito na demanda judicial. Ou seja, não se configurou 
fraude ou violência, no caso em tela, demonstrando que a situação ilícita trabalhista pode, e no 
entendimento deste subscritor, deve ser corrigido por meio de eventual ação civil pública 
movida pelo Ministério Público do Trabalho, uma vez que as controvérsias ainda gravitam sob 
a ótica trabalhista, e não criminal, não obstante a imoralidade das condutas descritas.' Cópia 
dos autos que já foram remetidas ao MPT. Falta de justa causa para a persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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204. Expediente: 1.34.006.000183/2022-93 - Eletrônico  Voto: 2627/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS/MOGI  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar suposta 

prática do crime de falsidade ideológica, descrito no art. 299 do Código Penal, bem como dos 
crimes de sonegação fiscal, de evasão de divisas e de lavagem de dinheiro, previstos nos arts. 
1º e 2º, I, da Lei nº 8.137/90, 22 da Lei nº 7.492/86 e 1º da Lei nº 9.613/98. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).Segundo consta da RFFP, em 11/08/2021, W.L.S. 
foi selecionado aleatoriamente no canal 'Nada a Declarar', para vistoria de sua bagagem 
acompanhada. O passageiro era procedente dos Estados Unidos da América. Todavia, durante 
a vistoria indireta de sua bagagem pelo Scanner de Raio-X, observou-se indícios de presença 
de bens passíveis de tributação. Assim, a sua bagagem foi encaminhada para vistoria direta, a 
qual constatou a presença de valores em espécies. Concluindo o procedimento de vistoria direta, 
na contagem das cédulas, na presença do próprio passageiro, chegou-se à quantia de R$ 
1.000,00 (mil reais); U$ 10.160,00 (dez mil cento e sessenta dólares americanos) e ¥$ 3.620,00 
(três mil seiscentos e vinte renminbi), que não foram declarados à Receita Federal do Brasil, 
contrariando o disposto no art. 6°, inc. X, da Instrução Normativa RFB n° 1.059/2010 e nos 
arts. 7° e 8° da Instrução Normativa RFB n° 1.385/2013. De acordo com o art. 65 da Lei nº 
9.069/95, o ingresso no país de moeda estrangeira em valor superior ao equivalente a dez mil 
reais deve ser feita exclusivamente por meio de transferência bancária. Desse modo, as 
Instruções Normativas RFB nº 1.059/2010 e nº 1.385/2013 impõem a necessidade de prestação 
de informação sobre o fato na Declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV). No caso 
dos autos, constata-se que W. não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de Bens de 
Viajante (e-DBV), simplesmente direcionando-se ao canal 'Nada a Declarar'. No ponto, cumpre 
ressaltar que o crime de falsidade ideológica somente restaria caracterizado caso o averiguado 
tivesse declarado em e-DBV informações falsas ou preenchido DBA e não tivesse declarado a 
posse de moeda estrangeira em valor equivalente a mais de dez mil reais. Logo, não tendo sido 
feita a declaração em e-DBV, ou preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a 
materialidade do crime de falsidade ideológica. Por outro lado, não se desconhece os termos do 
art. 65 e parágrafos da Lei 9.069/95. Todavia, não se vislumbra conduta criminosa nos fatos 
narrados, considerando que a e- DBV não se presta ao recolhimento do Imposto de Renda ou à 
declaração de renda, mas à mera fiscalização do porte de moeda nacional ou estrangeira acima 
de dez mil reais. Em outras palavras, a Declaração possui natureza acessória, interpretação 
diversa significaria analogia in malam partem. Assim é que não houve supressão ou redução de 
tributo, bem como não houve omissão de declaração sobre rendas para eximir-se do pagamento 
de tributo, pois a Declaração de Bens de Viajante (e-DBV) não é utilizada para o cálculo do 
imposto de renda. A conduta também não se amolda, portanto, ao tipo penal previsto no art. 1° 
da Lei 8.137/90 e, tampouco, ao previsto no art. 2°, I, do mesmo diploma legal. Não há que se 
cogitar, outrossim, do crime de evasão de divisas, considerando tratar-se de ingresso de moeda 
no país, e não propriamente saída ou evasão. Por fim, também não há que se falar em crime de 
lavagem de dinheiro, pois ausentes nos autos indícios da prática de outra infração penal 
anterior, nos termos do que dispõe o caput do art. 1º da Lei nº 9.613/98. Portanto, o simples 
fato do investigado portar quantia não declarada à Receita Federal quando do ingresso em 
território nacional e desacompanhada da Declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV), 
não permite concluir pelo enquadramento na Lei nº 9.613/98, embora consista, certamente, em 
infração ao art. 65 da Lei nº 9.069/95. Vale frisar que os valores superiores a dez mil reais 
portados por W. L. S. foram submetidos à constrição administrativa e, após devido 
procedimento administrativo perante a Receita Federal, a perdimento em favor do Tesouro 
Nacional. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na 
persecução penal. Homologação do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
205. Expediente: 1.34.009.000103/2021-99 - Eletrônico  Voto: 2595/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de comunicado administrativo do BNDES, versando sobre 

operação de crédito no valor de R$ 80.000,00, realizada em 16/01/2020 e com data de 
vencimento em 15/10/2029, contratada com o Banco Cooperativo SICRECI. Consta da 
informação encaminhada pela instituição financeira que ocorreu o início da liquidação 
antecipada da operação ABC RECUPERAÇÕES BNDES, tendo em vista que o associado V.G. 
teria dado um imóvel em hipoteca junto ao Banco Cooperativo SICRECI, mas que haveria 
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notícias de que, em virtude de um AVC sofrido pelo mutuário, seus familiares estariam 
tentando vender o referido imóvel por via judicial para honrar dívidas existentes, inclusive, o 
próprio financiamento. Suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). A fim de complementar as informações 
enviadas pela instituição financeira, o MPF requereu a instauração de investigação preliminar. 
Em diligências realizadas, a autoridade policial procedeu à juntada aos autos do termo de 
compromisso de curatela provisória, visto que V.G. foi interditado por ter sofrido um AVC. Ao 
ser ouvido em sede policial, A.R.P. informou ser genro de V. e aduziu que seu sogro celebrou 
contrato junto ao BNDES em janeiro de 2020, sofrendo um AVC em março do mesmo ano e 
estando acamado até os dias atuais. Alegou que, diante dos fatos, a família propôs uma ação 
judicial para interditá-lo ao tomar ciência do financiamento junto ao BNDES e de outras 
dívidas, tendo solicitado ao juízo a venda da propriedade para quitar os débitos existentes. Ao 
final, o pedido foi acolhido e todas as dívidas de V. foram quitadas, inclusive o contrato em 
questão da linha de crédito ABC. Nesse contexto, a Procuradora oficiante, com acerto, entendeu 
não haver prova suficiente da materialidade dos crimes de obtenção de financiamento mediante 
fraude e de desvio de finalidade de financiamento concedido por instituição financeira oficial, 
bem assim presença de dolo indispensável à configuração dos delitos. No caso concreto, o 
imóvel dado em hipoteca pelo investigado só fora alienado em decorrência de um acidente 
vascular cerebral, fato esse que ocorreu após a celebração do contrato entre o mutuário e a 
instituição financeira. Além disso, a venda do imóvel hipotecado foi precedida de autorização 
judicial, bem como tinha por objetivo a quitação de dívidas contraídas pelo mutuário. Ausência 
de indícios mínimos de prática delitiva. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
206. Expediente: 1.34.016.000182/2022-20 - Eletrônico  Voto: 2761/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SOROCABA-SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível fraude em dois formulários de pedido de visto 

perante a Polícia Federal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Após perícia, 
não foram constatados indícios de fraude nos documentos questionados. Materialidade delitiva 
não evidenciada. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
207. Expediente: 1.34.043.000278/2022-61 - Eletrônico  Voto: 2825/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
OSASCO-SP  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela 5ª Vara do Trabalho, a qual 

remeteu cópia de reclamação trabalhista ajuizada por 'J.F.F.' em face da empresa 
'V.C.C.C.M.B.LTDA.'. Consta dos autos que a reclamante tinha a intenção de contratar o 
advogado 'A.F.C.' para ajuizar a referida reclamação trabalhista. Entretanto, acabou sendo 
abordada, por telefone, pelos advogados 'R.K.K.' e 'C.R.C.' antes que tal contratação fosse 
efetivada. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando 
que: (i) ainda que os fatos possam configurar eventual infração disciplinar no âmbito do 
exercício da advocacia, o fato é que a conduta dos advogados em questão não configura nenhum 
tipo penal, não havendo, portanto, tipicidade em sua conduta; (ii) incumbe à Ordem dos 
Advogados do Brasil ' OAB a análise do caso sob a perspectiva disciplinar, e tendo em vista 
que o juízo trabalhista já determinou a expedição de ofício para aquela autarquia tratando dos 
fatos, não resta mais nada a ser feito, motivo pelo qual o caso deve ser arquivado. Revisão (LC 
nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de tipicidade. Falta de justa causa para o prosseguimento da 
persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
208. Expediente: 1.35.000.000484/2022-30 - Eletrônico  Voto: 2631/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação de conselheiro do Conselho Regional de 

Psicologia da 19ª Região e pela assessora de comunicação da entidade, dando conta de suposta 
invasão ou uso não autorizado da rede social Instagram do referido Conselho. Informaram os 
representantes (que compartilham entre si a senha de acesso ao aplicativo) que não reconhecem as 
"curtidas" do Perfil do Conselho em diversas publicações da conta do atual Presidente da República, 
de contas de usuários bloqueadas (a maioria de psicólogos), de alguns perfis restritos/silenciados, 
tendo havido, ainda, tentativas de alteração da senha/login via e-mail - possivelmente provenientes 
de dispositivos no exterior e na cidade de Lagarto/SE. Possível prática do crime previsto no art. 154-
A do CP. Revisão do arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências pela Polícia 
Federal, não foram constatados indícios de adulteração ou destruição de conteúdo ou acesso a banco 
de dados do Conselho de Psicologia, como também não foi noticiada nenhuma tentativa de obtenção 
de vantagem indevida. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Falta de justa 
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
209. Expediente: 1.35.000.000647/2022-84 - Eletrônico  Voto: 2587/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente da Corregedoria Regional da Polícia Federal em 

Sergipe, dando conta da negativa de instauração de Inquérito Policial com base em notitia criminis 
apócrifa, registrada em disque denúncia da Polícia Civil, e posteriormente encaminhada à Polícia 
Federal, narrando que A.R.V. estaria recebendo irregularmente o benefício bolsa família, mesmo 
não preenchendo os requisitos exigidos pelas normas do programa, uma vez que possuiria diversos 
bens imóveis e veículos registrados no próprio nome, nas cidades de Aracaju e de Itabaiana. 
Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'No caso, as alegações trazidas pelo 
noticiante não trazem nenhum indicativo concreto do pagamento indevido do nominado benefício, 
limitando-se a meras suposições desprovidas de suporte probatório mínimo, destacando-se que, em 
verificação preliminar, não foi identificada nenhuma fonte de renda em nome da noticiada, nem de 
elementos representativos de um padrão de vida incompatível com o recebimento de bolsa-família 
ou de outro auxílio governamental'observa-se a total falta de concretude do relato trazido, tratando-
se de um aglomerado de suposições genéricas e sem nenhuma descrição fática precisa, mostrando-
se inviável o início de qualquer apuração a partir de tal documento.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, 
IV). Ausência de indícios mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução 
penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 
210. Expediente: 1.00.000.010001/2022-21 – Eletrônico 

(JF/PR/MGA-5001807-
89.2022.4.04.7003)  

Voto: 2733/2022 Origem: 
PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO 
CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 
PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. 
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em 
face dos denunciados pela prática do crime de contrabando, haja vista a apreensão de 199.940 
maços de cigarros de origem estrangeira ilegalmente introduzidos em solo nacional. 2. O 
Procurador da República deixou de oferecer o acordo, alegando que 'a medida é insuficiente 
para a reprovação da conduta imputada aos ora denunciados, haja vista a importação e 
transporte de grande quantidade de cigarros importados irregularmente, com indícios de 
envolvimento de ambos em organização criminosa'. 3. Recurso da defesa, alegando que, 'caso 
seja comprovado em sede de instrução a participação de alguns dos réus em organização 
criminosa, este fato por si só não afasta a possibilidade de oferecimento de ANPP pelo 
Ministério Público'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. 
Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP, 
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 
elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 
insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No caso, segundo a denúncia, no dia 
16/11/2021, 'J. C. T., que conduzia o caminhão (...) foi abordado por Policiais Federais, em 
posse de aproximadamente 400 (quatrocentos) caixas de cigarros de origem estrangeira, 
desprovidos de documentação comprobatória de sua regular importação (...) Cabe observar que 
no interior do caminhão foi encontrado outro jogo de placa (...), indicando adulteração veicular 
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e possível troca de placas durante o trajeto, artifício usado por organizações criminosas para 
dificultar as ações das forças de repressão (...) Logo em seguida e próximo ao supracitado local, 
outra equipe de Policiais Federais abordou G. A. F. que conduzia o veículo (...) e atuava como 
batedor da referida carga de cigarros'. 7. As circunstâncias expostas indicam que os acusados 
atuam na prática do contrabando de grande vulto de modo profissional, o que impede o 
oferecimento do acordo de não persecução penal. Este é o entendimento consolidado da 2ª CCR 
nos casos de apreensão elevada de mercadorias contrabandeadas: IANPP 5002137-
57.2020.4.04.7003, Sessão de Revisão 781, de 21/09/2020; IANPP 0000264-
44.2017.4.03.6000, Sessão de Revisão 778, de 17/08/2020. 8. Precedentes congêneres da 2a 
CCR: JF/PR/CAS-5009953-50.2021.4.04.7005-APN, Sessão 848, de 09/06/2022; JF/PR/CAS-
5004650-55.2021.4.04.7005-APN, Sessão 828, de 08/11/2021; todos unânimes. 9. 
Inaplicabilidade do acordo de não persecução penal, com base no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 
10. Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 
Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e a 
Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 
ORIGEM JUDICIAL 
NÃO PADRÃO 
211. Expediente: JF/MG-1006389-

90.2022.4.01.3801-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2871/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. ART. 241-A E ART. 241-B DA LEI Nº 8.069/90. 

REQUERIMENTO DE ARQUIVAMENTO. REQUERIMENTO DE DECLÍNIO DE 
COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE TRANSNACIONALIDADE. DISCORDÂNCIA 
DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF. INDÍCIOS DE 
TRANSNACIONALIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 
ATRIBUIÇÃO DO MPF PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito 
policial instaurado para apurar possível prática dos crimes previstos no art. 241-A e art. 
241-B da Lei nº 8.069/90. Usuário de rede P2P teria baixado e compartilhado arquivos 
categorizados como de pornografia infantil entre 19-07-2021 e 18-08-2021, entre 02-10-
2021 e 06-11-2021 e entre 05-01-2022 e 17-03-2022. 1.1. O Procurador da República 
oficiante requereu o arquivamento do feito e o declínio de competência em favor da 
Justiça Estadual de Minas Gerais, conforme os seguintes fundamentos: não constam dos 
autos qualquer evidência de que o conteúdo tenha sido remetido ou disponibilizado a 
pessoa no exterior. 1.2. O Juízo da 35ª Vara Federal Criminal da SJMG discordou dos 
pedidos apresentados pelo Procurador da República oficiante, conforme os seguintes 
fundamentos: (I) a obtenção ou transmissão de material de pornografia infantil por meio 
da rede mundial de computadores atrai a competência desta Justiça pela mera 
potencialidade de envolvimento ou acesso de pessoas que estejam em outros países; (II) 
não há nos autos elementos suficientes para afastar, no momento, a competência da 
Justiça Federal; (III) a investigação encontra-se ainda em fase inicial, sendo que 
eventuais elementos capazes de elucidar a competência para processamento deste feito 
deverão aparecer com o cumprimento de novas diligências; (IV) por ora, o uso de 
programas de compartilhamento P2P é suficiente para demonstrar a potencialidade de 
produção de efeitos além das fronteiras nacionais. 1.3. Remessa dos autos nos termos do 
art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2. De fato, embora respeitáveis as 
razões do Procurador oficiante, não cabe o arquivamento do feito e o declínio de 
atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 2.1. Isso porque observa-se a 
existência de consideráveis indícios de que houve compartilhamento, por meio da 
internet, de arquivos contendo material relacionado a pornografia infantil. 2.2. Conforme 
consta dos autos, o investigado teve 209 arquivos categorizados como de conteúdo de 
exploração sexual infantojuvenil. 2.3. De acordo com informações apresentadas pela 
autoridade policial, foi possível identificar que o usuário de P2P baixou e compartilhou 
mídias com abuso sexual infantojuvenil em 3 diferentes períodos com o GUID 
investigado [entre 19-07-2021 e 18-08-2021, entre 02-10-2021 e 06-11-2021 e entre 05-
01-2022 e 17-03-2022]. 2.4. A rede P2P ou peer-to-peer é uma rede de computadores 
que compartilham arquivos pela internet; é um sistema para compartilhamento de 
arquivos, documentos e informações sem a necessidade de um servidor central. Esse tipo 
de compartilhamento apresenta potencial de transnacionalidade, uma vez que a 
distribuição do material não acontece de modo restrito, podendo alcançar usuários fora 
do território nacional. 3. Competência da Justiça Federal. Atribuição do Ministério 
Público Federal para a persecução penal. Faculta-se ao Procurador da República 
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oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, 
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 
Conselho Institucional do Ministério Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação do arquivamento e do declínio, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
212. Expediente: JF/SP-5001359-

87.2022.4.03.6181-PICMP - 
Eletrônico  

Voto: 2872/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PELO 

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO. 
DECISÃO JUDICIAL PELO RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA. 
REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF. AUSÊNCIA DE TRATADO 
INTERNACIONAL SOBRE CRIME DE HOMOFOBIA. NÃO SE CONFIGURA 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR O CASO 
(ART. 109, INCISO V, DA CF). ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para 
apurar possível prática do crime previsto no art. 20, caput e §2º, da Lei nº 7.716/89. O 
investigado teria feito comentário com teor homofóbico em sala de bate-papo do UOL: 
'passivos, não me leve a mal, mas quero que morram todos, não é nada pessoal...'. 1.1. 
O Procurador da República oficiante apresentou pedido de declínio de competência, 
conforme os seguintes fundamentos: (I) apesar da homofobia e a transfobia terem sido 
inseridas pelo E. STF no rol de discriminações constantes na Lei nº 7.716/89, não foi 
disposto qual seria a competência para processamento e julgamento do supracitado 
crime; (II) não há na hipótese qualquer lesão a bens, serviços ou interesses da União que 
pudesse caracterizar alguma das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição 
Federal, tampouco existindo ratificação de qualquer tratado internacional pelo Brasil 
acerca de discriminação em razão de gênero ou orientação sexual; (III) resta à Justiça 
Comum Estadual a competência para apreciação dos fatos; (IV) o simples fato do 
suposto delito ter sido praticado por meio da rede mundial de computadores não desloca, 
por si só, a competência para a Justiça Federal. 1.2. O Juízo Federal discordou dos 
pedidos apresentados pelo Procurador da República oficiante, conforme os seguintes 
fundamentos: (I) segundo tese firmada pelo E. STF por ocasião do julgamento da ADO 
nº 26 e do MI nº 4733, apesar de não haver previsão legal expressa tipificando o chamado 
crime de homofobia, as condutas homofóbicas e transfóbicas ajustam-se, por identidade 
de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de incriminação definidos 
na Lei nº 7.716/89; (II) nos termos do disposto no art. 109, inciso V, da Constituição 
Federal, justifica-se a competência deste Juízo; (III) em decorrência do entendimento 
jurisprudencial de que as condutas homofóbicas traduzem expressão de racismo, os 
tratados internacionais promulgados no ordenamento pátrio preenchem o requisito do 
tratado; (IV) tendo em vista que a conduta narrada em tese configura crime, e que esse 
crime está previsto em tratado e teria sido cometido por intermédio da rede mundial de 
computadores podendo qualquer pessoa, em qualquer lugar do mundo, desde que 
conectada à rede, acessar facilmente a publicação homofóbica, configurada está a 
hipótese de fixação da competência federal. 1.3. Remessa dos autos nos termos do art. 
28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2. Em que pesem os respeitáveis 
fundamentos apresentados pelo Juízo Federal, trata-se de crime de competência da 
Justiça Estadual e, consequentemente, de atribuição do Ministério Público Estadual. 2.1. 
De fato, embora o STF tenha firmado tese no sentido de que a prática da homofobia pode 
caracterizar o crime de racismo (ADO 26/DF e no MI 4733/DF), não houve manifestação 
sobre a competência para o julgamento do crime. 2.2. A Lei nº 7.716/89 também não 
prevê regra sobre competência para julgar os crimes nela previstos. 2.3. Por essa razão, 
aplica-se a regra do art. 109, inciso V, da CF, que prevê a competência da Justiça Federal, 
para os crimes previstos em tratado internacional, quando iniciada a execução no País, 
o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente. 2.4. Assim, 
considerando a ausência de tratado internacional sobre crime de homofobia, não se 
configura competência da Justiça Federal para processar e julgar o caso (art. 109, inciso 
V, da CF). 2.5. Também, não se verifica a existência de lesão a bens, serviços ou 
interesses da União. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a 
atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal (art. 109, inciso IV, da 
CF). 
3. Atribuição do Ministério Público Estadual para a persecução penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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213. Expediente: JF/CE-0800537-
93.2021.4.05.8101-
PETCRIM - Eletrônico  

Voto: 2600/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SUBSEÇÃO JUDICIARIA 
DE LIMOEIRO DO NORTE  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO 

CONTRA O INSS. AUSÊNCIA DE DOLO EM MANTER EM ERRO O INSS. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial, instaurado para 
apurar possível prática de estelionato (art. 171, § 3 do CP) na concessão da aposentadoria 
por tempo de contribuição de A. P. A. 1.1. Em 15-07-2011, A. P. A., por intermédio de 
um despachante, requereu junto à Agência do INSS de Russas/CE, o beneficio de 
aposentadoria, ocorrendo o pagamento indevido no período de 04-11-2011 a 30-09-
2014, no montante de R$ 70.460,73. 1.2. Consta na investigação, o processo 
administrativo do INSS, que apontou as seguintes inconsistências: (1) cômputo indevido 
de 04 anos e 06 meses de serviço (período de 01-07-1994 a 31-12-1998) e (2) pagamento 
indevido de contribuições em atraso do período de 1º-01-1973 a 30-06-1976, sem 
comprovação de atividade remunerada (art. 124 e art. 18, inciso III do Decreto nº 
3.048/99) e sem observar as regras para apurar indenização (art. 45-A da Lei nº 
8.212/91). 1.3. A investigação tem relação com as apurações da Operação BLOKK, 
deflagrada em 31-10-2013 no Estado do Ceará. Segundo a Autoridade Policial, a 
Operação BLOKK desmantelou uma quadrilha composta por terceiros e servidores do 
INSS destinada à concessão fraudulenta de benefícios previdenciários mediante o 
recebimento de vantagem indevida. 1.4. Após a efetivação das diligências, a Autoridade 
Policial concluiu pela aplicação da Orientação n. 36/2ª CCR. 1.5. A Procuradora da 
República oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, com os 
seguintes fundamentos: (1) em relação à conduta do servidor do INSS que atuou na 
concessão fraudulenta da aposentadoria de A. P. A, o Juiz Federal já reconheceu a 
ausência de justa causa para ações penais futuras, posto que o referido servidor foi 
condenado à pena máxima, em razão da continuidade delitiva; (2) quanto à conduta do 
beneficiário A P. A., não houve dolo. Depreende-se de sua oitiva que o beneficiário 
trabalhou com carteira assinada de 1974 a 1999. Após esse período, abriu uma pequena 
empresa, permanecendo por longo período. Portanto, acreditava ter direito à 
aposentadoria, pois contava com 35 anos de atividade laboral; (3) o depoimento de A. P. 
A. na fase do inquérito policial, na fase do processo administrativo do INSS são 
coerentes. Afirma que foi auxiliado por R., a qual o atendeu em uma 'espécie de 
escritório'; (4) a presente investigação é 'rescaldo' de operação contra fraude 
previdenciária, aplicando-se a Orientação n. 36 da 2ª CCR; (5) não se vislumbra alto 
grau de reprovabilidade na conduta do titular do beneficio. 1.6. O Juízo Federal entendeu 
prematuro o arquivamento, em razão dos indícios da prática do crime de estelionato. E 
pontuou que não há elementos probatórios da atipicidade da conduta ou ausência de dolo 
do titular do benefício, motivo pelo qual discordou do pedido de arquivamento. 2. 
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 2.1. Registre-se que esta 
investigação refere-se a possível prática de estelionato majorado em relação ao titular do 
benefício. 2.2. Da análise do depoimento do titular do benefício, constata-se que: (I) no 
período de 1974 a 1999 trabalhou com carteira assinada. Em 1999, retornou ao Ceará e 
constituiu uma pequena empresa (frigorífico) na cidade de Limoeiro. Permaneceu a 
frente desta empresa até 2001. Em 2001, sua esposa administrou o frigorífico e constituiu 
uma franquia de sorvetes em Mongaguá, que funcionou até 2010/2011. Após encerrar as 
atividades empresárias, retornou à cidade de São João do Jaguaribe e passou a lidar com 
agricultura e pecuária para subsistência; (II) contribuiu com o INSS no período que 
exerceu as atividades empresárias, ainda que de forma sazonal, em decorrência da 
atividade empresarial; (III) procurou uma pessoa chamada S. C., pois acreditava tratar-
se de uma 'intermediária que já havia conseguido aposentar várias pessoas'. E ao 
conversar com S. C., esta comunicou que seria fácil o investigado se aposentar, por 
contar com 35 anos de trabalho. E quem o auxiliaria seria R. filha de S. C, pois esta em 
razão da idade, estava se afastando das atividades; (IV) R. pediu a documentação ao 
investigado para fazer cálculos dos recolhimentos em atraso e do valor pelos serviços 
prestados, informando que precisaria desembolsar R$ 18.000,00; (V) R. informou que a 
aposentadoria do investigado seria de R$ 2.200,00. Contudo, quando iniciou o 
pagamento do benefício, recebeu R$ 1.392,00. E questionou R. sobre essa divergência, 
obtendo a resposta de que R. iria protocolar um pedido de revisão do benefício; (VI) em 
2014, quando o seu benefício foi suspenso, acreditou que precisaria comparecer ao INSS 
para comprovar que estava vivo. E ao procurar a agência do INSS, já foi notificado para 
prestar declarações formais. 2.3. As informações trazidas no depoimento do investigado 
são convergentes com as declarações prestadas no âmbito do processo administrativo do 
INSS. Registre-se, ainda, que o investigado compareceu, por mais de uma vez no INSS 
para prestar esclarecimentos e uma delas, o comparecimento foi espontâneo, o que 
evidencia a sua vontade de auxiliar no esclarecimento dos fatos. 2.4. Ademais, em 
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princípio, infere-se que o investigado acreditava ter direito à aposentadoria, 
considerando o tempo que exerceu atividade laboral com carteira assinada e como 
pequeno empresário. Registre-se, ainda, que a escolaridade do investigado é o ensino 
fundamental, o que reforça que foi facilmente cooptado pelos membros da quadrilha para 
requerer o benefício mediante pagamento de R$ 18.000,00. 2.5. Portanto, considerando 
o que consta nos autos, não restou evidenciado o dolo do investigado de fraudar o INSS, 
pois não foi responsável, nem contribuiu para inclusão de período de serviço fictício, 
nem o pagamento de contribuição em desconformidade com a lei para viabilizar a 
concessão do benefício. 2.6. Ausência de dolo do investigado. Carência de justa causa 
para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
 
214. Expediente: JF/PR/CAS-5004367-

95.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA 
- Eletrônico  

Voto: 2681/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito policial, instaurado para apurar o crime de descaminho (CP, art. 334). Segundo 

consta, no dia 15-07-2021, na agência dos Correios no Município de Cascavel/PR, equipe 
da Receita Federal efetuou a fiscalização nas remessas/postagens, ocasião em que localizou 
mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular internacionalização 
no país. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 13.406,88, sendo que os 
impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 6.703,44. Promoção de arquivamento 
com base no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da 
LC 75/93). Consta que o investigado possui outras duas autuações nos 5 anos anteriores ao 
fato em apuração; os tributos iludidos nestas autuações foram de R$ 31,90 e R$ 73,05. 
Dessa forma, tem-se que as atuações anteriores não se prestam a caracterizar reiteração 
delitiva dado ao valor insignificante dos tributos iludidos, certamente estando abaixo da 
cota de isenção fixada pela Receita Federal do Brasil em US$ 50,00 (cinquenta dólares dos 
Estados Unidos da América). Dessa forma, em vista do valor dos tributos iludidos no caso 
(R$ 6.703,44) estarem abaixo do patamar estabelecido de R$ 20.000,00, cabe a aplicação 
do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 
Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 
ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 
(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Insistência no arquivamento. 
Homologação do arquivamento por motivo diverso.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento por motivo diverso, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
215. Expediente: JF/PR/CAS-5004412-

02.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA 
- Eletrônico  

Voto: 2865/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 

do CP) por parte de A.G.P. Em 17-08-2021, em fiscalização realizada em ônibus de 
turismo, foram encontradas mercadorias de origem estrangeira (componentes para 
computador e aparelhos eletrônicos diversos), desprovidas de documentação 
comprobatória de sua introdução regular no país; as mercadorias apreendidas foram 
avaliadas em R$ 7.827,09; tributos federais (II + IPI) iludidos: R$ 3.913,55. O Procurador 
da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da 
insignificância. Discordância do Juízo Federal, em razão da existência de autuações 
anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 
inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 
tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-
se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 
penal. No caso, conforme destacado pelo Juízo Federal, consta dos autos que o investigado 
registra outras 04 autuações anteriores nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja 
considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 
ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante 
ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 
Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da 
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 
débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 
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superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 
em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não 
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 
caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 
tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 
Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
216. Expediente: JF/PR/CAS-5008857-

97.2021.4.04.7005-APN - 
Eletrônico  

Voto: 2677/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CASCAVEL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de ação penal, em desfavor de D. R. L pela prática do crime previsto no art. 334-

A, § 1º, inciso I do CP c/c art. 3º do DL n. 399/68. Consta da denúncia que no dia 08-12-
2019, D. R .L conduzia veículo, tendo como passageiras N. A. S e R. M. Em fiscalização 
de rotina, agentes da Polícia Rodoviária Federal abordaram o veículo e encontraram 2.440 
maços de cigarro e 08 essências para narguilé. Também foram encontrados os seguintes 
itens no veículo: (i) 3 unidades de medicamentos Israderm 100UI Botox; (ii) 4 unidades de 
medicamentos Neuramis ácido Hialurônico 1ml; (iii) 3 unidades de câmara de ar para 
bicicleta; (iv) 2 unidades de pneu de bicicleta; (v) 2 unidades de controle de videogame; 
(vi) 5 unidades de lampião de LED, (vii) 4 unidades de projetor de luz lazer; (viii) 1 unidade 
de brinquedo; (ix) 2 unidades de leque; (x) 1 xampu de 750ml; (xi) 2 xampus de 1L; (xii) 
3 kits de cabelo Aussie; (xiv) 1 tintura para cabelo 60 g; (xv) 2 jogos de cama;(xvi) 2 tapetes 
de banheiro; (xvii) 6 tapetes de cozinha; (xviii) 4 passadeiras e (xx) 12 tapetes. O MPF 
deixou de denunciar N. A. S e R. M. pelo crime de contrabando dos cigarros, pois D. R. L, 
que conduzia o veículo, assumiu a propriedade dos maços de cigarro. Em relação à possível 
pratica de descaminho, decorrente da mercadoria apreendida, o MPF, também, deixou de 
denunciá-las sob o fundamento de que '(...) eram detentoras apenas de mercadorias legais 
(não fumígenas), as quais, pela pequena quantidade (embora não possível de ser estimada), 
verteram na atipicidade do delito de descaminho pelo princípio da insignificância.' 
Discordância do Juízo Federal, em relação ao arquivamento do crime de descaminho 
atribuído à N. A. S e R. M., em razão: (1) da existência de autuações anteriores, 
caracterizando a habitualidade delitiva, afastando-se, assim, a incidência do princípio da 
insignificância e (2) na Informação Fiscal n. 0910300-135464/2019, as mercadorias 
apreendias foram avaliadas em R$ 28.922,26 e tributos iludidos no valor de R$ 14.461,13. 
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do 
valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 
insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 
impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, constam em desfavor de 
N. A. S, 19 (dezenove) autuações fiscais e 13 (treze) em desfavor de R. M. Hipótese de 
habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. 
Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 
nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 
Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 
ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 
(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem 
para prosseguir na persecução penal em relação ao crime de descaminho atribuído à N. A. 
S e R. M, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 
tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 
Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
217. Expediente: JF/PR/LON-5012925-

68.2022.4.04.7001-SEM_SIGLA 
- Eletrônico  

Voto: 2864/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
LONDRINA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 

610 MAÇOS DE CIGARROS. INVESTIGADO QUE NÃO POSSUI REGISTRO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 90 DA 2ª CCR. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial, decorrente de notícia 
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de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para fins Penais, para apurar suposta 
prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP), em razão da apreensão, em poder do 
ora investigado, de 610 maços de cigarros. 2. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento, com base no princípio da insignificância e no Enunciado nº 
90/2ª CCR. 3. O Juízo Federal manifestou discordância, com os seguintes fundamentos: 
'Em que pese tenha o MPF requerido o arquivamento com base no entendimento da 2ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal no sentido de que a 
importação irregular de até 1.000 maços de cigarros constitui fato insignificante perante o 
Direito Penal, não se verifica a consolidação da jurisprudência nesse sentido, admitindo-
se, no máximo, 500 maços de cigarros no âmbito do TRF 4ª Região.' 4. Remessa dos autos 
à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 
62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com o Enunciado 90 da 2ª CCR, 'É cabível o 
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao 
contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, 
seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 
à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 
6. Nesse contexto, embora respeitável o posicionamento do Juízo Federal, certo é que a 
quantidade dos produtos apreendidos (610 maços de cigarros) justifica o arquivamento 
deste expediente com base no Enunciado 90/2ª CCR. 7. Insistência no arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
218. Expediente: JF-RJ-5016258-

98.2018.4.02.5101-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2798/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FURTO. ARQUIVAMENTO. FATOS OCORRIDOS EM 

2015. AUSÊNCIA DE LINHA INVESTIGATIVA VIÁVEL. DISCORDÂNCIA DO 
JUÍZO. NECESSIDADE DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 
NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado em 28-
06-2018, para apurar possível prática do crime de furto (art. 155 do CP) em face da 
Caixa Econômica Federal (CEF). 1.1. Em 20-02-2015, a equipe de policiais Fênix X 
foi parada por um motorista de um veículo VW Gol, de cor verde, placa [...], 
identificado como B.S.S.A. Na oportunidade, o motorista informou que, ao realizar seu 
serviço como gari da Comlurb, teria encontrado 48 cartões bancários da Caixa 
Econômica Federal em um bueiro, em uma rua da Barra da Tijuca. 1.2. Em sede 
policial, B.S.S.A. declarou o seguinte: (1) é gari da Comlurb na gerência da Barra da 
Tijuca; (2) no dia 20-02-2015, ao efetuar o serviço de alinhamento de container da Rua 
Peregrino Júnior, próximo ao posto 6 da Av. Lúcio Costa, encontrou, dentro de um 
bueiro, diversos cartões bancários da Caixa Econômica Federal. (3) Efetuou a retirada 
dos cartões bancários de dentro do bueiro; (4) após sair de seu serviço, procurou uma 
viatura policial para efetuar a entrega. 1.3. Em 31-07-2018, a Polícia Federal expediu 
ofício à Caixa Econômica Federal, solicitando esclarecimentos quanto aos fatos 
noticiados. O referido ofício foi reiterado em 24-09-2019, 18-03-2020, 29-05-2020, 
22-06-2020, 01-10-2020, 07-05-2021, 05-07-2021, 19-10-2021 e em 11-03-2022. Os 
ofícios permanecem sem resposta. 1.4. A Procuradora da República oficiante 
promoveu o arquivamento do Inquérito Policial, conforme os seguintes fundamentos: 
(I) os fatos investigados teriam ocorrido no ano de 2015, ou seja, há mais de 07 (sete) 
anos, sendo que, até o presente momento, não foram reunidos elementos de 
materialidade e autoria de eventual delito de roubo ou furto em detrimento da Caixa 
Econômica Federal; (II) não há sequer esclarecimento da autoridade policial sobre o 
objeto desta investigação; não há indícios de materialidade e autoria de crimes a serem 
apurados; (III) a ausência de linha investigatória potencialmente idônea é um dos 
critérios que, devidamente ponderado em cada caso, justifica o arquivamento de uma 
investigação penal, nos moldes da Orientação n.º 26 da 2ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do MPF. 1.5. O Juiz Federal discordou do arquivamento, conforme os 
seguintes fundamentos: 'o arquivamento da investigação não pode ser admitido. Não 
se pode conceber a total falta de cooperação da empresa pública na elucidação do caso, 
valendo notar a possibilidade de que, em tese, os desvios tenham se originado na 
própria instituição. Há meios ao alcance do MPF para obter as informações necessárias 
(...). Independentemente de saber se serão ou não obtidas informações suficientes para 
o ajuizamento de uma ação penal, há diligências minimamente exigíveis pendentes'. 
1.6. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2. Em que 
pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pela Procuradora da República 
oficiante, mostra-se prudente a continuidade das investigações, uma vez que ainda há 
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elementos de informação a serem granjeados. 2.1. É imprescindível que a CEF 
apresente as informações necessárias ao esclarecimento dos fatos. No caso, a CEF deve 
colaborar com a persecução penal. Além disso, o MPF dispõe de meios para instar a 
CEF a encaminhar as respostas solicitadas. 2.2. É fundamental que a CEF informe a 
origem dos cartões; o empregado que estava encarregado da guarda e envio dos cartões; 
como se deu o extravio; etc. 3. Não homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
219. Expediente: JFRS/POA-5032275-

41.2019.4.04.7100-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2722/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE PORTO ALEGRE  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de violação sexual 

mediante fraude (art. 215 do CP), durante um voo internacional. Uma passageira narrou 
que teria sido importunada sexualmente por um passageiro que estava sentado ao seu lado 
no voo. Relata que sentiu ser tocada no seu braço, pernas e quase nos seios quando estava 
sonolenta; diante disso, esbravejou com passageiro e solicitou mudança de lugar no voo. 
Fato ocorrido em 22-03-2019. O suspeito foi ouvido quase 2 anos após o fato. O Procurador 
da República promoveu o arquivamento, sob o fundamento de que o suposto crime não 
deixou vestígio, sendo a única fonte de prova a versão da vítima. O Juízo Federal 
discordou, por considerar que o depoimento da vítima é de extrema relevância, e há outros 
elementos que amparam as alegações da vítima. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 
inciso IV, da LC nº 75/1993. No caso, de fato, conforme exposto pelo Juiz Federal, a 
materialidade nos crimes sexuais pode ser confirmada com base no depoimento da vítima 
e testemunhas. Consta dos autos o depoimento detalhado de uma das comissárias de bordo 
que atendeu a passageira no voo. A comissária de bordo relata que ela estava chorando e 
muito nervosa e afirmou que um passageiro a tocou nos ombros, na direção dos seios e na 
barriga enquanto ela tentava dormir. Desse modo, o arquivamento promovido mostra-se 
prematuro. Há diligências a serem realizadas, tais como: (i) obtenção do depoimento da 
outra comissária de bordo (senhora 'T.F.'), que foi a responsável por ouvir o relato da vítima 
e proceder a mudança de assento da passageira; (ii) pesquisa de antecedentes para verificar 
que o suspeito já foi ou é investigado por fato similar. Por fim, importante ressaltar que a 
Polícia Federal, em sua última manifestação nos autos, pleiteou a dilação de prazo em 60 
dias para dar continuidade à investigação (evento 30, DESP1), ou seja, não foi apresentado 
o Relatório Final por parte da Autoridade Policial. Constatada, desse modo, a possibilidade 
de aprofundamento das investigações. Não homologação do arquivamento e devolução dos 
autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 
oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, 
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 
Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
220. Expediente: JF/SC-5026487-

66.2021.4.04.7200-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2599/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
FLORIANÓPOLIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE APOLOGIA AO NAZISMO; 

RACISMO E INCITAÇÃO AO SUICÍDIO. ARQUIVAMENTO DO CRIME DE 
APOLOGIA AO NAZISMO FUNDAMENTADO NA AUSÊNCIA DE TIPICIDADE 
E DECLÍNIO PARA APURAR A INCITAÇÃO AO SUICÍDIO. ARQUIVAMENTO 
PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Inquérito policial, instaurado para 
apurar possível prática de maus tratos a animal, incitação ao suicídio e apologia ao 
nazismo praticados por D.E.H., em seu canal no Youtube. 1.2. As apurações iniciaram 
na Polícia Civil de Santa Catarina. Após diligências inciais e interrogatório do 
investigado, não foi constatada a prática de crime de maus tratados aos animais, mas sim, 
a difusão de ideias nazistas e incitação ao suicídio. Dessa forma, houve o declínio de 
competência em favor da Justiça Federal. 1.3. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento em relação a suposta prática de apologia ao nazismo e racismo 
com base nos seguintes fundamentos: (1) no vídeo 2, o investigado encena em poucos 
segundos o cumprimento nazista. Contudo, o 'tom de galhofa do vídeo retira a seriedade, 
e assim, a periculosidade da encenação'; (2) o investigado é adepto do nazismo, mas não 
é antissemita; (3) para tipificação do crime de racismo, a conduta deve aparentar 
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seriedade; (4) '(...) o investigado defende a eugenia, como razão de decidir-se ' 
sinceramente ou como blefe ' pelo suicídio, entendemos que seus textos não apresentam 
periculosidade, não tipificando crime de discriminação racial, que é crime de perigo 
abstrato'. Por fim, requereu o declínio de competência à Justiça Estadual para apurar o 
crime de incitação ao suicídio. 1.4. O Juízo da 7ª Vara Federal de Florianópolis discordou 
do MPF com os seguintes fundamentos: (1) ainda que de poucos segundos o vídeo do 
investigado, a conduta é tipificada como apologia ao nazismo, pois 'há falas, gestos, 
música que compõem o discurso e semiótica relacionados ao regime nazista.'; (2) 'o 
nazismo é intrinsecamente racista' e ao disseminar o discurso nazista, busca-se angariar 
adeptos, especialmente os jovens, como é o caso em apuração; (3) o nome do canal 
vincula-se a discursos misógino; (4) a periculosidade da conduta é afastada diante da 
divulgação dos vídeos em rede social, com potencial ilimitado de visualizações; (5) a 
apuração do dolo do investigado é aferida na instrução criminal; (6) o Brasil é signatário 
da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
Racial (Decreto nº 65.810/69) e da Convenção Interamericana contra o Racismo, a 
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (Decreto n. 10.932/2022). 
Assim, o sistema de justiça deve empenhar-se no enfrentamento e combate aos 
'fenômenos sociais de intolerância, do racismo e da discriminação'. 2. Revisão do 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV) 2.1. Da análise da transcrição dos vídeos, 
constata-se menções de louvor e aprovação ao nazismo, bem como expressões racistas, 
conforme o seguinte trecho: 'Eu tô chocando muita gente com meus conteúdos 
nazistas...'; ' Monte de cara aí, monte de escrito aí, com trinta anos na cara aí, na merda. 
Aí o que que o pessoal faz? Faz mais filho, né? Continua proliferando a bosta, né? É por 
isso que eu sou contra a medicina, cara. Pra quê curar um aleijado, cara? O aleijado já 
dá gasto! Tipo, o cara nasce sem um pé, nasce sem um dos olhos, pra quê curar, cara? 
Pra quê curar? Aí tu cura, a pessoa vive por 70 anos, tem sempre que ter alguém cuidando 
dessa pessoa, tem que ter duas pessoas pra cuidar dela. Agora tu multiplica isso várias 
vezes, cara... Ah, tá tudo errado! Aí tu não consegue extrair a melhor... o melhor das 
melhores raças porque as melhores raças tem que cuidar dos enfermos? Não, tá errado, 
cara! Eu sou Eugenista total'; 'A única cultura que deu certo no mundo foi a cultura 
nazista, cara, e infelizmente acabou, infelizmente derrotaram Adolf Hitler... .Pra mim, 
sem brincadeira, cara, ele foi o homem mais importante do planeta, cara, que já existiu 
na história do mundo, cara, foi ele, cara. Ele foi o salva... Ele era o cara que ia salvar o 
mundo, cara. Ele veio para salvar o mundo, cara, não tem nada de Jesus Cristo, Jesus 
Cristo é o caralho! (...) Hitler ia salvar o mundo moderno, cara. Não deixaram. Ele ia 
colocar a melhor raça para procriar e.. meu deus, cara, todo mundo ia ser ariano, cara, 
ele ia, tipo, transformar o mundo numa superpotência racial, cara, cultural, cara.' 2.2. Em 
outras passagens afirmar ter 'nojo' de chinês, indiano, etc. E instiga jovens, que ainda 
residem com os pais, ao suicídio. Dessa forma, a conduta do investigado é extremamente 
reprovável e pode caracterizar prática de crime de racismo e incitação ao suicídio. 2.3. 
Como bem observado pelo Juiz Federal, especialmente nas plataformas de redes sociais, 
em que o alcance é ilimitado, deve-se envidar esforços para combate e repressão deste 
tipo de comportamento, considerando que o investigado é jovem e o público que objetiva 
'convencer', normalmente, são ainda mais jovens e extremamente vulneráveis. 2.4. 
Arquivamento prematuro. Existência de linha investigativa idônea e diligências úteis. 
2.5. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao 
Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 
ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
 
221. Expediente: JF/SP-5003169-

97.2022.4.03.6181-PICMP - 
Eletrônico  

Voto: 2808/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. ART. 241-A DA LEI Nº 8.069/90. NOTICIANTE INDICOU 

LINKS COM AS SUPOSTAS PUBLICAÇÕES. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. O PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE AFIRMOU 
NÃO SER POSSÍVEL O ACESSO ÀS POSTAGENS EM QUESTÃO. 
DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
DILIGÊNCIAS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar possível prática do crime 
previsto no art. 241-A da Lei nº 8.069/90. 1.1. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 
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(I) situação de violência contra criança ou adolescente ocorrida em 23-03-2022; (II) 
crianças estão sendo expostas em fotos; (III) algumas fotos de pornografia infantil; (IV) 
publicações em site adulto; (V) usuários do site brasileiro para troca de casais/sexo 
casual. O noticiante indica diversos links que supostamente se referem ao site adulto. 
1.2. O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da PR-SP observou que: 
(a) a plataforma noticiada é uma rede social brasileira destinada a pessoas adultas que 
desejam praticar troca de casais, em inglês 'swing'; (b) para efetivar o cadastro nesse 
grupo fechado, é preciso fornecer dados pessoais, foto verdadeira e e-mail; (c) não é 
possível realizar a coleta dos usuários noticiados, uma vez que a este setor é vedada a 
criação de perfis fakes em redes sociais. 1.3. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (1) 
não tendo sido possível o acesso às postagens apontadas como contendo possíveis 
imagens de pornografia infantil, as quais tampouco foram fornecidas pelo noticiante, 
não foi possível verificar a materialidade delitiva; (2) ausência de indícios mínimos a 
justificar a instauração de investigação criminal. 1.4. O Juízo Federal discordou do 
arquivamento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não houve tentativa mais incisiva 
de tentar acessar o material objeto da denúncia para verificar se o caso corresponde 
efetivamente a pornografia de crianças e/ou adolescentes ou não; (II) muito embora o 
denunciante tenha mantido o anonimato, o conteúdo da denúncia indica objetivamente 
links e endereços para consulta do material que acredita corresponder a pornografia 
infantil; (III) seria ainda possível contatar a administradora da plataforma no Brasil para 
que fornecesse o acesso aos links indicados, ou ainda solicitar autorização para criação 
de uma conta com perfil verdadeiro com a finalidade específica de apuração da denúncia; 
(IV) ainda que em tese seja possível que ao final se conclua pela inexistência de conteúdo 
que caracterize pornografia infantil, ao menos a denúncia seria devidamente apurada. 
1.5. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 
75/93. 2. De fato, embora respeitáveis os fundamentos apresentados pelo Procurador da 
República oficiante, trata-se de arquivamento prematuro. 2.1. Conforme destacado pelo 
Juízo Federal, há diligências investigativas a serem realizadas, como contatar a 
administradora da plataforma no Brasil para que se manifeste sobre os fatos noticiados 
e forneça o acesso aos links indicados. 2.2. Nesse contexto, considerando a gravidade do 
crime em questão, mostra-se razoável esgotar todas as linhas investigatórias existentes 
antes de promover o arquivamento da persecução penal. Precedente 2ª CCR: NF 
1.34.001.001812/2022-42; 839ª Sessão Revisão-ordinária ' 21-02-2022. 3. Não 
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 
caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 
para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 
Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
 
222. Expediente: JF-DF-0008849-

24.2013.4.01.3400-APP - 
Eletrônico  

Voto: 2792/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. Em 17-12-2012, 

o MPF ofereceu denúncia contra M.M.S. e R.S.S., como incursos no crime previsto no 
art. 19 da Lei nº 7.492/1986, pela prática dos seguintes fatos: Em 30-04-2010, na loja 
de veículos G.V. LTDA., o denunciado M.M.S., obteve, mediante a fraude, 
financiamento para aquisição de veículo automotor junto ao Banco [...], atual Banco 
B.F. S/A. O denunciado R.S.S., previamente ajustado com M.M.S., concorreu para o 
crime ao fornecer seus dados qualificativos a M.M.S. para figurar falsamente como 
locatário do suposto imóvel do primeiro denunciado. O Juiz Federal recebeu a denúncia 
em 05-03-2013. A Procuradora da República oficiante se manifestou pelo não 
cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) o instituto em questão 
foi inserido no CPP pela Lei nº 13.964/2019, cuja vigência sucede tanto a data de 30-
04-2010, em que se deu a suposta obtenção de financiamento mediante fraude, quanto 
a data de recebimento da denúncia, em 05-03-2013; (II) em que pese a lei penal mais 
benéfica aplicar-se a fatos a ela anteriores, inclusive quando já decididos por sentença 
transitada em julgado, o ANPP é enquadrado em uma fase específica da persecução 
penal, anterior ao recebimento da denúncia. A defesa do denunciado M.M.S. 
apresentou manifestação conforme o art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram 
encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao 
não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, 
desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que pese 
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a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento 
posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento 
fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da 
denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 
Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para 
consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos 
exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 
conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do 
CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 
voto do(a) relator(a). 

 
223. Expediente: JF/MG-0000025-

35.2016.4.01.3800-APORD - 
Eletrônico  

Voto: 2717/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. DECISÃO 

DO COLEGIADO DETERMINANDO A REANÁLISE DOS REQUISITOS PARA 
OFERECIMENTO DA PROPOSTA DE ANPP. PROCURADORA DESIGNADA 
APRESENTA NOVAS TESES PARA JUSTIFICAR O NÃO OFERECIMENTO DO 
ACORDO. VIABILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP EM CRIMES 
TRIBUTÁRIOS/PREVIDENCIÁRIOS. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA 
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO 
ACORDO. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. Ação Penal, o MPF 
ofereceu denúncia contra réu pelo crime descrito no art. 337-A, incisos I e III, do CP. O 
Juiz Federal recebeu a denúncia no dia 02-12-2019, antes da vigência do art. 28-A do 
CPP, com a redação da Lei nº 13.964, de 24-12- 2019 (DOU de 24-12-2019, com vacatio 
legis de 30 dias). 2. Segundo a RFFP, foi constatada a omissão de informações em 
GFIP's, referentes às contribuições previdenciárias de segurados empregados e 
autônomos, o que ocasionou sonegação de tributos no valor de cerca de R$ 190.000,00. 
3. O MPF entendeu pelo não cabimento da ANPP após o recebimento da denúncia. A 
defesa do réu peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Remetidos os autos a 
esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, o colegiado decidiu, à unanimidade, na Sessão 
882, de 13-09-2021, pelo retorno dos autos para reanálise da possibilidade de 
oferecimento de ANPP. 5. A Procuradora da República designada entendeu, por outros 
fundamentos, que não seria caso de oferecimento do ANPP, visto que, a seu ver: (i) 'em 
relação aos delitos que ofendem a ordem tributária e o sistema previdenciário, é inviável 
a celebração de Acordo de Não Persecução Penal, haja vista que os mesmos já possuem 
tratamento diferenciado pelo ordenamento jurídico; (ii) que o acusado não possui 
condições de arcar com qualquer reparação de dano ajustada em sede de Acordo de Não 
Persecução Penal, pois, caso contrário, honraria as dívidas assumidas junto ao Fisco 
Federal; (iii) que o acusado é devedor contumaz, não sendo necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime a celebração do acordo. 6. Observa-se que o acordo de 
não persecução penal é cabível em crimes tributários/previdenciários, sendo que, na 
hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do 
Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como condição (ou uma das 
condições) o pagamento do débito fiscal, cabendo ao acusado e à sua defesa aceitarem 
ou não. O simples fato de existir uma outra forma de extinção da punibilidade para os 
crimes tributários/previdenciários (pagamento ou parcelamento) não exclui a 
possibilidade de celebração do ANPP. 7. Neste ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A do 
CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a 
reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a 
Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª 
CCR's (em sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado 
como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o 
valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 
8. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o 
membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma que 
entender necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e 
compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a 
ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos 
JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 9. 
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Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para (re)análise 
dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos 
do voto do(a) relator(a). 

 
224. Expediente: JF/MG-0003729-

90.2015.4.01.3800-APORD - 
Eletrônico  

Voto: 2809/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. ART. 168-A 

§1º INCISO I DO CP. PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE RECUSOU O 
OFERECIMENTO DE ANPP. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXISTÊNCIA DE 
SOLUÇÃO MAIS BENÉFICA. AUSÊNCIA DE REPARAÇÃO DO DANO. 
DIFICULDADE DE ENCONTRAR O DENUNCIADO. ART. 28-A §14 DO CPP. 
REMESSA À 2ª CCR. CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO IMPEDEM O 
OFERECIMENTO DE ANPP. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO 
PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE PARA CONSIDERAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CÂMARA E ANÁLISE DOS DEMAIS 
REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. 1. Incidente de Acordo 
de Não Persecução Penal ' IANPP. Em 07-10-2014, o MPF ofereceu denúncia contra 
D.W.R.S. como incurso no crime previsto no art. 168-A, § 1º, inciso I, do CP, c/c art. 71 
do CP, pela prática dos seguintes fatos: No período compreendido entre janeiro de 2007 
e dezembro de 2008, na qualidade de administrador da empresa ['], o denunciado deixou 
de repassar à Previdência Social as contribuições devidas, no prazo legal, cujos valores 
foram descontados dos salários dos seus empregados. O crédito era de R$ 48.779,31, 
atualizado em 21 de junho de 2011. 1.1. O Procurador da República oficiante se 
manifestou contra o oferecimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) a 
denúncia foi recebida em 14-01-2015, ao passo que o STF consolidou orientação no 
sentido de que o ANPP se aplica a fatos ocorridos antes do advento da Lei n.º 
13.964/2019, desde que a denúncia não tenha sido recebida; (II) a legislação prevê 
solução mais benéfica ao acusado (a liquidação do crédito tributário extingue a 
punibilidade; a liquidação parcelada a suspende); (III) o acusado, ao parcelar o crédito 
tributário ' e suspender a persecução por sete anos ', deixando posteriormente de liquidar 
a dívida, adota postura processual diametralmente oposta a uma das condições para a 
celebração do acordo ' a reparação do dano; (IV) o acusado não foi encontrado pelo Juízo 
nem por sua Defensora. 1.2. A defesa apresentou manifestação conforme o art. 28-A, 
§14, do CPP. 1.3. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2. Preliminarmente, ressalvo 
entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da 
denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao 
princípio da colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o 
ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de 
matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, cabe 
manter o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o 
recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração 
de ANPP. 2.1. Cumpre registrar que o ANPP é cabível em crimes tributários, não 
obstante os bens jurídicos lesados (integridade do erário, arrecadação, ordem tributária); 
nesse contexto, o simples fato de haver solução mais benéfica ao denunciado, qual seja, 
a extinção da punibilidade pelo pagamento do débito, não exclui a possibilidade de 
celebração do ANPP. 2.2. O fato de ter havido o parcelamento do débito, com posterior 
inadimplemento das obrigações decorrentes do parcelamento, em princípio, também não 
impede o oferecimento de ANPP. Embora tal circunstância indique ausência de 
compromisso e responsabilidade por parte do denunciado, não se trata de condição 
proibitiva à celebração de ANPP. 2.3. Por fim, a dificuldade para localização do 
denunciado não configura fundamento para a recusa ao oferecimento de ANPP, nos 
termos do art. 28-A do CPP. 2.4. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da 
República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise 
dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos ao 
Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto 
no art. 28-A do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 
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225. Expediente: JF/MG-1058754-
61.2021.4.01.3800-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2729/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. COMPARTILHAMENTO DE MATERIAL 
CONTENDO PORNOGRAFIA INFANTO-JUVENIL POR MEIO DA INTERNET. 
MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA SUFICIENTE À REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO 
DO DELITO. CPP, ART. 28-A, CAPUT. ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 3/2018. 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução 
Penal ' IANPP, instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de M.F. da S.., 
dado como incurso nos crimes previstos no artigo 241-A, § 1º, II e art. 241-B, ambos do 
ECA, Lei 8.069/90. O denunciado armazenou, em um notebook, e compartilhou, por 
meio do programa Shareaza, pelo menos até o dia 29.09.2021, diversos arquivos 
contendo cenas de sexo explícito e pornográficas envolvendo criança ou adolescente. 2. 
O Procurador da República oficiante deixou de propor o ANPP por considerar que a 
medida seria insuficiente à reprovação e prevenção do crime. 3. Pedido de remessa dos 
autos a esta 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. A Orientação 
Conjunta nº 3/2018, em seu item 2, alínea h, reproduzindo o quanto disposto no art. 28, 
caput, do CPP, assim preconiza: '2. Com vistas à formulação da proposta ao acordo de 
não persecução penal, o membro do MPF considerará os seguintes requisitos de 
cabimento: (...) h) ser a celebração do acordo suficiente à reprovação e à prevenção do 
crime, tendo em vista a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do autor do fato, bem como os motivos e as circunstâncias do crime (artigo 44, inciso II, 
do Código Penal)'. 5. As circunstâncias do caso concreto indicam que o ANPP não se 
mostra suficiente à reprovação e prevenção do crime em tela (CPP, art. 28-A, caput). 
Imputa-se ao acusado a conduta de supostamente ter transmitido, oferecido, distribuído, 
publicado, disponibilizado, enfim, divulgado para amplo acesso a usuários no Brasil e no 
exterior, diversos arquivos contendo cenas explícitas de sexo envolvendo criança e 
adolescente, o que configura, em tese, a prática do delito de compartilhamento de 
pornografia infanto-juvenil pela rede mundial de computadores. 6. No caso, o ANPP não 
é medida adequada e suficiente. O crime, em questão, assim como os crimes contra a 
dignidade sexual, representa também violência psicológica contra a vítima, pessoa em 
formação, de modo que caracterizado, nesse particular, óbice indiscutível a uma eventual 
proposta de acordo de não persecução penal. Além disso, há de se ter em mente 
determinação constitucional no sentido de que a sociedade e o Estado coloquem a criança 
e o adolescente a salvo de toda forma de exploração e violência, nos termos do art. 227 
da Carta Magna. Portanto, sob qualquer ótica, não há como considerar o acordo de não 
persecução penal, na espécie, medida suficiente à reprovação e prevenção do delito em 
questão. Precedente 2ª CCR: 1017093-12.2019.4.01.3400, sessão 848, 09-06-2022, à 
unanimidade. Relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 7. Prosseguimento da ação 
penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
226. Expediente: JF/MS-5001627-

73.2020.4.03.6000-APORD - 
Eletrônico  

Voto: 2800/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Em 18-12-2020, o MPF ofereceu 

denúncia contra W.L.M.S., como incurso no crime previsto no art. 334-A, §1º, I, do CP, 
pela prática dos seguintes fatos: No dia 21-02-2020, o denunciado transportou 
mercadoria proibida (15.000 maços de cigarros de origem estrangeira ' marca 'Eight') em 
território nacional. O MPF deixou de oferecer ANPP, conforme os seguintes 
fundamentos: indícios de habitualidade das condutas criminosas; o denunciado é réu no 
Processo nº 5000675-88.2020.4.03.6000, que tramita perante a Justiça Federal de 
Dourados/MS, por transportar 25.000 maços de cigarros de origem/procedência 
estrangeira. A defesa apresentou resposta à acusação, na qual requereu a remessa dos 
autos ao MPF, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª 
CCR. De fato, o denunciado registra, em seu histórico criminal, ação penal em 
andamento pela prática de contrabando ou descaminho; data da distribuição 05-03-2020. 
Nesse contexto, entendo que se encontra verificada a conduta criminal habitual por parte 
do denunciado; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-
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A, § 2º, inciso II, do CPP. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da persecução 
penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 
cabimento do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
227. Expediente: JF-OSA-5007434-

09.2019.4.03.6130-
APORD - Eletrônico  

Voto: 2778/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- 30ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA - OSASCO/SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. RECUSA 

DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO 
ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 
CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II). 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução 
Penal - IANPP. Ação Penal, na qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu J. J. M. de 
O., em 19-12-2019, como incurso no crime tipificado no art. 334-A, § 1º, inciso V, c/c 
art. 29, ambos do CP. 2. O denunciado J. J. M. de O. foi flagrado quando transportava 
em veículo de passeio 15.000 (quinze mil) maços de cigarros de procedência 
estrangeira, sem a devida documentação comprobatória de sua regular importação. 3. 
O MPF recusou o oferecimento do ANPP; apresentou os seguintes fundamentos: (i) 
consta contra o réu condenação em 1º grau, na Ação Penal nº 0000225-
52.2018.8.26.0628, em trâmite na 3ª Vara da Comarca de Itapecerica da Serra/SP, por 
crime de contrabando; (ii) ainda que não seja uma condenação definitiva, uma 
condenação em 1º grau, na qual o Juiz Federal reconheceu existir prova suficiente da 
prática do crime pelo réu, é elemento probatório suficiente que indique conduta 
criminal habitual, não se diferenciando a pena restritiva de direitos da privativa de 
liberdade. 4. A defesa do réu J. J. M. de O. peticionou com base no art. 28-A, § 14, do 
CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese 
de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas. 6. Como bem pontuado nos autos, as circunstâncias da apreensão denotam 
que o investigado faz da atividade criminosa seu meio de vida, inclusive com fortes 
indícios de participação em esquema de contrabando de cigarros dada a enorme 
quantidade de cigarros apreendidos. 7. Importante ressaltar, por oportuno, que em 
consulta eletrônica aos autos da Ação Penal nº 0000225-52.2018.8.26.0628, da qual o 
denunciado J.J.M. de O. também é réu por crime de contrabando, a sentença 
condenatória foi anulada, sendo determinada a remessa autos à Justiça Federal de 
Osasco em 04-04-2022. Até a presente data, a referida Ação Penal não apareceu para 
consulta no site da Justiça Federal de São Paulo. 8. No presente caso, tem-se que foram 
apreendidos 15.000 maços de cigarro com o acusado, o que evidencia seu 
envolvimento com o comércio ilegal, inclusive com ouyra ação penal em seu desfavor 
por crime da mesma espécie; circunstâncias que denotam atividade criminosa 
profissional. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 
2°, inciso II, do CPP). 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo 
de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 

 
228. Expediente: JF/PR/CUR-5015902-

70.2021.4.04.7000-IANPP - 
Eletrônico  

Voto: 2861/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
CURITIBA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na qual o réu foi 

denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, inciso IV, do CP. A denúncia 
narra que, em 27-12-2019, em conluio com outro indiciado, o acusado manteve em depósito 
3.630 (três mil, seiscentos e trinta) maços de cigarros (363 caixas), da marca Classic, de 
origem estrangeira, mercadoria proibida pela lei brasileira. O MPF entendeu ser incabível 
a celebração do ANPP, já que o acusado tem contra si outros apontamentos criminais, razão 
pela qual não se considera o ANPP necessário e suficiente para reprovação do crime 
praticado. A defesa do acusado peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP; sustentou 
que a negativa para o não oferecimento por parte do MPF se deu de forma genérica. Os 
autos foram remetidos à 2ª CCR. Segundo se verifica dos autos o réu responde as seguintes 
ações penais: (a) AP nº 0028134-16.2019.8.16.0013, com denúncia já recebida, pela prática 
do crime de homicídio qualificado; (b) AP nº 0003407-26.2019.8.16.0196, com denúncia 
já recebida, pelos crimes de ameaça, injúria, posse irregular de arma de fogo e lesão 
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corporal; (c) Processo nº 0010586-39.2019.8.16.0025, referente a medida protetiva de 
urgência em decorrência de violência doméstica; (d) AP nº 0005428-93.2006.8.16.0013, 
com denúncia já recebida, pela prática do crime de posse ilegal de arma de fogo. De fato, 
pelo que consta dos autos, observa-se que o acusado registra a prática corriqueira de crimes, 
alguns inclusive de gravidade exacerbada; o que indica conduta criminal habitual; incabível 
a celebração de ANPP (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 
cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
229. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5007656-

45.2022.4.04.7002 - Eletrônico  
Voto: 2799/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE FOZ DO 
IGUAÇU  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Em 15-12-2021, o MPF ofereceu 

denúncia contra D.S.M. e E.L.R., como incursos no crime previsto no art. 334, caput, do 
CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 31-08-2017, os denunciados iludiram, no todo, 
o pagamento dos direitos e impostos, no valor de R$ 115.867,11 (cento e quinze mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e onze centavos), devidos pela entrada no país das 
mercadorias de origem estrangeira e procedência do Paraguai, discriminadas no Auto de 
Infração e Apreensão de Mercadorias nº 0910600-48333/2017 [8.720 relógios de pulso; 
3.000 baterias de relógio; 360 bolsas; 657 máquinas de cortar cabelo; e outras mercadorias]. 
O MPF entendeu não caber o oferecimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: 
prática reiterada desta espécie delitiva, consoante certidões anexas. A defesa de D.S.M. 
apresentou resposta à acusação, na qual requereu a remessa dos autos ao MPF, nos termos 
do art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. De fato, o denunciado 
D.S.M. registra, em seu histórico criminal, condenação pela prática do crime previsto no 
art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro [Praticar homicídio culposo na direção de veículo 
automotor]; data da sentença condenatória: 18-11-2019; condenação mantida na 2ª 
instância. Nesse contexto, entendo que se encontra verificada a conduta criminal habitual 
por parte do denunciado D.S.M.; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos 
termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da 
persecução penal.  

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 
 
230. Expediente: JF/PR/LON-ANPP-5012278-

73.2022.4.04.7001 - Eletrônico  
Voto: 2811/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
LONDRINA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. RECUSA NO 

OFERECIMENTO DE ANPP E DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 
PELO MPF. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA, REQUERENDO ESPECIFICAMENTE A 
PROPOSITURA DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REMESSA DOS 
AUTOS À 2ªCCR/MPF. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CÂMARA LIMITADA. 
INEXISTÊNCIA DE DISCORDÂNCIA JUDICIAL COM RELAÇÃO À NEGATIVA DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO DA 
REMESSA. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Em 11-04-2022, O 
MPF ofereceu denúncia contra H.C.R., como incurso no crime tipificado no art. 273, § 1º-
B, inciso I, do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 18-06-2021, policiais rodoviários 
federais, em fiscalização de rotina na rodovia BR-369 (Km 158), no Município de 
Londrina/PR, abordaram veículo que era conduzido pelo denunciado, onde lograram 
localizar e apreender, embaixo do banco traseiro e escondido no interior do painel, grande 
quantidade de fármacos anabolizantes de origem estrangeira, sem registro no órgão de 
vigilância sanitária nacional. 1.1. Foram apreendidos os seguintes fármacos: 
Metandrostenolona 10mg 100 comprimidos: 65 unidades; Stanozolol 10mg 100 
comprimidos: 79 unidades; Stanozolol 50mg/ml injetável - Ampola 30ml: 60 unidades; 
Stanozolol 50mg/ml injetável - Ampola 15ml: 10 unidades; Decanoato de Nandrolona 
200mg/ml - Ampola 5 ml: 30 unidades; Durateston 250mg/ml - Ampola 10ml: 15 unidades; 
Sales de Trembolona 200mg/ml - Ampola 10ml: 8 unidades; Trembolona enantato 
200mg/ml - Ampola 10ml: 5 unidades; Enantato de testosterona 250mg/ml - Ampola 10ml: 
10 unidades; Metandrostenolona 50mg/ml - Ampola 10ml: 5 unidades; Testosterona 
150mg/ml - Ampola 10ml: 8 unidades; Enantato de testosterona 250mg/ml ' Ampola 10ml: 
8 unidades; Testosterona 500mg/ml - Ampola 10ml: 5 unidades; Decanoato de nandrolona 
300mg/ml - Ampola 10ml: 10 unidades; Oxitoland 50mg/Oximetolona 50mg comprimido: 
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700 unidades; Mesterolona 25mg comprimido: 500 unidades; Lipostabil, 5ml, 75 frascos; 
Testosterona Undecanoato, 10ml, 250 mg, 3 frascos. 1.2. A análise pericial concluiu que 
todas as substâncias apreendidas são medicamentos destinados a fins terapêuticos e/ou 
medicinais, de origem estrangeira (paraguaia) ou desconhecida, e não possuem registro na 
ANVISA. 1.3. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer a suspensão 
condicional do processo (Lei n° 9.099/95, art. 89) ao acusado, conforme os seguintes 
fundamentos: a pena cominada ao crime ultrapassa o limite previsto no art. 89 da Lei n° 
9.099/95. 1.4. A Procuradora da República oficiante também recusou o oferecimento do 
ANPP, conforme os seguintes fundamentos: a pena cominada ao crime ultrapassa o limite 
previsto no art. 28-A do CPP. 1.5. Posteriormente, instada pelo Juiz a se manifestar 
novamente sobre o cabimento de suspensão condicional do processo, a Procuradora da 
República oficiante reiterou os fundamentos manifestados na ocasião do oferecimento da 
denúncia: 'aplicável, para o crime do art. 273, §1º-B, o preceito secundário do art. 33 da 
Lei 11.343/2006, cuja pena mínima prevista é de 05 anos de reclusão, razão pela qual é 
incabível o referido benefício, uma vez que tem aplicação apenas nos casos em que a pena 
mínima cominada for igual ou inferior a 01 ano (art. 89, caput, da Lei 9.099/95)'. 1.6. Em 
resposta à acusação, a defesa do denunciado requereu a remessa dos autos 'ao Procurador 
Geral da República, para que se manifeste a respeito da suspensão condicional do processo, 
e caso seja favorável, o Denunciado desde já manifesta que aceita receber a proposta'. 1.7. 
Por sua vez, o Juiz Federal proferiu despacho com a seguinte deliberação: 'Formem-se autos 
de acordo de não persecução penal e encaminhem-se ao Procurador-Geral da República, 
conforme requerido pela Defesa em sua resposta à acusação, nos termos do artigo 28-A, 
§14º, do CPP'. 1.8. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. Com a devida vênia aos 
argumentos expostos pela defesa, a remessa não comporta conhecimento. 2.1. Conforme 
se verifica da resposta à acusação, a defesa manifestou interesse apenas quanto ao 
oferecimento de suspensão condicional do processo. A rigor, não há, na resposta à acusação 
apresentada pela defesa, nenhuma menção a interesse no oferecimento de ANPP. Assim, 
não há que se falar em remessa à 2ª CCR com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP, uma 
vez que não há requerimento da parte nesse sentido. 2.2. Por outro lado, a defesa 
demonstrou interesse em que o MPF proponha o benefício da suspensão condicional do 
processo. Ocorre que, em matéria de suspensão condicional do processo, a atribuição 
revisional da 2ª CCR/MPF limita-se ao previsto na Súmula nº 696 do Supremo Tribunal 
Federal, a qual dispõe que 'reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão 
condicional do processo, mas se recusando o promotor de justiça a propô-la, o juiz, 
dissentindo, remeterá a questão ao procurador-geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do 
código de processo penal' (sem grifo no original). No caso em análise, em princípio, não 
há nenhum dissenso entre o MPF e o Juiz Federal que tenha resultado na aplicação 
analógica do art. 28 do CPP. 2.3. Precedente da 2ª CCR: Procedimento n° 
1.33.008.000707/2020-00, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, à unanimidade. 3. 
Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para a adoção das 
providências cabíveis.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 
conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
231. Expediente: JF/PR/LON-ANPP-5012879-

79.2022.4.04.7001 - Eletrônico  
Voto: 2873/2022 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE 
LONDRINA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Em 05-11-2021, o MPF ofereceu 

denúncia contra C.J.G., como incurso no crime previsto no art. 334-A, § 1º, inciso IV, do 
CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 20-04-2020, no Município de Sertaneja/PR, 
equipe de servidores da Receita Federal do Brasil, em conjunto com policiais militares, 
durante abordagem a ônibus de turismo, localizaram em seu interior, mercadorias de 
origem estrangeira, desacompanhadas da documentação comprobatória de sua regular 
importação, em posse do denunciado. Mercadorias apreendidas: 87 telefones celulares; 15 
smartwatches; 5 tablets. Valor das mercadorias: R$ 136.589,80. Tributos iludidos (II e IPI): 
R$ 45.621,00. O MPF deixou de oferecer ANPP, conforme os seguintes fundamentos: 
conforme as certidões de antecedentes criminais em anexo, verifica-se que o denunciado 
está sendo processado nos autos de Ação Penal n.º 5004804-47.2019.4.04.7004 (em trâmite 
na 1ª Vara Federal de Umuarama), no qual já foi beneficiado com a suspensão condicional 
do processo; e nos autos de Ação Penal n.º 5001230-45.2021.4.04.7001 (em trâmite na 1ª 
Vara Federal de Umuarama), ambas pelo crime de descaminho, o que caracteriza sua 
reiteração em práticas delitivas da mesma natureza, com fundamento no artigo 28-A, § 2º, 
inc. II, do CPP e no art. 89, caput, da Lei 9.099/95. A defesa apresentou resposta à acusação, 
na qual requereu a remessa dos autos ao MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. Os 
autos foram encaminhados à 2ª CCR. De fato, o denunciado registra, em seu histórico 
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criminal, ações penais em andamento: (I) Ação Penal nº 5004804-47.2019.4.04.7004, data 
da distribuição: 05-09-2019; e (II) Ação Penal nº 5001230-45.2021.4.04.7001, data da 
distribuição: 26-02-2021. Além disso, observa-se que, nos autos da Ação Penal nº 5004804-
47.2019.4.04.7004, o denunciado foi beneficiado com a suspensão condicional do 
processo, homologada no dia 11-12-2019; a referida suspensão condicional do processo foi 
revogada em decisão de 06-05-2021. Nesse contexto, verifica-se a conduta criminal 
habitual por parte do denunciado; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos 
termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Além disso, o denunciado já foi beneficiado 
com a suspensão condicional do processo; nesse ponto, não se mostra cabível o 
oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso III, do CPP. Prosseguimento 
da persecução penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento 
do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
232. Expediente: JFRS/NHM-5008523-

11.2022.4.04.7108-ANPP - 
Eletrônico  

Voto: 2711/2022 Origem: JUSTIÇA 
FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA 
DE NOVO HAMBURGO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' ANPP. Ação Penal. Em 02-06-2021, o MPF 

ofereceu denúncia contra a ré L. M. de S., como incursa no o crime descrito no art. 289, § 
1º, do Código Penal. Em 04-09-2015, a ré L. M. de S., utilizando-se de uma menor de idade, 
realizou compras de roupas e perfumes em diversas lojas no comércio de Igrejinha/RS 
(lojas Bigs, Boticário, Tutui Kids, Desejo Cosméticos e Junia Modas), pagando as 
mercadorias com notas falsas, sempre de R$ 100,00. Não consta dos autos a data em que o 
Juiz Federal recebeu a denúncia. O MPF manifestou-se pelo não cabimento do ANPP, com 
os seguintes fundamentos: (1) a ré L. M. de S. já foi presa em flagrante pelo mesmo delito, 
em 08-03-2014, embora tenha omitido tal informação em sede policial; (2) além da prisão 
em flagrante mencionada acima, é necessário considerar o contexto em que a acusada 
estava inserida na ocasião do delito aqui imputado, qual seja, acompanhada de uma menor 
de idade, já envolvida anteriormente no mesmo delito, bem como do outro denunciado, 
reincidente em diversos delitos, atualmente preso. Juntos foram responsáveis pela 
introdução de diversas notas falsas de R$ 100,00 no comércio de Igrejinha/RS ((lojas Bigs, 
Boticário, Tutui Kids, Desejo Cosméticos e Junia Modas), conforme detalhadamente 
descrito na inicial, efetuando as compras sempre apresentando notas de R$ 100,00 falsas e 
recebendo o troco em cédulas verdadeiras. A defesa de L. M. de S. peticionou com base no 
art. 28-A, § 14, do CPP. Preliminarmente, trata-se de fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, 
de 24-12-2019 (DO de 24-12-2019), que incluiu regra do art. 28-A do CPP sobre o ANPP. 
Ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da 
denúncia, matéria do Enunciado nº 98 da 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio 
da colegialidade. Nesse contexto, com base no Enunciado nº 98 da 2ª CCR/MPF, verifica-
se que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à 
celebração do ANPP. Entretanto, no caso dos autos, o ANPP não se mostra como medida 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime, uma vez que a ré já foi presa em 
flagrante, em 08-03-2014, na posse de cédulas falsas de R$ 100,00, embora absolvida da 
referida acusação, se associou a outro indiciado reincidente em diversos delitos e que está 
preso para a prática do crime ora investigado, bem como utilizou uma menor de idade para 
a prática criminosa de inserção de moedas falsas em diversas lojas de comércio, realizando 
as compras sempre apresentando cédula de R$ 100,00 falsa e recebendo o troco em cédulas 
verdadeiras. Inviabilidade de oferecimento do ANPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
233. Expediente: JF/SC-IANPP-5016794-

24.2022.4.04.7200 - 
Eletrônico  

Voto: 2786/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
FLORIANÓPOLIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal, na qual o MPF 

ofereceu denúncia contra os réus, como incursos nos crimes dos art. 334, caput, 
(descaminho) e 334-A, caput, na forma do art. 70 do CP, pela prática dos seguintes fatos: 
em 02-06-2021, os denunciados transportaram em veículo diversas mercadorias 
proibidas e estrangeiras (650 cigarros eletrônicos, tabaco para narguilé, 10 unidades 
cigarros de sabor, 1.000 unidades de essência de nicotina e 400 relógios), as quais foram 
apreendidas após o automóvel sofrer um acidente e ser abandonado na rodovia. Total do 
débito fiscal R$ 81.939,57. Na denúncia, o MPF considerou não ser possível o 
oferecimento do ANPP, visto que os denunciados cometem crimes de forma reiterada, 
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tendo sido encaminhadas diversas Representações Fiscais para Fins Penais com 
apreensão de mercadorias. O Juiz Federal não recebeu ainda a denúncia. A defesa 
peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Revisão (28-A, § 14, do CPP). 
Preliminarmente, o Procurador oficiante informou que os denunciados apresentam 
conduta criminosa habitual em relação à prática de contrabando, tendo em vista a 
existência de diversas Representações Fiscais para Fins Penais em nome dos mesmos, 
embora não tenha especificado as mercadorias em questão (citou um ofício que traz as 
informações, mas este não foi acostado aos documentos remetidos a este Colegiado). 
Entretanto, há outro fundamento suficiente para a manter a recusa no oferecimento do 
ANPP. Com efeito, a quantidade de mercadorias apreendidas evidencia que os mesmos 
fazem da atividade criminosa seu meio de vida, o que corrobora o argumento de que o 
ANPP mostra-se insuficiente para prevenção e reprovação do crime no presente caso. 
Logo, não cabe aplicar o ANPP (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da 
ação penal. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para conhecimento e adoção 
das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
234. Expediente: JF/SP-0004926-

90.2017.4.03.6181-APORD 
- Eletrônico  

Voto: 2675/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Réu denunciado pelo crime 

previsto no art. 304 c/c art. 299 do CP, pela prática, em síntese, dos seguintes fatos: (1) 
no dia 27-04-2010, o réu foi preso em flagrante delito no Aeroporto Internacional de 
Guarulhos ao tentar embarcar para o exterior na posse de 2.040grs de cocaína. 
Apresentou como documento de identificação um passaporte angolano em nome de 
outrem, constava o nome D.A.N e (2) no dia 23-02-2015 utilizando documento expedido 
pela Justiça Estadual em Avaré/SP, referente à execução de sua pena pela prática do 
crime de tráfico internacional de drogas, descrito no item anterior, protocolou solicitação 
de refúgio na Delegacia de Controle de Imigração da Polícia Federal em São Paulo. Ou 
seja manteve o nome de D.A.N. A denúncia foi recebida em 29-06-2021. O Procurador 
Oficiante entendeu ser incabível a celebração de ANPP em razão da condenação pretérita 
pela prática de crime de tráfico internacional de drogas. A defesa peticionou com base 
no art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Conforme destacado 
pelo Procurador da República oficiante, o réu foi condenado pela prática do crime de 
tráfico internacional de drogas quando tentava embarcar para Angola, na posse de 2.040 
g de cocaína. Registre-se, ainda, que, ao ser preso em flagrante, apresentou documento 
ideologicamente falso, em nome de D.A.N e sustentou a identidade falsa durante todo o 
trâmite dos autos em que foi condenado pelo tráfico internacional de drogas. Acrescente-
se, ainda, que utilizou de documento expedido pelo juízo da execução (Termo de 
Advertência de Prisão Albergue Domiciliar), com o nome falso ' de D.A.N. - para 
solicitar refúgio na Delegacia de Controle de Imigração na Polícia Federal em São Paulo. 
Dessa forma, constata-se conduta criminal habitual/reiterada. Não cabe aplicar o ANPP 
no caso em análise (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 
Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para conhecimento e adoção das 
providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
235. Expediente: JF/SP-5001893-

02.2020.4.03.6181-APORD 
- Eletrônico  

Voto: 2788/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 
- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE 

SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, INCISO I, C/C ART. 12, INCISO I, DA LEI Nº 
8.137/90. CONCURSO DE AGENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. 
COMPENSAÇOES INDEVIDAS. ALTO GRAU DE SOFISTICAÇÃO DA FRAUDE. 
INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal ' IANPP. 
Em 21-06-2021 foi oferecida denúncia em face dos réus A.D.C., R.R., A.E.E.G. R.V da 
S. pela prática da conduta tipificada no art. 1º, inciso I, c/c art. 12, inciso I, da Lei nº 
8.137/90 c/c art. 29, na forma do artigo 71 do CP. Os denunciados reduziram 
contribuições previdenciárias devidas pela pessoa jurídica, referentes ao período de 
10/2009 a 08/2011, mediante a prestação de declarações falsas às autoridades 
fazendárias, consubstanciadas na simulação de compensação tributária indevida. O 
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débito, em junho de 2018, alcançava o montante de R$ 19.822.842,82 2. O Juiz Federal 
recebeu a denúncia em 06-12-2021. 3. O MPF manifestou-se pelo não cabimento do 
ANP pelas seguintes razões: (i) diante das circunstâncias e consequências das condutas, 
não é possível celebrar o ANPP previsto no art. 28-A do CPP; (ii) a denúncia narra a 
prática de crime contra a ordem tributária (art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90), em 
concurso de agentes (art. 29 do CP), de forma continuada (art. 71 do CP). O valor do 
DEBCAD nº 51.000.308-7, em junho de 2018, já alcançava R$ 19.822.842,82; (iii) a 
grandiosidade do dano causado justificou a imputação da causa de aumento do art. 12, 
inc. I, da Lei 8.137/90; (iv) tratou-se de fraude elaborada, de difícil apuração pela 
fiscalização, circunstância essa que também deve ser levada em consideração. 4. A 
defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Preliminarmente, ressalvo 
entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da 
denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao 
princípio da colegialidade. Nesse contexto, cabe registar que o art. 28-A, § 14 do CPP, 
com a redação dada pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019 (DO de 24-12), entrou em vigor 
após decorridos 30 dias de sua publicação oficial; ou seja, no dia 23-01-2020. No caso, 
a denúncia foi recebida no dia 06-12-2021, após a vigência da nova regra. Desta forma, 
cabe a aplicação da nova regra sobre o ANPP. Cabimento do Enunciado nº 98 desta 2ª 
CCR. 6. Com relação à questão da insuficiência da medida em razão da alta 
reprovabilidade na conduta do agente, cumpre inicialmente registrar que a 2ª CCR/MPF 
firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou 
circunstâncias inerentes ao tipo penal não são capazes, por si sós, de impedir o 
oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: IANPP 0003514-
56.2015.4.03.6000, Sessão de Revisão nº 778, de 17/08/2020; IANPP 
1.00.000.013952/2020-90, Sessão de Revisão nº 786, de 19/10/2020; IANPP 5070557-
54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão nº 796, de 01/02/2021, todos unânimes. 7. 
Entretanto, no caso dos autos, a Procuradora da República oficiante manifestou-se pelo 
não cabimento do ANPP, pois não seria suficiente para a reprovação e prevenção do 
crime em questão dado o alto grau de sofisticação da fraude, bem como em razão do 
resultado danoso que já alcança cerca de R$ 19 milhões de reais. 8. Nesse aspecto, 
importante ressaltar que, desde 2004, com o advento da Lei nº 11.051, que alterou a Lei 
n° 9.430/96, é vedado compensar tributos administrados pela Receita Federal com 
créditos de terceiros. No mesmo sentido, o art. 89 da Lei n° 8.212/94 (com redação da 
Lei n° 11.941/09, de maio de 2009). Além disso, conforme destacado na ação fiscal, as 
instruções normativas da Receita Federal do Brasil vedam, expressamente, a 
compensação de contribuições sociais previdenciárias com quaisquer outras espécies de 
tributos. 9. No caso, os créditos de terceiros incluídos para compensação eram de 
natureza trabalhista, ou seja, sequer referiam-se a tributos federais, e eram créditos de 
terceiros (supostamente adquiridos pela pessoa jurídica investigada). 10. As 
justificativas apresentadas pela empresa investigada não foram acolhidas pela Receita 
Federal, que concluiu pela irregularidade das diversas compensações realizadas pela 
fiscalizada. Foi consignado pela auditoria da RFB que os créditos informados 
pertenciam a terceiros, não eram originados de contribuições previdenciárias e, ainda, 
não eram líquidos e certos ao tempo das compensações. Consignou a fiscalização que 'A 
empresa infringiu todas as disposições legais e normativas a respeito da compensação 
de contribuições previdenciárias'. 11. Verifica-se que dos contratos e escrituras que 
constam dos autos, em especial do 'Contrato Particular de Cessão Parcial de Ativos 
Financeiros e de Prestação de Serviços Especializados' (fls. 24/30 do ID 30725653), 
assinado por todas as partes, constata-se que todos os envolvidos tinham ciência de que, 
em 2009 (quando iniciada a compensação realizada pela empresa diretamente nas 
GFIPs) o suposto crédito trabalhista sequer havia sido cedido à empresa investigada 
(escrituras de cessão datam de 2011), ou seja, não estava disponível à empresa, e ainda 
assim seria declarado pela empresa em compensações destinadas a reduzir contribuições 
previdenciárias devidas. 12. Ainda, os denunciados A.D.C. e R. R. são advogados, e, 
ainda que acreditassem ser possível a compensação pretendida, sabiam que essa 
possibilidade era no mínimo controversa e não admitida pela Receita Federal, exigindo, 
portanto, requerimento administrativo ou judicial nesse sentido. Todavia, a 
compensação foi feita diretamente nas GFIPs, apesar de se tratar de crédito trabalhista 
de terceiro, não líquido e não disponível na data das compensações. 13. Logo, a 
Procuradora oficiante fundamentou com base em circunstância concreta, considerando 
a relevância das condutas ilícitas praticadas. 14. Inviabilidade de oferecimento do 
ANPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 
de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
ORIGEM INTERNA 
NÃO PADRÃO 
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236. Expediente: 1.21.000.002062/2021-11 - Eletrônico  Voto: 2689/2022 Origem: 
PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MATO 
GROSSO DO SUL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES MPF X PFN. EXECUÇÃO DE MULTA CRIMINAL. 

DECISÃO DESTA 2ª CCR PELO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS À PFN. 
NEGATIVA DE EXECUÇÃO DA MULTA PELA PFN. REVISÃO. AUSÊNCIA DE 
ATRIBUIÇÃO LEGAL PARA ANÁLISE DE CONFLITO ENVOLVENDO ÓRGÃO DO 
MPF E A PFN. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Notícia de Fato, instaurada a 
partir de cópia integral do Processo SEEU 0001837-17.2018.4.03.6119, para fins de análise e 
encaminhamento em expediente apartado no âmbito interno do MPF, após decisão que 
indeferiu o requerimento do MPF de encaminhamento, pelo Juízo, de cópia da documentação 
necessária para a inscrição da pena de multa na Dívida Ativa da União (DAU). 2. Consta que 
o Juízo indeferiu o pedido, ao argumento, em suma, de que 'a dívida deverá ser executada, após 
proposição do parquet federal e em autos apartados, na Vara de Execuções Penais ' Meio Multa, 
nos termos da nova legislação vigente'. 2.1 O Procurador da República oficiante promoveu o 
declínio de atribuição à Procuradoria da Fazenda Nacional no Mato Grosso do Sul, ao 
argumento que a PFN disporá de melhores meios e aparelhamento, nos termos da Orientação 
nº 38 desta 2ªCCR, para o exercício da cobrança da dívida de valor correspondente à pena de 
multa. 2.2 Na 839ª Sessão Revisão ordinária de 21-02-2022, esta 2ª CCR recebeu a promoção 
de declínio de atribuições à PFN como arquivamento. Em suas razões, consignou o seguinte: 
'O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 3150, em 13/12/2018, reconheceu a legitimidade 
prioritária do Ministério Público no que tange à cobrança de multa criminal, com a 
possibilidade subsidiária de cobrança pela Fazenda Pública. A legitimidade prioritária do 
Ministério Público não exclui a legitimidade subsidiária das Procuradorias da Fazenda 
Nacional. Recentemente a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, considerando a estrutura e as 
condições da Procuradoria da Fazenda Nacional para realizar a cobrança das multas penais, 
fixou entendimento no sentido de que 'se o condenado não realizar o pagamento da multa penal 
no modo e no prazo estabelecidos em audiências ou até o fim do prazo para o cumprimento das 
penas restritivas de direitos, requeiram a remessa da certidão de trânsito em julgado à 
Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição da multa na dívida ativa da União e execução 
fiscal ou promovam a sua cobrança em ação própria, perante o Juízo da execução'. Contudo, 
não encontra-se no rol de atribuições desta 2ª CCR promover a revisão de declínio de atribuição 
à Procuradoria da Fazenda Nacional. No caso, o Procurador da República oficiante deverá 
adotar medida compatível com a Orientação nº 38; nesse sentido, como houve a negativa do 
Juízo quanto ao pedido do MPF, cabe a remessa de cópias das peças diretamente à PFN para 
que se proceda a inscrição da multa na dívida ativa. Homologação do arquivamento.' 2.3 
Devolvidos os autos à origem, o Procurador oficiante procedeu conforme determinado por esta 
Câmara, encaminhando cópia integral dos autos a PFN a fim de que se procedesse a inscrição 
da multa na dívida ativa. 2.4 Ocorre que a PFN informou ser incabível a inscrição em Dívida 
Ativa da União dos valores oriundos da aplicação de multa penal. Segundo PARECER 
encaminhado pelo Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em Mato Grosso do Sul e ementado 
pelo Coordenador-Geral da Dívida Ativa da União e do FGTS, concluiu-se que 'em razão do 
que fixou o Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 3150, quanto à natureza de 
sanção penal da multa criminal, como também à legitimidade do Ministério Público e com 
relação à não revogação do artigo 164 e seguintes, da Lei de Execução Penal, bem como tendo 
por base os ensinamentos doutrinários atuais, e tendo em vista que a Lei nº 13.964/2019 alterou 
o artigo 51 do Código Penal para fixar o juízo da execução penal como competente para a 
execução da pena de multa, sem ressalvas, pode-se afirmar, portanto, que, com base justamente 
no que decidido pelo próprio Pretório Excelso na ADI nº 3150, a partir da vigência da referida 
Lei nº 13.964/2019 a legitimidade do Ministério Público para a execução da multa criminal 
passou a ser exclusiva e perante o juízo da execução penal, descabendo-se falar, por 
consequência, também desde a referida data de vigência do atual artigo 51 do Código Penal, 
em legitimidade subsidiária da Fazenda Pública perante a vara de execução fiscal e, 
evidentemente, por decorrência, na impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores 
oriundos da aplicação de multa penal.' 3. Devolvidos os autos ao Procurador oficiante, este 
manteve seu entendimento quanto a legitimidade facultativa do Ministério Público e subsidiária 
da Fazenda Pública para cobrança da dívida de valor correspondente à pena de multa; dessa 
forma, suscitou conflito de atribuição entre o MPF x PFN, a ser julgado, originariamente, pelo 
STJ (art. 105, I, g, CF), com prévia submissão ao crivo desta 2ª CCR. Remessa dos autos a esta 
2ª CCR. 4. Com efeito, como já exposado no voto nº 773/2022, esta 2ª CCR não possui 
atribuição para analisar conflito negativo de atribuições estabelecido entre órgão do MPF x 
PFN. É dizer, esta Câmara não tem atribuição legal para proferir decisão que alcance unidade 
estranha ao Ministério Público Federal. 4.1 Quanto à submissão da matéria ao crivo desta 
Câmara, cumpre observar que o entendimento acerca da celeuma apresentada já encontra-se na 
Orientação nº 38, que inclusive se coaduna com o entendimento exposado pelo Procurador 
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oficiante; não obstante, não se verifica atribuição legal desta Câmara para proferir manifestação 
de conteúdo decisório que submeta a PFN ao seu cumprimento. 5. Não conhecimento da 
remessa e devolução dos autos ao ofício originário para encaminhamento dos autos ao Superior 
Tribunal de Justiça, conforme consta da manifestação do Procurador da República suscitante.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento 
da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
237. Expediente: 1.21.000.002088/2021-51 - Eletrônico  Voto: 2803/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MATO 
GROSSO DO SUL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES MPF X PFN. EXECUÇÃO DE MULTA CRIMINAL. 

DECISÃO DESTA 2ª CCR PELO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS À PFN. 
NEGATIVA DE EXECUÇÃO DA MULTA PELA PFN. REVISÃO. AUSÊNCIA DE 
ATRIBUIÇÃO LEGAL PARA ANÁLISE DE CONFLITO ENVOLVENDO ÓRGÃO DO 
MPF E A PFN. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Notícia de Fato, instaurada a 
partir de cópia integral do Processo SEEU 0000668-95.2017.4.03.6000, para fins de análise e 
encaminhamento em expediente apartado no âmbito interno do MPF, após decisão que 
indeferiu o requerimento do MPF de remessa, pelo Juízo, de cópia da documentação necessária 
para a inscrição da pena de multa imposta a J.R. na Dívida Ativa da União (DAU). 2. Consta 
que o Juízo indeferiu o pedido, ao argumento, em suma, de que 'a dívida deverá ser executada, 
após proposição do parquet federal e em autos apartados, na Vara de Execuções Penais ' Meio 
Multa, nos termos da nova legislação vigente'. 2.1. O Procurador da República oficiante, diante 
da decisão1 proferida pela 2ª CCR nos autos do procedimento nº 1.21.000.002062/2021-11, 
determinou o encaminhamento de cópia integral destes autos à Procuradoria da Fazenda 
Nacional no Mato Grosso do Sul (PFN), para que se pudesse proceder à inscrição da multa 
penal na DAU. 2.2. Por sua vez, a PFN respondeu ser incabível a inscrição em Dívida Ativa da 
União dos valores oriundos da aplicação de multa penal, conforme o PARECER SEI Nº 
9276/2021/ME, que assim dispõe: 'em razão do que fixou o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADI nº 3150, quanto à natureza de sanção penal da multa criminal, como também 
à legitimidade do Ministério Público e com relação à não revogação do artigo 164 e seguintes, 
da Lei de Execução Penal, bem como tendo por base os ensinamentos doutrinários atuais, e 
tendo em vista que a Lei nº 13.964/2019 alterou o artigo 51 do Código Penal para fixar o juízo 
da execução penal como competente para a execução da pena de multa, sem ressalvas, pode-se 
afirmar, portanto, que, com base justamente no que decidido pelo próprio Pretório Excelso na 
ADI nº 3150, a partir da vigência da referida Lei nº 13.964/2019 a legitimidade do Ministério 
Público para a execução da multa criminal passou a ser exclusiva e perante o juízo da execução 
penal, descabendo-se falar, por consequência, também desde a referida data de vigência do 
atual artigo 51 do Código Penal, em legitimidade subsidiária da Fazenda Pública perante a vara 
de execução fiscal e, evidentemente, por decorrência, na impossibilidade de inscrição em dívida 
ativa de valores oriundos da aplicação de multa penal.' 2.3. Devolvidos os autos ao Procurador 
oficiante, este suscitou conflito de atribuição entre o MPF x PFN, cuja competência para 
julgamento é constitucionalmente atribuída ao STJ, nos termos do art. 105, I, g, da CF. 2.4. No 
entanto, o Procurador oficiante, em atenção ao disposto no art. 62, IV, da LC 75/93, procedeu 
à aplicação analógica do Enunciado 32, bem como do disposto no art. 152-D, § 1º, do RICNMP 
(Res. 92/2013), para submeter esta suscitação de conflito ao prévio crivo da 2ª CCR. 2.5. 
Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 3. Com efeito, como já manifestado no voto nº 773/2022, 
esta 2ª CCR não possui atribuição para analisar conflito negativo de atribuições estabelecido 
entre órgão do MPF x PFN. É dizer, esta Câmara não tem atribuição legal para proferir decisão 
que alcance unidade estranha ao Ministério Público Federal. 3.1. Quanto à submissão da 
matéria ao crivo desta Câmara, cumpre observar que o entendimento acerca da celeuma 
apresentada já se encontra na Orientação nº 38, que inclusive se coaduna com o entendimento 
manifestado pelo Procurador oficiante; não obstante, não se verifica atribuição legal desta 
Câmara para proferir manifestação de conteúdo decisório que submeta a PFN ao seu 
cumprimento. 4. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos ao ofício originário para 
encaminhamento dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, conforme consta da manifestação 
do Procurador da República suscitante  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento 
da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
238. Expediente: 1.26.000.001160/2022-28 - Eletrônico  Voto: 2869/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OFÍCIOS CRIMINAIS. 

DIVERGÊNCIA ENTRE OS MEMBROS QUANTO À ATRIBUIÇÃO. PREVENÇÃO. 
REGRA GERAL DA DISTRIBUIÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO 13º OFÍCIO DA PR/PE. 1. Trata-
se de notícia de fato instaurada a partir do envio de representação fiscal para fins penais para 
apurar a prática do crime previsto no art. 168-A do CP. 1.1 Consta dos autos que a pessoa 
jurídica V. T. M. O. - EIRELI, sediada em Olinda/PE, teria deixado de declarar e de repassar 
contribuições descontadas dos empregados no ano de 2015. 1.2 A Divisão Criminal da PR/PE 
apontou possível relação dos fatos com a anterior Notícia de Fato n.º 1.26.000.002749/2017-
86, instaurada para apurar possíveis crimes do art.168-A pela mesma pessoa jurídica, mas 
distribuída ao 13º Ofício da PR/PE. 1.3 Enviados os autos do novo feito ao 13º Ofício da PR/PE, 
sua titular determinou a redistribuição, com os seguintes argumentos: (a) em 31-10-2017, o 
membro titular deste Ofício à época, promoveu o arquivamento perante a Justiça Federal, ao 
fundamento de que a Delegacia da Receita Federal do Brasil teria informado que a pessoa 
jurídica em referência não fora objeto de ação fiscal nem se enquadrava nos parâmetros 
estabelecidos por aquele órgão e, por isso mesmo, inexistia crédito tributário constituído 
definitivamente; (b) considerando que esta RFFP, em tela, trata de crédito tributário constituído 
no ano de 2019 e sem relação com aquela NF, não se vislumbra prevenção, motivo pelo qual 
determino a sua devolução para distribuição aleatória. 1.4 Os autos foram distribuídos ao 10º 
Ofício, que, por sua vez, suscitou conflito negativo de atribuições pelos seguintes motivos: (a) 
a relação entre os fatos objeto da primeira Notícia de Fato (1.26.000.002749/2017-86) e os 
desta notícia de fato, instaurada após a constatação, em ação fiscal, de possíveis delitos em 
2015, é de parcial bis in idem, de continente e conteúdo, porquanto o ano de 2015 está contido 
nos anos de 2011 a 2017; (b) é irrelevante a circunstância de a constituição definitiva dos 
créditos ocorrer em 2019, já que a investigação primitiva era para apurar condutas de 2011 a 
2015, objeto também da ação fiscal noticiada na segunda; (c) a NF 1.26.000.002749/2017-86 
foi arquivada por não existir o que se qualificou na promoção de arquivamento de condição de 
procedibilidade; ocorre que essa condição foi suprida com a constituição definitiva dos créditos 
tributários, sendo o 13º Ofício prevento para atuar neste feito; (d) o 13º Ofício recebeu autos 
para apurar crimes de 2011 a 2017 e os arquivou. Então, atualmente, a situação jurídica dos 
possíveis crimes de 2015 é a de arquivados em Juízo. Para a persecução penal desses fatos, 
sabido o efeito preclusivo (coisa julgada formal, para alguns) da homologação do 
arquivamento, antes é necessário requerer o desarquivamento - com base no art. 18 do CPP e 
na Súmula nº 524 do STF, perante o Juízo que homologou o arquivamento e que estará também 
prevento para os fatos. Logo, não só pela prevenção mas para que não haja um anômalo controle 
do arquivamento por Ofício diverso, o desarquivamento, baseado nas novas provas advindas 
da ação fiscal, deve ser requerido pelo Ofício promotor do arquivamento. 2. Remessa dos autos 
a 2ª CCR. 3. A NF 1.26.000.002749/2017-86 foi instaurada a partir de denúncia anônima 
realizada em 13-06-2017 e encaminhada ao MPT, noticiando que a empresa V. T. M. O. - 
EIRELI não estaria efetuando o pagamento ao INSS de valores descontados do contracheque 
do noticiante desde a data de sua admissão, no ano de 2011. Verifica-se, dessa forma, que os 
fatos abrangem ao menos o período entres os anos de 2011 a 2017. 3.1 Ainda, compulsando a 
NF 1.26.000.002749/2017-86, observa-se que a Receita Federal informou que, apesar de não 
haver, naquele momento, procedimento fiscal instaurado contra a investigada, 'ter sido a 
referida empresa pré-selecionada concernente ao ano-calendário 2015 para uma possível ação 
fiscal a ser realizada em 2018' 3.2 Desta forma, pode-se afirmar que a Representação Fiscal 
para Fins Penais que se encontra nestes autos nada mais é que a condição de procedibilidade 
que estava ausente quando do arquivamento da NF 1.26.000.002749/2017-86. Além disso, se 
o objeto da referida noticia de fato abrangia o período entre 2011 e 2017, de se concluir que 
fiscalização referente ao ano de 2015 encontra-se dentro desse período. 3.3 Merece destaque, 
também, a informação trazida pelo Procurador suscitante acerca de norma interna da PR/PE 
(Deliberação MPF/PRPE/GCRIM nº 51/2017), mantendo a prevenção de quem recebeu os 
autos e os arquivou: 'Art. 11. A distribuição aleatória de autos ou de ofício de comunicação de 
prisão em flagrante delito previne a atribuição do ofício criminal ao qual for distribuído para 
atuar nos autos judiciais e administrativos relacionados ao mesmo fato. §1º. O disposto no caput 
deste artigo aplica-se mesmo depois do arquivamento dos autos que ocasionaram a prevenção, 
inclusive nas hipóteses de decisão transitada em julgado.' 3.4 Dessa forma, reconhecida a 
prevenção, a atribuição para prosseguir na persecução deste procedimento é do 13º Ofício da 
PR/PE. 6. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da 
atribuição da Procuradora da República suscitada, oficiante no 13° Oficio da PR/PE.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
239. Expediente: 1.30.001.000837/2022-78 - Eletrônico  Voto: 2676/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE CÉDULAS FALSAS VIA WHATSAPP. FATOS QUE 
EMERGIRAM A PARTIR DA CIRCULAÇÃO DE CÉDULAS FALSAS NA CIDADE DE 
IPATINGA/MG, SUPOSTAMENTE ADQUIRIDAS PELA INTERNET. CONHECIMENTO 
DO CONFLITO NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR 
SUSCITADO (PRM-IPATINGA/MG). 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio 
de cópia dos Autos nº 1007087-28.2020.4.01.3814 para apurar a suposta prática dos crimes 
previstos no art. 289 e art. 291 do CP, atribuído a indivíduo que utiliza o terminal telefônico 
(21) 99**** e se identifica nas mensagens de Whatsapp pela alcunha de 'Tartaruga Ninja'. 1.1. 
Nos Autos 1007087-28.2020.4.01.3814, o MPF ofereceu denúncia contra E. L. S e L. P. B pela 
prática do crime previsto no art. 289, § 1º c/c art. 29 e art. 71 do CP, por 08 vezes. Consta da 
denúncia que, na cidade de Ipatinga/MG, L. P. B, por meio de perfil falso em redes sociais, 
negociava com as vítimas a compra de aparelho celular. Assim, a vítima, interessada na venda 
de seu aparelho celular, aceitava a proposta de preço oferecida por L. P. B e comparecia no 
local e hora marcada para entregar o aparelho celular e receber o pagamento. 1.2. No dia e hora 
marcado, L. P. B. levava seu comparsa E. L. S., o qual era responsável por se encontrar com a 
vítima, entregar as cédulas falsas e receber o aparelho celular, enquanto L. P B o aguardava 
dentro do veículo. 1.3. Em uma dessas transações, E. L. S. foi preso em flagrante delito, no dia 
1º-09-2020, algumas horas após efetivar a compra do celular da vítima T. A. S. No ato da prisão 
de E. L. S. foi apreendido, em sua posse, o seu aparelho celular e 19 (dezenove) notas falsas. 
1.4. Ao acessar o celular de E. L. S. e de L. P. B., a polícia constatou um grupo de whatsapp, 
no qual são negociadas a venda de cédulas falsas. Na informação de Polícia Judiciária nº 
275759/2022, consta que esse grupo de Whatsapp foi criado por indivíduo que se identifica 
pela alcunha de 'Tartaruga Ninja' e utiliza o terminal n. +552199****.' 1.5. O denunciado E. L. 
S., em sede inquisitorial, afirmou que as cédulas falsas eram adquiridas por L. P. B, via internet. 
1.6. Nos Autos 1007087-28.2020.4.01.3814, na cota da denúncia em desfavor de E. L. S e L. 
P. B, o Procurador da República em Ipatinga/MG requereu a expedição de ofício e cópia dos 
autos à PR/RJ para ciência e adoção das medidas cabíveis para apurar suposta prática dos 
crimes previstos no art. 289 e art. 291 do CP, supostamente, atribuído a 'indivíduo identificado 
em mensagens eletrônicas pela alcunha 'Tartaruga Ninja', titular do terminal telefônico 
(Whatsapp) +552199******', o que foi deferido pela Juíza Federal da 2ª Vara da SSJ de 
Ipatinga/MG. 1.7. O Procurador oficiante na PR/RJ suscitou conflito negativo de atribuição sob 
o fundamento de que o simples fato do indivíduo que utiliza a alcunha de 'Tartaruga Ninja' 
possuir telefone DDD relativo ao Estado do Rio de Janeiro não fixa a atribuição da PR/RJ para 
apuração dos fatos, pois 'não se pode dizer, com o mínimo de segurança, que o delito de 
comercialização de moedas falsas, tipificado no art. 289, § 1º do Código Penal, foi praticado 
por ele neste município, (...) tendo em vista que tal aparelho celular pode ser usado em qualquer 
localidade da Federação.' 2. Revisão (art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93) 2.1. A notícia de fato 
foi instaurada para apurar a prática de crime de comercialização de cédulas falsas em grupo do 
aplicativo Whatsapp, atribuído ao indivíduo que se identifica pela alcunha de 'Tartaruga Ninja' 
e utiliza o terminal com DDD do Estado do Rio de Janeiro. 2.2. Os fatos emergiram a partir da 
introdução de cédulas falsas na cidade de Ipatinga/MG por E. L. S e L. P. B, supostamente 
adquiridas naquele grupo de Whastapp. 2.3. No entanto, não foram realizadas apurações pela 
PRM de Ipatinga para identificar o indivíduo que utiliza a alcunha de 'Tartaruga Ninja' e 
supostamente comercializa as cédulas falsas, via internet. 2.4. Dessa forma, não há elementos 
suficientes que indiquem que a comercialização e a fabricação das cédulas falsas teriam 
ocorrido no Estado do Rio de Janeiro. Portanto, é prematuro o declínio de atribuições à PR/RJ, 
considerando, ainda, que a introdução dessas cédulas falsas ocorreu na cidade de Ipatinga/MG 
pelos denunciados E. L. S e L. P. B. 2.5. Assim, para facilitar a coleta inicial de provas, mostra-
se mais adequado o local onde se deu a introdução no mercado dessas cédulas falsas, ou seja, a 
cidade de Ipatinga/MG. 2.6. Registre-se, por oportuno, que a atribuição para continuidade das 
apurações poderá ser alterada, caso surjam novos elementos após o aprofundamento das 
investigações. 2.7. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição do 
Procurador da República suscitado, oficiante na PRM-Ipatinga/MG, para prosseguir nas 
investigações.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
240. Expediente: 1.34.001.002402/2022-19 - Eletrônico  Voto: 2860/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUARATING/CRUZEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE 
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR E USO DE DOCUMENTO FALSO. 
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EMISSÃO DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO FALSO POR PARTE DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO PRIVADA. USO DESSES DOCUMENTO PERANTE O CONSELHO REGIONAL 
DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO. ART. 70, CAPUT, DO CPP. COMPETÊNCIA FIXADA 
PELO LUGAR EM QUE SE CONSUMA A INFRAÇÃO PENAL, COM A 
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FALSIFICADA. ATRIBUIÇÃO DA 
PROCURADORA DA REPÚBLICA SUSCITADA (PR/SP). 1. Trata-se de notícia de fato, 
instaurada a partir de representação formulada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado 
de São Paulo, a qual comunica supostas fraudes que teriam sido noticiadas ao CRF/SP, 
envolvendo B. G. F., e que teriam sido praticadas no âmbito de instituição de ensino privada 
localizada em Lorena/SP; possível prática de crime de falsificação de documento particular e 
uso de documento falso, previstos nos art. 298 e art. 304, do CP. 2. Consta, em princípio, que o 
expediente teve origem a partir de notícia anônima, apresentada ao CRF/SP de que a pessoa B. 
G. F., Professor e Coordenador do Curso de Farmácia de instituição de ensino privada situada 
em Lorena/SP, seria Químico e não Farmacêutico; o diploma emitido pela própria faculdade, 
em apenas 06 (seis) meses, seria impossível de ser concedido em razão da falta de tempo hábil, 
sobretudo porque, em razão do cargo que o professor exerce na faculdade, não teria ele tempo 
hábil para cumprir o currículo do curso. Diante disso, o CRF solicitou à instituição de ensino a 
apresentação da documentação hábil a demonstrar que todas as etapas necessárias à obtenção 
do diploma haviam sido respeitadas (relação de frequência, provas, ata de colação de grau e 
histórico escolar utilizado no aproveitamento de estudos). 2.1 Em resposta ao CRF, a instituição 
de ensino, por meio da Reitoria, colacionou os documentos solicitados e, na oportunidade, 
esclareceu ao órgão de classe que B. G. F., ocupara interinamente a Coordenação do Curso de 
Farmácia da instituição enquanto seguia com a formação em contraturno, sendo que sua 
formação obedecera os critérios determinados/estabelecidos na legislação de regência; 
entrementes, o CRF recebeu nova notícia anônima por meio da qual o interlocutor ressalta que 
a emissão do certificado para B. G. F., fora efetuada de forma fraudulenta, inclusive com 
anuência da chefia de secretaria e do reitor da instituição da instituição. 2.2 A Procuradora da 
República oficiante na PR/SP declinou da atribuição em favor da Procuradoria da República 
em Guaratinguetá/SP, sob o argumento de que as supostas fraudes teriam ocorrido em 
Lorena/SP, local onde está sediada a instituição de ensino; diante disso, com base na regra do 
art. 70 do CPP, a atribuição para análise deste feito estaria afeta à Procuradoria da República 
no Município de Guaratinguetá/SP. 2.3 O Procurador da República oficiante em 
Guaratinguetá/SP suscitou conflito negativo de atribuições pelos seguintes motivos: (a) de fato 
há indícios verossímeis de ocorrência de fraude na emissão do diploma de bacharel em farmácia 
para B. G. F.; todavia, o tema gravita em torno de situação fática submetida ao órgão de classe 
da categoria, qual seja, o Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, com sede no Município 
de São Paulo/SP, que integra o Conselho Federal de Farmácia, pessoa jurídica de direito 
publico, criado pela Lei nº 3.820/60; (b) há indicativos claros de que o representante oficial da 
instituição de ensino, o seu reitor, foi o responsável por submeter ao crivo do Conselho Regional 
de Farmácia, com sede na capital, quando instado, documentos destinados a comprovar a 
adequada qualificação de B. G. F., como farmacêutico visando comprovar, por consequência, 
que o profissional não estava exercendo/ocupando de forma irregular a cadeira de Coordenador 
do Curso de Farmácia da própria instituição de ensino; (c) se o fim precípuo da reitoria da 
instituição, conquanto alocada na cidade de Lorena/SP, era comprovar perante o CRF, reprise-
se, com sede em São Paulo/SP, a regularidade da qualificação de B. G. F. e, para tanto, ofertou 
documentação com indícios de falsidade, mais razoável considerar que se trata de suposta 
prática do delito disposto no art. 304, com as penas do art. 298 do CP (documento particular), 
perpetrado perante o Conselho Regional de Farmácia em São Paulo/SP; e (d) importa esclarecer 
que o crime meio perpetrado, qual seja, emissão de diploma de graduação falso - se assim se 
comprovar, não atraí por si a competência federal para o processamento e julgamento dos fatos 
delituosos, já que se encontra dentre o rol dos documentos que, por si, não afetam diretamente 
bens, serviços ou interesse da União, Autarquias ou Empresa Pública Federal. 3. Conflito de 
atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de 
Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC nº 75/93). 4. A competência, em regra, é 
determinada pelo lugar em que se consumar a infração, nos exatos termos do art. 70, caput, do 
CPP. 4.1 No caso dos autos, observa-se que o crime federal que enseja a atuação do MPF é de 
uso de documento falso (CP, art. 304) perante órgão que integra o Conselho Federal de 
Farmácia; a provável falsificação de documento particular por instituição de ensino privada, 
ocorrido em Lorena/SP, não atrairia, por si só, a atuação do MPF para o caso, salvo se conexo 
com o crime previsto no art. 304 do CP, o que parece ser o caso dos autos. 4.2 Dessa forma, 
considerando que o crime de uso de documento falso se consumou com a apresentação da 
documentação perante o CRF/SP, localizado na cidade de São Paulo/SP, deve-se incidir a regra 
do art. 70, caput, do CPP no caso. 4.3 Conhecimento do conflito negativo de atribuições. No 
mérito, fixação da atribuição da Procuradora da República suscitada (PR/SP) para prosseguir 
nas investigações.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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241. Expediente: 1.00.000.012299/2022-11 – Eletrônico 

(JF-GO-1024889-40.2022.4.01.3500)  
Voto: 2806/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Procedimento Administrativo. Execução de multa criminal. Requerimento pelo membro do 

Ministério Público Federal de encaminhamento de cópias dos autos à Procuradoria da Fazenda 
Nacional, com o objetivo de promover a execução fiscal. Discordância do Juiz Federal. 
Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, por aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da 
LC n° 75/93. Não conhecimento da remessa.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento 
da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
242. Expediente: 1.33.001.000350/2021-01 - Eletrônico  Voto: 2690/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. OPERAÇÕES ENVOLVENDO 'CRIPTOMOEDA'. SUPOSTO 

CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (LEI Nº 7.492/86). AUSÊNCIA 
DE ELEMENTOS CAPAZES DE DEMONSTRAR A OCORRÊNCIA DE EVENTUAL 
CRIME DE ESTELIONATO E/OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR. NECESSIDADE 
DE APROFUNDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 
DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ATRIBUIÇÃO, 
POR ORA, DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 1. 
Notícia de Fato, encaminhada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto crime 
contra a economia popular (Lei nº 7.492/86). 1.1. Segundo consta, os representantes legais de 
duas empresas oferecem, por meio da internet, investimentos na área de criptomoedas com 
retorno garantido de 56% a 300% ao ano, além da venda de cosméticos e viagens. Afirma o 
noticiante que, em um primeiro momento, os investimentos apresentavam rendimentos 
compatíveis com o prometido, contudo, com o passar do tempo o dinheiro não era restituído. 
1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições; apresentou os 
seguintes fundamentos: (1) o caso não configura investimento coletivo; (2) a empresa não 
captava e administrava recursos de terceiros, ela simplesmente vende pacotes de uma moeda 
digital própria; (3) na linha da jusrisprudência do STJ, o fato não se amolda ao art. 7º, incisos 
II e IV, da Lei 7.492/86; o golpe noticiado pode configurar crime de estelionato (art. 171 do 
CP) ou contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei nº 1.521/51). 1.3. Revisão do 
declínio de atribuições (Enunciado n° 32). 2. Com os elementos existentes nos autos e 
considerando que não houve a realização de diligências para esclarecimentos sobre o caso, não 
é possível afirmar, neste momento, que se trata de eventual crime de estelionato e/ou contra a 
economia popular, de atribuição/competência estadual. 2.1. O art. 1º da Lei nº 7.492/86, norma 
penal explicativa, conceitua instituição financeira, para fins penais, como 'a pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (vetado) de terceiros, 
em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, 
intermediação ou administração de valores mobiliários'. 2.2. Assim, ao operar sem a devida 
autorização, a empresa referida/instituição financeira estaria, em tese, inserida no tipo penal 
previsto no art. 16 da Lei nº 7.492/86. 2.3. Além disso, partindo da premissa de que a empresa 
poderia ser enquadrada, em princípio, como instituição financeira, ainda que por equiparação, 
porque realiza, dentre outras atividades, a gestão e intermediação de investimentos de recursos 
de terceiros, mesmo que eventualmente, a conduta de não repassar aos investidores os lucros 
obtidos pode configurar, em tese, o crime previsto no art. 5º da Lei 7.492/86. 2.4. Verifica-se, 
ainda, a possibilidade da ocorrência de outros crimes previstos na Lei nº 7.492/86, como, por 
exemplo, o crime previsto no art. 17. 2.5. Portanto, apenas com o aprofundamento da 
investigação é que se poderá apurar a dimensão dos fatos, o funcionamento das operações e dos 
eventuais crimes perpetrados pela empresa e/ou envolvidos, e, assim, constatar a existência de 
indícios suficientes de crimes que, em tese, atingem bens, serviços ou interesse da União (art. 
109 da CF). 2.6. É imprescindível a análise acurada sobre os serviços prestados pela 
empresa/envolvidos e o objeto do contrato firmado entre as partes para a tipificação das 
condutas delitivas e, então, a fixação da atribuição/competência para o processamento e o 
julgamento de eventual ação penal, sendo, portanto, prematuro o declínio de atribuições. 2.7. 
Nesse contexto, com base na regra do art. 26 da Lei nº 7.492/86, cumpre reconhecer, neste 
momento inicial de investigação, a atribuição, para prosseguir na investigação, do Ministério 
Público Federal. Precedente da 2ª CCR: NF - 1.19.000.002183/2019-99, julgado na 754ª Sessão 
Ordinária, de 11-11-2019 (após recurso e manutenção, unânime, pela 2ª CCR, da decisão de 
não homologação do declínio de atribuições, na 761ª Sessão Ordinária, realizada em 10-02-
2020, o CIMPF, à unanimidade, em 10-04-2021, negou provimento ao recurso e manteve a 
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decisão da 2ª CCR que não homologou o declínio de atribuições). 2.8. Não homologação do 
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Atribuição do Ministério Público 
Federal para a persecução penal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
243. Expediente: 1.34.016.000151/2022-79 - Eletrônico  Voto: 2720/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SOROCABA-SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada para apurar a prática do crime de estelionato majorado (CP, arts. 

171, § 3º). Segundo relato da noticiante, no dia 17-11-2020, ao consultar o aplicativo da Caixa 
Econômica Federal, reparou que seu FGTS, no valor de R$ 2.603,39 havia sido transferido para 
uma conta do Banco do Brasil que não era de sua titularidade. O Procurador da República 
oficiante manifestou-se pelo declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, por 
entender que o prejuízo seria suportado exclusivamente pelo particular; colacionou, para tanto, 
julgado do STJ em caso análogo. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). 
De um lado, ainda que se admita, para efeito de argumentação, que a CEF não tenha sofrido, 
de forma direta e imediata o prejuízo patrimonial; de outro lado, a ausência de prejuízo 
financeiro direto e imediato não é determinante para excluir a competência da Justiça Federal 
para processar e julgar o fato. Com efeito, no caso, segundo o relato, houve burla ao sistema 
informático da própria CEF; ou seja, houve a prática de fato em detrimento da prestação de 
serviços da CEF; e, também, torna a CEF vítima da conduta noticiada (art. 109, inciso IV, CF). 
Precedentes 2ª CCR: NF 1.34.016.000150/2022-24, Sessão 848ª, de 09-06-2022, unânime; 
Processo 5003209-37.2015.4.04.7009, Sessão 674ª, de 20-03-2017, unânime). Ainda, cumpre 
salientar que o julgado citado na promoção de declínio (AgRg no CC 98778/SP, Terceira Seção, 
Dj 23/06/2010 ), foi objeto de embargos de declaração; na oportunidade houve efeito 
modificativo do julgado constante dos seguintes termos: 'No caso, sanada a omissão, concluiu-
se pela competência da Justiça Federal, porquanto as condutas investigadas - utilização de 
documentos falsos para a liberação de cota do PIS e do FGTS na Caixa Econômica Federal - 
indicam eventual ofensa a interesses e serviços da União.' (EDcl no AgRg no CC 98778/SP, 
Terceira Seção, Dj 24/08/2011). Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos 
autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República 
oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 
designação de outro membro para tanto (Enunciado n° 03 do CIMPF).  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
244. Expediente: 1.00.000.010520/2022-99 – Eletrônico 

(JF/MG-1052839-65.2020.4.01.3800)  
Voto: 2700/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar suposta prática, por 5 (cinco) vezes, do crime descrito 

no art. 19 da Lei nº 7.492/86. A investigação revelou que, em alguns processos de obtenção de 
financiamento instaurados na Agência da CEF no Shopping Estação BH para aquisição de 
imóvel do Programa 'Minha Casa, Minha Vida', foram apresentados contracheques fraudados. 
Nesses processos, houve a interveniência do corretor A.H.M. e de sua esposa D.J.O., os quais 
finalizavam as vendas, juntavam os documentos do bem e das partes contratantes e 
encaminhavam toda a documentação para a análise de crédito do banco. O Procurador oficiante, 
considerando os elementos reunidos no feito, requereu o arquivamento do inquérito 
relativamente a D.J.O.; argumentou que seu envolvimento foi superficial, uma vez que ela 
trabalhou na imobiliária de seu marido apenas por 2 (dois) meses) e somente teve conhecimento 
das fraudes perpetradas por seu marido após os fatos virem à tona na investigação; afirmou que 
o depoimento prestado pela gerente-geral da agência da CEF em que ocorreram os fatos, 
corrobora esse entendimento. Quanto A.H.M informou haver firmado acordo de não 
persecução penal com e pleiteou a designação de audiência para a homologação do ajuste em 
Juízo. O Juízo Federal discordou do arquivamento em relação a D.J.O., por entender haver 
diversos indícios de autoria delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 
13.964/2019) c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. Com razão o Juízo Federal, data vênia. 
Constam dos autos elementos suficientes de que D.J.O., teve participação ativa nas fraudes, 
conforme bem enumerou o Juízo Federal ao discordar do arquivamento. Nesse sentido, constam 
dos autos depoimentos testemunhais que demonstram que a investigada não apenas instruía os 
beneficiários a solicitar o financiamento em nome de terceiras pessoas, como também orientava 
os beneficiários a confirmar as informações falsas postas nos dossiês entregues à CEF. Não 
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 
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facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 
em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos 
do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
245. Expediente: 1.00.000.012114/2022-61 – Eletrônico 

(JF/PI-1015006-92.2020.4.01.4000)  
Voto: 2726/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. ACOLHIMENTO JUDICIAL. RECURSO DO REPRESENTANTE. 
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. REMESSA DO RECURSO À 2ª CÂMARA DE 
COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF. INEXISTÊNCIA DE DISSENSO A SER 
ANALISADO POR ESTE COLEGIADO. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CCR 
LIMITADA AO DISPOSTO EM LEI. NÃO CONHECIMENTO. 1. Trata-se de inquérito 
policial, instaurado a partir de denúncia formulada por R. de C. B., proprietário da empresa N 
R Têxtil LTDA, localizada em Piripiri/PI, atualmente com as atividades paralisadas, com o 
intuito de apurar a suposta prática do crime previsto no art. 342 do Código Penal, atribuído a 
V. A. G. da R. e J. M. do A., ambos ex-funcionários de mencionada empresa, no âmbito de 
reclamação trabalhista que tramita na Justiça do Trabalho do Piauí. 2. O Procurador da 
República oficiante promoveu o arquivamento por atipicidade da conduta de V. A. G. da R. e 
pelo fato de J. M. do A. não figurar como testemunha, sendo parte reclamante na ação 
trabalhista. 3. O Juízo Federal acolheu a promoção do MPF e determinou o arquivamento destes 
autos. 4. Ciente da decisão, o representante apresentou manifestação por meio da Sala de 
Atendimento ao Cidadão, nos seguintes termos: 'É um recurso para o CCR em relação ao 
processo nº 1015006-92.2020.4.01.4000, que o Procurador em seu relatório o mesmo tratou foi 
do assunto referente a outro inquérito, por isso deve ser feito um novo relatório. A prova nova 
é o voto do Desembargador relator do processo no TRF1 que já teve o seu transito em julgado 
e o mesmo tem relação com os fatos. Vejamos, em audiência de instrução da rescisória em 
11/06/2019 o senhor Valdir diz: "que quando a máquina precisava de menos vapor era orientado 
por um empregado da tinturaria chamado Chagas." Então como podemos ver o desembargador 
do TRF1 cita um trecho do depoimento do funcionário Chagas informando que quando faltava 
matéria Prima, os funcionários eram dispensados e podiam ir pra casa e aguardar o comunicado 
do senhor Ricardo. Gostaria que o Procurador da República Senhor Israel juntasse também o 
seu parecer que o mesmo juntou no processo Nº 1015006-92.2020.4.01.4000, para poder ser 
examinado pelo Procurador Regional'. 5. A manifestação foi autuada e encaminhada para 
análise. 6. A questão referente à investigação do possível crime de falso testemunho foi 
judicializada. 7. A Promoção de arquivamento foi acolhida pelo Juízo da 3ª Vara Federal do 
Piauí, ao qual cabe reexaminar a matéria com base no art. 18 do CPP. 8. Atribuição da 2ª CCR 
nas hipóteses de arquivamento submetido diretamente ao Colegiado para homologação ou de 
remessa com base no art. 28 do CPP quando houver discordância do Juiz quanto ao 
arquivamento do apuratório por considerar improcedentes as razões invocadas. 9. Não há 
dissenso a ser analisado por este Colegiado. 10. Atribuição revisional da 2ª CCR limitada ao 
disposto em lei. 11. Não conhecimento da remessa.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento 
da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 
O Sr. Ricardo Castro Barbosa (parte) acompanhou o julgamento do processo. 

 
246. Expediente: 1.23.002.000431/2016-71 Voto: 2703/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM-PA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO CIVIL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA PRATICADOS POR 

EX-PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FARO/PA. MPF: AUSÊNCIA DE DOLO. REVISÃO 
DE ARQUIVAMENTO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. DESIGNAÇÃO DE OUTRO 
MEMBRO DO MPF PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito civil, 
instaurado a partir de expediente da Promotoria de Justiça do Município de Faro/PA, o qual 
solicitava atuação conjunta em caso relacionado a situação do funcionalismo municipal em 
Faro/PA. 2. Segundo consta, haveria uma grave crise ocasionada pelas más gestões anteriores 
que deixaram de repassar os valores referentes aos descontos previdenciários e do imposto de 
renda. O objeto do procedimento foi restrito à possível sonegação do repasse de contribuições 
previdenciárias e de imposto de rende referentes ao ano de 2016, sob a gestão da ex-Prefeita 
Municipal M.C.M. 2.1 Tem-se dos autos informação de que a ex-Prefeita do Município de 
Faro/PA na época (2017-2020), J.V.P., acatou recomendação da Receita Federal do Brasil, 
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sendo que as dívidas tributárias e previdenciárias começaram a ser pagas nos primeiros três 
meses de 2017 por meio de bloqueio financeiro. Em relação as contribuições previdenciárias 
foram firmados acordos para a realização de pagamento dos valores em atraso, e aderiu-se ao 
Programa de Regularização de Estados e Municípios com a Procuradoria da Fazenda Nacional; 
no âmbito da Secretaria da Receita Federal, o município de Faro aderiu ao Programa Especial 
de Regularização Tributária - Demais Débitos que consistiu em acordo de pagamento parcelado 
de todas as dívidas tributárias e não tributárias. 2.2 Contudo, o Débito da Competência nº 
13/2016 relativo à Lei nº 10.22/2002 possuía prestação devedora, vencida em 28-12-2018; as 
últimas informações prestadas pela RFB noticiam que o parcelamento relativo à Lei nº 
10.22/2002 foi rescindido em 18-03-2021. Assim, se extrai dos dados consolidados e indicados 
pela RFB, referentes a 2016 constam os débitos: CP PATRONAL referentes às GFIPs - Guia 
de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social, de 15-04-2016; 18-04-2016; 
16-06-2016; 17-06-2016; 01-07-2016; e CP SEGURADOS referente às GFIPs de 18-04-2016; 
16-06-2016. 3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito; entendeu que 'Nestes 
autos constam apenas informações sobre a existência dos débitos previdenciários do município 
de Faro/PA prestadas pela RFB e alegações da ex-prefeita de Faro/PA, J.V.P., (que assumiu o 
cargo em 2017) quanto ao cenário caótico deixado pela gestão anterior. Ocorre que, verifica-se 
a inexistência de elementos que demonstrem de forma veemente a existência de dolo específico 
da ex-prefeita Marinete Costa Machado de causar lesão ao erário ou de se sonegar e se apropriar 
indevidamente dos valores devidos à título de débitos previdenciários e tributários. Não há 
comprovação de que foi a responsável pelo não repasse dos valores, ou ao menos de que teve 
ciência ou atuação direta para que não fossem repassados.' 4. Enviados os autos à 5ª CCR, foi 
homologado o arquivamento no âmbito de suas atribuições e, posteriormente, remetido os autos 
a esta 2ª CCR para análise quanto ao cometimento de crime de apropriação indébita 
previdenciária (CP, art. 168-A) praticado pela ex-gestora do município no ano de 2016. 5. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 6. Consta dos autos declaração da ex-
Prefeita J.V.P., que assumiu a gestão do Município após os fatos aqui apurados, de que 'ao 
assumir a gestão do município foi constatado um grande caos dado que o município estava com 
todos os serviços paralisados ou com funcionamento precário, os salários dos servidores com 
cerca de 6 meses de atraso, bem como poucas informações foram repassadas na transição de 
governo, inclusive os dados financeiros foram sonegados. Além disso, relatou que fora 
realizada uma Auditoria Interna no período de sua gestão em que foram constatados diversos 
indícios de irregularidades/desvios nas contas do município.' 6.1 Nesse cenário, com a devida 
vênia ao entendimento exposado pelo Procurador oficiante, não há como, de plano, se falar em 
ausência de dolo, ao menos neste momento. 6.2 Há nos autos informação de que a citada 
auditoria interna ocorrida em 2017 é objeto da ACP nº 0003783-82.2017.8.14.0084, distribuída 
na Comarca de Faro/PA, visando apurar possível cometimento de atos de improbidade 
administrativa. Dessa forma, é necessário analisar as informações constantes do apurado 
naqueles autos antes de se falar em ausência de dolo, dado que há possibilidade de colher-se 
elementos aptos a comprovar o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária. 6.3 De 
toda forma, a situação caótica pela qual o Município passava no ano de 2016 merece melhor 
apuração. Se, de fato, não houve dolo ou fraude da investigada M.C.M., isto será verificado 
após o normal exame do contraditório, pois qualquer ponderação sobre a intenção de se praticar 
o crime, somente poderá ser demonstrada no curso da instrução criminal, quando se 
oportunizará a completa produção de provas, submetidas ao contraditório e ampla defesa. 7. 
Arquivamento prematuro. Tendo em vista que o Procurador oficiante já se manifestou que, em 
caso de não homologação do arquivamento, seja determinada designação de novo procurador 
para prosseguimento das investigações, deixa-se de devolver os autos ao ofício originário. 8. 
Designação de outro membro do Ministério Público Federal para dar prosseguimento à 
persecução penal. Não homologação do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
247. Expediente: 1.26.000.000187/2022-01 - Eletrônico  Voto: 2804/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de notícia-crime apresentada pela Procuradoria Regional da 

PFE/INSS em Recife/PE. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) foi constado o 
recebimento indevido de benefício assistencial durante o período compreendido entre 04-11-
2014 a 31-08-2020, tendo como recebedora a beneficiária A.A.B.; (II) recebimento indevido 
no montante de R$ 69.983,58; (III) possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, CP. A 
Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os 
seguintes fundamentos: (a) embora tenha havido solicitação por parte do MPF, o INSS não 
forneceu cópia integral do processo concessório em questão; (b) na atual fase da investigação, 
não há justa causa para ação penal; (c) faz-se necessário analisar os documentos que embasaram 
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o pleito de sua concessão, para fins de se analisar a prática de eventual artifício, ardil ou o 
emprego de outro meio fraudulento; (d) sem o conteúdo integral do processo concessório resta 
prejudicada a referida análise, a qual é indispensável para verificação de eventual juízo de 
tipicidade entre a conduta e o modelo abstrato descrito no tipo penal. Revisão de arquivamento 
(LC nº 75/93, art. 62, IV). A ausência de remessa de cópia do processo de concessão do 
benefício assistencial não configura fundamento idôneo para o arquivamento da investigação. 
O INSS deve colaborar com a persecução penal. Ademais, o MPF dispõe de meios para instar 
o INSS a encaminhar a documentação solicitada. Não homologação do arquivamento. 
Devolução dos autos ao ofício originário, facultando-se à Procuradora da República oficiante, 
se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 
designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 
Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
248. Expediente: 1.33.007.000307/2019-62 - Eletrônico  Voto: 2870/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
TUBARAO/LAGUNA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. PRÁTICA DE OPERAÇÃO TÍPICA DE SEGURADORA, SEM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). FATOS 
NARRADOS QUE CONFIGURAM, EM TESE, O CRIME DO ART. 16 DA LEI Nº 7.492/86. 
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato, instaurada com base em 
procedimento oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão/SC; notícia ofertada 
pelo Sindicato dos Corretores de Seguros no Estado de Santa Catarina ' SINCOR/SC, a qual 
noticia a atuação irregular de diversas associações e cooperativas que oferecem serviços de 
cobertura securitária sem autorização do órgão competente, a SUSEP. Prática, em tese, de crime 
contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 16). 2. Encaminhados os autos à 
Polícia Federal de Criciúma/SC para instauração de inquéritos policiais para investigar 8 
entidades, sobreveio parecer desfavorável quanto à instauração de IPL, considerando que 'há 
grande controvérsia quanto a tipicidade da conduta noticiada; se cinge-se ao tipo previsto no 
artigo 16 da Lei n. 7.492/86. Nota-se que o Poder Judiciário local já teve oportunidade de se 
manifestar acerca do assunto e, quase que na totalidade dos procedimento que tramitaram junto 
a esta unidade policial, versando sobre o mesmo tema, ou seja, oferta de serviços de cobertura 
securitária para veículos por associações/cooperativas, sem autorização da SUSEP, foram 
arquivados pela atipicidade da conduta, inclusive em parte delas com sentença absolutória. 
Assim, se nem no plano civil há certeza quanto ao caráter ilícito da conduta, dado o 
questionamento acerca do direito fundamental à livre associação. Logo, não pode tal conduta 
ser considerada delitiva no plano criminal, onde rege o princípio da fragmentariedade e da 
ultima ratio.' 3. O Procurador da República promoveu o arquivamento; apresentou os seguintes 
fundamentos: (1) verifica-se que das 08 associações/cooperativas denunciadas, 06 já foram 
objeto de investigação, todas com desfecho inexitoso; (2) identificou-se os Inquéritos Policiais 
de nºs 5003768-66.2016.4.04.7200, 5016089-36.2016.4.04.7200, 5010910-87.2017.4.04.7200, 
5015894-17.2017.4.04.7200, 5015899-39.2017.4.04.7200, 5015904-61.2017.4.04.7200 e 
5015906-31.2017.4.04.7200; o IPL 5003768-66.2016.4.04.7200 foi objeto de denúncia 
criminal, que todavia resultou em sentença absolutória transitada em julgado; todos os demais 
restaram arquivados pela atipicidade da conduta; (3) a jurisprudência têm apontado para a 
desnecessidade de autorização da SUSEP para o funcionamento de associações/cooperativas 
que visem ao seguro mútuo dos associados, não configurando instituição financeira; (4) 
questionamentos e dúvidas quanto a caracterização de instituição financeira por parte de 
associações que visam à mútua proteção veicular, além de refletir na configuração do delito 
com o preenchimento de todos os elementos do tipo penal, certamente repercute também no 
dolo dos agentes, que não tem a ciência de estarem agindo ilicitamente; (5) veja-se que de uma 
representação inicial pelo Sindicato de Corretores de Seguros, que continha 9 entidades 
denunciadas, já foram apuradas 07 em investigações autônomas, tendo-se concluído em todas 
pela atipicidade da conduta, em razão da matéria de fundo, de forma que não se justifica insistir 
na instauração de investigação contra as duas remanescentes. 4. De acordo com os precedentes 
desta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão e seguindo o entendimento da Superintendência de 
Seguros Privados ' SUSEP, órgão vinculado ao Ministério da Fazenda, responsável pelo 
controle e fiscalização do mercado de seguro, identificadas todas as características básicas da 
atividade securitária ' mutualismo, previdência e incerteza ' e também os elementos essenciais 
do contrato de seguro ' garantia, interesse, risco e prêmio, a conduta, em tese, amolda-se ao art. 
16 c/c art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 7.492/86. Precedentes desta 2ª CCR: Voto n° 
3461/2017, Processo n° 0002810-22.2016.4.01.3815, julgado na Sessão n° 677, de 15/05/2017, 
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unânime; Voto n° 379/2017, Processo n° 0060629-59.2016.4.01.3800, julgado na Sessão n° 
670, de 30/01/2017, unânime. 5. No mesmo sentido, há precedente do STJ (AREsp 
1923366,Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 03/03/2022; AREsp 1193199 Ministro JOEL 
ILAN PACIORNIK, 03/09/2018) 6. Precedente do Conselho Institucional do Ministério 
Público Federal: Procedimento n° 1.25.000.003534/2017-10, 2ª SESSÃO ORDINÁRIA de 
14/03/2018. 7. Arquivamento prematuro. Não homologação do arquivamento e devolução dos 
autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 
oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 
designação de outro membro para tanto, aplicando-se, por analogia, o disposto no Enunciado 
n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
PADRÃO 
Homologação do Declínio de atribuição 
249. Expediente: JF-AM-1021529-

95.2020.4.01.3200-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2802/2022 Origem: GABPR1-ECBJ - 
EDMILSON DA COSTA 
BARREIROS JUNIOR  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 282 

do CP (exercício legal da medicina). Possível atendimento médico por profissional sem 
registro no Conselho Regional de Medicina, no Hospital Vinícius Conrado, em 
Eirunepé/AM. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) M.S.B. seria um médico 
que atua sem CRM; (II) M.S.B. possivelmente recebe pelo 'Programa Mais Médicos'; 
(III) M.S.B. atendeu J.P.S. no dia 26-05-2017 e não prestou os devidos cuidados 
médicos ao paciente; (IV) no dia 27-05-2017, o paciente faleceu, sem assistência 
médica. O Departamento de Saúde da Família do Ministério da Saúde informou que 
não tem conhecimento de qualquer ato normativo que autoriza a contratação de 
profissionais graduados em medicina, sem inscrição nos quadros do Conselhos 
Regionais de Medicina, fora dos portões do Programa Mais Médicos. O Procurador da 
República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes 
fundamentos: (a) em consulta aos documentos acostados nos autos, não ficou 
evidenciado o uso de verba do SUS; (b) pesquisa realizada pela ASSPA também não 
encontrou evidência de uso verba federal na contratação dos médicos sem inscrição no 
CRM; (c) os fatos sob apuração não foram praticados em detrimento de bens, serviços 
ou interesses da União, pois restringem-se ao exercício da medicina por médicos sem 
CRM, contratados pela Prefeitura de Eirunepé, sem qualquer ilicitude relacionada a 
malversação de verbas federais possivelmente recebidas pelo ente municipal, dada a 
ausência de vinculação com o Sistema Único de Saúde. Revisão de declínio de 
atribuições (Enunciado nº 33). O crime previsto no art. 282 do CP, via de regra, é de 
competência da Justiça Estadual. Nesse sentido, a jurisprudência do TRF da 1ª 
Região1. Além disso, não se verifica, no caso, a existência de indícios de que a 
contratação do profissional investigado tenha sido realizada com a utilização de 
recursos públicos da União. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses 
da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos 
de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 
persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
250. Expediente: JF/MOC-1000222-

10.2020.4.01.3807-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2696/2022 Origem: GABPRM3-MMC - 
MARCELO MALHEIROS 
CERQUEIRA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito policial, instaurado a partir de cópia da Execução Trabalhista nº 0000527-

07.2011.5.18.0012, encaminhada pela 12ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a fim de 
apurar suposto crime previsto no art. 304 do CP. Narra a representação que, em razão do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, os bens de J.C.C.A., sócio da 
empresa executada, foram objeto de penhora com o propósito de satisfazer obrigação 
trabalhista. Assim, um imóvel rural de propriedade do executado, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Várzea da Palma/MG, sofreu constrição patrimonial em 14-09-
2015, através de carta precatória expedida ao juízo estadual da Comarca de Várzea da 
Palma/MG. Contudo, ainda nos autos trabalhistas, a então exequente informou que esteve 
no local em que deveria existir o imóvel penhorado, quando os proprietários dos imóveis 
da região informaram desconhecer a existência daquela porção de terra. Revisão de 
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Quanto ao uso de documento falso 
(art. 304, CP), não foi possível verificar que o executado J.C.C.A., tenha sido responsável 
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pela apresentação do documento (certidão cartorária) perante o Tribunal Regional do 
Trabalho; na realidade, verificou-se que foi a própria exequente que, de boa-fé, teve 
acesso à certidão e a juntou aos autos. Da narrativa, conclui-se que o crime a ser 
investigado seria o de uso de documentos falsos, tendo em vista que foi apurado que 
antigo proprietário do imóvel, D.G.S., possivelmente apresentou documentos falsos para 
registro no Cartório de Registro de Imóveis de Várzea da Palma/MG em 11-12-2013, 
crime este que seria de competência da Justiça Estadual. Conduta praticada envolvendo 
serviço público cuja atividade exercida é fiscalizada pelo Poder Judiciário Estadual. 
Aplicação da Súmula 546 STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de 
documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o 
documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.' Inexistência de 
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 
para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 
Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
251. Expediente: JF/ROO-1001327-

21.2021.4.01.3602-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2794/2022 Origem: GABPRM1-RPA - 
RODRIGO PIRES DE 
ALMEIDA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 121 

c/c art. 14, inciso II, do CP. O investigado D.L.B., não indígena, teria efetuado disparos 
de arma de fogo em direção do indígena J.B.P.M. Em ofício encaminhado à autoridade 
policial, a FUNAI narrou o seguinte: (I) o indígena J.B.P.M. foi até a residência de D.L.B. 
incomodá-lo; (II) segundo a família do indígena J.B.P.M., ele estava bastante alcoolizado; 
(III) de acordo com a família indígena J.B.P.M., D.L.B. saiu de casa armado e deu um 
tiro com o objetivo de acertar o indígena J.B.P.M., mas errou o tiro; (VI) no dia seguinte, 
D.L.B. saiu armado pela aldeia à procura do indígena J.B.P.M., que se escondeu na casa 
de parentes. O investigado D.L.B. declarou, em interrogatório, o seguinte: (a)o indígena 
J.B.P.M., muito embriagado, invadiu a sua residência quebrando a porta da frente, em 
direção ao quarto, onde estava sua esposa grávida de 04 meses; (b) posteriormente, sua 
esposa teve um aborto espontâneo; (c) D.L.B. empurrou o indígena J.B.P.M. para fora de 
casa; (d) o indígena J.B.P.M. retornou com um pedaço de pau nas mãos; (e) nesse 
momento, efetuou um disparo para o alto, sem a intenção de acertar o indígena J.B.P.M. 
O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os 
seguintes fundamentos: (1) o fato narrado não envolve direitos indígenas coletivamente 
considerados; (2) trata-se de crime comum contra indígena individualmente considerado, 
não envolvendo disputa sobre direitos indígenas. Revisão de declínio de atribuições 
(Enunciado nº 33). Da narrativa dos fatos, não foi possível constatar que o crime em 
questão envolva a cultura indígena ou disputas de interesses referentes à comunidade 
indígena. Verificação, a partir dos elementos constantes dos autos, de que se trata de crime 
praticado contra indígena que não atenta contra direitos indígenas previsto no art. 231 da 
CF (organização social, costumes, línguas, crenças, tradições, bem como os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam). Hipótese que não se enquadra 
na regra do art. 109, inciso XI, da CF. Ausência de elementos de prova capazes de 
legitimar, até o momento, a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 
penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
252. Expediente: JF/ROO-1003919-

04.2022.4.01.3602-REPCRI - 
Eletrônico  

Voto: 2801/2022 Origem: GABPRM1-RPA - 
RODRIGO PIRES DE 
ALMEIDA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática dos crimes previstos no art. 303 

da Lei nº 9.503/1997 (lesão corporal culposa na direção de veículo automotor) e no art. 
304 da Lei nº 9.503/1997 (omissão de socorro em situação de acidente na direção de 
veículo automotor). Trata-se de acidente automobilístico, envolvendo o Policial Federal 
R.M.S.R., possível vítima dos crimes previstos no art. 303 da Lei nº 9.503/1997 e no art. 
304 da Lei nº 9.503/1997. A autoridade policial afirmou que o investigado não se 
encontrava no exercício de suas funções no momento dos acontecimentos. O Procurador 
da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes 
fundamentos: (I) o acidente do qual foi vítima R.M.S.R. ocorreu no dia 22-05-2022, 
quando ele não se encontrava no exercício das funções de Policial Federal; (II) não há 
interesse federal no caso, já que a vítima do crime não se encontrava no exercício de suas 
funções, nem o crime foi praticado em detrimento de interesses, serviços e bens da União, 
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de empresas públicas federais ou de autarquias federais; (III) Súmula 147 do STJ. Revisão 
de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Não se observa a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar os crimes noticiados. A vítima, servidor público 
federal, não se encontrava no exercício da função no momento da prática dos crimes. 
Súmula nº 147 do STJ: 'Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados 
contra funcionário público federal, quando relacionados com o exercício da função'. 
Consequentemente, não se verifica a atribuição do Ministério Público Federal para a 
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 
Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
253. Expediente: 1.27.003.000134/2022-15 - Eletrônico  Voto: 2724/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
PARNAIBA-PI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícias de Fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante relata que fez um investimento por meio da 
empresa 'PCCWBANK', que prometia grandes retornos financeiros, contudo, a plataforma caiu 
e congelou o capital investido, passando a exigir que o investidor pague uma determinada 
quantia para continuar utilizando seus serviços. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 
n° 32 - 2ª CCR). Trata-se de fraude assemelhada ao esquema de pirâmide, que se caracteriza 
por oferecer a seus associados/investidores uma perspectiva de lucros, remuneração e 
benefícios futuros irreais; orquestração de golpe com o intuito de captar indevidamente recursos 
da vítima; enquadra-se, em tese, em crime de estelionato e/ou crime contra a economia popular. 
Cabe a aplicação da Súmula nº 498 do STF. Não há indícios de crime contra o sistema 
financeiro nacional. Não há elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 
Ministério Público Federal para persecução penal. Precedente 2ª CCR: Procedimento nº 
1.26.005.000292/2020-21. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério 
Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
254. Expediente: 1.29.000.001815/2022-56 - Eletrônico  Voto: 2723/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento 

ao Cidadão. O representante relata possível crime de extorsão (art. 158 do CP) praticado por 
indivíduo que utiliza nome de um Delegado da Polícia Civil. Em pesquisas em fontes abertas 
da internet foi verificada a conduta reiterada da utilização do nome de um Delegado de Polícia 
Civil para coagir vítimas a pagarem determinado valor para que a pessoa não seja investigada, 
em razão de suposto envio de fotos íntimas a menor de idade. Revisão de declínio de atribuições 
(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). O nome de policiais civis é utilizado pelos golpistas para passar 
credibilidade e para que eles consigam chegar onde querem: enganar as vítimas e arrecadar 
valores Trata-se, em princípio, de crime praticado por particular em prejuízo de particular. 
Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar 
a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de 
atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
255. Expediente: 1.30.001.001322/2022-95 - Eletrônico  Voto: 2691/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de notícia crime apresentada por particular, o qual, relata 

possível crime de estelionato. Em síntese, o noticiante relata que conheceu através de uma rede 
social, uma mulher que se denominava como Sra. Y., de nacionalidade de Malásia, mas que 
vivia na Barra da Tijuca no condomínio Península; desde então, a vítima passou a ter contato 
através de aplicativo de WhatsApp com a Sra. Y., momento pelo qual a vítima passou a se 
interessar por investimentos em criptomoedas. A Sra. Y., se demostrou conhecedora do assunto 
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e disse que poderia ajudar vítima realizar operações, já que trabalhava como trader numa 
plataforma de investimentos. Dessa forma, a vítima abriu uma conta em uma corretora de 
criptomoedas, utilizada para fazer a intermediação de negociações, e realizou sucessivos 
depósitos e transferências bancárias para a plataforma de investimento sugerida pela Sra. Y., 
que totalizaram R$ 273.717,33. Consta que, apesar de ter efetuado alguns saques do suposto 
lucro, não recuperou a maior parte do dinheiro. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 
n° 32 - 2ª CCR). De acordo com o que foi narrado, trata-se da ocorrência de crime de estelionato 
contra particular; o golpe é constituído da seguinte forma: a vítima é atraída por um preposto 
da empresa fraudulenta, que entra em contato com as vítimas através de alguma rede social, ou 
aplicativo de relacionamento, demonstra interesse afetivo pela vítima e a induz a realizar 
depósitos na suposta plataforma de investimentos. Saliente-se que a suposta 'plataforma de 
investimentos' da qual a Sra. Y., em tese era empregada, e para onde os valores foram 
transferidos, encontra-se indisponível, tendo muito provavelmente sido criada com o único 
propósito de aplicar golpes. Não há indícios de crime contra o sistema financeiro nacional; nada 
indica que a plataforma B.D.G., para o qual os valores foram transferidos realmente atuava no 
ramo de criptomoedas, ou mesmo que de fato existisse. Não há elementos de informação 
capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 
Precedente 2ª CCR: Procedimento nº 1.26.005.000292/2020-21. Homologação do declínio de 
atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
256. Expediente: 1.30.001.004116/2021-56 - Eletrônico  Voto: 2604/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira, encaminhado pelo 

COAF, para apurar eventual prática do crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1ª da Lei 
nº 9.613/98, em razão de movimentações financeiras atípicas, entre 16-03-2019 ' 10-03-2021, 
envolvendo um investigado e uma empresa, com sede em São José dos Campos/SP. Consta, 
em síntese, que o investigado efetua a compra e venda de veículos para a comercialização de 
consórcios, com faturamento anual de R$ 3.371.362,06, e teria movimentado, por meio da 
empresa, de forma incompatível com o faturamento declarado, durante o período analisado. O 
Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições; apresentou, em resumo, 
o fundamento de que não há indícios suficientes da prática de lavagem de dinheiro que tenha 
como delito antecedente crime federal. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32). 
No caso, levando em consideração o acima indicado e demais dados constantes nos autos, não 
há indícios de eventual crime antecedente ao crime de lavagem de dinheiro de competência da 
Justiça Federal e de que o crime tenha sido praticado por agente público federal ou em 
detrimento da União, de suas autarquias ou empresas públicas. O art. 2º, inciso III, 'a' e 'b', da 
Lei nº 9.613/98, prevê que o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da 
competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for 
de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 05-06-2013). Ausência, portanto, de elementos de informações 
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
257. Expediente: 1.34.001.004235/2022-41 - Eletrônico  Voto: 2706/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RELATÓRIO COAF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS 

SUSPEITAS. LEI Nº 9.613/98. INVESTIGADO JÁ DENUNCIADO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL POR FATOS RELACIONADOS. NÃO FORAM CONSTATADOS 
CRIMES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, INCISOS IV, V, VI, IX, 
X, DA CF). HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO. 1. Notícia de Fato, instaurada a partir de 
Relatório de Inteligência Financeira ' RIF, encaminhado pelo Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF), o qual noticia movimentações financeiras atípicas envolvendo 
C. M. da S., no período de 1º-11-2019 a 29-04-2020. Valor total das transações financeiras: R$ 
867.165,00. 1.2. Nas informações adicionais, o RIF/COAF menciona que o investigado é 
acusado de 'roubo de equipamentos de saúde e de testes de coronavírus'. 1.3. O Procurador da 
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República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao MPE, visto que o investigado já 'foi 
denunciado na ação penal nº 1508149-08.2020.8.26.0228, em trâmite perante a 13ª Vara 
Criminal da Comarca de São Paulo ' Capital (Fórum Central Criminal da Barra Funda), pela 3ª 
Promotoria de Justiça Criminal da Capital, cujos fatos estão relacionados ao furto de 
equipamentos de saúde e testes de Covid-19 do Aeroporto Internacional de Guarulhos ocorrido 
no dia 08-04-2020'; 'Por sua vez, na consulta ao site TJSP, observa-se que a 3ª Promotoria de 
Justiça Criminal da Capital ofereceu denúncia (fls. 1-21) em desfavor de C. M. DA S., e outros, 
como incursos nas penas do artigo 288, parágrafo único; artigo 273, §1º-B, incisos III e V (por 
duas vezes, na forma do artigo 71), e no artigo 180, §1º, todos c.c. artigo 61, inciso II, alínea 'j', 
em concurso material de crimes, na forma do artigo 69, caput, todos do Código Penal'. 1.7. 
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 2. A Lei 9.613/98 dispõe sobre 
os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores e a prevenção da utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei, cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências; prevê, no art. 2º, inciso III, `a', `b', 
as hipóteses de competência da Justiça Federal. 2.1. Nos requerimentos finais da denúncia 
oferecida perante a Justiça Estadual, o MP/SP requereu a instauração de inquérito policial para 
a apuração do delito de lavagem de dinheiro. 2.2. A denúncia do MP/SP foi recebida em 29-
04-2020 e deferido o requerimento de instauração de inquérito policial para apuração do delito 
de lavagem de dinheiro. 2.3. Diante disso, a fim de evitar bis in idem, considerando que o 
investigado foi denunciado por integrar associação criminosa, dentre outros crimes; a farta 
documentação e informações em poder das Autoridades Estaduais; e ainda, a inexistência de 
infração penal em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas (CF/88, art. 109, inciso IV), o Relatório de Inteligência 
Financeira trazidos a estes autos contém informações úteis para a instrução do inquérito policial 
instaurado para apurar o crime de lavagem de dinheiro envolvendo C. M. da S. e outros no 
âmbito estadual. 2.4. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
258. Expediente: 1.34.001.004637/2021-64 - Eletrônico  Voto: 2694/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de comunicação do provedor UOL para apurar possível prática 

do crime de racismo. Consta dos autos que usuário de sala de bate papo administrada pelo 
provedor UOL teria encaminhado a seguinte mensagem aos usuários da sala: 'O SUL DO 
BRASIL É SEPARATISTA NEGRO E VIADO AQUI VAI MORRER'. Revisão de declínio 
de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Registra-se que a mensagem foi veiculada em área 
restrita aos assinantes do portal, em caráter fechado, entre particulares; e não há indício de 
participação de pessoa situada no exterior; ou, ainda de potencialidade automática de 
visualização das mensagens no exterior. Assim, a atribuição para análise do caso concreto não 
cabe ao MPF, mas ao Ministério Público Estadual. Segundo decisão do STF no RE 
628.624/MG, 'Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o 
panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal 
de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre 
pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os 
participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de 
computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do 
resultado'. Em caso similar, o STJ entendeu que 'A troca de conteúdos ilícitos por meio de 
mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade 
automática de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um 
componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' (CC 
175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). Precedente 2ª CCR (NF nº 
1.34.001.003887/2021-87, Luíza Cristina Fonseca Frischeisen, unânime, Sessão Ordinária nº 
813 de 21/06/2021). Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
259. Expediente: 1.35.000.000424/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2707/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao 

Cidadão. A noticiante narra que teria ocorrido a mudança do nome e da propriedade de uma fazenda 
que pertenceria ao espólio de L. S. de F., mediante inserção de dados falsos no Sistema Nacional de 
Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. A falsidade teria sido 
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verificada durante a realização de georreferenciamento para venda do terreno integrante do espólio 
supracitado, autorizada judicialmente. Junto com a manifestação, a representante apresentou prints 
e fotografias que comprovariam o uso indevido da propriedade desde 2019 e a falsidade das 
informações inseridas no SNCR em 19-05-2021. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). A prestação de informações falsas ao Incra, por meio do SNCR, quanto ao 
possuidor/proprietário da terra, ou mesmo em relação ao nome do imóvel rural, não tem repercussão 
direta nos serviços, bens ou interesse da autarquia federal. A inserção de informações no referido 
sistema são de responsabilidade da pessoa, visto ser um sistema de cadastro, devendo ser 
posteriormente confirmadas por documentação hábil. O bem jurídico protegido, no caso sob análise, 
é o direito de propriedade de um imóvel rural, que deve ser disputado entre os particulares na Justiça 
Estadual, em ação própria. Precedente: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.119 ' GO, Relator 
Min. Joel Ilan Paciornik. Decisão em 10/06/2020. Homologação do declínio de atribuições ao 
Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio 
de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Outras deliberações(Declínio) 
260. Expediente: 1.34.001.003791/2022-08 - Eletrônico  Voto: 2683/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PARANA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, a fim de que fosse apurada possível prática delitiva, haja vista informação 
encaminhada àquela Comissão, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, de atividade 
de possível captação ilegal de recursos de investidores, mediante oferecimento de serviços 
relacionados a criptomoedas por parte de duas empresas. Suposta existência de pirâmide 
financeira. Revisão de arquivamento. 1) Com relação à empresa D.S.E.N.D. Ltda, após análise 
do caso, a CVM concluiu que não foi possível classificar o serviço prestado pela empresa como 
oferta pública de contrato de investimento coletivo, afastando, assim, suposta prática de crime 
contra o Sistema Financeiro Nacional. Quanto à empresa D.T.I.N. Ltda a CVM concluiu em 
procedimento administrativo que a empresa realizou uma oferta pública de valores mobiliários 
sem observar o que dispõe o art. 19 da Lei nº 6.385/76; contudo, entendeu que devido à baixa 
expressividade da lesão ao bem jurídico tutelado, não há justa causa para a apresentação de 
termo de acusação pela autarquia. Nesse sentido, enumerou os seguintes motivos: a) o website 
da empresa foi indisponibilizado; b) não foram detectados novos materiais de divulgação 
relacionados à oferta de investimento em questão; c) não foram recebidas reclamações com 
prejuízos de investidores quanto à oferta em questão; d) o grau de repercussão da conduta é 
baixo; e) o impacto da conduta na credibilidade do mercado de capitais é inexpressivo. 
Observa-se que a retirada do website do ar, a não divulgação de novos materiais relacionados 
ao investimento de contrato coletivo e a ausência de notícia de dano a investidores pela D.T.I.N. 
Ltda, demonstram a insuficiência de indícios de que seus responsáveis tivessem antes agido 
com dolo de praticar crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. Dessa forma, verifica-se 
não haver elementos da prática do crime previsto no artigo 7° da Lei 7.492/86. Homologação 
do arquivamento. 2) Não obstante, considerando as informações trazidas pelo Ministério 
Público do Estado de São Paulo de que as condutas praticadas pelos responsáveis pelas 
referidas empresas 'mascaram, na realidade, esquema de pirâmide financeira', cogita-se a 
prática de crime de estelionato contra particulares (CP, art. 171). Inexistência de elementos de 
informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 

 
Homologação de Arquivamento 
261. Expediente: JF/CE-0800975-

82.2022.4.05.8102-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2787/2022 Origem: GABPRM3-CCLVL 
- CELSO COSTA LIMA 
VERDE LEAL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta fraude em conta bancária digital 

'CAIXA TEM', na Caixa Econômica Federal (CEF), na qual teria havido saque de R$ 
400,00, sem o conhecimento e o consentimento do titular da conta. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A CEF informou que disponibilizou à Polícia 
Federal os dados e informações necessários para tratamento no âmbito da Base Nacional 
de Fraudes Bancárias Eletrônicas, rotina que vem sendo observada pela Caixa 
Econômica Federal tanto nos casos de furto mediante fraude relacionados ao Projeto 
Tentáculos, quanto nos casos de fraude ao auxílio emergencial, BNFAE, evitando-se 
instaurações de Inquéritos Policiais para casos individuais, que sobrecarregam o sistema 
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de justiça penal, e viabilizando a análise conjunta dos dados a fim de desenvolver 
investigação sobre grupos criminosos. Não há nos autos qualquer indício da autoria 
delitiva. Aplicação do Enunciado nº 71, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 
investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados 
elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das 
seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos 
formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, 
etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual.' Redação 
alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Arquivamento que não gera 
coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 
provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
262. Expediente: JF/CRI/SC-5005919-

80.2022.4.04.7204-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2812/2022 Origem: GABPRM1-EFZF - 
ELOI FRANCISCO ZATTI 
FACCIONI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO 

(ART. 149, CP). INVESTIGAÇÃO REALIZADA PELA POLÍCIA CIVIL. AUSÊNCIA 
DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DO CRIME. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DO ART. 18 DO 
CPP. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 
149 do CP, a partir de relatório encaminhado pela Secretária de Saúde de Jacinto 
Machado/SC. 1.1. Consta do relatório, em síntese, o seguinte: (I) a suposta vítima C.P.M. 
trabalha com o casal A.C. e S.P.C., na roça; (II) 'mora num casebre que fica no meio de 
uma roça de cana-de-açúcar, sem janela, com uma porta encostada sem banheiro, telhado 
quebrado e de chão batido (terra)'; (III) 'recebe mil reais por ano (um mil reais), o patrão 
guarda durante todos estes anos nunca recebeu'; (IV) 'não recebi décimo terceiro ou 
qualquer outro direito trabalhista'; (V) 'não contribui com a previdência social e o patrão 
não tira bloco de notas como agricultor para que futuramente o mesmo possa se aposentar'. 
1.2. Em depoimento prestado à Polícia Civil, a suposta vítima, C.P.M., declarou o seguinte: 
(a) morou por aproximadamente 11 anos em uma casa cedida por A.C., na cidade de 
Jacinto Machado/SC; (b) essa casa era simples, de um cômodo só, com uma cama e colchão 
para dormir e uma mesa, mas não tinha banheiro; (c) utilizava o banheiro que ficava na 
casa da mãe de A.C.; (d) tomava banho no rio já que não possuía chuveiro no banheiro que 
utilizava; (e) referente à alimentação não pode reclamar pois sempre foi bem servido, sendo 
que fazia as refeições na casa de A.C.; (f) trabalhava cuidando das criações e dos cuidados 
em geral das granjas de arroz; (g) era o único empregado; (h) quando começou a trabalhar 
com A.C. combinaram que receberia R$ 1.000,00 anuais pelos trabalhos, porém afirma 
que nunca recebeu nada desses valores, embora já passados mais de 11 anos; (i) o 
declarante nunca cobrou de A.C. por esses valores, nem amigavelmente, nem na justiça; 
(j) somente ganhava de R$ 20,00 a 30,00 por semana, mas que esse valor não era referente 
aos R$ 1.000,00 anuais combinados inicialmente; (l) o combinado com A.C. era que o 
declarante trabalharia de segunda a sexta durante todo dia e aos sábados até o meio-dia, 
porém afirma que no sábado trabalhava o dia todo para descontar das segundas que faltava 
o serviço; (m) ficou residindo na casa de A.C. pois necessitava e se pudesse ainda estaria 
morando lá; (n) faz constar que se dava bem com a família de A.C., mas que por vezes a 
esposa dele brigava, quando o declarante estava bêbado. 1.3. Em depoimento prestado à 
Polícia Civil, A.C. declarou o seguinte: (a) conhece C.P.M. e a família dele desde jovem; 
(b) há cerca de 10 anos C.P.M. conversou com o interrogado e pediu o galpão de sua 
propriedade para morar; (c) cedeu o galpão de boa vontade, sem pedir nada em troca; (d) 
chegou a colocar energia no galpão, porém após C.P.M. ter quebrado umas 4 vezes o 
interruptor da lâmpada, o interrogado decidiu tirar a energia da casa, com medo que ele 
acabasse levando algum choque; (e) C.P.M. é alcoólatra, e por diversas vezes chegava todo 
sujo, defecado, e no início a família do interrogado lavava as roupas dele, dava mais 
atenção, mas chegou uma época em que notaram que C.P.M. não se ajudava, devido ao 
alcoolismo, e então deixaram de fazer algumas coisas para ele, embora ele pudesse 
continuar no galpão; (f) por diversas vezes foi buscar C.P.M. caído pela cidade, pois as 
pessoas o avisavam que ele estava bêbado e caído, então o buscava, assim como também 
a própria Polícia Militar entregava por vezes C.P.M. na sua casa, já que ele estava bêbado 
perambulando pela cidade; (g) C.P.M. nunca foi seu funcionário, porém afirma que quando 
esse prestava algum serviço, lhe pagava proporcionalmente ao trabalho realizado; (h) 
quanto ao relato de C.P.M. ter um salário anual de R$ 1.000,00 não é verdadeira, já que 
ele não era seu funcionário, mas reafirma que o pagava pelos serviços esporádicos. 1.4. 
Testemunhas (3) confirmaram, perante a autoridade policial, que C.P.M. tinha problemas 
com alcoolismo. 1.5. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 
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inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (I) verifica-se que C.P.M. possui 
graves problemas pessoais em decorrência do uso do álcool; (II) nem mesmo a suposta 
vítima, quando ouvida, relatou trabalhos forçados, jornada exaustiva, condições 
degradantes de trabalho ou que tivesse restringida sua liberdade de locomoção; (III) tudo 
indica, na verdade, que o próprio alcoolismo o levava a essa condição degradante; (IV) não 
foi perfectibilizada a prática de redução à condição análoga à de escravo, notadamente 
porque os elementos colhidos na investigação demonstram que a situação vivenciada foi 
criada a partir de iniciativa própria, em razão do alcoolismo; (V) a precariedade da 
habitação, desentendimentos decorrentes de alteração de estado pelo álcool e falta de 
higiene causados por ele próprio não têm o condão de configurar materialmente o tipo 
penal em exame; (VI) quanto à dependência química e estado de saúde de C.P.M. que já 
está havendo o acompanhamento pela assistência social do Município, inclusive de onde 
partiram as informações que originaram a investigação. 1.6. Ainda, o Procurador da 
República oficiante determinou a remessa de cópia integral dos autos ao Ministério Público 
do Trabalho (MPT). 1.7. Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 
75/93, art. 62, IV). 2. A partir do arcabouço probatório granjeado pela Polícia Civil, não 
se verifica a existência de indícios consideráveis da prática do crime previsto no art. 149, 
CP. 2.1. Nesse contexto, não há elementos de prova suficientes para amparar o 
prosseguimento das investigações. 2.2. A remessa de cópia dos autos ao MPT se mostra 
como a providência mais adequada. 3. Homologação do arquivamento, com a ressalva do 
art. 18 do CPP.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
263. Expediente: JF/CRU/PE-0802050-

75.2021.4.05.8302-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2845/2022 Origem: SUBJUR/PRM-PE - 
SUBCOORDENADORIA 
JURIDICA DA 
PRM/CARUARU  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurado a partir de envio, pelo Juízo Federal de Jaboatão dos 

Guararapes, de cópia dos autos de processo judicial cível, movido por L. K. L. L. B., em 
desfavor da Caixa Econômica Federal - CEF, sobre a possível prática do crime de 
estelionato (CP, art. 171, § 3º). Segundo relatado por L. K. L. L. B, funcionários da CEF 
haveriam entregue o cartão eletrônico de uma conta bancária aberta em seu nome a pessoa 
não autorizada, E. O. C.; esse passou a realizar saques indevidos no decorrer do ano de 
2017. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de 
diversas diligências investigatórias, com a obtenção de documentação proveniente da CEF, 
não foi possível obter elementos mínimos que confirmassem o relato de L. K. L. L. B., na 
ação cível; segundo restou apurado, não se sabe, ao certo, se, em algum momento E. O. C., 
fez de fato uso não autorizado do cartão de crédito/débito e do talão de cheques de L. K. L. 
L. B.; entretanto, as provas obtidas indicam que, se ocorreu o uso não autorizado, E. O. C., 
só conseguiu fazê-lo porque, antes, obteve os objetos e as senhas da própria L. K. L. L. B., 
se aproveitando da confiança adquirida em razão de um relacionamento amoroso; os 
documentos colacionados aos autos dão conta de que não houve falha por parte da Caixa 
Econômica Federal ou crime praticado pelos funcionários suspeitos. Ausência de 
materialidade delitiva. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
264. Expediente: JF/JFA-1006282-

17.2020.4.01.3801-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2846/2022 Origem: GABPRM2-EHAG - 
EDUARDO HENRIQUE DE 
ALMEIDA AGUIAR  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito policial, instaurado com o objetivo de apurar eventual prática o do crime 

previsto no art. 171, § 3º do CP. Segundo consta dos autos, o Ministério Público do 
Trabalho noticiou que 4 (quatro) empregados desempenhavam atividades laborais em 
uma obra ao mesmo tempo em que recebiam seguro-desemprego. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de diligências 
investigatórias não foi possível obter elementos que confirmassem a suspeita de 
recebimento de benefício previdenciário concomitante ao desempenho de atividade 
laboral; as datas de início e término do recebimento de seguro-desemprego, constante 
dos extratos de CNIS dos quatro empregados, são anteriores as datas do início da 
atividade laborativo dos 4 empregados constantes das suas CTPS's. Ausência de 
materialidade delitiva. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
265. Expediente: JF/PE-0803915-

08.2022.4.05.8300-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2725/2022 Origem: GABPR13-AWSC - 
ANDREA WALMSLEY 
SOARES CARNEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar a possível ocorrência do crime previsto no art. 

21 da Lei nº 12.850/13 (define Organização Criminosa e investigação), cometido, em 
tese, por funcionária da CEF; ela teria deixado de informar à autoridade policial dados 
para instrução de inquérito policial. Em depoimento, a funcionária investigada informou 
que a padronização dos ofícios enviados não forneceram os elementos necessários para 
o fornecimento das informações requisitadas, visto que estariam protegidas por sigilo, 
tendo ela, inclusive, informado isso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). Não se observa dolo quanto à omissão das informações, de modo que não 
restou configurada a efetiva recusa no fornecimento dos dados requisitados. Restou 
elucidado, em sede policial, pelos funcionários subscritores dos ofícios, que o volume 
do trabalho culminou em resposta insuficiente para esclarecer a situação que trazia óbice 
ao atendimento à requisição, a saber, a numeração incompleta da conta, que implicaria 
em consulta com muitos homônimos no banco de dados do banco. Note-se que para a 
caracterização do crime previsto no art. 21, da Lei nº 12.850/13, além da verificação do 
seu elemento objetivo ' o agente se recusar a apresentar ou omitir dados cadastrais, 
registros, documentos e informações requisitadas pelo delegado de polícia ' afigura-se 
imprescindível a presença do elemento subjetivo do tipo penal em alusão, qual seja, o 
dolo do autor em recusar a apresentação dos dados solicitados ou omiti-los. Isto é para 
que a conduta se amolde ao mencionado tipo penal, é indispensável que o agente 
demonstre a vontade livre e consciente de recusar injustificadamente ou de se omitir 
diante das informações requeridas pela autoridade policial, negando-se intencionalmente 
a fornecer os dados solicitados, sendo certo que não há a previsão legal da figura culposa 
para tal delito. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 
Homologação do arquivamento. Ressalte-se, por fim, que posteriormente, foram feitos 
os esclarecimentos devido à autoridade requisitante.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
266. Expediente: JF/PNV-1025752-

37.2020.4.01.3800-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2686/2022 Origem: GABPR18-CARSM 
- CARLOS ALEXANDRE 
RIBEIRO DE SOUZA 
MENEZES  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado a partir de notícia encaminhada pela Polícia Civil de Minas 

Gerais, para apurar possível prática do crime de furto (art. 155 do CP). Consta dos autos 
que, em 28-06-2019, na zona rural de Ponte Nova/MG, J.R.B., teria retirado pedras 
(cascalho) do leito de linha férrea que corta sua fazenda e pertence à União, para 
realização de reparo em estrada de fazenda de sua propriedade. Revisão de arquivamento 
(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Oficiado, o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes assim dispôs: '[...]Ressalta-se que, em determinado trecho, observou-se 
estrutura viária já consolidada (rua com trânsito de veículos), por conseguinte, não foi 
encontrado cascalho no local; 2. Não é possível informar se o trecho ferroviário, onde 
ocorreu o furto, está abrangido pelo Termo de Cessão nº 039/2015, visto que não há 
identificação no seguimento ferroviário que existia no local, já erradicado, do trecho 
férreo do KM 498+003 a KM 519+00 afeto ao Termo de cessão em questão.' Além disso, 
o investigado julgava ser dono da propriedade, o que evidencia a ausência de animus 
furandi, afastando-se o dolo da conduta. Assim, não se verifica, no caso, materialidade 
delitiva apta a justificar o prosseguimento da persecução penal. Ausência de dolo na 
conduta. Falta de justa causa para dar prosseguimento à persecução penal. Homologação 
do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
267. Expediente: JF/PSA-1008355-

95.2021.4.01.3810-INQ - 
Eletrônico  

Voto: 2705/2022 Origem: GABPRM1-LMG - 
LUCAS DE MORAIS 
GUALTIERI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta fraude no recebimento do Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda. Segundo consta dos autos, em síntese, embora a 
empresa investigada tivesse firmado acordo de suspensão temporária do contrato de 
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trabalho ou redução proporcional de jornada de trabalho e de salário com alguns de seus 
empregados, tendo sido concedido Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e 
da Renda custeado com recursos da União (Lei n. 14.020/2020), os respectivos 
empregados estariam laborando em período integral, sem carga horária reduzida. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O Ministério da Economia informou que a 
empresa indiciada aderiu ao Programa Especial de Manutenção do Emprego e da Renda 
realizando a suspensão de 08 contratos de trabalho. Informou, ainda, que os fatos 
noticiados foram encaminhados à Auditoria-Fiscal do Trabalho para inspeção. A 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, por sua fez, realizou ação de fiscalização na empresa 
investigada e constatou que inexistem irregularidades no tocante ao Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. Ausência de elementos suficientes 
da materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
268. Expediente: JF-RN-0800175-

52.2021.4.05.8405-IPL - 
Eletrônico  

Voto: 2728/2022 Origem: GABPR13-FVS - 
FELIPE VALENTE SIMAN 

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial, instaurado, a partir de representação anônima, para apurar suposta 

falsificação de notas fiscais de medicamentos no âmbito do programa Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família (NASF), no Município de Ceará-Mirim/RN, por parte de uma 
farmacêutica e seu esposo, coordenador administrativo e financeiro do Município. O 
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, uma vez que não foram 
apuradas irregularidades. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 
No caso, de fato, apesar de a representação não apresentar elementos concretos, 
resumindo-se a mencionar a participação dos investigados, foram determinadas 
diligências junto ao município e ao Ministério da Saúde, as quais não lograram êxito 
em demonstrar a existência de indícios do cometimento dos crimes noticiados ou 
mesmo uma linha investigatória a ser seguida. Conforme contido nos autos, a partir 
dos documentos oriundos do Ministério da Saúde e do município de Ceará-Mirim/RN, 
verifica-se que não restou configurada a existência da materialidade dos crimes de 
falsidade ideológica ou peculato, uma vez que não foram identificados quaisquer 
indícios que relacionem o suposto desabastecimento de medicamentos à emissão de 
notas fiscais falsas. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
269. Expediente: JF/SINOP-IP-1004409-

91.2020.4.01.3603 - Eletrônico  
Voto: 2807/2022 Origem: GABPRM1-AALO - 

ADRIANO AUGUSTO 
LANNA DE OLIVEIRA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 171, 

§ 3°, DO CP. FRAUDE NO RECEBIMENTO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL. 
PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELO MPF. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 
FEDERAL. REVISÃO (CPP, ART. 28). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 42 DA 2ª 
CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial, instaurado a partir 
de notícia-crime apresentada à autoridade policial, a qual noticia a possível prática do 
crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º). Fraude no recebimento de auxílio emergencial. 
1.1. Consta que A.H.Z., G.Z., I.Z.J. e H.E. teriam apresentado informações falsas à Caixa 
Econômica Federal para o recebimento ilegal do auxílio emergencial. 1.2. Ouvidos pela 
autoridade policial, os noticiados confirmaram o recebimento do auxílio emergencial; 
A.H.Z., G.Z., I.Z.J. alegaram que entendiam devido o auxílio emergencial; H.E. admitiu 
não se enquadrar nos critérios para o recebimento do auxílio emergencial; todos alegaram 
ter passado por dificuldades financeiras em período de tempo durante a pandemia. 1.3. O 
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do inquérito policial com 
fundamento na Orientação n° 42 da 2ª CCR. 1.4. O Juiz Federal discordou do 
arquivamento, conforme os seguintes fundamentos: 'diferentemente do órgão ministerial 
atuante neste feito, entendo que a atuação do Ministério Público, em casos como o 
presente, no qual o próprio Parquet reconhece estar diante de fato típico, ilícito e culpável, 
deve ser pautada pelo princípio da obrigatoriedade da ação penal pública, não se havendo 
de cogitar em juízos discricionários de oportunidade e conveniência, ainda que a finalidade 
seja concretizar objetivos estratégicos institucionais'. 1.5. Remessa dos autos à 2ª CCR 
para fins revisionais, nos termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019). 
2. Com efeito, dispõe a Orientação n° 42 da 2ª CCR que '2. Havendo indícios de ilegalidade 
na concessão ou no pagamento de auxílio emergencial, remeter a comunicação ou notícia 
de fato à CEF para que adote as providências cabíveis, mediante procedimento de 
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contestação, quando necessário, envio de achados ao Ministério da Cidadania e, ainda, 
quando houver fraude bancária, envio à Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial, 
sem prejuízo das providências de revisão, cancelamento, estorno ou cobrança do 
recebimento indevido do auxílio; 3. Nos casos indicados no item anterior, informar à 
Polícia Federal sobre a remessa da notícia de fato à CEF, com a finalidade de possibilitar 
o acompanhamento das providências acima referidas e o ingresso de informações na Base 
Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial; (...) 7. O arquivamento de comunicações, 
notícias de fato ou procedimentos investigatórios criminais com base nos fundamentos 
indicados no item 1 ou nas providências dos itens 2 a 4 acima serão feitos na unidade, sem 
remessa à 2ª CCR, registrando-se apenas no Sistema Único, salvo nos casos de recurso'. 
2.1. Dessa forma, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base 
no disposto na Orientação n° 42 da 2ª CCR e informou, ao final, 'que encaminhará cópia 
do presente Inquérito Policial à Caixa Econômica Federal para que tome conhecimento do 
arquivamento da presente investigação e, caso assim entenda, adote as medidas que julgar 
necessárias à devolução dos valores, ou inclusão do referido feito nos bancos de dados 
especificamente criados para gerir a fraudes relativas ao Auxílio Emergencial'. 2.2. Com 
isso, determinadas as providências necessárias dispostas na Orientação n° 42 da 2ª CCR, 
é cabível o arquivamento do presente procedimento criminal. 2.3. Precedente 2ª CCR: 
JFRJ/SJM-5001121-10.2022.4.02.5110-PIMPCR; 845ª Sessão de Revisão ' 02-05-2022. 
3. Manutenção do arquivamento, com a ressalva do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
270. Expediente: JF-SOR-IP-5005066-

19.2021.4.03.6110 - 
Eletrônico  

Voto: 2672/2022 Origem: 5A.CAM - 
5A.CÂMARA DE 
COORDENAÇÃO E 
REVISÃO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 

171, § 3º DO CP. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS PARA CONTINUIDADE 
DAS APURAÇÕES. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM A 
RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Inquérito policial, instaurado a partir de ofício 
encaminhado pelo Ministério Público do Trabalho para apurar a suposta prática de 
crime previsto no art. 171, § 3º do CP, atribuído aos técnicos em radiologia que atuam 
no Hospital Municipal de Mairinque. 1.2. Os fatos foram noticiados pelo representante 
do SINTTARESP - Sindicato dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em Radiologia, 
Diagnóstico por Imagem e Terapia no Estado de São Paulo. Narra que o Município de 
Mairinque/SP, por meio de contrato de gestão, delegou a administração do Hospital 
Municipal à Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo. 
Esta, por sua vez, subcontratou a empresa Prox Radiologia Especializada Ltda para 
prestar serviços de radiologia no hospital municipal. Nesse contexto, representante do 
SINTTARESP informa que os técnicos em radiologia da empresa Prox 'estão sendo 
coagidos a preencher em duplicidade os formulários de atendimento dos Sistema Único 
de Saúde (SUS) para que (...) possam justificar maiores despesas com atendimento.' 
1.3. O Diretor do SINTTARESP foi notificado para prestar esclarecimentos sobre os 
fatos, mas não compareceu na Delegacia da Polícia Federal. 1.4. Instado a se 
manifestar, o Ministério da Saúde esclareceu que é de responsabilidade do gestor 
municipal a correta aplicação da verba repassada ao ente municipal por intermédio do 
Fundo Nacional de Saúde. Assim, a devida aplicação da verba pública é aferida pelo 
Conselho de Saúde Municipal e consignada no Relatório de Gestão. 1.5. O Ministério 
da Saúde acrescentou, também, que, em consulta à prestação de contas do contrato de 
gestão, firmado entre o Município de Mairinque e a Irmandade de Santa Casa de 
Misericórdia de São Bernardo do Campo, referente ao mês de fevereiro de 2021, 'nada 
foi encontrado de irregular nas despesas apresentadas.' 1.6. Dois sócios da empresa 
Prox foram ouvidos em sede inquisitorial e rechaçaram as acusações. Ambos informam 
que a empresa não tem acesso aos meios de cobrança e recebimento de valores do SUS. 
A remuneração dos técnicos em radiologia é mensal e fixada em contrato celebrado 
com a empresa PROX. Informou, também, que os gestores da empresa anterior que 
prestavam os serviços de radiologia no hospital de Mairinque mantém relação de 
amizade com os representantes do SINTTARESP, o que pode ter motivado as 
infundadas acusações. 1.7. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento sob a 
ausência de justa causa para prosseguir no feito, posto que não foram colhidos indícios 
mínimos da prática de crime noticiada pelo representante do sindicato. 2. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Inicialmente, em 25-02-2022, por meio 
de decisão monocrática, os autos foram encaminhados à 5ª CCR, haja vista tratar-se de 
possível desvio de verba pública da saúde. Contudo, por decisão monocrática, o Relator 
da 5ª CCR, em 04-05-2022, devolveu os autos à 2ª CCR sob o fundamento de tratar-se 
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de 'possível prática tipificada no Art. 171, § 3º do CP, é matéria de atribuição da 2ª 
CCR'. 2.3. Da análise dos autos, observa-se que foram efetivadas diligências para 
esclarecimento dos fatos noticiados. Contudo, as diligências efetivadas demonstraram, 
por ora, a ausência de indícios mínimos da materialidade do crime. 2.4. Ademais, o 
representante do SINTTARESP que noticiou a possível prática do crime, ao ser 
notificado para prestar esclarecimentos, não compareceu na data designada pela Polícia 
Federal. 2.5. Noutro giro, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja 
novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir 
na persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
271. Expediente: JF-SOR-5000480-

70.2020.4.03.6110-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2868/2022 Origem: GABPRM2-VMDS - 
VINICIUS MARAJO DAL 
SECCHI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 149 DO CP. 

REVISÃO. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para 
apurar fato, qualificado como crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 
149 do CP); Relatório de Fiscalização de Erradicação de Trabalho Escravo do 
DETRAE (Ministério do Trabalho), o qual evidenciou, entre março e abril de 2018, na 
cidade de Salto/SP, a manutenção de 28 (vinte e oito) trabalhadores em regime de 
condição análoga à de escravo por F.N.A.S. 2. Em síntese, o investigado F.N.A.S., 
gerenciava vendedores ambulantes em distribuição 'porta-à-porta' de produtos 
laticínios de várias empresas, como iogurtes, queijos e afins, em bairros localizados na 
região dos municípios de Itu/SP e Sorocaba/SP, tendo Salto/SP como entreposto. O 
relatório do DETRAE pedia a apuração de eventual corresponsabilidade da empresa 
D.P.A., no supramencionado fato; o órgão fiscalizador aferiu que 30% (trinta por 
cento) do total de mercadorias comercializadas por F.N.A.S., eram de produtos 
laticínios de marcas de empresa multinacional (a empresa D.PA., é uma joint venture 
constituída com a finalidade de explorar comercialmente os produtos da marca 
multinacional no mercado brasileiro. 2.1 A auditoria realizada pelo Ministério do 
Trabalho na empresa D.P.A., resultou na sua responsabilização civil pelos encargos 
trabalhistas oriundos do resgate da fiscalização; o órgão fiscalizador considerou-se 
negligente a gestão da empresa, notadamente por classificar os micro-distribuidores 
(empresas com foco na distribuição porta-a-porta e pequenos comércios de bairro, por 
exemplo a empresa de B.C.A., que revendia os produtos a F.N.A.S.,) como se fossem 
seus clientes/consumidores finais; desconsiderou o fato de que os produtos seriam 
novamente revendidos aos reais consumidores finais; permitiu dessa forma a existência 
de canais fraudulentos de logística de distribuição, e deixou assim de observar o dever 
de cuidado que deveria demonstrar em direção a sua completa cadeia de fornecimento, 
com vistas a prevenir violações de direitos fundamentais. 2.3 O Procurador da 
República em Sorocaba/SP, promoveu o arquivamento dos autos perante o Juízo da 1ª 
Vara Federal de Sorocaba/SP, por entender que eventual participação dos gestores da 
empresa D.P.A., nos fatos cometidos por F.N.A.S., ocorreu de forma culposa, ante a 
negligência na gestão; salientou que o crime previsto no art. 149 do CP, não abrange a 
conduta culposa. 2.4 Discordância parcial do Juiz Federal, ressaltando que nenhuma 
diligência foi empreendida para se apurar a responsabilidade do responsável jurídico 
de empresa que atuava como 'micro distribuidor', e fazia a 'ponte' entre a multinacional 
e o empresário F.N.A.S. 2.5 Esta 2ª CCR, na Sessão 749, de 09-09-2019, não 
homologou o arquivamento por entender que os fatos careciam de diligências 
complementares. 2.6 Após a realização de diligências, o Procurador da República 
designado promoveu novo pedido de arquivamento; para tanto, entendeu que não se 
verifica sequer indícios de que, de alguma forma, os responsáveis legais das empresas 
D.P.A., e B.C.A., tiveram parte nas condutas criminosas perpetradas por F.N.A.S. No 
seu entender, restou demonstrado nos autos à saciedade a existência de complexa 
estrutura que envolvia a distribuição dos produtos comercializados por F.N.A.S.; de 
modo que é bastante razoável afirmar que as pessoas envolvidas nas etapas anteriores 
à comercialização dos produtos por F.N.A.S. de fato não tinham conhecimento da 
forma criminosa como ele F.N.A.S. tratava os funcionários dele, não podendo, por 
conseguinte, haver a responsabilização criminal dessas pessoas. 3. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 4. Preliminarmente, é mister registrar 
que a conduta do empregador direto, F.N.A.S., já foi apurada nos autos da Ação Penal 
nº 0001216-47.2018.4.03.6110, que culminou na sua condenação à pena de 03 (três) 
anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 17 (dezessete) dias-
multa, em vista da prática do crime de redução a condição análoga à de escravidão. 
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4.1. Dito isto, importante deixar claro toda a cadeia de empresas envolvidas nos fatos; 
a multinacional N. S.A. constituiu uma joint venture, a empresa D.P.A. Ltda, para 
comercializar seus produtos no mercado nacional. Por sua vez, a empresa D.P.A., 
vendia seus produtos para micro-distribuidores. No caso dos autos, a empresa B.C.A., 
era um de seus clientes (micro-distribuidores). O crime previsto no art. 149 do CP foi 
praticado por um cliente (F.N.A.S.,) da empresa B.C.A., que adquiriu os produtos para 
revendê-los. 4.2 Como se pode observar, trata-se, de fato, de uma complexa estrutura 
com a atuação de diversos intermediários no processo. Com relação a empresa D.P.A., 
apurou-se que a empresa possui uma estrutura de vendas muito grande, com cerca de 
1.300 pessoas diretamente contratadas; o relacionamento com os pequenos 
distribuidores, entre 2013 e 2016, era por meio remoto (telemarketing); não havia, por 
parte de nenhuma pessoa do departamento de vendas um relacionamento estreito e 
pessoal com esses pequenos distribuidores, porque estes distribuidores estavam 
dispersos/fragmentarizados nas carteiras de cerca de 250 vendedores, conforme 
critérios geográficos; havia fornecimento para pequenos varejos, por meio de 
distribuidores, os quais revendiam as mercadorias para pessoas e empresas de total 
desconhecimento da D.P.A. Já em relação a empresa B.C.A., verificou-se que a relação 
entre a empresa e seus clientes se dava de forma precária; a título de exemplo, o 
responsável legal declarou que sequer sabia o nome completo dos comerciantes para 
os quais fornecia, os conhecendo sempre por apelidos. 4.3 Tem-se, dessa forma, que 
apesar das diligências suplementares, não obteve-se indícios de coautoria na conduta 
perpetrada por F.N.A.S.; como bem pontuou o Procurador oficiante 'é bastante 
razoável afirmar que as pessoas envolvidas nas etapas anteriores à comercialização dos 
produtos por F.N.A.S. de fato não tinham conhecimento da forma criminosa como ele 
F.N.A.S. tratava os funcionários dele, não podendo, por conseguinte, haver a 
responsabilização criminal dessas pessoas'. 5. Ausência de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação de arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
272. Expediente: JF-SOR-5001827-

70.2022.4.03.6110-IP - 
Eletrônico  

Voto: 2678/2022 Origem: GABPRM3-RJCN - 
RUBENS JOSE DE 
CALASANS NETO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE TRÁFICO INTERNACIONAL 

DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTs. 33 E 35 DA LEI Nº 
11.343/06). DILIGÊNCIAS REALIZADAS. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. 
Inquérito policial, instaurado em 07-03-2022, a partir de relatório da Polícia Militar de 
São Paulo, o qual noticia a possível existência de uma associação criminosa em 
Boituva/SP, liderada por B.B., para prática de tráfico internacional de drogas. 1.2. No 
relatório da Polícia Militar de São Paulo, a transnacionalidade do crime foi justificada 
pelo fato de 'durante diligências na cidade Boituva/SP, foi verificado o veículo 
HYNDAI/SANTAFÉ de cor branca, placa ***-Paraguai, estacionado próximo ao 
veículo utilizado por B.B, fato este que corrobora com o contido na denúncia inicial.' 
1.3. Os fatos foram delatados por um colaborador que informou que a droga é oriunda 
do Paraguai e Paraná com destino à Boituva/SP. Nesse local, B.B utiliza de um imóvel 
(barracão) para separação da droga e de uma pizzaria para comercialização. O 
colaborador informou, ainda, a participação de mais três indivíduos e o veículo 
utilizado por B.B na prática do crime. 1.4. Inicialmente, o Procurador oficiante 
promoveu o declínio de atribuições sob o fundamento da ausência de indícios de 
transnacionalidade do crime. Ressaltou que a presença de um veículo com placa do 
Paraguai estacionado próximo ao veículo do investigado B.B não justifica o 
reconhecimento da competência da Justiça Federal para apurar os fatos. 1.5. A 2ª CCR, 
na 828ª Sessão de Revisão Ordinária, realizada em 08-11-2021, por unanimidade não 
homologou o declínio de atribuição. 1.6. Os autos retornaram à PRM-Sorocaba e foram 
realizadas diligências para elucidação dos fatos. 1.7. Após efetivadas as diligências, a 
Autoridade Policial relatou que não foram corroboradas as informações trazidas no 
Relatório da Polícia Militar de São Paulo para justificar outras medidas investigativas 
como a interceptação telefônica. 1.8. A Autoridade Policial consignou em seu relatório 
que: '(...) os suspeitos não apresentam sinais exteriores de riqueza como automóveis ou 
imóveis. Não foram obtidos dados que apontassem o uso de interpostas pessoas para 
formar uma frota de veículos para transporte de drogas, ou empresas de fachada para 
tentar proceder à lavagem do dinheiro obtido ilicitamente, ou qualquer indício de 
engrenagens normalmente envolvidas em grandes esquemas de tráfico internacional, 
vistos comumente em investigações anteriores feitas pela Polícia Federal. Os imóveis 
e automóveis usados pelos suspeitos mostram-se compatíveis com a condição social 
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dos dois. Nas diligências e vigilâncias feitas pela Polícia Federal não houve qualquer 
movimentação de veículos de origem estrangeira e, entrevistada uma vizinha, ela disse 
nunca ter presenciado veículo de outro país nas imediações, o que aponta, no mínimo, 
que a existência de veículos estrangeiros ali não é comum.' 1.9. O Procurador oficiante 
promoveu o arquivamento sob os seguintes fundamentos: (1) as diligências efetivadas 
não revelaram indícios da prática de tráfico internacional de drogas; (2) a constatação 
de veículo com placa do Paraguai próximo ao veículo utilizado por B.B não é prova 
suficiente de seu envolvimento no crime apurado. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 
75/93, art. 62, IV). 2.1. As diligências efetivadas nos locais que constam no Relatório 
da Polícia Militar de São Paulo não corroboraram as informações trazidas pelo 
colaborador. 2.2. No suposto imóvel utilizado para separação das drogas, funciona uma 
empresa de móveis planejados. O proprietário da empresa afirmou que o barracão é 
utilizado para atividades empresariais e que não subloca ou cede o local para terceiros. 
Informou, também, que antes de estabelecer sua atividade empresarial, no local 
funcionava uma igreja. 2.3. Na pizzaria, supostamente onde se comercializava a droga, 
uma moradora do local afirmou que não presenciou movimentação de veículos de 
procedência estrangeira aos arredores da pizzaria. Acrescentou que a pizzaria funciona 
normalmente a partir das 16hs. 2.4. Assim, de fato, as diligências empreendidas neste 
IPL não colheram provas suficientes de materialidade em relação à associação 
criminosa destinada ao tráfico internacional de drogas, supostamente liderada por B.B. 
3. Homologação do arquivamento com a ressalva do art. 18 do CPP caso surjam novas 
provas.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
273. Expediente: SUJ/PHB/PI-1001815-

03.2022.4.01.4002-TC - 
Eletrônico  

Voto: 2704/2022 Origem: SJUR/PRM-PI - 
SETOR JURÍDICO DA 
PRM/PARNAÍBA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Termo Circunstanciado de Ocorrência, lavrado em face de P. S. A. por falar, no dia 17-03-

2022, "filho da puta" na presença de policiais e testemunhas após ler o nome de um Juiz 
Federal no mandado judicial de busca e apreensão por ele recebido. Fato que caracterizaria, 
em tese, o crime previsto no art. 331 do Código Penal. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento com fundamento na não configuração do crime de desacato. 
Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Para caracterização do crime de desacato 
é necessário a reunião dos seguintes elementos: (i) faltar com o devido respeito, afrontar, 
menosprezar, menoscabar, desprezar ou profanar o funcionário público; (ii) as ofensas 
sejam proferidas contra o funcionário público no exercício da função ou em razão dela; e 
(iii) o desacato ocorra na presença do funcionário público ou que ele de alguma forma possa 
escutá-la, presenciá-la ou percebê-la. Com efeito, da análise dos autos depreende-se que o 
investigado desprestigiou a conduta do Juiz Federal de exarar a ordem de busca e apreensão. 
Esta conclusão decorre da fala "filho da puta" ter sido proferida imediatamente após entrega 
e leitura do nome do Juiz Federal no mandado, conforme descrição do fato pela autoridade 
policial. O Juiz Federal não estava presente no cumprimento da diligência. Atipicidade. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
274. Expediente: 1.04.000.000233/2021-41 - Eletrônico  Voto: 2699/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
REGIONAL DA 
REPÚBLICA DA 4ª 
REGIÃO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. MANIFESTAÇÃO SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AMPAREM AS ALEGAÇÕES 
APRESENTADAS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato, autuada 
a partir de representação feita pela Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o interessado faz 
referência a um processo cível, em que figura como autor, e diz respeito à ação de danos morais 
contra a CEF; alega, nos referidos autos, que teria sido indevidamente impedido de sacar R$ 
650,00 depositados em sua conta FGTS. Foram acostados 37 (trinta e sete) documentos 
diversos pelo interessado, entre mensagens de e-mail, extratos de conta poupança, decisões, 
pedidos de providências, diplomas legais, notícias de imprensa e andamentos processuais. 2. O 
Juízo Federal sentenciante julgou extinto o processo, com resolução de mérito (p. 89-93); 
acolheu, em parte, o pedido, somente para determinar a recomposição do saldo devedor da 
conta, com reconhecimento de que a CEF já havia adimplido a obrigação; julgou improcedentes 
os pedidos de indenização por dano moral e restrição das operações de crédito da CEF em todo 
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o território nacional e de seus procuradores. 3. A Procuradora Regional da República oficiante 
promoveu o arquivamento em razão da ausência de elementos mínimos que demonstrem a 
materialidade dos supostos delitos mencionados. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 
62, IV). 5. Feito o esclarecimento quanto ao teor do processo cível mencionado, verifica-se que 
a sucinta descrição que acompanhou a representação que originou este expediente extrajudicial 
não descreve fato que, mesmo em tese, possa caracterizar-se como crime, a demandar a 
apuração do MPF. Nessa linha, melhor sorte não assiste aos documentos anexados pelo 
interessado, uma vez que não guardam nenhum nexo claro com o objeto da notícia crime 
formulada. 6. Constam nos autos deste expediente a apresentação, pelo interessado, de diversos 
pedidos de providências a vários órgãos, sem que nunca tenha obtido êxito, mercê da 
inconsistência fática e jurídica das pretensões formuladas em cada oportunidade. Considerando 
o teor da mensagem referenciada ' "email 16 09 em anexo" (evento 1.1 ou p. 5-11) ', não é 
possível constatar a existência de indicativos mínimos, trazidos pelo noticiante, de que atue no 
âmbito da Caixa Econômica Federal uma organização criminosa para subtrair ilicitamente 
recursos da empresa pública, muito menos de sua atuação junto a órgãos de controle, alguns 
com atuação no Poder Judiciário, para acobertar tais irregularidades. Trata-se de alegações que 
não trazem elementos de prova. 7. A descrição do noticiante, por meio dos documentos 
anexados, com a finalidade de narrar 'ciclos de impunidade', não aponta indícios aptos a 
conectar as irregularidades cogitadas ao plano da plausibilidade; não tem ordem lógica mínima. 
8. Por fim, sobre esses mesmos fatos, extrai-se de decisão proferida pela Corregedoria do 
Ministério Público Federal que o interessado, em manifestação dirigida àquele órgão, imputa 
'de forma genérica e pouco compreensível, a prática de atos ilícitos por membros do Ministério 
Público Federal, apenas com objetivo de desconstituir decisões contrárias às suas pretensões' 
(evento 1.22 ou p. 45-50). 9. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
275. Expediente: 1.14.000.001152/2022-01 - Eletrônico  Voto: 2844/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir do envio de representação, encaminhada pelos Correios com 

remetente anônimo, a qual noticia suposto esquema de fraude na obtenção de benefícios do 
INSS, com diversos agentes envolvidos; o representante relata que a fraude ocorre através da 
inserção de dados falsos em sistemas informatizados do INSS, a partir de vínculos de trabalhos 
inexistentes e extemporâneos. Apontou-se que, através da concessão de benefício da senhora 
A. A. R., seria possível chegar a outros casos irregulares, com identificação de agentes públicos 
e privados, que já operam há bastante tempo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). Foram realizadas diligências investigatórias preliminares para se aferir se a notícia 
possuía fundamento; contudo, não foi possível obter elementos mínimos que confirmassem o 
teor da manifestação anônima. Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
276. Expediente: 1.14.000.001450/2022-92 - Eletrônico  Voto: 2855/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste 
(BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). Informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 14.974,75 
para implementação de capim; todavia, conforme narra a instituição bancária, ao realizar o 
acompanhamento da aplicação do crédito concedido em 05-04-2016, constatou-se que a 
importância disponibilizada não fora aplicada de acordo com os termos do contrato. 
Possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de 
cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de 
elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª 
Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, 
de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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277. Expediente: 1.14.012.000073/2022-35 - Eletrônico  Voto: 2702/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste 
(BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). Informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 19.990,98; 
contudo, o beneficiário não comprovou a aplicação regular dos recursos. Possibilidade de 
responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais 
e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de elementos indicativos da 
presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. 
Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 
13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, 
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
278. Expediente: 1.14.012.000113/2022-49 - Eletrônico  Voto: 2709/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste 
(BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). Informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 2.500,00; 
contudo, o beneficiário não comprovou a aplicação regular dos recursos. Possibilidade de 
responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais 
e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de elementos indicativos da 
presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. 
Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 
13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual 
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, 
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
279. Expediente: 1.15.000.001424/2022-27 - Eletrônico  Voto: 2715/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
CEARÁ/MARACANAÚ  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada em virtude da manifestação apresentada através da Sala de 

Atendimento ao Cidadão ' SAC do MPF pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, encaminhando 'denúncia anônima' 
no DISQUE 100/LIGUE 180. O noticiante relata o seguinte: 'que tem um jogo em uma loja 
online, que vem praticando apologia ao terrorismo e intolerância religiosa (descrição do jogo: 
este é um jogo de tiro que aborda o conflito israel x palestina de uma perspectiva palestina, 
quebrando o clichê de retratar árabes como terroristas. você jogará em missões na palestina, 
com muitos objetivos a cumprir, batalhas épicas, armas poderosas, veículos para dirigir e mais). 
informa que ocorre apologia contra os judeus.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). Conforme exposto pelo Procurador oficiante, o mencionado jogo apontado pelo 
representante não apresenta elementos que configurem condutas tipificadas na Lei nº 7.716/89. 
Mesmo abordando o conflito entre Israel e Palestina sob a perspectiva dos povos palestinos, o 
jogo não faz exaltação ou defesa pública de um fato criminoso ou do autor de um delito, como 
também não pratica, induz ou incita a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional. Ressalte-se que, em que pese possuir conteúdo com violência, armas, 
sangue e morte, como tantos outros que há na atualidade, a exemplo de 'Grand Theft Auto', 
'Rainbow Six' e 'Free Fire', no entanto sua classificação indicativa é para maiores de 18 
(dezoito). Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
 
280. Expediente: 1.15.000.001746/2021-95 - Eletrônico  Voto: 2687/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
CEARÁ/MARACANAÚ  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Suposta fraude no recebimento do Benefício 

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. De acordo com as informações trazidas 
pelo noticiante, determinada cooperativa não teria cumprido o estabelecido em Acordo 
Individual de Redução Proporcional da Jornada de Trabalho e de Salário firmado com o 
noticiante; a jornada de trabalho teria sido reduzida apenas na primeira semana, retomando, 
assim, a carga horária integral logo em seguida, antes do término do período acordado. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O art. 14 da Lei nº 14.020/2020 (Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda) prevê que: 'As irregularidades 
constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata 
esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990'. Aplica-se ao caso o princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Com efeito, no 
caso, o direito violado está protegido por meio de sanções de outra natureza (cíveis ou 
administrativas). Além disso, não há relatos de fraude ou violência; os fatos não se enquadram 
no crime previsto no art. 203 do Código Penal. Ausência de elementos suficientes da 
materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
281. Expediente: 1.15.002.000001/2022-70 - Eletrônico  Voto: 2850/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE J. 
NORTE/IGUATU-CE  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO PARCIAL DOS RECURSOS. PRINCÍPIO DA 
SUBSIDIARIEDADE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato 
instaurada para apurar a prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 
7.492/86, art. 20 c/c art. 19). 2. Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do 
Nordeste (BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). A notícia-crime elaborada pelo Banco 
ainda suscita possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86, suscitando 
ocorrência de obtenção de crédito mediante fraude, sob o argumento de que o contrato firmado 
por W. J. B. A., teria como verdadeiro e real beneficiário o seu pai, L. J. A., o qual inclusive 
subscreve a carta de crédito na condição de interveniente hipotecante. Informação de que o 
crédito rural obtido foi de R$ 130.629,36. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). 4. Compulsando os autos, observa-se a existência de diversos documentos e 
registros fotográficos, juntados por W. J. B. A., os quais comprovam a execução pelo menos 
parcial do projeto, ainda que se cogite de eventual inconsistência com as especificações 
contratadas, inclusive de parte das inversões tidas pelo Banco como não realizadas 4.1 Ocorre 
que a própria instituição financeira oscila, nos seus laudos, quanto à aceitação de algumas 
inversões, bem como quanto ao percentual que realmente deixou de ser executado; o BNB 
aceitou determinadas inversões como regularmente executadas e, posteriormente, em uma nova 
análise, sem que conste dos autos qualquer elemento minimamente objetivo que permita aferir 
que critérios nortearam a modificação de entendimento, rejeitaram parte dessas inversões, 
tendo-as como não executadas. 4.2 Igualmente incoerentes são os resultados obtidos nos 
sucessivos Relatórios de Acompanhamento de Projetos em decorrência das vistorias realizadas, 
os quais trazem variações absurdas em relação ao total de recursos liberados cuja execução se 
tem como aprovado. 4.3 Considerando as provas acerca da aplicação ao menos parcial dos 
recursos; a ausência de indicativo de desvio do crédito obtido para fins diversos e; as 
inconsistências encontradas nos próprios laudos de acompanhamento do projeto, há carência 
de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 
1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. 4.4 Quanto a suposta fraude 
na obtenção do financiamento, não se verifica sua ocorrência; o pai participou do negócio, na 
condição de interveniente hipotecante, oferecendo o seu imóvel, que é arrendado pelo filho 
como garantia do crédito obtido por este para investir naquela mesma propriedade rural. 4.5 
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Isso foi feito com o conhecimento e aquiescência da instituição financeira, de forma que não 
há como, agora, quando liberado o crédito, o Banco alegar que W. J. B. A., obteve o benefício 
mediante fraude, mesmo porque, na condição de proprietário formal da terra, a aferição, ainda 
que indireta, de benefícios decorrentes das benfeitorias ali realizadas a partir do empréstimo 
contratado, era natural, inevitável e devidamente conhecida, tendo sido aceita pelo Banco. 4.6 
Ainda, tem-se a possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do 
descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à Instituição 
Financeira; a atuação do direito penal, à luz do princípio da subsidiariedade, não deve ser 
chamado a agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos 
demais ramos, e da fragmentariedade, cuja inteligência aponta que a intervenção penal deve ser 
mínima necessária, em face das condutas mais danosas aos bens jurídicos tidos como essenciais 
ao convívio em sociedade. 4.7 Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não 
configurado. 5. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
282. Expediente: 1.16.000.000095/2022-60 - Eletrônico  Voto: 2714/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de fato, instaurada a partir de representação anônima, na qual o noticiante alega ter 

recebido mensagem em grupo de WhatsApp, referente à pesquisa de intenção eleitoral, a qual 
se trataria de possível noticia plagiada e descontextualizada, o que configuraria fake news, nos 
seguintes termos: 'No dia 3 de janeiro de 2022, recebi mensagem de whatsapp com o seguinte 
texto: "Urgente! Pesquisa detona pretensão de Lula: 70 % dos brasileiros não querem nem que 
ele seja candidato. 'https://www.noticiasdebrasilia.com/2021/09/pesquisa-detona-pretensao-
de-lula-70.html". Fui então ao link indicado, deste site "noticiasdebrasilia.com", e de fato havia 
um texto, com data de 30/09/2021, falando de pesquisa que teria acabado de ser realizada 
(setembro de 2021). Acontece que o texto é cópia idêntica à notícia da Veja, de setembro de 
2020, ou seja, de um ano atrás. Isso é possível crime de plágio e manipulação da informação, 
pois não cita a fonte e não indica que a notícia é de um ano antes. Aqui está a fonte do texto 
original do site da Veja: https://veja.abril.com.br/coluna/radar/para-70-dos-brasileiros-lula-nao 
deveria-voltar-as-urnas-em-2022/'. Assim, solicita 'que providências sejam tomadas, pois este 
site "noticiasdebrasilia.com" está manipulando informações com o objetivo de interferir no 
processo eleitoral, através de inaceitável ação de plágio e alteração de data da informação'. O 
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento sob o seguinte fundamento: (i) a 
apresentação de informações descontextualizadas e, supostamente, tendentes a confundir a 
compreensão da realidade dos fatos pelo público leitor, não obstante seja reconhecida prática 
de disseminar fake news, por si só não configura conduta típica própria; (ii) para a 
responsabilização criminal das denominadas fake news é necessário que os fatos, reflexamente, 
amoldem-se a algum tipo penal já existente, como crimes contra a honra; (iii) ainda que notícias 
ruins, descontextualizadas ou mesmo inverídicas possuam efeitos deletérios sobre a sociedade, 
revisitando a discussão sobre os limites da liberdade de imprensa, o fato é que essas condutas, 
por si só, não geram responsabilização criminal caso não estejam previstas em tipo penal 
próprio. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Preliminarmente, cabe destacar o 
crime eleitoral do art. 323 do Código Eleitoral que prevê que divulgar, na propaganda eleitoral 
ou durante o período de campanha eleitoral, fatos que sabe inverídicos em relação a partidos 
ou a candidatos e capazes de exercer influência sobre o eleitorado. Os fatos narrados não 
apontam para existência de crime. No caso, verifica-se que os fatos não ocorreram em 
propaganda eleitoral ou no período de propaganda eleitoral. Desta forma, não se enquadram no 
tipo penal do art. 323 do Código Eleitoral. Falta de justa causa para o prosseguimento na 
persecução penal. Por fim, quanto ao possível plágio de notícia jornalística, consistente na 
republicação de dados veiculados pela revista Veja, de setembro de 2020, registro, de início, 
que, além de não ser crime federal e haver sérias dificuldades quanto a tal enquadramento, trata-
se de crime de ação penal privada e não havendo representação pela suposta vítima, sequer o 
declínio seria cabível. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
283. Expediente: 1.16.000.002259/2022-93 - Eletrônico  Voto: 2805/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - DISTRITO 
FEDERAL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhada pela 

Receita Federal do Brasil. A Receita Federal identificou que o investigado omitiu rendimentos 
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recebidos de Pessoas Jurídicas na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física dos exercícios 2007, 2008 e 2009. O investigado teria omitido de suas declarações 
de imposto de renda nos aludidos exercícios, remunerações recebidas a título de comissão de 
vendas por serviços prestados como corretor de imóveis às empresas V.E. S/A e V.E.I. S/A. Os 
créditos tributários foram constituídos em 09-04-2021; saldo devedor consolidado no valor total 
de R$ 73.507,64. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 
procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não é possível vislumbrar a presença do 
elemento subjetivo do tipo, não havendo linha investigativa razoável a ser seguida; (II) não se 
observa justa causa para deflagração de investigação ou mesmo para o oferecimento de 
denúncia; não há nos autos elementos seguros para a definição do intuito de o investigado lesar 
a Receita Federal; (III) o crédito tributário foi encaminhado à Procuradoria-Regional da 
Fazenda Nacional da 1ª Região para cobrança; essa medida suficiente para repressão da conduta 
noticiada, haja vista a possibilidade de manejo dos mecanismos adequados à satisfação da 
dívida, pelo que não se justifica a intervenção do poder punitivo estatal em seu aspecto mais 
gravoso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, mostra-se adequado o 
arquivamento. Não há, nos autos, elementos de informação capazes de demonstrar intuito 
(dolo) do investigado em ludibriar o fisco. Nesse sentido, embora sejam independentes as 
instâncias criminal e tributária, cabe, no caso, levar em consideração a decisão do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ' CARF. Com efeito, verifica-se que o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, ao examinar recurso voluntário interposto pelo 
investigado, concluiu o seguinte: 'Não se apresenta exposição convincente, assim, de que a 
conduta perpetrada estaria imbuída de intenção deliberada no sentido impedir o conhecimento 
acerca da ocorrência do fato gerador, tanto mais necessária quando diante de situação como a 
dos autos, nas quais pode-se cogitar, inclusive, da possibilidade de o tomador de serviços exigir 
do prestador que as operações ocorressem da forma verificada. Deve, então, ser excluída a 
qualificação da multa de ofício. Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso 
para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%'. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
284. Expediente: 1.22.000.001002/2022-17 - Eletrônico  Voto: 2685/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - MINAS 
GERAIS  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Noticia de fato, instaurada a partir do encaminhamento de parte dos autos de ação trabalhista, 

para apurar o crime de fraude a execução (CP, art. 179) praticado, em tese, pelo executado que 
não apresentou bens penhorados que estavam sob sua custódia. Segundo consta, no curso da 
ação trabalhista foi expedido mandado de penhora, avaliação e remoção; foram penhorados 3 
(três) veículos automotores. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inc. IV). Verifica-
se dos autos que o bem penhorado na ação trabalhista pertencia ao executado, tendo ele sido 
constituído como depositário fiel de seu próprio bem. Conduta que se enquadra no crime de 
fraude à execução (CP, art. 179), isso porque constata-se a ausência de um dos requisitos 
previstos no tipo penal da apropriação indébita (art. 168, § 1º, inciso II, do CP) para 
configuração do referido crime, qual seja, ser a coisa móvel alheia, tendo em vista que não é 
possível se apropriar de algo que lhe pertence. Prejuízo suportado exclusivamente por 
particular, não havendo interesse da União no caso. Precedente STJ: 'Como se vê, o interesse 
prejudicado, no caso, foi do reclamante que, com a manobra utilizada pelo devedor, teve 
dificultada a satisfação do seu crédito. Com relação à possível prática do crime de estelionato, 
na modalidade alienação de bem onerado por penhora, verifica-se que o crime é cometido 
exclusivamente contra quem adquiriu o bem inalienável, quem seja, o arrematante em leilão 
judicial. ['] Mostra-se irrelevante o fato de que o bem tenha sofrido gravame imposto pela 
Justiça do Trabalho.' (CC 167.018/MG ' Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 
01.10.2019). Crime de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o oferecimento 
de queixa-crime pelo ofendido (CP, art. 179, parágrafo único). Injustificável o declínio de 
atribuições diante da impossibilidade da instauração da persecução penal por parte do 
Ministério Público. Cientificação dos autores da ação trabalhista, uma vez que estes são as 
vítimas da conduta criminosa. Precedente 2ª CCR (JF/PE-0801151 14.2020.4.05.8302, Rel. 
CARLOS FREDERICO SANTOS, 817ª Sessão Revisão-ordinária de 09.08.2021; NF 
1.22.020.000141/2021-12, Rel. FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO, 822ª 
Sessão Revisão-ordinária de 13-09.2021). Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
285. Expediente: 1.25.000.001718/2022-11 - Eletrônico  Voto: 2791/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ-PR  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E/OU 

CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO EM ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL DE MAÇOS DE CIGARRO E TABACO PARA NARGUILÉ, PRODUTOS 
DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESACOMPANHADOS DA DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA QUE COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS. 
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 49 E 90 DESTA 2ª CÂMARA. HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e/ou contrabando 
(CP, art. 334-A). Apreensão em estabelecimento comercial de 423 maços de cigarro/tabaco 
para narguilé, produtos de origem estrangeira, desacompanhados da documentação necessária 
que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. Mercadorias 
avaliadas em R$ 9.415,91. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o 
valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 4.707,96. 1.1. O Procurador da 
República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento com fundamento no princípio 
da insignificância (Enunciado nº 90, 2ª CCR). 2. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 
75/93). 2.1. De início, ressalte-se que não há nos autos indicação da reiteração delitiva pelo 
investigado. 2.2. Em relação ao crime de descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 
2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 
crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de 
Coordenação, de 07.05.2018). 2.3. No que se refere ao crime de contrabando de cigarros, esta 
2ª Câmara tem entendimento firmado no Enunciado nº 90, nos seguintes termos: 'É cabível o 
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando 
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 
reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª 
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 2.4. Muito embora o referido entendimento 
firmado pelo Enunciado nº 90 não se refira a tabacos para narguilé, em pesquisa realizada na 
internet verificou-se que há equivalência entre 1 (um) maço de cigarros e 1 (uma) sessão de uso 
de narguilé, que se admite como sendo o tempo gasto para o consumo de 1 (uma) unidade/maço 
de tabaco próprio para esse fim. 2.5. Entres as publicações encontradas destaco: 'Uma boa 
rodada de narguilé equivale ao consumo de 1 maço de cigarro1' e 'O uso do narguilé equivale 
ao fumo de até 25 cigarros ' Novo estudo publicado na revista americana Public Health Reports 
diz que o narguilé pode ser tão prejudicial, se não até mais, que o cigarro. Uma única sessão de 
uso equivale ao fumo de 25 cigarros ' mais do que um maço2'. 2.6. Nesse contexto, ausentes 
referências mais exatas a respeito da equivalência entre maço de cigarro e maço de narguilé, 
sobretudo no que diz respeito ao dano à saúde do usuário, entendo razoável a utilização das 
matérias publicadas sobre o tema para aplicar à importação ilegal de tabaco para narguilé o 
mesmo limite fixado no Enunciado nº 90 para o contrabando de cigarros. 2.7. Assim, 
considerando que em relação ao eventual crime de descaminho o valor do débito devido à 
Fazenda Pública é inferior a R$ 20.000,00 e não há notícia da reiteração criminosa nos últimos 
5 (cinco) anos, sendo cabível o Enunciado nº 49; e que, no que se refere ao crime de 
contrabando, a quantidade apreendida é inferior a 1.000 (mil) maços, o que denota o cabimento 
do Enunciado nº 90, por equiparação, afasto a tipicidade penal da conduta narrada pela 
aplicação do princípio da insignificância, sendo, portanto, injustificável o prosseguimento deste 
feito. 3. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
286. Expediente: 1.26.000.002447/2021-94 - Eletrônico  Voto: 2601/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
PERNAMBUCO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa em Sala de Atendimento ao 

Cidadão; relata suposto crime de estelionato majorado (art. 171, §3º do CP), caracterizado pelo 
recebimento indevido de benefício previdenciário de aposentadoria, em prejuízo do INSS. A 
Procuradora promoveu arquivamento com fundamento da ausência de materialidade delitiva, 
visto que não foi possível identificar o processo administrativo que concedeu o benefício. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme apurado pela Procuradora 
Oficiante, apesar das diligências realizadas, 'não se logrou a juntada aos autos de cópia integral 
dos processos concessórios referentes (...), incluindo cópias das perícias médicas 
eventualmente realizadas no âmbito de tais processos (...). Outrossim, a questão acima pode ser 
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contornada se e quando os autos forem efetivamente reconstituídos, de modo a que o INSS 
forneça ao Ministério Público Federal os elementos de convicção acerca dos fatos aqui 
relatados (...)'. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Ausência de 
materialidade. Homologação de arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
287. Expediente: 1.26.001.000042/2022-92 - Eletrônico  Voto: 2684/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - BAHIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste 
(BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). Informação de que teria deixado de ser aplicada a quantia de R$ 19.976,70 
referente aos recursos destinados aos seguintes itens: a) construção de barreiro escavado; b) 
aquisição de novilhas; e c) custo de assessoria empresarial e técnica. Segundo relatório da 
instituição a aplicação dos recursos pela mutuária se deu de forma parcial com o que fora 
estabelecido. Ausência, na hipótese, de elementos que permitam concluir que o mutuário 
utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Possibilidade de 
responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais 
e compromissos assumidos junto à Instituição Financeira; a atuação do direito penal, à luz do 
princípio da subsidiariedade, não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for 
tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos, e da fragmentariedade, cuja 
inteligência aponta que a intervenção penal deve ser mínima necessária, em face das condutas 
mais danosas aos bens jurídicos tidos como essenciais ao convívio em sociedade. Carência de 
elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 
1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o 
Sistema Financeiro Nacional não configurado. Insistência no arquivamento por fundamento 
diverso, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
288. Expediente: 1.26.008.000052/2022-68 - Eletrônico  Voto: 2852/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE C.DE 
S.AG./PALMARE  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste 
(BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). Informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 19.901,15 
para implementação de 3,35 hectares da cultura de cana-de-açúcar; dessa quantia, só foi 
liberada a quantia de R$ 10.730,75, tendo em vista que o Banco entendeu que o beneficiário 
não haveria aplicado os recursos conforme o contrato (em imóvel que não o descrito no 
contrato). Segundo consta, foi verificado que houve aplicação de 98,55% do recurso liberado, 
contudo o beneficiário não teria conseguido comprovar a propriedade do imóvel. Possibilidade 
de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas 
contratuais e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de elementos 
indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª 
Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, 
de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. 
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
289. Expediente: 1.27.000.000120/2022-21 - Eletrônico  Voto: 2859/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - PIAUI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: Notícia de fato, autuada após o envio de Relatório de Inteligência, oriundo do COAF, referente 

à movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados de pessoa física e 
microempresa individual da qual é proprietário. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inc. IV). Em relação a possível ocorrência de crime contra a ordem tributária, a Receita Federal 
do Brasil ' RFB informou a inexistência de procedimentos fiscais concluídos, em andamento 
ou programados sobre os citados contribuintes, pessoa física e pessoa jurídica. Suposto crime 
de natureza material. Ausência, até o momento, de constituição definitiva do crédito tributário. 
Aplicação do Enunciado nº 24 da Súmula Vinculante/STF. Ainda, quanto a suposta lavagem 
de dinheiro, em princípio, dependeria da delimitação do crime antecedente, o qual, pelos 
indícios constantes, remanesceria a suspeita de crime de competência estadual. Desnecessidade 
do declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual, tendo em vista que já houve a remessa 
de cópia do RIF ao MP/PI, para análise e adoção das medidas cabíveis. Inexistência de justa 
causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento com as ressalvas do art. 
18 do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
290. Expediente: 1.28.000.001708/2021-84 - Eletrônico  Voto: 2795/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO 
NORTE/CEARÁ-MIRIM  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CONLUIO 

ENTRE AS PARTES EM AÇÃO TRABALHISTA, PARA FRAUDE DO SEGURO-
DESEMPREGO. ESTELIONATO MAJORADO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento Investigatório Criminal (PIC). 
O Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN determinou a comunicação ao Ministério Público 
do Estado do RN de possível prática do crime, no âmbito da Reclamação Trabalhista nº 
0000777-85.2019.5.21.0041. 1.1. O Juiz do Trabalho verificou que 'houve um acordo para 
fraude do seguro desemprego [sic], visto que nitidamente a autora fez um acordo com a empresa 
nos seguintes termos: a demissão seria considerada sem justa causa e o reclamante teria direito 
ao saque do FGTS e o recebimento do seguro-desemprego. Em contrapartida, o obreiro 
devolveria a empresa o valor da indenização de 40% do FGTS (paga ao obreiro na ocasião da 
rescisão)'. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do PIC, 
conforme os seguintes fundamentos: (I) De um lado, há provas de que o encerramento do 
contrato de trabalho se deu por demissão sem justa causa: (I.a) Termo de Rescisão do Contrato 
de Trabalho assinado pelo empregador, pela funcionária e pelo contador; (I.b) pelas afirmações 
da reclamante (petição inicial), pelos sócios (inquirições); (I.c) pelo comprovante de depósito 
de multa de FGTS efetuado pela empresa; (I.d) pelo 'aviso prévio do empregador para dispensa 
do empregado', também devidamente assinado pelas partes da relação trabalhista, sem qualquer 
ressalva; (I.e) e pelo 'Requerimento de Seguro-Desemprego' de 17-09-2019. (II) De outro, há 
indícios de que tenha havido uma simulação para mascarar eventual pedido de demissão que 
tenha partido da empregada, haja vista a anotação de uns cálculos que supostamente 
corresponderiam às verbas rescisórias da reclamante, em cujo documento, dos valores que a 
empregada tinha a receber, há um desconto da multa de FGTS. (III) O contador, em audiência, 
disse ser o responsável pelos rabiscos, e que o fez só a título de explicação para a reclamante 
entender que ela receberia esse saldo se tivesse pedido demissão, mas que, na prática, o que 
ocorreu foi a dispensa sem justa causa, tendo efetuado a entrega das verbas rescisórias 
diretamente para a empregada. (IV) Afora isso, não há outro elemento de informação que venha 
a reforçar a suposta simulação, inexistindo nos autos a demonstração suficiente da 
materialidade delitiva do crime de estelionato, tipificado no art. 171, § 3º, do CP. (V) Soma-se 
a isso o fato de inexistir linha investigatória potencialmente idônea a ser adotada, visto que o 
pagamento das verbas rescisória foi feito em espécie. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 
art. 62, inciso IV). 2.1. De fato, pelo que consta dos autos, os indícios da prática do crime 
previsto no art. 171, § 3º, do CP não são suficientes. Os rabiscos, com cálculos que 
supostamente corresponderiam às verbas rescisórias da reclamante, com um desconto da multa 
de FGTS, não são suficientes para o oferecimento de denúncia, nem para o prosseguimento da 
persecução penal. 2.2. Os elementos de informação até aqui apurados não são suficientes para 
afirmar que tenha ocorrido fraude na ação trabalhista. 2.3. Além disso, cumpre registrar que o 
TRT da 21ª Região reformou a sentença do Juízo do Trabalho de primeira instância que havia 
aplicado às partes multa por litigância de má-fé. O TRT da 21ª Região ponderou que, em casos 
análogos, o TST já autorizou a exclusão da multa por litigância de má-fé, pois a decretação da 
nulidade do ajuste que caracterizou a colusão já é penalidade suficiente; decidiu pela exclusão 
ada multa por litigância de má-fé. 2.4. Nesse contexto, o próprio TST considera a aplicação de 
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multa por litigância de má-fé penalidade excessiva em casos análogos. 3. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
291. Expediente: 1.29.000.000490/2022-94 - Eletrônico  Voto: 2857/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO 
GRANDE DO SUL  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTICIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE RACISMO PRATICADO POR DOIS 

DOCENTES DE UNIVERSIDADE FEDERAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDIQUEM A PRÁTICA DE CRIME. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato, instaurada a partir de cópia 
de procedimento cível encaminhado pelo 16º Ofício da PR/RS, para verificar suposta 
ocorrência do crime de injúria racial. 2. Em apertada síntese, o representante, aluno do 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social - PPGAS da Universidade Federal do Rio 
grande do Sul ' UFRGS, relata que dois docentes da UFRS teriam acusado o noticiante de 
praticar racismo reverso contra outro aluno da instituição de ensino. 2.1 Segundo relata o 
noticiante: 'No dia 25 de setembro de 2019, fui convocado a comparecer em uma reunião 
altamente constrangedora na sala da coordenação do programa de pós graduação em 
antropologia social da UFRGS, convocado pelos professores C. G. V. e E. A. G., motivados 
pela denúncia do aluno J. B. M.. J. e eu nos desentendemos na ocasião da organização do 
encontros discentes do ano em questão, na ocasião J. insistia em algo que o coletivo havia 
reprovado por falta de recursos, quando falei que ele estava sendo muito insistente e isso para 
mim parecia `capricho de branco que não sabe ouvir não'. O discente após o ocorrido procurou 
os professores citados alegando que sou (e outro aluno negro envolvido na querela e igualmente 
vitima de racismo) um aluno violento e agressivo e ele estava com medo de frequentar as aulas 
pois estava receoso de que nós nos juntassemos para agredi-lo nos corredores da UFRGS. 
ALGO QUE NUNCA FOI MENCIONADO, INTENCIONADO OU SEQUER DADO A 
ENTENDER. Os discentes citados COMPRARAM A VERSÃO DO ALUNO, NOS 
CONVOCARAM PARA REUNIÕES INDIVIDUAIS A PORTAS FECHADAS, NOS 
CONSTRANGERAM, ME ACUSARAM DE RACISMO REVERSO - ELEMENTO QUE 
NÃO EXISTE E JÁ FOI APONTADO EM DECISÕES JUDICIAIS RECENTES A 
INEXISTÊNCIA DEVIDO A AUSÊNCIA DE UMA VIOLÊNCIA ESTRUTURAL 
CONTRA ESSAS PESSOAS -, ME ACUSARAM DE PERTURBAR A HARMONIA 
SOCIAL, TENTARAM ME COAGIR A PEDIR DESCULPAS AO ALUNO EM QUESTÃO 
E RESSALTARAM POR DIVERSAS VEZES QUE TINHAM MEDO QUE 
CHEGÁSSEMOS ÀS VIAS DE FATO'. 3. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, 
IV). 4. Preliminarmente, verifica-se que o procedimento instaurado pela Comissão de Ética da 
UFRGS para apurar a conduta dos dois docentes concluiu que 'sob a ótica dos preceitos éticos 
que norteiam o serviço público federal, não sendo vislumbrado violação ou infração de natureza 
ética', determinando o arquivamento do feito. Ainda, instado pelo representante sobre supostas 
irregularidades no procedimento, o Núcleo de Controle da Administração - 16º Ofício da 
PR/RS, concluiu pela ausência de irregularidades na tramitação do expediente na Comissão de 
Ética da UFRGS e determinou o arquivamento dos autos por inexistir falhas na condução do 
processo. 4.1 No caso, não há elementos que demonstrem a ocorrência de crime. Verifica-se 
que o estudante representante manifestou seu "constrangimento" por ter sido chamado a 
comparecer a uma reunião com a coordenação do PPGAS para tratar de desentendimentos 
havidos em grupo de Whatsapp com outro aluno, de nome J. B. M.. (saliente-se que o 
representante não foi o único aluno a ser chamado para a reunião; a coordenação entendeu que 
a melhor forma de tratar do assunto seria através de reuniões individuais com os estudantes 
envolvidos no desentendimento,) 4.2 Sobre a citada reunião, há nos autos relato do próprio 
representante descrevendo o ocorrido, por meio de um e-mail enviado à época à coordenação 
de Pós-Graduação em Antropologia Social ' PPGAS, onde relatava ter se sentido extremamente 
constrangido pela abordagem realizada pela coordenação de curso na reunião individual; o e-
mail traz o seguinte conteúdo: 'Pois bem, o que me traz a esta via recorrendo à Representação 
Discente é que a reunião com os professores E. A. G., e C. G. V., foi, para mim ' e imagino que 
para C., também, mas conversaremos melhor esta noite - de uma ordem extremamente 
constrangedora, pois mais que esclarecer os fatos, a reunião se conduziu em uma tentativa de 
me mostrar que eu não posso `apontar as diferenças entre colegas para manter a harmonia da 
convivência do dia-a-dia', nas palavras de C. G. V., ou de que ̀ somos antropólogos, nós lidamos 
com isso, com conflitos e alteridade', nas palavras de E. A. G.,. (...) Digo que a reunião foi 
constrangedora, pois tudo o que se pautou foi (para além do que de fato foi um esclarecimento 
sobre a querela) sobre eu ter chamado um homem branco que considero mimado (pois foi este 
o tom que sugeri ao dizer que ele estava com capricho de branco), de homem branco que 
considero mimado (pois sim, tudo o que tem acontecido no encontros discentes relacionado à 
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essa pessoa - para além do que foi dito, se esvai (no sentido de verbo transitivo direto) na 
tolice)'. 4.3 Como pode-se observar, não se verifica do relato original do representante indícios 
da prática de crime. Como pontuou o Procurador oficiante 'no que diz respeito aos professores 
C. G. V., e E. A. G., não há evidência alguma da ocorrência de prática delitiva. De fato, não 
revela a existência de delito quando os docentes, aparentemente buscando solução para o 
conflito estabelecido entre os discentes, tenham, em tese, sugerido a B. (representante) que não 
deveria 'apontar as diferenças entre colegas para manter a harmonia da convivência do dia-a-
dia', supostamente dito por C. G. V.,, ou de que 'somos antropólogos, nós lidamos com isso, 
com conflitos e alteridade', supostamente dito por E. A. G.' 5. Homologação do arquivamento.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
292. Expediente: 1.30.001.001067/2022-81 - Eletrônico  Voto: 2789/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) aluna do 
Colégio Pedro II Campus Realengo II foi retirada da sala de aula, pelo Diretor-Geral do colégio, 
por não ter apresentado 'passaporte vacinal referente às injeções do tratamento da gripe de 
Wuhan'; (II) a mãe da aluna teria gravado a ação; (III) indicou como possíveis crimes praticados 
os previstos no art. 6º da Lei nº 7.716/1989, no art. 232 da Lei nº 8.069/1990 e no art. 136 do 
CP. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, 
conforme os seguintes fundamentos: (1) o vídeo citado na representação está inacessível; (2) 
conforme o art. 1° da Lei nº 7.716/1989, as condutas narradas nessa lei só serão punidas quando 
'resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional'; (3) o caso concreto trata de negativa de frequência a estabelecimento de ensino em 
razão de não apresentação de comprovante de vacinação; (4) está manifestamente fora do tipo 
legal; (5) o art. 136 do CP prevê o crime de maus tratos; (6) o noticiante não explica qual seria 
o perigo a vida ou a saúde da criança gerado pela conduta narrada; (7) a inadequação do tipo é 
manifesta; (8) quanto ao crime previsto no art. 232 da Lei nº 8.069/1990, o noticiante afirma 
que, ao ser retirada da sala de aula, a adolescente estava visivelmente constrangida; (9) a 
conduta não foi praticada com dolo; (10) há controvérsia razoável sobre a possibilidade de se 
exigir comprovante de vacinação como condição de frequência a estabelecimento de ensino 
médio. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cabe manter o arquivamento. (a) 
Não é possível identificar conduta criminosa nos fatos noticiados. (b) Conforme a descrição 
apresentada pelo noticiante, a conduta em questão não se deu em razão de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (c) Os fatos não se enquadram 
no tipo penal do crime, previsto no art. 6º da Lei nº 7.716/1989. (d) Não há, na descrição dos 
fatos apresentada pelo noticiante, indício de que a suposta vítima tenha sido exposta a perigo a 
vida ou a saúde. (e) Não está configurado o crime previsto no art. 136 do CP. (f) Quanto ao 
crime previsto no art. 232 da Lei nº 8.069/1990, tem-se que o tipo penal exige ação dolosa 
vexatória. (g) Não é possível identificar na ação do diretor-geral a submissão da suposta vítima 
a situação de humilhação. (h) O crime previsto no art. 232 da Lei nº 8.069/1990 não está 
configurado. Eventual controvérsia quanto à possibilidade de exigência de comprovante de 
vacinação contra a COVID-19 para acesso a estabelecimento de ensino médio situa-se no plano 
administrativo, não âmbito do Direito Penal. Trata-se de conduta atípica da conduta. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
293. Expediente: 1.30.001.003977/2021-17 - Eletrônico  Voto: 2680/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao 

Cidadão por M. A. N. P com o seguinte teor: 'ATENÇÃO TJRJ & STJ E TODOS*** SAIBAM 
DAS ATITUDES EM AUDIÊNCIAS DE 3 PROCURADORES(A) DA REPÚBLICA DA 
PRR2: - UMA PIRANHA NONSENSE - UM VAGABUNDO DEBOCHADO - E O HOMEM 
MAIS MEDÍOCRE QUE JÁ VI NA VIDA. Para complementar a narrativa dos fatos, o 
representante encaminhou um áudio, no qual demonstra a sua indignação com a atuação 
funcional de dois Procuradores de República do Rio de Janeiro, um Defensor Público Federal 
e um Juiz Federal do TRF 2ª Região. No áudio também menciona outros agentes públicos, mas 
sem identificá-los. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento por 
ausência de indícios mínimos de ilícito penal, pois no áudio 'se valeu de palavras de baixo calão, 
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proferindo ofensas diretas, ora de maneira generalizada, ora específicas contra as autoridades 
supracitadas' a fim de demonstrar sua irresignação com a atuação funcional destes agentes 
públicos. Por fim, após análise da promoção de arquivamento pela 2ª CCR, a Procuradora 
oficiante requereu a remessa de cópia dos autos às autoridades citadas pelo representante para 
que tomem conhecimento das ofensas e adotem, caso queiram, as medidas cabíveis. Revisão 
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). O áudio encaminhado pelo representante 
contém apenas às autoridades mencionadas, do qual é possível inferir sua insatisfação com os 
atos praticados por essas autoridades. Não se vislumbra o contexto da atuação das autoridades 
mencionadas, infere-se, apenas, que atuaram em feitos judicias, nos quais o representante era 
parte. Dessa forma, não há elementos mínimos para adoção de medidas investigativas em 
relação às autoridades mencionadas. Registre-se, ainda, que da narrativa apresentada pelo 
representante não decorre uma conclusão lógica. A narrativa resume-se à ofensas agressivas às 
autoridades mencionadas, inclusive, depreende-se uma possível ameaça quando diz: 'eu tenho 
que ter uma R-15, me deem uma doação de um fuzil, pra eu ir lá e resolver com a PRR2, seria 
o mais certo (...) me deem doação, um fuzil, repito, pra (sic) ir na PRR2 acertar conta com esse 
maldito (...)'. Ausência de elementos mínimos da prática de crime. Homologação do 
arquivamento. Devolução dos autos à origem para que a Procuradora oficiante encaminhe cópia 
dos autos às autoridades mencionadas para adoção das medidas que entenderem cabíveis em 
relação à possível prática de crime contra a honra.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
294. Expediente: 1.30.001.004825/2021-31 - Eletrônico  Voto: 2695/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - RIO DE 
JANEIRO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de fato, autuada após o recebimento da Representação Fiscal para Fins Penais, 

encaminhada pela Receita Federal do Brasil, a qual noticia a prática de crime previsto no art. 
2°, inciso II, da Lei 8.137/90 (crime contra a ordem tributária), pelos sócios administradores de 
uma empresa de ônibus. O Procurador da República oficiante promoveu ao arquivamento em 
razão da ausência de dolo, visto que o próprio contribuinte declarou seu débito à época, via 
DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Revisão de arquivamento (LC 
nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, conforme se verifica da documentação constante dos autos, 
o débito em questão foi constituído por confissão de dívida em DCTF. Assim, esta circunstância 
denota ausência de dolo para configuração de crime de sonegação fiscal. Precedente congênere 
da 2ª CCR: 1.22.004.000207/2019-40, Sessão 817, de 09/08/2021. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
295. Expediente: 1.30.008.000023/2022-73 - Eletrônico  Voto: 2862/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
CEARÁ/MARACANAÚ  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO POR MORTE. CASAMENTO DECLARADO 
NULO PELA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 
CRIMINOSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato, instaurada 
para apurar possível crime de estelionato contra o INSS, visto que a ex-esposa do beneficiário 
alega que o casamento existente entre o de cujus e a beneficiária da pensão por morte foi 
declarado nulo pela Justiça Estadual do Rio de Janeiro. 1.1. Consta dos autos que o falecido 
viveu em união estável por 23 anos com a primeira mulher, a qual findou em 2002, inclusive 
mediante sentença no âmbito de ação de reconhecimento e dissolução de união estável. 1.3. 
Após essa dissolução, o de cujus passou a viver em união estável com a segunda mulher, 
conforme escritura pública registrada em 2003. O casamento entre ambos foi celebrado em 05-
12-2003. O beneficiário faleceu em 10-11-2004 e a esposa passou a receber pensão por morte. 
1.4. Em 2009, a primeira mulher do beneficiário juntamente com o filho em comum de ambos, 
ajuizaram ação declaratória de nulidade de casamento (Processo nº 0011007-
34.2009.8.19.0048 ' TJRJ); ocorreu a declaração de nulidade do casamento havido entre a 
beneficiária da pensão por morte e o instituidor do benefício, por decisão transitada em julgado 
em 16-02-2016. 1.5. Diante disso, o INSS cancelou o benefício de pensão por morte percebido 
pela viúva; passou a cobrar da mesma os valores recebidos desde a implantação do benefício 
até seu cancelamento, ou seja, de 10-11-2004 a 31-05-2018, valor calculado em R$ 376.700,74 
(trezentos e setenta e seis mil e setecentos reais e setenta e quatro centavos). 1.6. Contudo, em 
22-11-2018, o Juiz da 26ª Vara Federal de Fortaleza/CE, nos autos do Processo nº 0519471-
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83.2018.4.05.8100, deferiu a tutela para determinar o imediato restabelecimento da pensão por 
morte da qual a segunda mulher era beneficiária. 1.7. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: o INSS não foi mantido em erro, 
uma vez que os documentos apresentados para a concessão da pensão por morte eram 
verdadeiros à época da apresentação; a superveniente anulação do casamento não reveste de 
falsidade os documentos apresentados ao INSS para a obtenção do benefício previdenciário em 
tela. 1.3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2. Com base nos elementos 
contidos nos autos, de fato, não houve qualquer ardil por parte da beneficiária da pensão por 
morte a fim de manter o INSS em erro, inexistindo fraude perpetrada para o recebimento do 
benefício em questão. 2.1. Cabe registrar que, após o registro da união estável, iniciada ainda 
em 2002, a beneficiária e o instituidor casaram, em dezembro de 2003; ela ficou ao lado dele 
até o dia de sua morte; foi, inclusive, a declarante de seu óbito, conforme consta na respectiva 
Certidão. 2.2. Verifica-se, portanto, a partir da vasta documentação juntada aos autos, que o 
benefício de pensão por morte não foi obtido mediante fraude pela beneficiária, mas a partir da 
apresentação dos documentos comprobatórios de sua união com o instituidor e da certidão óbito 
de seu esposo. Consoante se observa nos autos, a união do casal perdurou de julho de 2002 até 
a data do óbito do instituidor, em 10-11-2004. 2.3. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
296. Expediente: 1.31.000.000657/2022-69 - Eletrônico  Voto: 2790/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - 
RONDONIA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhada pela 

Receita Federal, a qual noticia a suposta prática do crime de contrabando. Mercadorias de 
procedência nacional (79 caixas com 20 kg de frango congelado; 01 motor de rabeta 9.0 HP), 
encontradas na zona de vigilância aduaneira em poder de E.C. (pessoa física), em 03-05-2021, 
em circunstâncias que tornaram evidente destinar-se à exportação clandestina, durante 
abordagem executada por equipe da Polícia Militar, no Rio Mamoré, de Guajara Mirim/RO. 
Mercadorias avaliadas em R$ 12.595,00. O Procurador da República oficiante promoveu o 
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) ainda que a conduta 
se enquadre no tipo penal descrito no art. 334-A, §1º, inciso II, do CP, pela ausência de registro, 
análise e autorização do órgão competente para a exportação, denota-se que a quantidade dos 
alimentos que seriam exportados à Bolívia, destina-se ao abastecimento da cidade limítrofe e 
fomento do comércio local, não se revestindo os produtos alimentícios apreendidos de 
mercadoria de comercialização proibida, apta a invocar a aplicação subsidiária do direito penal; 
(II) qualquer exportação clandestina de 'mercadoria que dependa de registro, análise ou 
autorização de órgão público competente', poderá tão-somente ser assemelhado ao crime de 
descaminho e de modo algum poderá admitir equiparação ao crime de contrabando, visto que 
não se trata de 'mercadoria proibida'; (III) não há correspondência ao descrito no caput, pois o 
art. 334-A criminaliza apenas a importação/exportação de 'mercadoria proibida'. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). A tipificação adotada pela Receita Federal, 
contrabando, não se encontra de acordo com o que descreve a legislação penal. O tipo penal de 
contrabando exige que a mercadoria seja proibida (caput do art. 334-A do CP) ou tenha 
exportação ou importação proibida (art. 334-A, §1º, II). O bens apreendidos, em princípio, não 
constituem mercadoria cujo trânsito por pessoa física seja proibido, dependa de registro, análise 
ou autorização de órgão público competente, nem constituem base de cálculo para imposto de 
exportação. De maneira complementar, versa o Decreto-Lei 1.578/77 e o regulamento 
aduaneiro vigente que o Imposto de Exportação basicamente incide sobre dois tipos de 
produtos: cigarros que contenham tabaco e armas, munições, suas partes e acessórios. Não se 
trata, portanto de operação em que houve ilusão de impostos devidos pela saída do produto, 
afastando-se a incidência da tipificação do descaminho. Não se trata de incidência do princípio 
da insignificância, mas de atipicidade da conduta de exportar clandestinamente produtos de 
exportação permitida. Sabe-se que a adequação típico-penal do contrabando exige que se esteja 
diante de importação e/ou exportação de mercadoria proibida. Precedentes da 2ª CCR: PIC nº 
1.21.004.000028/2021-64, 828ª Sessão de Revisão, 08-11-2021; PIC nº 1.21.004.000018/2021-
29, 830ª Sessão de Revisão, 22-11-2021. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
 
297. Expediente: 1.34.001.001393/2022-49 - Eletrônico  Voto: 2701/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO 
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação feita através da Sala de Atendimento ao 

Cidadão; informa diversas manifestações de gordofobia e outros tipos de discriminação na 
caixa de comentários de uma matéria da UOL sobre uma artista negra brasileira bastante 
conhecida. O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos (NTCCC) da PR-SP 
acessou o site; capturou seu conteúdo; contudo, os comentários não eram de acesso ao público. 
O Procurador da República oficiante, que é assinante do site UOL, acessou o conteúdo dos 
comentários, conforme arquivo pdf anexo, e verificou que há comentários que poderiam ser 
considerados gordofobia ('Ela esqueceu de dizer que o seu JAGUAR tem o sistema de molas e 
amortecedores super reforçados uma vez que, por motivos mais do que obvios, carregam uma 
`carga' de peso!!' e 'Parece um sapo dentro do carro!!!! Nem pescoço tem! Meu pai!!!!'); 
comentários sobre a aparente falta de tato da artista objeto da reportagem em relação aos 
proprietários de veículos mais modestos do que os dela ('E pensar que muitos dos seus fãs, que 
de forma indireta colaboraram para ela ter esse jaguar, andam de corsa.'); e discussões diversas 
sobre inveja, futilidade etc.. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 
procedimento, sob o fundamento de que não foram encontrados comentários depreciativos 
relacionados à cor da pele da artista. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 
De fato, embora os comentários possam configurar uma manifestação incivilizada e ofensiva, 
não se verifica a prática de crime. Trata-se de manifestação preconceituosa contra pessoas 
gordas não se caracteriza como crime de racismo. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
298. Expediente: 1.34.001.003287/2022-08 - Eletrônico  Voto: 2603/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA - SÃO 
PAULO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de notícia crime da Justiça do Trabalho - 27ª Vara do 

Trabalho de São Paulo, que noticiou irregularidades por parte da então reclamada, que teria 
contestado o pedido de horas extras pleiteado pela Reclamante indicando como meio de provas 
documentos supostamente inidôneos juntados aos autos (espelhos de ponto), numa clara 
tentativa de levar a erro o juízo, alterando a verdade dos fatos. Trata-se, em tese, de crime de 
falsidade documental (art. 298 ou 299 do Código Penal). Na sentença, o Juízo do Trabalho 
concluiu pela litigância de má-fé, condenando a parte reclamada ao pagamento de multa 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa, em favor da União. O Procurador promoveu 
arquivamento com fundamento princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Revisão de 
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme apurado pelo Procurador Oficiante, 
'o diligente magistrado sentenciante atuou no sentido de impedir a produção dos efeitos 
almejados por uma das partes, bem como, reprimiu, no âmbito processual, o comportamento 
que julgou reprovável, condenado a reclamada ao pagamento de multa 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa, em favor da União, por litigância de má- fé, nos termos dos artigos 793-
A, 793-B, 793-C, da CLT, sendo despicienda a repressão no âmbito penal. Além disso, a 
conduta, embora reprovável sob o ponto de vista moral e processual, não possuía lesividade, 
pois foi facilmente descoberta e afastada pela Justiça do Trabalho'. Falta de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. Ausência de materialidade. Homologação de 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
299. Expediente: 1.34.006.000226/2022-31 - Eletrônico  Voto: 2682/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS/MOGI  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir da Representação Fiscal para Fins Penais, na qual se noticia a 

ocorrência de suposta prática do crime de falsidade ideológica. Consta dos autos que, no dia 
21-09-2021, ao desembarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos, passageiro oriundo da 
Colômbia teria sido selecionado no canal 'Nada a Declarar' para vistoria de bagagem, após ter 
chegado em território brasileiro. Durante o procedimento, foi encontrado a quantia de US$ 
9.000,00 (nove mil dólares) e R$ 1.000,00 (mil reais) em seu poder. Revisão de arquivamento 
(LC nº 75/93, art. 62, IV). A falta da Declaração de Porte de Valores (e-DPV), por prejudicar a 
fiscalização e arrecadação do erário, traz como consequência o perdimento dos valores 
irregulares, conforme consta do § 3º do artigo 65 da Lei nº 9.069/95. No caso, o investigado 
não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV), e não 
preencheu a Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), simplesmente direcionando-se ao 
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canal 'nada a declarar'. Assim, não tendo sido feita a declaração em e-DPV, ou preenchida e 
apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade do crime de falsidade ideológica. 
Ainda, foi liberada ao passageiro a quantia de US$ 1.700,00, por força do artigo 65, § 1°, inciso 
II, da Lei nº 9.069/95 e do artigo 778, §§ 1° e 3°, do Decreto nº 6.759/09; o valor excedente foi 
apreendido. Ademais, tem-se que a entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si 
só, não configura conduta típica, tratando-se de infração administrativa. Inexistência de justa 
causa para o prosseguimento do feito. Precedente da 2ª CCR: JF-RO-1000434-
88.2021.4.01.4100-IP, 804ª Sessão Ordinária, de 12/04/2021, unânime. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
300. Expediente: 1.34.011.000665/2018-98 - Eletrônico  Voto: 2692/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
SBCAMPO/S.AND/MAUA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: PIC, instaurado em razão de ofício encaminhado pela Promotoria de Justiça Criminal de São 

Bernardo do Campo/SP, instruído com cópia de notitia criminis apresentada àquele MP/SP; 
noticia a suposta prática dentre outros supostos ilícitos cuja persecução penal não incumbiria ao 
MPF, de crime de uso indevido de símbolo privativo do Exército Brasileiro (art. 296, § 1º, inciso 
III, do CP), por parte dos responsáveis por estabelecimento comercial de serviço de blindagem 
de veículos automotores. A notícia crime vem instruída com uma fotografia de outdoor colocado 
na fachada do referido estabelecimento comercial anunciando o serviço de "blindagem de 
veículos", ao lado de reproduções das marcas do Exército Brasileiro e da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo. Tendo em vista que o serviço de blindagem de veículos automotores integra a 
lista de produtos controlados pelo Exército Brasileiro, foi expedido ofício ao Serviço de 
Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª Região Militar, requisitando que informasse se a 
empresa possuía certificação para a realização de referida modalidade de serviço, o que foi 
confirmado. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento sob o fundamento 
de atipicidade da conduta, visto que a empresa mencionada possui autorização para blindagem. 
Revisão de arquivamento. (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, a empresa possui 
Certificado de Registro junto ao Exército Brasileiro; tem autorização do Exército para prestar 
serviços de aplicação de blindagem em veículos automotores, circunstância que pode ter levado 
os responsáveis legais a acreditar que nenhuma irregularidade adviria da reprodução da marca 
do Exército no outdoor anunciando seus serviços. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
301. Expediente: 1.34.014.000120/2022-38 - Eletrônico  Voto: 2847/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO S.JOSE DOS 
CAMPOS -SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada com base em comunicação feita por advogado de empresa do ramo 

educacional, para apurar o crime descrito no art. 171, § 2º, I (disposição de coisa alheia como 
própria). Segundo relato, após a condenação do pagamento de mensalidades escolares atrasadas 
e a posterior penhora de um imóvel rural localizado em Campos/SP, a denunciada M.M., 
realizou a venda deste imóvel à Sra. E.C., que opôs embargos de terceiro em relação a penhora 
do bem, alegando que já era proprietária deste imóvel desde 2016. Ocorre que, em 04-09-2014, 
a investigada M.M., já havia realizado a alienação fiduciária do mesmo imóvel, tendo como 
credor fiduciário a Caixa Econômica Federal. Por fim, sustenta o denunciante que a investigada 
M.M., e E.C., teriam se utilizado de um instrumento particular de compromisso de compra e 
venda, com data de 19-01-2021, como forma de impedir a penhora do bem, assim como a 
prática do estelionato, já que a investigada M.M., que detinha conhecimento da alienação 
fiduciária, bem como da impossibilidade de realizar a cessão de crédito sem a anuência da CEF. 
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento entendendo 
ser atípica a conduta; afirmou que a transferência de direitos contratuais sobre imóvel, por 
instrumento particular, ainda que sem anuência da CEF na cessão, não é suficiente para 
caracterizar a conduta típica de alienar coisa alheia como própria; ademais, a alienação 
fiduciária está exposta no contrato de compromisso de compra e venda, ou seja, a cessionária 
tinha ciência da existência do financiamento. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inciso IV). Sem adentrar no mérito sobre a tipicidade da conduta, verifica-se dos autos que o 
crime, caso existente, teria como sujeito passivo a Caixa Econômica Federal, visto que teria 
havido a alienação de imóvel sem a sua anuência. Contudo, observa-se que a notícia não partiu 
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da vítima (CEF), e sim do advogado da empresa credora de M.M., que teve sua penhora 
frustrada; trata-se de crime que somente se processa mediante representação da vítima. No caso, 
não consta a representação da vítima. Ausência de condição de procedibilidade para a 
persecução penal. Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
302. Expediente: 1.34.014.000141/2022-53 - Eletrônico  Voto: 2843/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO S.JOSE DOS 
CAMPOS -SP  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela 4ª Vara Federal de São José dos 

Campos, para apurar a possível prática do crime previsto no art. 330 do CP por parte de empresa 
do ramo de pagamentos/adquirência. Segundo consta, nos autos de Execução Fiscal nº 
0006161-16.2009.4.03.6103, a investigada foi instada, no dia 17-08-2021, a realizar o depósito 
judicial de R$ 17.305,73 anteriormente bloqueados da empresa executada; foi ordenada, 
também, a liberação dos valores excedentes da penhora; contudo, não consta que a investigada 
tenha realizado os depósitos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 
Segundo afirmou o Procurador oficiante, recentemente, nos autos da Execução Fiscal nº 
0006161-16.2009.4.03.6103, a empresa investigada prestou novos esclarecimentos ao Juízo 
Federal; comunicou-lhe detalhadamente sobre a impossibilidade de dar cumprimento à ordem 
de transferência de valores. Nesse cenário, ante a não demonstração de que a empresa 
investigada tinha real intenção de descumprir a ordem, tendo apenas dificuldades operacionais 
em fazê-lo, não se verifica o dolo na conduta perpetrada. Ausência de dolo. Homologação do 
arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
303. Expediente: 1.35.000.000646/2022-30 - Eletrônico  Voto: 2796/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de expediente encaminhado pela Procuradoria Federal junto ao 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe; (I) suposta 'intimidação verbal' 
relatada pelas servidoras E.C.S.N., J.V.S. e P.X.; (II) as servidoras E.C.S.N., J.V.S. e P.X. relataram 
que tinham sido intimidadas pela também servidora M.A.S., que teria lhes afirmado que iria cometer 
suicídio, atribuindo-lhes a culpa pela sua possível morte; (III) as servidoras E.C.S.N., J.V.S. e P.X. 
relataram que no dia 09-05-20222 a servidora M.A.S. compareceu ao SIASS/IFS procurando 
atendimento; (IV) perceberam gue a servidora M.A.S. usava palavras e frases sem nexo para 
compreenderem o que realmente queria do setor; (V) M.A.S. teria se retirado da sala e, ao retornar, 
teria dito: 'Quando eu chegar em casa vou pegar o mais objeto eficaz. Vou pegar uma faca e vou me 
matar, e vocês serão as responsáveis por minha morte'. A autoridade policial apresentou 
manifestação favorável ao arquivamento do feito, uma vez que não se observa a prática de nenhum 
crime nos fatos noticiados. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 
procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) observa-se, como já assinalado, a falta de 
um relato e de elementos concretos mínimos da prática de crime; (II) ainda que a servidora M.A.S. 
tenha declarado às outras servidoras que iria cometer suicídio e que estas últimas seriam as 
responsáveis, tal fato, por si só, não se afigura suficiente para justificar o início de uma investigação 
de natureza criminal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não é possível 
identificar nenhuma conduta criminosa nos fatos noticiados. Declarar que vai praticar suicídio e 
atribuir a responsabilidade por esse ato a terceiros, em princípio, não configura crime. Atipicidade. 
Homologação do arquivamento.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Homologação parcial de Arquivamento 
304. Expediente: 1.20.002.000023/2022-70 - Eletrônico  Voto: 2716/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SINOP-
MT  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). 

POSSÍVEIS OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM CTPS (CP, ART. 297, § 4º), FRUSTRAÇÃO 
DE DIREITO ASSEGURADO PELA LEI TRABALHISTA (CP, ART. 203) E OMISSÃO DE 
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RECOLHIMENTO DO FGTS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSÍVEL 
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A). NÃO 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PROSSEGUIMENTO DA 
PERSECUÇÃO PENAL. 1) Notícia de Fato, autuada em razão do recebimento de comunicação 
do Juízo da Vara do Trabalho de Colíder/MT, para adoção das medidas cabíveis em relação a 
ausência de baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS e falta de pagamento de 
verbas rescisórias e de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ' FGTS, por 
parte dos reclamados INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE ' IPAS 
e ESTADO DE MATO GROSSO, em prejuízo da reclamante. 2) Revisão de arquivamento (LC 
nº 75/93, art. 62, IV). 3) Quanto à omissão de anotações em CTPS, extrai-se do Informativo nº 
539 do STJ (de 15/05/2014): 'a simples omissão de anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento 
público (art. 297, § 4º, do CP). Isso porque é imprescindível que a conduta do agente preencha 
não apenas a tipicidade formal, mas antes e principalmente, a tipicidade material, ou seja, deve 
ser demonstrado o dolo de falso e a efetiva possibilidade de vulneração da fé pública. Com 
efeito, o crime de falsificação de documento público trata-se de crime contra a fé pública, cujo 
tipo penal depende da verificação do dolo, consistente na vontade de falsificar ou alterar o 
documento público, sabendo o agente que o faz ilicitamente. Além disso, a omissão ou alteração 
deve ter concreta potencialidade lesiva, isto é, deve ser capaz de iludir a percepção daquele que 
se depare com o documento supostamente falsificado Ademais, pelo princípio da intervenção 
mínima, o Direito Penal só deve ser invocado quando os demais ramos do Direito forem 
insuficientes para proteger os bens considerados importantes para a vida em sociedade. Como 
corolário, o princípio da fragmentariedade elucida que não são todos os bens que têm a proteção 
do Direito Penal, mas apenas alguns, que são os de maior importância para a vida em sociedade. 
Assim, uma vez verificado que a conduta do agente é suficientemente reprimida na esfera 
administrativa, de acordo com o art. 47 da CLT, a simples omissão de anotação não gera 
consequências que exijam repressão pelo Direito Penal' (REsp nº 1.252.635/SP, 5ª Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 2/5/2014). Portanto, não constitui crime (falsidade de 
documento público por equiparação) a falta de anotação do vínculo empregatício em CTPS, 
pelo empregador. Irregularidade de natureza administrativa e trabalhista, que não tem 
repercussão na esfera penal. Lesividade mínima ao empregado. Desnecessidade de intervenção 
do Direito Penal. Atipicidade da conduta. Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº 26 que estabelece: 
A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, 
por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP). Redação alterada 
na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Nesse mesmo sentido: REsp nº 1.459.294/MG, 
STJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 21/08/2017. 4) Em relação ao crime de frustração de 
direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do CP, verifica-se que a conduta 
narrada não caracteriza o delito. Isso porque o pagamento a menor de verbas trabalhistas 
devidas ou a falta dele é questão ínsita ao Direito do Trabalho. Além disso, o tipo penal exige 
como elemento objetivo a "fraude" ou a "violência", o que não se verifica no presente caso. 5) 
No que se refere à omissão de recolhimento do FGTS aplica-se o Enunciado nº 58 desta 
Câmara: 'O simples ato, por si só, de não depositar os valores referentes ao FGTS na conta 
vinculada do empregado é conduta atípica na esfera penal'. 6) No tocante ao possível crime de 
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A), é certo que, nos termos do 
Enunciado nº 63 'a sentença trabalhista transitada em julgado, condenatória ou homologatória 
de acordo, após sua liquidação, constitui definitivamente o crédito tributário'. Aprovado na 116ª 
Sessão de Coordenação, de 22/08/2016. 7) Ocorre que não foi possível verificar nos autos se o 
débito tributário já foi efetivamente pago, condição sine qua non para a extinção da 
punibilidade, conforme estabelece o Enunciado nº 52: 'O pagamento integral do débito 
tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da investigação e da ação penal 
pelo MPF'. Aprovado na 78ª Sessão de Coordenação, de 31/03/2014. 8) Cumpre ressaltar que, 
em regra, não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de apropriação indébita 
previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, arts. 168-A e 337-A), pois o 
Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado nos delitos em 
questão, haja vista que visam proteger a subsistência financeira da Previdência Social, 
caracterizando a ofensividade da conduta, a periculosidade social da ação, o grau de 
reprovabilidade, e a lesão jurídica causada, que obstam a incidência do princípio (HC n. 
98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/08/2010; HC nº 102.550/PR, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 01/08/2016). 
Seguindo o mesmo entendimento, o STJ tem como precedentes: AgRg na RvCr nº 4.881/RJ, 
Rel. Min. Feliz Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp nº 1783334/PB, Rel. Min. Laurita 
Vaz, DJe 02/12/2019; AgRg no REsp nº 1832011, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, DJe, 
16/08/2021. De igual maneira, não incide para os crimes tipificados nos arts. 168-A e 337-A 
do Código Penal o Enunciado nº 49 dessa 2ª CCR1, pois ele abrange somente o descaminho 
(CP, art. 334) e os crimes tributários federais (Lei 8.137/1990), o que torna prematuro o 
arquivamento do feito nesse ponto. 9) Precedente da 2ª Câmara: 1.11.000.001063/2021-87, 
832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade; e 1.20.002.000013/2022-34, 845ª 
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Sessão de Revisão, de 02/05/2022. 10) Homologação parcial do arquivamento em relação à 
ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho (art. 297, § 4º, do CP), conforme 
estabelecido pelo Enunciado nº 26 deste Colegiado; à frustração de direito assegurado por lei 
trabalhista (CP, art. 203); e à omissão de recolhimento do FGTS, nos termos do Enunciado nº 
58 da 2ª CCR. 11) Não homologação do arquivamento no que se refere ao possível crime de 
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A). Devolução dos autos ao ofício 
originário para o prosseguimento da persecução penal, facultando-se ao Procurador oficiante, 
se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 
outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 
Institucional do Ministério Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
parcial do arquivamento em relação à ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho 
(art. 297, § 4º, do CP) e pela não homologação do arquivamento no que se refere aos possíveis 
crimes de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, 
arts. 168-A e 337-A), nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
305. Expediente: 1.20.002.000027/2022-58 - Eletrônico  Voto: 2598/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SINOP-
MT  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. COMUNICAÇÃO DA OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM CTPS E DE 

OUTRAS IRREGULARIDADES TRABALHISTAS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC N° 75/93, ART. 62, IV). NÃO 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO CRIME DE SONEGAÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 
ARQUIVAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL QUANTO AO 
CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Notícia de fato, 
autuada a partir de ofício encaminhado pela Vara do Trabalho de Colíder/MT, o qual noticia a 
ausência de baixa na CTPS, recolhimento do FGTS e pagamento de verbas rescisórias por parte 
de pessoa jurídica e do Estado do Mato Grosso, conforme consignado nos autos da Ação 
Trabalhista nº 0000426-92.2018.5.23.0041. 1.1. O Procurador da República oficiante 
promoveu o arquivamento diante da não ocorrência de crime, com os seguintes fundamentos: 
(1) ausência de recolhimento de verbas trabalhistas é questão ínsita ao Direito do Trabalho, 
afastando a tutela pelo Direito Penal, decorrente da incidência do princípio da intervenção 
mínima; (2) a suposta ocorrência do crime de sonegação de contribuição previdenciária (art. 
337-A do CP) não é passível de denúncia, pois o valor sonegado é inferior à R$ 20.000,00; (3) 
a omissão de anotação na CTPS é mera irregularidade administrativa, exceto quando tenha por 
finalidade a sonegação de contribuição previdenciária. No caso, incide o princípio da 
consunção; (4) se a suposta sonegação é atípica, deve-se estender a atipicidade à omissão do 
registro na CTPS. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, LC 75/93) 3. Primeiramente, 
não incide o princípio da insignificância ao crime do art. 337-A do CP, conforme já consolidado 
pelos Tribunais Superiores: 'No julgamento da RvCr n. 4.881/RJ, a Terceira Seção concluiu, 
em julgamento unânime, acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal, que o 
princípio da insignificância não se aplicaria aos crimes de apropriação indébita previdenciária 
(art. 168-A do Código Penal) e de sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A do 
Código Penal).' AgRg no REsp 1832011/MG; Rel: Min Antônio Saldanha; DJe 16-08-2021. 
3.1. Ademais, o limite de R$ 20.000,00 é aplicável ao crime de descaminho (art. 334 do CP) e 
aos crimes tributários federais (Lei n. 8.137/90), conforme Enunciado n. 49 desta 2ª CCR: 
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica 
não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 
ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos.' 3.2. Noutro giro, nos autos não há informações 
sobre o débito tributário, se efetivamente foi quitado, o que acarretaria a extinção da 
punibilidade, nos termos do art. 9º, § 2º da Lei n. 10.684/2003 e do Enunciado n. 52: 'O 
pagamento integral do débito tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da 
investigação e da ação penal pelo MPF'. 3.3. Ressalte-se, ainda, que a sentença trabalhista 
transitada em julgado, após a sua liquidação, constitui definitivamente o crédito tributário. 
(Enunciado n. 63/2ª CCR). Portanto, a persecução penal deve prosseguir neste ponto. 3.4. Em 
relação à omissão de anotação na CTPS, extrai-se dos autos que J. P. S. trabalhou no período 
de 01-08-2012 a 15-11-2017, no Hospital Regional Colíder. O hospital era gerido pela pessoa 
jurídica do terceiro setor, em razão do contrato de gestão celebrado com o Estado do Mato 
Grosso. J. P. S. ajuizou ação trabalhista em desfavor de pessoa jurídica do terceiro setor e do 
Estado do Mato Grosso; pleiteou as verbas trabalhista e o registro de baixa em sua CTPS. 3.5. 
Consta da sentença do Juiz do Trabalho que, em 2015, houve a rescisão do contrato de gestão 
e ao que tudo indica, ocasionou divergências quanto ao responsável pelas verbas trabalhistas. 
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3.6. Dessa forma, não se verifica dolo dos reclamados quanto a ausência de baixa na CTPS, 
conforme Enunciado n. 26/ 2ª CCR: 'A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento 
público (art. 297, § 4º, do CP). Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de 
10/02/2020.'. Irregularidade trabalhista sem repercussão na esfera penal. Incidência do 
Princípio da Subsidiariedade e da Intervenção mínima. 3.7. Quanto à omissão no recolhimento 
do FGTS, aplica-se o Enunciado n. 58/2ª CCR: 'O simples ato, por si só, de não depositar os 
valores referentes ao FGTS na conta vinculada do empregado é conduta atípica na esfera penal'. 
Ademais, o pagamento a menor de verbas trabalhistas devidas ou a falta dele é questão ínsita 
ao Direito do Trabalho. O tipo penal previsto no art. 203 do CP exige como elemento objetivo 
a "fraude" ou a "violência", o que não se verifica no presente caso. 3.8. Homologação parcial 
arquivamento. Homologação do arquivamento quanto à ausência de anotação na CTPS (art. 
297, § 4º do CP) e quanto à omissão de recolhimento do FGTS (art. 203 do CP). Prosseguimento 
do feito quanto ao crime de sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A só CP). 3.9. 
Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento da persecução penal em relação 
ao crime de sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A só CP), facultando-se ao 
Procurador oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, 
requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 
do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.   

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
parcial do arquivamento em relação à ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho 
(art. 297, § 4º, do CP) e quanto à omissão de recolhimento do FGTS (art. 203 do CP) e pela não 
homologação do arquivamento no que se refere ao crime de sonegação de contribuição 
previdenciária (CP, art. 337-A), nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 
306. Expediente: JF-DF-1019378-

75.2019.4.01.3400-APN 
- Eletrônico  

Voto: 2810/2022 Origem: GABPR12-GGR - 
GUILHERME GUEDES 
RAPOSO  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. Ação Penal. Em 12-06-2019, 

o MPF ofereceu denúncia contra J.A.F., como incurso no crime previsto no art. 1º, 
inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71 do CP, pela prática dos seguintes fatos: O 
denunciado reduziu o tributo imposto de renda pessoa física (IRPF) ao prestar 
declarações falsas às autoridades fazendárias relativas aos anos-calendário 2008, 2009 
e 2010, 2011 e 2012, estando incurso no delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 
8.137/90, por 05 (cinco) vezes, em continuidade delitiva. O denunciado inseriu 
despesas dedutíveis inexistentes (referentes a despesas médicas, previdência 
privada/FAPI e instrução) em sua declaração de IRPF, logrando êxito na redução do 
tributo e, consequentemente, na restituição ilegítima. O Procurador da República 
oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, conforme os seguintes 
fundamentos: decisão da 1ª Turma do STF, ao julgar o HC 191.464/SC, no sentido de 
que 'o recebimento da denúncia encerra a etapa pré-processual, devendo ser 
considerados válidos os atos praticados em conformidade com a lei então vigente. 
Dessa forma, a retroatividade penal benéfica incide para permitir que o ANPP seja 
viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia'. 
A defesa apresentou manifestação conforme o art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram 
encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao 
não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, 
desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que pese 
a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento 
posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento 
fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da 
denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 
consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos 
exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 
conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do 
CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 
voto do(a) relator(a). 

 
307. Expediente: JF/PSA-APN-1003819-

12.2019.4.01.3810 - 
Eletrônico  

Voto: 2793/2022 Origem: GABPRM2-JCMN - 
JULIO CARLOS MOTTA 
NORONHA 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 176 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. Em 13-12-2019, o 

MPF ofereceu denúncia contra R.H.P. e L.F.B.M., como incursos no crime previsto no 
art. 299 do CP, na forma do art. 69 do CP, pela prática dos seguintes fatos: Em três 
oportunidades distintas (04-09-2019; 16-09-2019 e 01-10-2019), na Sede da Procuradoria 
da República em Pouso Alegre/MG, os réus, em comunhão de esforços e unidade de 
propósitos, fizeram inserir em documentos públicos (atas de audiências do MPF), 
declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante; ambos 
os réus compareceram à unidade do MPF em Pouso Alegre/MG; e, em pelo menos três 
oportunidades, cientes da falsidade da declaração, fizeram constar nas atas de 
audiências/reuniões, informação falsa sobre a condição de advogado de R.H.P., alterando 
a verdade, portanto, sobre este fato. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 26-06-2020. 
O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, 
conforme os seguintes fundamentos: o ato de recebimento da denúncia deve servir como 
marco limitador da viabilidade do ANPP, vale dizer, uma vez recebida a denúncia, como 
no caso dos autos, não há mais que cogitar a celebração do ANPP. A defesa do 
denunciado R.H.P. apresentou manifestação conforme o art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos 
foram encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto 
ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 
98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que 
pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento 
posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento fixado 
no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o 
início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. Necessidade de 
retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 
entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a 
celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e 
abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 
dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 

 
308. Expediente: 1.00.000.010525/2022-11 – Eletrônico 

(JF/MS-5004904-34.2019.4.03.6000)  
Voto: 2693/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF 

EM PROPOR O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO 
CPP. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP EM CRIMES TRIBUTÁRIOS. 
ÓBICE À PROPOSITURA DO ANPP NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal ' IANPP, 
instaurado no âmbito de ação penal em que os réus P. de S. P. N. e J. da C. foram denunciados 
pela prática do crime previsto no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90. 2. Consta da denúncia, 
recebida em 27-03-2020, que os denunciados, entre os aos de 2009 e 2010, na condição de 
sócios administradores de empresa do ramo do comércio de carnes suprimiram tributos federais 
ao omitirem em Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e Declarações 
de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) informações sobre lucros obtidos, 
bem como fizeram declarações falsas consistentes na inserção de valores indevidamente 
lançados no campo 'compras p/ abate'. O valor dos tributos suprimidos mediante omissão de 
rendimentos e declarações falsas alcança a cifra de R$ 18.994.000,44 (dezoito milhões, 
novecentos e noventa e quatro mil e quarenta e quatro centavos). 3. Instado a se manifestar 
quanto ao ANPP, o Procurador da República oficiante entendeu não ser cabível o ANPP, pelos 
seguintes motivos: (1) o ANPP não se apresenta suficiente à reprovação e prevenção do crime; 
(2) não constam dos autos certidões de antecedentes criminais dos réus; (3) da narrativa da 
denúncia já é possível verificar a prática de conduta criminal habitual, reiterada e profissional; 
(4) a conduta criminal se estendeu por longo período e foi perpetrada no contexto da atividade 
profissional dos réus, estando igualmente evidente a habitualidade e reiteração das ações ilícitas 
dos acusados. 4. Interposição de recurso pela defesa de J. da C., nos termos do art. 28-A, § 14, 
do CPP. O Juízo Federal, antes do recebimento da denúncia, encaminhou os autos à 2ª CCR. 5. 
De início, importante registrar que o ANPP é cabível em crimes tributários, não obstante os 
bens jurídicos lesados (integridade do erário, arrecadação, ordem tributária). Caso preenchidos 
os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer 
o ANPP, estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal; cabe 
ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. O simples fato de existir uma outra forma de 
extinção da punibilidade para o crime tributário (pagamento ou parcelamento) não exclui a 
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possibilidade de celebração do ANPP. 6. Nesse ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP 
prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano 
ou a restituição da coisa à vítima; ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP 
e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei não 
estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, 
de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para 
obstar a realização do ANPP. 7. Torna-se necessário, inclusive, diligenciar para juntar aos autos 
certidões de antecedentes criminais dos réus. 8. Dessa forma, caso preenchidos os demais 
requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a 
reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições 
que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a 
proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: 
Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 9. Necessidade 
de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos 
exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) 
relator(a). 
O advogado Dr. Lázaro José Gomes Júnior, OAB/MS Nº 8.125, realizou sustentação oral. 

 
309. Expediente: 1.00.000.011630/2022-78 – Eletrônico 

(JF-TO-0002139-33.2015.4.01.4300)  
Voto: 2698/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO 
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 
EXIGIDO PARA CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP, ART. 28-A). MEDIDA QUE NÃO SE 
MOSTRA NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 
CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de ANPP, 
instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto 
no 155, § 4° c/c art. 69, e art. 288 do CP. 2. A denúncia narra a atuação, no ano de 2004, de 
uma quadrilha de hackers, integrada pelos denunciados, que vinha lesando insistentemente a 
Caixa Econômica Federal e outras instituições financeiras, invadindo computadores de 
correntistas e subtraindo-lhes os recursos. Quanto à atuação do réu M.L.S.F., tem-se que ele 
teria permitido o uso de sua conta corrente como "hospedeira" de valores desviados, tendo 
permanecido com parte do valor para Iá desviado; ainda, o réu teria vendido seus 2 (dois) 
cartões magnéticos, um da CEF e outro do Banco Bradesco, por um valor de R$ 172,00 (cento 
e setenta e dois reais) cada, a outro integrante da quadrilha. 2.1 O MPF ofereceu denúncia no 
ano de 2006; após diversas tentativas infrutíferas de citar o acusado M.L.S.F., suspendeu-se o 
curso da ação penal e do prazo prescricional; posteriormente, considerando o descompasso da 
marcha processual entre o acusado e os demais réus da ação penal, foi determinada, em 13-02-
2015, a formação de novos autos em relação a M.L.S.F. O MPF informou novos endereços do 
réu e pugnou por nova tentativa de citação. Contudo, apesar de devidamente citado o acusado 
deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar resposta à acusação, razão pela qual a 
Defensoria Pública da União foi nomeada para patrocinar sua defesa. Em sua resposta à 
acusação, a defesa, em preliminar, alegou a possibilidade de celebração de ANPP em favor do 
réu e requereu a suspensão do processo e a intimação do MPF para apresentar proposta de 
ANPP. A decisão de recebimento da denúncia foi confirmada em 17-12-2021. 2.2 Em 17-01-
2022, o membro do MPF informou que apresentaria proposta de ANPP diretamente ao 
investigado, por meio da DPU, e, para tanto, requereu o prazo de 15 (quinze) dias para informar 
ao juízo se houve êxito ou não nas tratativas. Em 21-01-2022 a DPU informou que, como fora 
nomeada como curadora especial, não possuía nenhum contato com o acusado e não saberia se 
ele aceitaria ou não o ANPP, requisitando ao Juízo a intimação de M.L.S.F. 2.3 Em 08-02-
2022, considerando a inércia do réu quanto aos atos processuais, deixando transcorrer in albis 
o prazo para apresentar resposta à acusação, o MPF informou que não teria mais interesse na 
propositura do ANPP. Assim, o Juiz Federal determinou a intimação das partes para 
apresentação de dados para viabilizar a realização de audiência; o MPF apresentou os dados 
solicitados em 16-03-2022. 2.4 Ocorre que, em 16-03-2002, após tais fatos processuais, foi 
juntado aos autos a proposta de ANPP enviada por e-mail à DPU, assinada apenas pelo 
denunciado e seu Defensor Federal; foi o MPF intimado a se manifestar quanto ao acordo 
juntado. 2.5 O MPF afirmou, então, que o documento consistia tão-somente em uma proposta 
inicial para as tratativas, não tendo havido continuidade; após, a DPU juntou nova petição, 
informando, em resumo, que não tem conseguido contato com o denunciado, apesar de diversas 
tentativas. Dessa forma, o MPF manteve o posicionamento pelo desinteresse na propositura do 
ANPP e requereu o prosseguimento do feito, em razão da reiterada inércia do denunciado, 
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inclusive com sua defesa. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 
2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre observar que a 
2ª CCR, ressalvado entendimento pessoal deste Relator, possui entendimento firmado pela 
possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu 
Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (revisada e ampliada). 
Ressalte-se que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no 
sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 
eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, 
quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: 
Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, 
unânime. 5. Por outro lado, no entanto, importante registrar que um dos requisitos para o 
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 
prevenção do crime (CPP, art. 28-A, caput). 6. No caso, o MPF ofereceu denúncia contra o 
acusado por fatos ocorridos em 2004 no ano de 2006; em 2015, o Juiz Federal determinou a 
formação de novos autos em relação ao acusado, tendo em vista que não foi possível localizá-
lo para citação. Apesar das peças encaminhadas a esta 2ª CCR não permitirem indicar uma data 
exata, infere-se dos autos que apenas no ano de 2021 o réu foi encontrado para ser citado. Ou 
seja, o réu somente foi encontrado cerca de 15 (quinze) anos depois do oferecimento da 
denúncia, tendo os autos permanecido suspensos por todo esse longo período de 15 anos, sem 
qualquer notícia do paradeiro do acusado. 7. Além disso, como bem concluiu o Procurador da 
República oficiante, mesmo após ser localizado depois de 15 anos de tentativas infrutíferas, o 
acusado manteve o comportamento de desídia e inércia inclusive com a sua defesa; ou seja, o 
acusado demonstrou total descompromisso com o Poder Judiciário. 8. Precedentes da 2ª 
CCR/MPF: Processo n° 0027666-47.2006.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 848, de 
09/06/2022, unânime; Processo n° 0014007-39.2004.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 837, de 
07/02/2022, unânime. 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 
uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 
crime (CPP, art. 28-A), no caso concreto. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos 
autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
310. Expediente: 1.00.000.012120/2022-18 – Eletrônico 

(JF/SP-0000523-20.2013.4.03.6181)  
Voto: 2842/2022 Origem: 

PROCURADORIA 
GERAL DA REPÚBLICA  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 
PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 
1. Incidente de ANPP, instaurado no âmbito de ação penal em que a ré M. A. G. S. foi 
denunciada pela prática do crime descrito no art. 288 do CP (associação criminosa). 2. Consta 
dos autos que este procedimento teve origem a partir da deflagração da chamada 'Operação 
Dunkheim', a qual investigou pessoas que teriam se associado entre si, de maneira estruturada 
e permanente, caracterizada pela divisão de tarefas, com o objetivo de praticar diversos crimes. 
Diante da complexidade do caso, foi determinado por decisão judicial o desmembramento da 
citada operação em quatro outros inquéritos; nestes autos foi apurado a formação de quadrilha, 
com uso de arma de fogo, especializada na venda de informações sigilosas, perpetradas por 
diversos réus, entre eles a denunciada M. A. G. S. 2.1 Segundo a denúncia, as atividades 
delitivas de M. A. G. S., ficaram evidenciadas a partir de interceptação de e-mails e ligações 
telefônicas judicialmente captadas, onde ela fazia uso do endereço eletrônico (e-mail), onde ela 
negociava a compra e venda de dados sigilosos; ademais, quando da execução de medida de 
busca e apreensão em sua residência, foram encontrados extratos bancários de terceiros 
armazenados em seu computador pessoal. 2.2. O membro do MPF, apesar de inicialmente ter 
notificado a defesa da ré sobre o interesse em celebrar o ANPP, reformulou seu entendimento; 
deixou de propor o ANPP, por entender que 'da peça acusatória e de todas as provas que 
instruem a ação penal, depreende-se que a denunciada tinha conduta delitiva como atividade 
profissional, realizando atos de comercialização de dados sigilosos de forma habitual e 
reiterada, além de integrar por meio de vínculo estável e constante quadrilha especializada em 
práticas delitivas cometidas, principalmente, no âmbito de grande esquema de fraudes 
perpetradas em face do Sistema Financeiro Nacional '. 3 A defesa peticionou com base no art. 
28-A, § 14, do CPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 4. O art. 28-A, § 2°, inciso II, do 
CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 
houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 
insignificantes as infrações penais pretéritas. 4.1 No caso, segundo a denúncia, a acusada 
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integrou uma quadrilha destinada à compra e venda de dados sigilosos, tendo figurado como 
secretária do corréu I. F. D., líder da organização criminosa, atuava no recebimento, 
intermediação, pagamento e repasse de informações fiscais, bancárias e telefônicas sendo 
essencial para o êxito do comércio de dados sigilosos realizados pelo grupo criminoso. 4.2 Em 
face dos fatos narrados na denúncia e suas circunstâncias, o ANPP, no caso, mostra-se 
insuficiente à reprovação e prevenção do crime em tela (CPP, art. 28-A, caput). A atividade 
criminosa promovida pela quadrilha é de extrema gravidade. Com efeito, além de atentar contra 
a intimidade e privacidade do indivíduo, permite que criminosos realizem uma gama de 
atividades ilícitas, como estelionatos, crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, crimes 
contra a ordem econômica, entre outros, atingindo e prejudicando uma infinidade de indivíduos. 
4.3 Ademais, as circunstâncias expostas indicam que a acusada participou da referida 
associação criminosa (art. 288 do CP) de modo profissional, o que impede o oferecimento do 
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. Precedente 2ª CCR 
(NF nº 1.33.008.000132/2022-89, 848ª Sessão Revisão de 09-06-2022, unânime) 5. 
Prosseguimento da ação penal.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
311. Expediente: 1.33.008.000240/2022-51 - Eletrônico  Voto: 2863/2022 Origem: 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
ITAJAI/BRUSQUE  

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' ANPP. Ação penal na qual o réu foi denunciado 

pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP. Consta da denúncia que, nos dias 23-05-
2017, 22-06-2017 e 24-07-2017, perante agência da Caixa Econômica Federal - CEF, 
localizada no município de Itajaí/SC, o réu D.B., obteve vantagem ilícita consistente no 
pagamento de 3 (três) parcelas de R$ 1.000,00 (um mil reais) do seguro-desemprego, 
totalizando R$ 3.000,00 (três) mil reais, em prejuízo do Ministério do Trabalho e Emprego, 
muito embora possuísse renda própria para o seu sustento consistente em contraprestação pelos 
serviços prestados à empresa E.R.S. ME. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 31-03-2022. O 
MPF esclareceu que não ofereceu ANPP ao réu por ter sido ele beneficiado com a Suspensão 
Condicional do Processo no dia 11-05-2017, poucos dias antes da conduta delituosa narrada da 
denúncia. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP; afirma, em breve síntese, 
que a suspensão condicional do processo refere-se a uma contravenção ocorrida em 17-10-
2013, por explorar jogo de azar e, que, recentemente (24/02/22), a Câmara dos Deputados 
aprovou Projeto de Lei 442 que legaliza os jogos de azar; o projeto está pendente de análise 
pelo Senado. Dessa forma, entende inadequada a negativa de acordo "sob o argumento de uma 
contravenção penal que possivelmente nos próximos meses se tornará legal em nosso país". Os 
autos foram remetidos à 2ª CCR. Consta dos autos que o denunciado já foi beneficiado com a 
suspensão condicional do processo nos 5 anos anteriores ao cometimento da infração. Diante 
disso, não se mostra cabível a celebração de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso III, do 
CPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 
cabíveis.  

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 
CARLOS FREDERICO SANTOS 
Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 
Titular do 1º Ofício 

 
LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 
Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
##ÚNICO: | EXTRA-PRR1 - PRR1ª-00023342-2022| 

RECOMENDAÇÃO Nº 2, DE 19 DE JULHO DE 2022/ PRE/DF 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições conferidas pelos artigos 
127 e 129, IX, da Constituição da República, pelos artigos 6º, XX, 72 e 77, da Lei Complementar n. 75/1993, 24, VI, c/c artigo 27, § 3º, ambos do Código 
Eleitoral, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos: 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, a quem incumbe 
promover a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, com a adoção de medidas judiciais e 
extrajudiciais necessárias ao exercício de suas funções constitucionais; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal alçou a dignidade da pessoa humana e a cidadania como fundamentos da República 
Federativa do Brasil, tendo como um dos seus objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a promoção do bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência – incorporada no Brasil com status 
de norma constitucional – estabelece, em seu art. 9º, o conceito de acessibilidade social, obrigando o Estado e a sociedade civil a “possibilitar às pessoas 
com deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida”, e adotar “medidas apropriadas para assegurar às 
pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, 
inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público”; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 21 da referida Convenção os Estados partes devem adotar “todas as medidas apropriadas 
para assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e 
compartilhar informações e ideias, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de comunicação de sua 
escolha.” Nesse sentido, devem “aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, comunicação aumentativa e alternativa, e de 
todos os demais meios e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência” (alínea “b”) e “reconhecer e promover o uso de 
língua de sinais” (alínea “e”); 

CONSIDERANDO que o art. 76, § 1º, inciso III, da Lei Brasileira de Inclusão (Lei n. 13.146/2015), ao regular o Direito à Participação 
na Vida Pública e Política, assegura à pessoa com deficiência o direito, de votar e ser votada, inclusive com a garantia que os pronunciamentos oficiais, 
a propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam pelo menos os recursos elencados no art. 67, da própria 
LBI; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da mencionada lei estabelece que os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o 
uso dos recursos de subtitulação por meio de legenda oculta, janela com intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) e audiodescrição, dentre outras, 
que possuem caráter cumulativo; 

CONSIDERANDO que a Resolução TSE n. 23.610/2019, que dispõe sobre a propaganda eleitoral, utilização e geração do horário 
gratuito e condutas ilícitas, em seu art. 48, § 4º, estabelece que a propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar, entre outros recursos, 
subtitulação por meio de janela aberta, janela com intérprete de Libras e audiodescrição, sob responsabilidade dos partidos políticos, das federações e 
das coligações, observado o disposto na ABNT NBR 15290:2016, e, para a janela de Libras, o tamanho mínimo de metade da altura e 1/4 (um quarto) 
da largura da tela  (redação dada pela Resolução TSE n. 23.671/2021); 

CONSIDERANDO que a Resolução TSE n. 23.610/2019 estabelece, ainda, no art. 44, § 5º, que os debates transmitidos na televisão 
deverão utilizar, entre outros recursos, subtitulação por meio de legenda oculta, janela com intérprete de Libras que ocupe, no mínimo, metade da altura 
e 1/4 (um quarto) da largura da tela e audiodescrição, os quais devem ser mantidos em eventuais novas veiculações de trechos do debate  (redação dada 
pela Resolução TSE n. 23.671/2021); 

CONSIDERANDO que a Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reconhecida legalmente como o sistema linguístico adequado a 
propiciar a comunicação entre pessoas com deficiência auditiva (Lei n. 10.436/2002); 

CONSIDERANDO que a audiodescrição é o recurso que consiste em uma faixa narrativa adicional, com descrição clara e objetiva 
de todas as informações entendidas visualmente e que não estão contidas nos diálogos, o qual se destina a ampliar a compreensão das pessoas com 
deficiência visual; 

CONSIDERANDO que a acessibilidade, de acordo com a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(preâmbulo, letra V), é de suma importância no que concerne aos meios físico, social, econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e 
comunicação, que possibilita às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, o que, por via de regra, 
obriga a todos, inclusive aos partidos políticos, a garantir o pleno acesso às informações indispensáveis para que as pessoas com deficiência possam 
exercer plenamente o ius civitatis. 

RESOLVE: 
RECOMENDAR aos Órgãos Partidários dos Partidos Políticos do Distrito Federal que observem – ao veicularem quaisquer espécies 

de propaganda eleitoral na televisão, relativamente às eleições de 2022, tanto na exibição em rede, quanto nas inserções de 30 e 60 segundos, a 
obrigatoriedade legal quanto a utilização simultânea e cumulativa, entre outros recursos, da subtitulação por meio de janela aberta, janela com intérprete 
de Libras e audiodescrição, sob pena de adoção, incontinenti, de medidas judiciais e extrajudiciais correlatas. 

Dê-se ampla divulgação à presente, inclusive nos meios de imprensa, com publicação, ainda, no Diário Eletrônico do Ministério 
Público Federal. 

 

ZILMAR ANTONIO DRUMOND 
Procurador Regional Eleitoral no Distrito Federal 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
##ÚNICO: | EXTRA-AL - PRM-API-AL-00006394-2022| 

RECOMENDAÇÃO Nº 404/2022/PRM-API/3ºOF/2022/PRM-API/3ºOF, DE 20 DE JULHO DE 2022 
 

NF nº 1.11.001.000182/2022-93 
 

1.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, com fundamento nos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da República, e nos artigos 1°, 2°, 5°, I, h, e III, da Lei Complementar n. 75/93, 
e nos artigos 1º, 25, IV, a, e 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93; 

2.CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição 
da República; 

3.CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente, bem como a defesa 
do patrimônio público e do meio ambiente (LC nº 75/93, artigo 5º, inciso II, 'd' c/c inciso III, 'b' e 'd'); 
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4.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF, artigo 129, inciso III), levando a efeito as medidas cíveis 
adequadas para a proteção dos direitos constitucionais e a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos (LC nº 75/93, artigo 6º, 
inciso VII, 'b'); 

5.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das providências 
cabíveis”, consoante o disposto no art. 6º, XX, da Lei Complementar n.º 75/93; 

6.CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CRFB/88); 

7.CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações indígenas são, em inúmeras 
localidades, ineficientes, o que acaba repercutindo drasticamente na sobrevivência destas, bem como que os referidos serviços e sua adequada prestação 
constitui necessidade premente e inadiável de seus destinatários, sendo consequência lógica disso a imperiosa necessidade de infraestrutura adequada; 

8.CONSIDERANDO que o artigo 198, inciso II da Constituição Federal institui como diretriz do Sistema Único de Saúde o 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

9.CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 declara a saúde como direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis para seu pleno exercício, sendo complementado por seu parágrafo primeiro, que diz que 
o dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e 
de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção 
e recuperação; 

10.CONSIDERANDO que a integralidade de assistência é princípio fundamental do Sistema Único de Saúde, conforme esclarece o 
artigo 7º, inciso II, da mesma Lei 8.080, sendo entendido integralidade de assistência como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 
e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

11.CONSIDERANDO a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (artigo 6º da Constituição Federal de 1988) e são de 
relevância pública as ações e serviços de saúde, nos termos do art. 197 da Constituição Federal Pátria; 

12.CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente assegura no seu artigo 4º assegurar com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, entre outros direitos assegurados; 

13.CONSIDERANDO que o HOSPITAL DA CRIANÇA, em Maceió, segundo divulgação do Governo do Estado, é a rede de 
referência para atendimento de crianças, o qual conta leitos para internação, de UTI pediátrica, salas de cirurgia e centro de diagnóstico por imagem, com 
ultrassonografia, ecocardiografia e raios-X1. 

14.CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República a notícia de fato nº 1.11.001.000182/2022-93 com o objetivo de 
apurar as  medidas adotadas para atendimento do menor W.F.G. da S. à rede média e alta complexidade do SUS, visando marcação do exame de ultrassom 
e cirurgia de emergência; 

15.CONSIDERANDO que as informações colhidas através do OFÍCIO Nº 446/2022/ALSE/DSEI/SESAI/MS, o DSEI-AL/SE 
informa que “para a especialidade a qual o paciente possui necessidade de averiguação, não há realização disponível por parte do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o que culmina, infelizmente, na imprescindibilidade de que os genitores do menor busquem, por meios financeiros próprios realizar o seu custeio, 
ou que ajuízem demanda Judicial para alcance do feito, haja vista interesse de menor em saúde (média à alta complexidade não assistida pelo SUS).”; 

16.CONSIDERANDO que, segundo o relatório do DSEI-AL/se, “a criança realmente precisa realizar alguns exames de 
ultrassonografia nos testículos, tais exames não são oferecidos pelo SUS, e sua mãe tentou realizá los em uma clínica particular, porém o valor dos 
exames que ficariam em R$ 750,00 não foi compatível com atual situação financeira da família”; 

17.CONSIDERANDO, por fim, que a natureza preventiva do presente instituto não acarretará prejuízo, caso alguma das medidas 
recomendadas já tenha sido efetivamente implementada pelos destinatários; 

18.RESOLVE: 
RECOMENDAR ao COORDENADOR DO DSEI-AL/SE que: 
A) PROVIDENCIE, no prazo de 10 (dez) dias, a assistência de transporte aos pais da criança W.F.G. da S. da comunidade Xucuru-

kariri para que a referida criança indígena seja atendida no Hospital Estadual de referência (Hospital da Criança) em Maceió/AL, bem como se articule 
com o diretor-geral do Hospital da Criança para que ocorra o referido atendimento; 

RECOMENDAR ao DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DA CRIANÇA, em Maceió, que: 
B) PROVIDENCIE, em articulação com a Coordenação do DSEI-AL/SE, no prazo de 10 (dez) dias, o pronto atendimento da criança 

W.F.G. da S., da comunidade indígena Xucuru- kariri, visando a marcação d e exame de ultrassom, atendimento com especialista e, se for  o caso, a 
realização de cirurgia de emergência; 

19. Na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixo o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, 
para manifestação dos destinatários quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

20. A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 
ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

21. Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 
não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 
públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

22. Encaminhe-se a presente recomendação aos destinatários, bem como cópia à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, à 
liderança da Comunidade Indígena e aos pais da criança, para ciência. 

23. Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior 
do Ministério Público Federal. 

 

ÉRICO GOMES DE SOUZA 
Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##ÚNICO: | EXTRA-BA - PRM-IRE-BA-00003001-2022| 

PORTARIA Nº 4, DE 20 DE JULHO DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 
129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Federal, 
precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Público da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos entre 
eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público apurar qualquer ilícito previsto na Lei da Improbidade Administrativa de 
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação, podendo requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento 
administrativo (art. 22 da Lei nº 8.429/1992); 

CONSIDERANDO os elementos constantes na notícia de fato nº 1.14.012.000150/2022-57 que versam sobre irregularidades na 
exploração minerária no âmbito do município de Barra do Mendes - BA, bem como a necessidade de requisição de documentos em poder de diversos 
órgãos públicos; 

RESOLVE, o signatário, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85, no art. 2º, II, da Resolução CNMP nº 23/2007 e no art. 4º, II da 
Resolução CSMPF nº 87/2006, CONVERTER A PRESENTE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL, com o seguinte objeto: "Apurar 
Irregularidades na exploração minerária no âmbito do município de Barra do Mendes - BA", vinculando-o à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

Autue-se e publique-se a presente portaria. 
 

VICTOR NUNES CARVALHO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - PRM-BJL-BA-00002202-2022| 
PORTARIA DE PA Nº 12, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais, 
CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, no art. 6º e no art. 7º, inciso I, da Lei 

complementar nº 75/93, bem como o disposto na Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO os elementos de informação contidos na Notícia de Fato eletrônica nº 1.14.015.000031/2022-74, autuada a partir 

de declínio de atribuição promovido pelo Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Regional Ambiental, no qual encaminhou cópia 
do Relatório de Fiscalização Ambiental – FPI – Fiscalização Preventiva Integrada, elaborado a partir de inspeção realizada no dia 22/04/2017, na 
Comunidade Quilombola Fortaleza, localizado no Município de Bom Jesus da Lapa/BA; 

CONSIDERANDO que por ocasião da 40ª Etapa da FPI, foi realizada reunião com a Comunidade Quilombola Fortaleza, no 
Município de Bom Jesus da Lapa/BA, a constatar problemas quanto ao abastecimento de água por poço artesiano, esgotamento sanitário inexistente, 
drenagem de água e acesso à comunidade em época de chuva intensa, falta de coleta de lixo e transporte público, ausência de posto de saúde na 
comunidade e acompanhamento da saúde comunitária (documento 1.1); 

CONSIDERANDO que há indícios de intensificação de conflitos fundiários com episódios de ameaças, destruição de cercas, roubo 
de gado, invasão, danos às plantações, turbando a posse do território quilombola, motivo pelo qual a Associação Agro-Pastoril Quilombola de Fortaleza 
ingressou com uma Ação de Manutenção de Posse na Justiça Federal (Processo n° 1001500-04.2019.4.01.3315 – Vara Federal Cível e Criminal da 
Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa-BA); 

Resolve converter a Notícia de Fato Eletrônica em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 8º e ss. da Resolução 
CNMP nº 174/2017, vinculado à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, com o seguinte objeto: “Município de Bom Jesus da Lapa/BA. Acompanhar o 
processo de regularização fundiária da Comunidade Quilombola de Fortaleza, bem como, examinar possíveis soluções para o adequado abastecimento 
de água, esgotamento sanitário e disposição final de resíduos sólidos na comunidade, instalação de unidade escolar de ensino médio, instalação de posto 
de saúde, extensão de rede elétrica e acesso para localidades de Sapé e Ponta do Mato”. 

Determino as seguintes providências: 
i) promova-se a autuação eletrônica do PA; 
ii) registre-se e publique-se esta Portaria; 
iii) comunique-se à 6ª CCR. 

 

ROBERT RIGOBERT LUCHT 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - PR-BA-00054643-2022| 
PORTARIA Nº 13- 15º OTC - DE 18 DE JULHO DE 2022 

 

Procedimento Preparatório 1.14.000.001912/2021-91. Instaura Inquérito Civil 
com o fito de apurar possíveis irregularidades incorridas pela Caixa Econômica 
Federal, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, relativamente a 
supostas cobranças exacerbadas realizadas por parte da referida instituição 
financeira, em desfavor dos moradores do Loteamento Morada da Cidadania, 
localizado na cidade de Valença/Ba. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 
e, especialmente, com espeque nos artigos 127, caput e 129, inciso III da Constituição da República, e artigos 5º, incisos I, II "d", V "a", e 6º, inciso VII, 
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"a" e "b" da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 
2004, alterados pela Resolução CSMPF n.º 106 de 06 de abril de 2010, e artigos 2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de setembro de 2007 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 
artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar nº 75/93; 

 CONSIDERANDO que foi autuada, nesta Procuradoria  da  República, o Procedimento Preparatório nº 1.14.000.001912/2021-91, 
por meio da qual se buscou investigar a ocorrência de supostas irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal, no que tange à possíveis 
cobranças excessivas contra moradores do Loteamento Morada da Cidadania; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público e as entidades 
que o integre, por meio dos serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal e nas normas infraconstitucionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar diligências no sentido de promover o aprofundamento das investigações; 
RESOLVE: 
Converter a Procedimento Preparatório nº 1.14.000.001912/2021-91, em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando as seguintes 

providências: 
1. Comunique-se à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão para conhecimento com cópia desta portaria, solicitando que seja 

providenciada a devida publicação; 
2. Altere-se o objeto presente na capa deste procedimento para a ementa contida no início desta Portaria; 
3. Reitere-se o Ofício nº 222/2022-15ºOTC/BA-EAPF. 
Prazo inicial: 1 (um) ano. 

 
EDSON ABDON PEIXOTO FILHO 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
##ÚNICO: | EXTRA-ES - PR-ES-00025095-2022| 

PORTARIA PRE/ES Nº 160, DE 5 DE JULHO DE 2022 
 

Instaura procedimento para fiscalização de condutas vedadas referente à 
publicidade institucional no âmbito do Governo do Estado do Espírito Santo. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas prerrogativas constitucionais, previstas nos 
arts. 127, caput e 129, VI e IX da CF/88, e de suas atribuições legais, previstas nos arts. 8 e 77 da LC nº 75/93 e nos artigos 24, VIII, c/c 27, § 3º, do 
Código Eleitoral: 

Considerando que a Lei das Eleições veda a prática de “realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro 
semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito;” (art. 73, VII, da Lei n. 9.504/97); 

Considerando que “o espírito da lei é combater o excesso de dispêndio com publicidade dos órgãos públicos ou respectivas entidades 
da administração indireta em anos eleitorais”, não se interpretando o termo despesa em sentido técnico do direito financeiro (TSE - Agravo Regimental 
em Recurso Especial Eleitoral nº 176114, rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, DJE de 26/05/2011); 

Considerando que, portanto, despesa para fins da vedação legal entende-se o valor da despesa (gasto) com publicidade da 
administração pública direta e indireta que foi executada (veiculada) no período de 01 de janeiro a 30 de junho (primeiro semestre), independentemente 
do momento em que a administração pública, consoante as normas técnicas financeiras, autorizou a prestação do serviço de publicidade reservando 
montante para seu pagamento (empenho), reconheceu oficialmente a prestação do serviço de publicidade executado no referido período (liquidação) ou 
efetuou sua quitação (ordem de pagamento); 

Considerando que, nessa linha de interpretação teleológica, os referidos elementos do direito financeiro devem ser analisados de 
forma global e conjuntamente com as demais circunstâncias de cada caso concreto a fim de aferir comparativamente se houve despesa com publicidade 
institucional contratada, autorizada e executada (veiculada) no primeiro semestre do ano eleitoral superior à média dos últimos três anos, com a finalidade 
de desequilibrar a igualdade de oportunidade no pleito (caput do art. 73 da Lei n° 9.504/97); 

Considerando que uma interpretação diversa violaria a finalidade da vedação legal, e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, pois possibilitaria ao administrador público contratar, autorizar e executar (veicular) publicidade institucional no primeiro semestre do ano 
eleitoral muito acima da média dos três últimos anos, bastando que postergasse maliciosamente a liquidação da despesa (reconhecimento do serviço de 
publicidade) para o segundo semestre do ano eleitoral para que fosse burlado o espírito da vedação legal em referência; 

Considerando que, nesse contexto, a liquidação das despesas com publicidade será, em regra, o melhor parâmetro comparativo para 
os fins do disposto no art. 73, VII, da Lei nº 9.504/97 (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 67994, rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE de 19/12/2013), 
mas não exclusivo, dependendo das circunstâncias do caso; 

Considerando que o inciso VII do art. 73 da LE adota a expressão “despesas com publicidade” em sentido genérico, englobando a 
publicidade de utilidade pública, institucional, mercadológica e legal, cabendo ao administrador público em exercício de planejamento e controle não 
deixar que estas ultrapassem, em sua totalidade, a média dos três últimos anos;  

Considerando que também é vedado, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito (ou seja, a partir de 02/07/2022), “com exceção da 
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e 
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral” (art. 73, VI, b, da Lei n. 9.504/97); 

Considerando que “nos três meses que antecedem o pleito, impõe-se a total vedação à publicidade institucional, independentemente 
de haver em seu conteúdo caráter informativo, educativo ou de orientação social (art. 37, § 1º, da CF/88), ressalvadas as exceções previstas em lei.” (TSE 
- Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 44786, rel. Min. João Otávio De Noronha, DJE de 23/9/2014); 
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Considerando que a jurisprudência “é pacífica quanto ao fato de não ser necessário que a mensagem divulgada na publicidade 
institucional apresente caráter eleitoreiro para que fique caracterizada a conduta vedada do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97, bastando que ela seja 
veiculada nos três meses anteriores ao pleito” (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 60414, Acórdão de 17/12/2015, rel. Min. 
Luciana Christina Guimarães Lóssio, DJE de 01/03/2016); 

Considerando que a vedação abrange (a) páginas oficiais do poder público na rede mundial de computadores (internet), inclusive nas 
redes sociais de cadastro e acesso gratuito, tal como o facebook (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 149019, rel. Min. João 
Otávio De Noronha, DJE de 05/11/2015, p. 62); (b) placas e outdoors contendo publicidade institucional com informações sobre obras e serviços da 
administração pública estadual (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 328385, rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE de 03/03/2016); e (c) divulgação 
de apoio ou logomarca em convites e publicidade de festas, shows ou outros eventos (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 21171, rel. Min. Fernando 
Neves da Silva, DJ de 06/08/2004); 

Considerando que “a conduta vedada do art. 73, VI, b, da Lei 9.504/97, proibição de publicidade institucional nos três meses que 
antecedem a eleição, possui natureza objetiva e configura-se independentemente do momento em que autorizada a publicidade, bastando a sua 
manutenção no período vedado” (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 143908, rel. Min. João Otávio De Noronha, DJE de 
21/10/2015, p. 20-21); 

Considerando que o Governador, como Chefe do Poder Executivo Estadual, além de seus secretários e subordinados, podem vir a ser 
responsabilizados diretamente pela veiculação ou manutenção de propaganda institucional no período vedado (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 33459, 
rel. Min. Henrique Neves Da Silva, DJE de 27/05/2015, p. 36/37); 

Considerando que as referidas condutas vedadas também podem caracterizar abuso de poder político e econômico dependendo da 
gravidade (art. 22 da LC 64/90), sendo que (i) “consoante a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, inexiste óbice a que o abuso de poder seja 
reconhecido com base em condutas praticadas ainda antes do pedido de registro de candidatura ou do início do período eleitoral” (TSE - Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento nº 51475, rel. Desig. Min. João Otávio De Noronha, DJE  de 02/06/2015, p. 50); e que (ii) “é desnecessário, em 
AIJE, atribuir ao réu a prática de uma conduta ilegal, sendo suficiente o mero benefício eleitoral angariado com o ato abusivo e a demonstração da 
gravidade da conduta” (TSE - Recurso Ordinário nº 406492, rel. Min. Laurita Hilário Vaz, DJE de 13/2/2014, p. 97/98); 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo para acompanhamento e fiscalização do cumprimento da legislação eleitoral quanto 
às despesas com publicidade e veiculação de propaganda institucional no âmbito do Governo do Estado do Espírito Santo no ano eleitoral de 2022, 
determinando-se as seguintes diligências preliminares: 

a) a expedição de OFÍCIO ao Governador do Estado do Espírito Santo para que, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, garanta 
a observância da vedação legal: (i) de realização de despesas com publicidade no primeiro semestre desse ano que excedam a média dos gastos no 
primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito (art. 73, VII, da Lei nº 9.504/97); e (ii) de veiculação ou manutenção, a partir de 02/07/2022 
(três meses antes das eleições), de qualquer propaganda institucional dos órgãos da administração direta e indireta do Estado do Espírito Santo, 
independentemente de haver em seu conteúdo caráter informativo, educativo ou de orientação social (art. 37, § 1º, da CF/88), inclusive nas (a) páginas 
oficiais do poder público na rede mundial de computadores (internet), nas redes sociais de cadastro e acesso gratuito, tal como o facebook; (b) placas e 
outdoors contendo publicidade institucional com informações sobre obras e serviços da administração pública estadual; e (c) divulgação de apoio ou 
logomarca em convites e publicidade de festas, shows ou outros eventos (art. 73, VI, b, da Lei n. 9.504/97); 

b) a expedição de OFÍCIO ao Governador do Estado do Espírito Santo, requisitando o encaminhamento de informações quanto aos 
valores de todas as despesas com publicidade (englobando a publicidade de utilidade pública, institucional, mercadológica e legal) realizadas no primeiro 
semestre (01 de janeiro a 30 de junho) e no segundo semestre (01 de julho a 31 de dezembro) dos três últimos anos (2019, 2020 e 2021) e no primeiro 
semestre deste ano (2022) em relação a toda administração direta e indireta estadual, discriminando-se de forma individualizada, preferencialmente em 
quadro comparativo, os seguintes itens referentes a cada um dos períodos especificados acima: (1) valor total empenhado; e (2) valor total liquidado das 
referidas despesas; (3) valor total dos serviços de publicidade executados (veiculados) nos referidos períodos, independentemente da data posterior da 
respectiva liquidação ou quitação, sendo que para o primeiros semestre do ano de 2022, caso ainda não tenha ocorrido a liquidação oficial da despesa, a 
informação deverá ser baseada no que for informado pelo prestador de serviço contratado, encaminhando-se cópia dos requerimentos de pagamento 
efetuados por este ou de suas informações; (4) relação de todas as agências de publicidade e meios de comunicação (jornal, revista, rádio, TV, blog, site 
na internet, publicitário, etc) que prestaram e/ou prestam serviços de publicidade para a administração pública no ano de 2022; 

c) após a resposta ao ofício do item “b”, caso o valor empenhado no primeiro semestre de 2022 esteja muito discrepante do valor 
liquidado no mesmo período, e a resposta do item a.3 não seja esclarecedora, para fins de análise de eventual existência de postergação maliciosa da 
liquidação administrativa da despesa para o segundo semestre com a finalidade de burlar a vedação legal do art. 73, VII, da Lei n° 9.504/97, encaminhe-
se OFÍCIO aos prestadores de serviços publicitários referidos no subitem “b.4” para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se foram executados 
serviços de publicidade de qualquer espécie em favor da administração pública no período de 01 de janeiro a 30 de junho deste ano (primeiro semestre), 
assim como as datas e os valores dos serviços executados. 

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

JULIO DE CASTILHOS 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - PR-ES-00025096-2022| 
PORTARIA PRE/ES Nº 161, DE 5 DE JULHO DE 2022 

 
Instaura procedimento para fiscalização de condutas vedadas no âmbito da ALES. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas prerrogativas constitucionais, previstas nos 
arts. 127, caput e 129, VI e IX da CF/88, e de suas atribuições legais, previstas nos arts. 8 e 77 da LC nº 75/93 e nos artigos 24, VIII, c/c 27, § 3º, do 
Código Eleitoral: 

Considerando que o art. 73 da Lei nº 9.504/97, em seus incisos, estabelece diversas condutas vedadas aos agentes públicos, que, por 
presunção legal absoluta, “são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais”; 

Considerando que configura conduta vedada (a) “ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis 
ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 
realização de convenção partidária”; (b) “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas 
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consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;” pois tais condutas afetam a igualdade de oportunidades entre candidatos e partidos nos 
pleitos eleitorais (art. 73, I, II e IV, da Lei n. 9.504/97); 

Considerando que “as condutas vedadas previstas no art. 73, I, II e III, da Lei 9.504/97 podem configurar-se mesmo antes do pedido 
de registro de candidatura” (TSE - Representação nº 66522, rel. Min. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin, DJE de 3/12/2014; Recurso Especial 
Eleitoral nº 26838, rel. Min. José Antônio Dias Toffoli, DJE  de 20/5/2015; Recurso Ordinário nº 643257, rel. Min. Fátima Nancy Andrighi, DJE de 
02/05/2012), e que também “a configuração da prática da conduta vedada prevista no inciso IV do art. 73 da Lei das Eleições não está submetida a limite 
temporal fixo ou à existência de candidaturas registradas perante a justiça eleitoral” (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 71923, rel. Min. Henrique Neves 
da Silva, por unanimidade, DJE de 23/10/2015); 

Considerando que a imunidade parlamentar não constitui direito absoluto e que “a tribuna da Casa legislativa não pode ser utilizada 
para fins eleitoreiros”, devendo todos os pronunciamentos guardar pertinência com a atuação parlamentar (TRE-ES – Representação nº 167664, Rel. 
Des. Sérgio Gama, DJE 26/08/2015 e TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 167664, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJE 16/08/2016); 

Considerando que as disposições da Lei nº 9.504/97 se aplicam às emissoras de televisão sob responsabilidade das Assembleias 
Legislativas (art. 57 da Lei nº 9.504/97) e que, nos 3 (três) meses que antecedem ao pleito (ou seja, a partir de 07/07/2016), “é proibido ao agente público 
fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das funções” (art. 73, VI, 'c', da Lei nº 9.504/97); 

Considerando que os eventos institucionais realizados pelo Poder Público não podem ser utilizados para o benefício e mera promoção 
de eventuais pré-candidatos, especialmente quando não possuam qualquer vínculo e/ou ligação direta com o objeto do evento, e em período próximo às 
eleições, sendo de rigor para evitar-se seu eventual desvirtuamento abusivo e prática de conduta vedada que sejam observadas as regras de protocolos 
formais instituídos para as solenidades oficiais (v.g. Decreto nº 70.274/1972, que aprova as normas do cerimonial público e a ordem de precedência da 
Presidência da República, e Manual de Eventos da Câmara dos Deputados); 

Considerando que “constitui captação de sufrágio (...) o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de 
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da 
eleição bem como praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto” (art. 41-A da Lei 9.504-97); 

Considerando, ainda, que toda atuação da administração pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF/88) e que cabe à Mesa Diretora regular a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências do 
Poder Legislativo (art. 37, §3º, Lei nº 9.504/97), obviamente observando a legislação eleitoral e as vedações acima mencionadas; 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo para acompanhamento e fiscalização do cumprimento da legislação eleitoral quanto 
às condutas vedadas no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo no ano eleitoral de 2022, determinando-se as seguintes diligências 
preliminares: 

a) a expedição de OFÍCIO ao Presidente da ALES para que, na qualidade de Chefe do Poder Legislativo: i) previna a ocorrência de 
uso indevido ou promocional das dependências da ALES, de seus servidores e de seus bens em favor de pré-candidatos ou partidos, inclusive no tocante 
à TV Assembleia e aos pronunciamentos feitos da tribuna, que não guardem relação com o exercício do mandato e configurem propaganda eleitoral; ii) 
nos eventos institucionais realizados pela ALES, até as eleições de 2022, sejam observadas as regras protocolares instituídas para as solenidades oficiais 
(v.g. Decreto nº 70.274/1972, que aprova as normas do cerimonial público e a ordem de precedência da Presidência da República, e Manual de Eventos 
da Câmara dos Deputados), notadamente a fim de evitar-se o desvirtuamento de solenidades oficiais para a indevida promoção pessoal de pré-candidatos 
que sequer tenham qualquer vínculo ou relação com o objeto do evento oficial; iii) adote as providências administrativas que entender cabíveis para 
prevenir a ocorrência de ilícitos eleitorais relacionados à prática de condutas vedadas em geral previstas nos incisos do art. 73 da Lei nº 9504/97, bem 
como para prevenir a prática de captação de sufrágio (art. 41-A da Lei nº 9.504/97) e/ou abuso de poder político (art. 22, XVI, da LC 64/90). 

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

JULIO DE CASTILHOS 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - PR-ES-00025097-2022| 
PORTARIA PRE/ES Nº 162, DE 5 DE JULHO DE 2022 

 
Instaura procedimento para fiscalização de condutas vedadas referentes à 
publicidade institucional no âmbito da ALES. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas prerrogativas constitucionais, previstas nos 
arts. 127, caput e 129, VI e IX da CF/88, e de suas atribuições legais, previstas nos arts. 8 e 77 da LC nº 75/93 e nos artigos 24, VIII, c/c 27, § 3º, do 
Código Eleitoral: 

Considerando que a Lei das Eleições veda a prática de “realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro 
semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito;” (art. 73, VII, da Lei n. 9.504/97); 

Considerando que “o espírito da lei é combater o excesso de dispêndio com publicidade dos órgãos públicos ou respectivas entidades 
da administração indireta em anos eleitorais”, não se interpretando o termo despesa em sentido técnico do direito financeiro (TSE - Agravo Regimental 
em Recurso Especial Eleitoral nº 176114, rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, DJE de 26/05/2011); 

Considerando que, portanto, despesa para fins da vedação legal entende-se o valor da despesa (gasto) com publicidade da 
administração pública direta e indireta que foi executada (veiculada) no período de 01 de janeiro a 30 de junho (primeiro semestre), independentemente 
do momento em que a administração pública, consoante as normas técnicas financeiras, autorizou a prestação do serviço de publicidade reservando 
montante para seu pagamento (empenho), reconheceu oficialmente a prestação do serviço de publicidade executado no referido período (liquidação) ou 
efetuou sua quitação (ordem de pagamento); 

Considerando que, nessa linha de interpretação teleológica, os referidos elementos do direito financeiro devem ser analisados de 
forma global e conjuntamente com as demais circunstâncias de cada caso concreto a fim de aferir comparativamente se houve despesa com publicidade 
institucional contratada, autorizada e executada (veiculada) no primeiro semestre do ano eleitoral superior à média dos últimos três anos, com a finalidade 
de desequilibrar a igualdade de oportunidade no pleito (caput do art. 73 da Lei n° 9.504/97); 
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Considerando que uma interpretação diversa violaria a finalidade da vedação legal, e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, pois possibilitaria ao administrador público contratar, autorizar e executar (veicular) publicidade institucional no primeiro semestre do ano 
eleitoral muito acima da média dos três últimos anos, bastando que postergasse maliciosamente a liquidação da despesa (reconhecimento do serviço de 
publicidade) para o segundo semestre do ano eleitoral para que fosse burlado o espírito da vedação legal em referência; 

Considerando que, nesse contexto, a liquidação das despesas com publicidade será, em regra, o melhor parâmetro comparativo para 
os fins do disposto no art. 73, VII, da Lei nº 9.504/97 (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 67994, rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE de 19/12/2013), 
mas não exclusivo, dependendo das circunstâncias do caso; 

Considerando que o inciso VII do art. 73 da LE adota a expressão “despesas com publicidade” em sentido genérico, englobando a 
publicidade de utilidade pública, institucional, mercadológica e legal, cabendo ao administrador público em exercício de planejamento e controle não 
deixar que estas ultrapassem, em sua totalidade, a média dos três últimos anos;  

Considerando que também é vedado, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito (ou seja, a partir de 02/07/2022), “com exceção da 
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e 
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral” (art. 73, VI, b, da Lei n. 9.504/97); 

Considerando que “nos três meses que antecedem o pleito, impõe-se a total vedação à publicidade institucional, independentemente 
de haver em seu conteúdo caráter informativo, educativo ou de orientação social (art. 37, § 1º, da CF/88), ressalvadas as exceções previstas em lei.” (TSE 
- Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 44786, rel. Min. João Otávio De Noronha, DJE de 23/9/2014); 

Considerando que a jurisprudência “é pacífica quanto ao fato de não ser necessário que a mensagem divulgada na publicidade 
institucional apresente caráter eleitoreiro para que fique caracterizada a conduta vedada do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97, bastando que ela seja 
veiculada nos três meses anteriores ao pleito” (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 60414, Acórdão de 17/12/2015, rel. Min. 
Luciana Christina Guimarães Lóssio, DJE de 01/03/2016); 

Considerando que a vedação abrange (a) páginas oficiais do poder público na rede mundial de computadores (internet), inclusive nas 
redes sociais de cadastro e acesso gratuito, tal como o facebook (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 149019, rel. Min. João 
Otávio De Noronha, DJE de 05/11/2015, p. 62); (b) placas e outdoors contendo publicidade institucional com informações sobre obras e serviços da 
administração pública estadual (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 328385, rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE de 03/03/2016); e (c) divulgação 
de apoio ou logomarca em convites e publicidade de festas, shows ou outros eventos (TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 21171, rel. Min. Fernando 
Neves da Silva, DJ de 06/08/2004); 

Considerando que “a conduta vedada do art. 73, VI, b, da Lei 9.504/97, proibição de publicidade institucional nos três meses que 
antecedem a eleição, possui natureza objetiva e configura-se independentemente do momento em que autorizada a publicidade, bastando a sua 
manutenção no período vedado” (TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 143908, rel. Min. João Otávio De Noronha, DJE de 
21/10/2015, p. 20-21); 

Considerando que o Presidente da Assembleia Legislativa, como Chefe do Poder Legislativo Estadual, além de seus secretários e 
subordinados, podem vir a ser responsabilizados diretamente pela veiculação ou manutenção de propaganda institucional no período vedado (TSE - 
Recurso Especial Eleitoral nº 33459, rel. Min. Henrique Neves Da Silva, DJE de 27/05/2015, p. 36/37); 

Considerando que as referidas condutas vedadas também podem caracterizar abuso de poder político e econômico dependendo da 
gravidade (art. 22 da LC 64/90), sendo que (i) “consoante a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, inexiste óbice a que o abuso de poder seja 
reconhecido com base em condutas praticadas ainda antes do pedido de registro de candidatura ou do início do período eleitoral” (TSE - Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento nº 51475, rel. Desig. Min. João Otávio De Noronha, DJE  de 02/06/2015, p. 50); e que (ii) “é desnecessário, em 
AIJE, atribuir ao réu a prática de uma conduta ilegal, sendo suficiente o mero benefício eleitoral angariado com o ato abusivo e a demonstração da 
gravidade da conduta” (TSE - Recurso Ordinário nº 406492, rel. Min. Laurita Hilário Vaz, DJE de 13/2/2014, p. 97/98); 

Considerando, ainda, que toda atuação da administração pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF/88); 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo para acompanhamento e fiscalização do cumprimento da legislação eleitoral quanto 
às despesas com publicidade e veiculação de propaganda institucional da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo no ano eleitoral de 2022, 
determinando-se as seguintes diligências preliminares: 

a) a expedição de OFÍCIO ao Presidente da ALES para que garanta a observância da vedação legal: (i) de realização de despesas com 
publicidade no primeiro semestre desse ano que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito (art. 73, 
VII, da Lei nº 9.504/97); e (ii) de veiculação ou manutenção, a partir de 02/07/2022 (três meses antes das eleições), de qualquer propaganda institucional 
da ALES, independentemente de haver em seu conteúdo caráter informativo, educativo ou de orientação social (art. 37, § 1º, da CF/88), inclusive nas (a) 
páginas oficiais do poder público na rede mundial de computadores (internet), nas redes sociais de cadastro e acesso gratuito, tal como o facebook; (b) 
placas e outdoors contendo publicidade institucional com informações sobre obras e serviços da administração pública estadual; e (c) divulgação de apoio 
ou logomarca em convites e publicidade de festas, shows ou outros eventos (art. 73, VI, b, da Lei n. 9.504/97); 

b) a expedição de OFÍCIO ao Presidente da ALES, requisitando o encaminhamento de informações quanto aos valores de todas as 
despesas com publicidade (englobando a publicidade de utilidade pública, institucional, mercadológica e legal) realizadas no primeiro semestre (01 de 
janeiro a 30 de junho) e no segundo semestre (01 de julho a 31 de dezembro) dos três últimos anos (2019, 2020 e 2021) e no primeiro semestre deste ano 
(2022), discriminando-se de forma individualizada, preferencialmente em quadro comparativo, os seguintes itens referentes a cada um dos períodos 
especificados acima: (1) valor total empenhado; e (2) valor total liquidado das referidas despesas; (3) valor total dos serviços de publicidade executados 
(veiculados) nos referidos períodos, independentemente da data posterior da respectiva liquidação ou quitação, sendo que para o primeiros semestre do 
ano de 2022, caso ainda não tenha ocorrido a liquidação oficial da despesa, a informação deverá ser baseada no que for informado pelo prestador de 
serviço contratado, encaminhando-se cópia dos requerimentos de pagamento efetuados por este ou de suas informações; (4) relação de todas as agências 
de publicidade e meios de comunicação (jornal, revista, rádio, TV, blog, site na internet, publicitário, etc) que prestaram e/ou prestam serviços de 
publicidade para a ALES no ano de 2022; 

c) após a resposta ao ofício do item “b”, caso o valor empenhado no primeiro semestre de 2022 esteja muito discrepante do valor 
liquidado no mesmo período, e a resposta do item b.3 não seja esclarecedora, para fins de análise de eventual existência de postergação maliciosa da 
liquidação administrativa da despesa para o segundo semestre com a finalidade de burlar a vedação legal do art. 73, VII, da Lei n° 9.504/97, encaminhe-
se OFÍCIO aos prestadores de serviços publicitários referidos no subitem “b.4” para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se foram executados 
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serviços de publicidade de qualquer espécie em favor da ALES no período de 01 de janeiro a 30 de junho deste ano (primeiro semestre), assim como as 
datas e os valores dos serviços executados. 

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

JULIO DE CASTILHOS 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - PR-ES-00025092-2022| 
PORTARIA PRE/ES Nº 168, DE 11 DE JULHO DE 2022 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL no Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 

79 da LC 75/1993 e, ainda, de acordo com o disposto na Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na Portaria PRE/ES nº 396/2015 (DJE 
23/11/2015), atendendo à indicação feita pela Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa deste Estado, por meio do Ofício SPGA-
MEMBROS nº 0864995/2022, RESOLVE: 

DESIGNAR a Promotora de Justiça infrarrelacionada para o exercício da função eleitoral no período e localidade especificados 
abaixo: 

 
Item Zona Município Período Promotor(a) de Justiça Justificativa  

1 26ª Serra 05/09/2022 a 
06/09/2022 

Paula Fernanda de 
Almeida Pazolini 
Título de Eleitor: 
034244411473  

Afastamento da titular 

 
Comunique-se ao Exmo. Sr. Presidente do TRE/ES e à Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça Administrativa. 
Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico. 

 
JULIO DE CASTILHOS 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - PR-ES-00025094-2022| 
PORTARIA PRE/ES Nº 170, DE 13 DE JULHO DE 2022 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL no Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 

79 da LC 75/1993 e, ainda, de acordo com o disposto na Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na Portaria PRE/ES nº 396/2015 (DJE 
23/11/2015), atendendo à indicação feita pela Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa deste Estado, por meio do ofício SPGA-
MEMBROS nº 0872705/2022, RESOLVE: 

DESIGNAR os Promotores de Justiça infrarrelacionados para o exercício da função eleitoral nos períodos e localidades especificados 
abaixo: 

 
Item Zona Município Período Promotor(a) de Justiça Justificativa 

1 7ª Baixo Guandu 04/07/2022 a 
03/07/2024 

Izaias Gomes Vinagre 
Título de Eleitor: 002636081457 Início de biênio 

2 8ª Afonso Cláudio 04/07/2022 a 
03/07/2024 

Valtair Lemos Loureiro 
Título de Eleitor: 011684131457 Início de biênio 

3 20ª Aracruz 03/07/2022 a 
02/07/2024 

Renata Soares Walder de Mello 
Título de Eleitor: 013664781465 Início de biênio 

 
Ficam convalidados os atos praticados no período antecedente a esta Portaria. 
Comunique-se ao Exmo. Sr. Presidente do TRE/ES e à Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa. 
Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico. 

 
JULIO DE CASTILHOS 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - PR-GO-00028513-2022| 
PORTARIA Nº 36, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
O Procurador da República que esta subscreve, em exercício no 3º Ofício do Núcleo de Tutela Coletiva da Procuradoria da República 

em Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF; artigos 

5°, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8°, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo 129, inciso II, da CF; e artigo 
5°, inciso V, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar nº 75/93); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/5338
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/92481
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/5338
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/92481
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
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CONSIDERANDO o status constitucional do direito social fundamental à saúde (artigo 6º, caput, da CF); 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas, as quais 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário aos serviços e ações para sua promoção, proteção e recuperação 
(artigo 6° c/c 196, ambos da CF); 

CONSIDERANDO que a efetivação do direito fundamental à saúde é fator indutor da cidadania e da dignidade humana (artigo 1°, 
incisos II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde (artigo 197 da CF); 
CONSIDERANDO a organização e o funcionamento dos serviços de saúde preconizados pelo Sistema Único de Saúde (Lei n° 

8.080/90); 
CONSIDERANDO que, no exercício das suas funções institucionais, cabe ao Ministério Público Federal promover diversas medidas, 

dentre as quais: instaurar inquérito civil público; promover ação civil pública, ação penal, ação decorrente de improbidade administrativa; expedir 
notificações e recomendações; requisitar diligências, exames, perícias, documentos, instauração de procedimentos administrativos etc., em face de 
pessoas físicas e jurídicas, privadas ou públicas, inclusive suas autoridades, visando à proteção ou recuperação da integridade do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, à luz do artigo 129, incisos I ao IX, da Constituição Federal; dos artigos 5°, incisos I 
ao VI, 6°, incisos I ao XX, e 8°, incisos I ao IX, da Lei Complementar n° 75/93; 

CONSIDERANDO os elementos de informação que instruem os autos do procedimento preparatório nº 1.18.000.000078/2022-58, 
instaurado para apurar eventuais eventuais ações ou omissões ilícitas da União, do Estado de Goiás e dos Municípios goianos situados na área de 
atribuição desta unidade da Procuradoria da República em Goiás (PR/GO), no que concerne à execução da vacinação infantil contra a Covid-19 no Estado 
de Goiás; e 

CONSIDERANDO  que,  apesar  da  proximidade  do  término  do  prazo  de conclusão  do  referido  procedimento  preparatório,  
ainda  há  diligências  pendentes  de cumprimento, necessárias para a adequada instrução do caso, 

RESOLVE converter o procedimento preparatório nº 1.18.000.000078/2022-58 em inquérito civil, visando eventuais ações ou 
omissões ilícitas da União, do Estado de Goiás e dos Municípios goianos situados na área de atribuição desta unidade da Procuradoria da República em 
Goiás (PR/GO), no que concerne à execução da vacinação infantil contra a Covid-19 no Estado de Goiás. 

DETERMINA: 
a) autue-se, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria; e 
b) após autuação, façam-se os autos conclusos. 
Registre-se. Cumpra-se. 

 
AILTON BENEDITO DE SOUZA 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##ÚNICO: | EXTRA-MT - PR-MT-00028240-2022| 

PORTARIA Nº 7, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

(Retificação de Portaria - limitação de objeto) 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradora da República subscrita, com fundamento nos incisos II e III do 
artigo 129 da Constituição Federal e no inciso VII do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, 

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

Considerando ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

Considerando, ademais, que a CRFB/88 e a LC nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de promover o 
inquérito civil para assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e proteção aos princípios da cidadania e dignidade da pessoa humana; 

Considerando que foi instaurado, pela Portaria nº 19, de 18 de fevereiro de 2021, o Inquérito Civil nº 1.20.000.000342/2020-33, a 
fim de "fiscalizar a obra de Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013, no município de Alto Paraguai/MT, cujo status é "paralisada", bem como 
outras irregularidades identificadas pelos órgãos de controle e fiscalização" (PR-MT-00006536/2021); 

Considerando que a Portaria nº 1, de 18 de fevereiro de 2022 (PR-MT-00006496/2022) ampliou objeto da investigação deste auto, 
para:"fiscalizar 4 obras relativas ao PROINFANCIA no município de Alto Paraguai/MT: i) a obra PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 
001/2013 (Convênio nº 6281/2013); ii) Obra PAC 2 - Creche/Pré-Escola - Escola de Educação Infantil Tipo B (Convênio nº 2598/2012); iii) Equipamento 
Comunitário - Assentamento Ema - Construção de Espaço Educativo - 04 salas (Convênio 23380/2014); e iv) ESCOLA BELA VISTA - Espaço Educativo 
- 06 Salas (Convênio 23381/2014)", de convênios firmados entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e o município de Alto 
Paraguai/MT com pendências na finalização". 

Considerando o despacho PR-MT-00020033/2022, que verificou que o presente apuratório passou a acumular, por equívoco, alguns 
itens que já eram objetos de apuração em procedimentos distintos, relacionados às obras do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), no município de Alto Paraguai/MT, ocasionando duplicidade de 
investigação; 

Considerando, ademais, o disposto na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e na Resolução nº 87/2006 
do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

Por derradeiro, considerando a necessidade de coleta demais elementos e a continuidade das investigações, conforme determinado 
em despacho próprio; 

RESOLVE 
ADITAR a portaria de instauração de inquérito civil, para que o presente auto passe a ter como objeto "fiscalizar a obra PAC 2 - 

Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013, no município de Alto Paraguai/MT (Convênio 6281/2013), cujo status é paralisada", firmado entre o 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e o município de Alto Paraguai/MT, com pendências na finalização", mantendo-se a 
vinculação à 1ªCCR/MPF. 

CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo único do artigo 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal (Redação dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 6 de abril de 2010), determino que: 

a) promova a retificação dos dados constantes do Sistema Único de Informações, em especial a capa e a ementa; 
b) comunique à 1ª CCR/MPF do aditamento da Portaria de Conversão em inquérito civil, via Sistema Único (cadastramento da 

portaria com as cautelas de praxe), no prazo de 10 dias (Resolução nº 87/10 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, art. 6º) e 
remeta cópia da presente Portaria para publicação no Diário Oficial da União, via Sistema Único de Informações (Resolução CSMPF nº 87/10, art. 5º, 
inc. VI, e art. 16, § 1º, inc. I); e c) providencie a publicação desta Portaria no portal do Ministério Público Federal (Resolução CSMPF n.º 87/10, art. 16, 
§ 1º, inc. I). 

 
ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##ÚNICO: | EXTRA-MG - PR-MG-00051320-2022| 

PORTARIA PRE/MG Nº 301, DE 15 DE JULHO DE 2022 
 

Regulamenta a atuação dos Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares nas 
Eleições de 2022. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica e do regime democrático (artigo 127, caput, Constituição da República); 
CONSIDERANDO os princípios que regem a atuação do Ministério Público, em especial a independência funcional e a unidade; 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar a atuação dos Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares, em vista da proximidade 

das eleições do ano de 2022 e da conveniência de se regulamentar tal atuação para as eleições vindouras; 
CONSIDERANDO o grande volume de trabalho do período eleitoral, especialmente o funcionamento ininterrupto do Ministério 

Público Eleitoral, inclusive sábados, domingos e feriados, a partir do dia 15 de agosto do ano eleitoral (artigo 7º da Resolução TSE n.º 23.608/2019 e 
artigo 16 da Lei Complementar nº 64/90); 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização de rotinas de trabalho, para fins de coordenação da atuação e de uniformização 
do registro de dados e da produção de relatórios; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 77, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993, que estabelece como atribuição 
do Procurador Regional Eleitoral a direção das atividades eleitorais no Estado e a coordenação dos ofícios ocupados por Procuradores Regionais Eleitorais 
Auxiliares; 

RESOLVE: 
Artigo 1º. Os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares atuarão sob a coordenação do Procurador Regional Eleitoral, nos termos 

do artigo 77, parágrafo único, da Lei Complementar n º 75/1993, ressalvados, em todos os casos, a sua independência funcional. 
Artigo 2º. Os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares exercerão suas funções junto aos Juízes Eleitorais Auxiliares designados 

por ato do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, em simetria com o período designado pelo referido tribunal para exercício das competências 
específicas desses juízes, nos termos da Portaria do TRE/PRE nº 161/2022, e terão como atribuições: 

I- Atuar nos processos, procedimentos e notícias de fato a eles distribuídos pelo Núcleo Eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral, 
especialmente: 

a) ajuizando reclamações e representações, nos termos do artigo 96 da Lei nº 9.504/1997, por propaganda eleitoral irregular, captação 
ou uso ilícito de recurso, captação ilícita de sufrágio, condutas vedadas a agentes públicos, divulgação irregular de pesquisas, entre outras; 

b) atuando como custos legis, emitindo parecer em todos os processos de competência dos Juízes Eleitorais Auxiliares do Tribunal 
Regional Eleitoral, ajuizados por candidato, partido político ou coligação, inclusive naqueles atinentes a direito de resposta; 

c) recorrendo, se entender pertinente, das decisões dos Juízes Auxiliares ao Tribunal Regional Eleitoral, ou apresentando respostas, 
na forma de contrarrazões, e pareceres aos recursos interpostos; 

d) atuando nos procedimentos de Notícia de Irregularidade em Propaganda Eleitoral, remetidos via PJe da 1ª Instância da Justiça 
Eleitoral; 

e) realizando as diligências cabíveis com vistas à instrução dos feitos em que oficiem ou devam oficiar, observada a faculdade de 
delegação aos Promotores Eleitorais; 

f) requerendo as medidas cautelares preparatórias ou incidentais necessárias ao resultado útil de suas representações, reclamações ou 
recursos; 

g) comunicando ao órgão ministerial com atribuição ao verificar possível ocorrência de crime ou improbidade administrativa; 
h) adotando todas as providências adequadas ao bom e eficaz resultado do desempenho das funções eleitorais. 
II- Coordenar os trabalhos de seus gabinetes, de maneira a garantir: 
 a) que os processos, procedimentos e notícias de fato recebidos sejam registrados no Sistema Único, conforme os parâmetros adotados 

pelo Núcleo Eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral; 
 b) que as íntegras das peças processuais sejam cadastradas no Sistema Único em local adequado. 
§1º. Diligências necessárias ao andamento de feitos nos quais oficiem os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares, ou quaisquer 

outras relacionadas à atividade eleitoral, tais como expedição de ofícios, deverão ser providenciadas pelos respectivos gabinetes, não sendo de 
responsabilidade do Núcleo Eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral. 

§2º. Serão realizadas reuniões periódicas entre os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares e o Procurador Regional Eleitoral, em 
cronograma a ser definido oportunamente, para debates e discussões com vistas à uniformização da atuação, sempre ressalvada a independência funcional 
de todos os membros. 
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Artigo 3º. Os processos, procedimentos e notícias de fato serão distribuídos de forma equânime e aleatória entre os Procuradores 
Regionais Eleitorais Auxiliares oficiantes. 

§1º. No caso de instauração de procedimentos de ofício, deverá o Procurador Regional Eleitoral Auxiliar comunicar a instauração ao 
Núcleo Eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral, para cadastro e distribuição de acordo com o caput. 

§2º. O arquivamento de notícias de fato ou de procedimentos administrativos, assim como o declínio de atribuições, pelos 
Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares, ensejará a remessa do procedimento ao Gabinete da Vice-Procuradoria-Geral Eleitoral, para homologação, 
em conformidade com a Portaria PGE nº 1/2019, observadas as exceções previstas no Ofício Circular nº 27/2021 – PGGB/PGE (PGR-00362930/2021). 

Artigo 4º. Fica ressalvada a atribuição do Procurador Regional Eleitoral para atuar, de forma concorrente, em todos os temas elencados 
no inciso I do artigo 2º. 

Artigo 5º. Os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares não terão assento no Tribunal Regional Eleitoral. 
Parágrafo único. O Procurador Regional Eleitoral Substituto, sendo designado Procurador Regional Eleitoral Auxiliar, exercerá ambas 

as funções, tendo assento no Tribunal Regional Eleitoral em substituição ao Procurador Regional Eleitoral. 
Artigo 6º. Os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares, a partir do dia 15 de agosto de 2022, atuarão em regime de plantão nos 

finais de semana e feriados, juntamente ao Procurador Regional Eleitoral, em todos os casos urgentes de atribuição dos Juízes Auxiliares e do Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Artigo 7º. No dia da eleição, os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares representarão o Ministério Público Eleitoral na Comissão 
de Votação Paralela do Tribunal Regional Eleitoral. 

Artigo 8º. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador Regional Eleitoral. 
Artigo 9º. Os efeitos desta Portaria passam a existir desde a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Dê-se ciência da presente Portaria ao Sr. Procurador-Geral Eleitoral, ao Sr. Vice-Procurador-Geral Eleitoral, ao Sr. Procurador-Chefe 

da Procuradoria da República em Minas Gerais e ao Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 
Publique-se no DJe-TRE/MG e no DMPF-e. 

 
EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-PR - PR-PR-00051733-2022| 

PORTARIA Nº 46 -PRPR, DE 6 DE JULHO DE 2022 
 

Notícia de Fato - nº 1.25.000.001913/2022-32 
 

A Procuradora da República ELENA URBANAVICIUS MARQUES, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com 
base no art. 129 da Constituição Federal, artigos 6º, VII, b e 7º, I, da Lei Complementar nº75/93, e artigo 8º, §1º, da Lei 7.347/85, e nos termos do contido 
no artigo 4º da Resolução nº23 do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução nº87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal; 

CONSIDERANDO que restou deflagrada, nesta Procuradoria da República, a Notícia de Fato nº 1.25.000.001913/2022-32, 
instaurada a partir da Manifestação sob o nº 20220048664, noticiando suposta irregularidade na requisição de exames admissionais para aferição de 
aptidão física e mental para provimento em cargos públicos da Universidade Tecnológica Federal do Paraná — autarquia vinculada ao Ministério da 
Educação; 

CONSIDERANDO o relatado pelo manifestante: 
"A UTFPR exige o exame de papanicolau para a admissão de novos servidores públicos, de acordo com outra recomendação do MPF 

isso é inadequado: http://www.mpf.mp.br/ro/salade-imprensa/noticias-ro/universidade-federal-de-rondonia-acata-recomendacao-do-mpf- paraexcluir-
exigencia-de-papanicolau-em-concursos Os exames exigidos pela UTFPR estão disponíveis na página: 
https://portal.utfpr.edu.br/servidores/site/siass/admissionais. Ainda, acredito que os outros exames também precisam ser revistos, visto que a UFSC, que 
também é universidade federal (ou seja, situações semelhantes) pedem muito menos exames (https: //concursos.ufsc.br/posse/). A exigência de exames 
desnecessários se torna uma barreira para a entrada no serviço público de pessoas de grupos vulneráveis e em situações economicamente frágeis." 

CONSIDERANDO que após verificação no sítio eletrônico da UTFPR, no portal Servidores/Admissionais[1], constatou-se que a 
lista que dispõe dos exames médicos necessários para investidura em cargos públicos na autarquia, prevê, em seu item 8º, a exigência do exame de 
citologia oncótica — popularmente conhecido como Papanicolau; 

CONSIDERANDO que do mesmo portal translada-se a informação de que: 
"Só poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. [...] Os 

candidatos devem estar de posse de todos os exames, comprovantes e laudos médicos solicitados, no momento do exame médico admissional, sob pena 
de serem considerados inaptos ao cargo público pretendido." (grifo nosso) 

CONSIDERANDO que da informação antevista, resta inequívoco que a exigência do exame de citologia oncótica não se trata de 
mera diretriz, geral e abstrata, mas de requisito específico para admissão de candidatas do sexo feminino em cargos públicos na autarquia; 

CONSIDERANDO que a realização de exame médico admissional deve ter por única finalidade assegurar que o candidato possui 
aptidão física e mental para o desempenho do cargo público para o qual foi aprovado, e que quaisquer requisitos que não guardem estrita pertinência com 
a aptidão para trabalho exercido devem ser considerados inconstitucionais (art. 39, § 3º, CF), consoante aponta a doutrina e também a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção 
do patrimônio público e social e ainda “expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, 
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal e art. 6º, incisos VII, alínea “b”, e XX, da Lei Complementar 75/93); 

CONSIDERANDO a necessidade de instruir o feito, notadamente através de expedição de recomendação à UTFPR para que exclua 
da lista de exames solicitados para admissão em cargo público o exame de citologia oncótica, previsto no item 8º, apontado no Portal 
Servidores/Admissionais;[1] 
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CONSIDERANDO que a adoção de medidas instrutórias, tal como a expedição de notificações e de recomendações, pressupõe a 
existência de um procedimento preparatório e/ou inquérito civil formal e regularmente instaurado, consoante dispõe o artigo 129, inciso VI, da 
Constituição Federal, artigo 6°, inc. XX, da Lei Complementar nº 75/93 e da Resolução nº 87/2010 do CSMPF; 

RESOLVE converter os autos em epígrafe em INQUÉRITO CIVIL, com base nas razões e fundamentos expressos na presente 
portaria. 

Para isso, DETERMINA-SE: 
I. A autuação e registro desta Portaria no âmbito da PRPR, fazendo-se as anotações necessárias, inclusive publicação, via sistema 

único, conforme Resolução CNMP nº23/2007 e a Resolução CSMPF nº87/2010. 
II. Expeça-se recomendação à Universidade Tecnológica Federal do Paraná, para que, no prazo de 48 horas, manifeste-se 

expressamente acerca da medida acima recomendada. 
 

ELENA URBANAVICIUS MARQUES 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - PR-PR-00051665-2022| 
PORTARIA Nº 50, DE 14 DE JULHO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, com fundamento nas disposições 
constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que é compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social, conforme Artigo 129, III, da Constituição Federal, e Artigo 6º, VII, b, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993; 

CONSIDERANDO o lapso temporal já transcorrido desde a instauração do presente procedimento preparatório, porém com 
necessidade de posteriores diligências; 

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório nº 1.25.000.003105/2021-29 em INQUÉRITO CIVIL, na forma do Artigo 
2º, parágrafos 6º e 7º, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, para, sob sua presidência, apurar situação de possível má 
prestação de serviços de Ensino Superior, com prejuízos à coletividade, consistente na omissão, inércia e prestação de informações contraditórias por 
parte do Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda. - Universidade Positivo, em suas diversas plataformas de comunicação. 

Autue-se e registre-se. 
 

ELOISA HELENA MACHADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - PR-PR-00051727-2022| 
PORTARIA Nº 52/2022-PRPR, DE 18 DE JULHO DE 2022 

 
Procedimento Preparatório nº 1.25.005.001113/2021-91. Determina a instauração 
de inquérito civil para apuração de divulgação de vídeos com notícias falsas e 
teorias conspiratórias referentes à pandemia decorrente da Covid-19 e, 
principalmente, sobre a vacinação recomendada para imunização da população 
contra a referida doença. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República subscritora, fundamentado no art. 129, VI, da Constituição 
da República c/c art. 6°, VII e 7°, I, da Lei Complementar Federal n° 75/93; e 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO  a representação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, por meio da qual a noticiante narra 

ao Ministério Público Federal a disseminação de notícias falsas acerca das vacinas para prevenção da COVID-19, pela Igreja Messiânica Mundial do 
Brasil e pela Igreja Mundial do Messias Brasil, ambas localizadas no município de Londrina-PR, bem como a realização de cultos sem respeito às regras 
sanitárias impostas pelo poder público para prevenção do contágio pelo novo coronavírus; e 

CONSIDERANDO as diligências preliminares realizadas no Procedimento Preparatório nº 1.25.005.001113/2021-91; 
RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público, para tanto determinando: 
I. Proceda-se ao registro e autuação da presente portaria; 
II. Comunique-se à PFDC, conforme artigo 6º da Resolução n° 87 do CSMPF; e 
III. Publique-se, nos moldes do art. 4°, VI e 7, §2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP. 

 
ELENA URBANAVICIUS MARQUES 

Procuradora da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##ÚNICO: | EXTRA-PI - PRM-PHB-PI-00004648-2022| 

PORTARIA Nº 17, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

Instaura inquérito civil com vistas a analisar potencial venda imóvel com área de 
1.823.000 m² em área potencialmente pública, vez que às margens de zona urbana 
e com potencial fluxo hídrico ambiental, pelo valor de R$5.000.000,00, em 
Cajueiro da Praia/PI. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por conduto do procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 
1º da Lei Complementar nº 75/93); 
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CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, Constituição Federal e arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da 
Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF nº 87/2006 e a Resolução CNMP nº 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 
do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o declínio de atribuição da Notícia de Fato nº 0013/2020 (Simp nº 000035-215/2020) encaminhada pelo 
Ministério Público Estadual, noticiando a venda de imóvel com área de 1.823.000 m² em área potencialmente pública, vez que às margens de zona urbana 
e com potencial fluxo hídrico ambiental, pelo valor de R$5.000.000,00, em Cajueiro da Praia; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento da investigação. 
RESOLVE: 
I) Determinar a autuação em Inquérito Civil, vinculando-o à 1ª CCR, devendo o Setor Jurídico tomar as medidas quanto à 

formalização e publicidade; 
II) Proceder a reiteração do Ofício nº 459/20222-PRM/PHB-GABSLR, já reiterado pelo Ofício nº 800/2022-PRM/PHB-GABSLR. 

 
SAULO LINHARES DA ROCHA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PI - PRM-COR-PI-00001707-2022| 
PORTARIA Nº 22, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 
Converte a Notícia de Fato nº 1.27.005.000033/2022-24 em Inquérito Civil. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 
1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição Federal, 
assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF º 87/2010 e a Resolução CNMP n.º 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 
do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o procedimento administrativo instaurado ex officio pelo Interpi destinado a regularização fundiária da 
Comunidade Tradicional Santa Fé (Rio Riozinho) localizada no município de Santa Filomena/PI, conforme dicção do artigo 1º da Portaria nº 
147/2020/DG/INTERPI. (fl. 2 do arquivo em pdf Notícia de Fato nº  1.27.005.000033.2022-24)  Também é importante assentar que o objeto desse 
apuratório tem como intento primordial e essencial o supervisionamento exclusivo sobre a devida regularização fundiária/processo de demarcação de 
terras ancestralmente ocupadas pela Comunidade Tradicional Santa Fé (Rio Riozinho) localizada no município de Santa Filomena/PI, realçando também 
que condicionais medidas serão ocasionalmente tomadas para sanar ou atenuar presumíveis imbróglios que potencialmente possam ocorrem e que tenham 
o condão de embaraçar o escopo com os nuances anteriormente citados; 

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da investigação. 
RESOLVE: 
Converter esta Notícia de Fato em Inquérito Civil, vinculando-o à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, devendo o Setor Jurídico 

tomar as medidas quanto à formalização e publicidade do que determinado. 
 

ANDERSON ROCHA PAIVA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PI - PRM-COR-PI-00001716-2022| 
PORTARIA Nº 26, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Converte a Notícia de Fato nº 1.27.005.000039/2022-00 em Inquérito Civil. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 
1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição Federal, 
assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF º 87/2010 e a Resolução CNMP n.º 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 
do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o procedimento administrativo instaurado ex officio pelo Interpi destinado a regularização fundiária da 
Comunidade Tradicional Nova Santana localizada no município de Cristino Castro/PI, conforme dicção do artigo 1º da Portaria nº 
401/2020/DG/INTERPI. (fl. 2 do arquivo em pdf Notícia de Fato nº 1.27.005.000039/2022-00).Também é importante assentar que o objeto desse 
apuratório tem como intento primordial e essencial o supervisionamento exclusivo sobre a devida regularização fundiária/processo de demarcação de 
terras ancestralmente ocupadas pela Comunidade Tradicional Nova Santana localizada no município de Cristino Castro/PI realçando também que 
condicionais medidas serão ocasionalmente tomadas para sanar ou atenuar presumíveis imbróglios que potencialmente possam ocorrem e que tenham o 
condão de embaraçar o escopo com os nuances anteriormente citados. 
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CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da investigação. 
RESOLVE: 
Converter esta Notícia de Fato em Inquérito Civil, vinculando-o à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, devendo o Setor Jurídico 

tomar as medidas quanto à formalização e publicidade do que determinado. 
 

ANDERSON ROCHA PAIVA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PI - PRM-COR-PI-00001710-2022| 
PORTARIA Nº 29, DE 4 DE JULHO DE 2022 

 
Converte a Notícia de Fato nº1.27.005.000036/2022-68 em Inquérito Civil. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 
1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição Federal, 
assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF º 87/2010 e a Resolução CNMP n.º 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 
do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o procedimento administrativo instaurado ex officio pelo Interpi destinado a regularização fundiária do Território 
Indígena Tamboril, do Povo Gamela, localizado no município de Bom Jesus/PI, conforme dicção do artigo 1º da Portaria nº 287/2021/DG/INTERPI (fl. 
2 do arquivo em pdf Notícia de Fato nº1.27.005.000036/2022-68).Também é importante assentar que o objeto desse apuratório tem como intento 
primordial e essencial o supervisionamento exclusivo sobre a devida regularização fundiária/processo de demarcação de terras ancestralmente ocupadas 
pelo Território Indígena Tamboril, do Povo Gamela, localizado no município de Bom Jesus/PI realçando além disso que condicionais medidas serão 
ocasionalmente tomadas para sanar ou atenuar presumíveis imbróglios que potencialmente possam ocorrer que tenham o condão de embaraçar o escopo 
com os nuances anteriormente citados. 

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da investigação. 
RESOLVE: 
Converter esta Notícia de Fato em Inquérito Civil, vinculando-o à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, devendo o Setor Jurídico 

tomar as medidas quanto à formalização e publicidade do que determinado. 
 

ANDERSON ROCHA PAIVA 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00069969-2022| 

PORTARIA PRRJ Nº 736, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

Dispõe sobre férias do Procurador da República RENATO DE FREITAS SOUZA 
MACHADO no período de 07 a 16 de agosto de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o Procurador da República RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO usufruirá férias no período de 07 a 16 de 
agosto de 2022, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO, no período de 07 a 16 de agosto de 2022, 
da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00069978-2022| 
PORTARIA PRRJ Nº 763, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
Designa o Procurador da República VINÍCIUS PANETTO DO NASCIMENTO 
para realizar audiência junto à 4ª Vara Federal Criminal no dia 22 de julho de 
2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando: 

I - o disposto no art. 48, inciso VII, "b" e art. 50, inciso II da Lei Complementar n° 75/93; 
II - que os dias não contemplados nesta portaria são de responsabilidade dos Procuradores remanescentes da Vara, conforme portarias 

em vigor; 
III - a necessidade de se manter a equitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os procuradores que atuam na área criminal, 

inclusive no que pertine ao rodízio das audiências da 4ª Vara Federal Criminal, resolve: 
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Art. 1º Designar o Procurador da República VINÍCIUS PANETTO DO NASCIMENTO para realizar audiência junto à 4ª Vara 
Federal Criminal no dia 22 de julho de 2022. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo acompanhamento da pauta na data acima estabelecida compete ao gabinete do procurador 
designado. 

Art. 2º Ressalvados os casos de licença para tratamento de saúde, só serão admitidas redesignações a partir de solicitações de permuta 
encaminhadas pelos interessados ao Procurador-Chefe, para edição da pertinente portaria. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00069985-2022| 
PORTARIA PRRJ Nº 764, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
Dispõe sobre férias do Procurador da República JOSÉ GOMES RIBERTO 
SCHETTINO no período de 29 de agosto a 07 de setembro de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o Procurador da República JOSÉ GOMES RIBERTO SCHETTINO usufruirá de férias no período de 29 de agosto 
a 07 de setembro de 2022, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República JOSÉ GOMES RIBERTO SCHETTINO, no período de 29 de agosto a 07 de setembro de 
2022, da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00070255-2022| 
PORTARIA PRRJ Nº 766, DE 20 DE JULHO DE 2022 

 
Altera a Portaria PRRJ Nº 729/2022 para cancelar as férias do Procurador da 
República JAIRO DA SILVA no período de 24 de agosto a 02 de setembro de 
2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o Procurador da República JAIRO DA SILVA solicitou cancelamento de suas férias marcadas para o período de 24 
de agosto a 02 de setembro de 2022 (Portaria PRRJ Nº 729/2022, publicada no DMPF-e Nº 129 - Extrajudicial, de 12 de julho de 2022, página 31), 
resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 729/2022 para cancelar as férias do Procurador da República JAIRO DA SILVA no período de 24 
de agosto a 02 de setembro de 2022, incluindo-o, neste período, na distribuição de todos os feitos e audiências. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
##ÚNICO: | EXTRA-RO - PR-RO-00021903-2022| 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 20 DE JULHO DE 2022 
 

Notícia de Fato n.º 1.31.000.000454/2022-72 
 

Trata-se, o procedimento em epígrafe, de Notícia de Fato instaurada com o objetivo de apurar eventual irregularidade cometida pelo 
Banco Central do Brasil – BACEN no que se refere às supostas divergências identificadas no cálculo da correção monetária realizado com valores 
referentes a cadernetas de poupança inativas. 

Colhe-se dos autos que sua instauração se deu a partir de duas representações feitas junto à Sala de Atendimento ao Cidadão desta 
Procuradoria nos seguintes termos: 

Denúncia 1: 
Fui Consultar valores a receber junto ao Bacen e encontrei R$ 0,36, tal situação fere todos os princípios Constitucionais, 

principalmente no que tange a transparência uma vez que não ficou claro o cálculo, Irrazoável, uma vez que até R$0,01 esse tempo todo renderia mais 
que isso em um banco privado, é desproporcional uma vez que no mês de fevereiro anunciaram o pagamento de mais de 8 Bilhões de reais a 20 milhões 
de brasileiros que daria no mínimo R$400,00 para cada um, sem contar A FALTA DE ÉTICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na relação com o 
cidadão, eu como cidadão COM TODO RESPEITO A ESSA INSTITUIÇÃO QUE TEM SIDO EM ÚLTIMOS MOMENTOS A TRINCHEIRA DA 
NOSSA DEMOCRACIA venho respeitosamente solicitar providências tanto quanto ao Bacen, quanto aos BANCOS PRIVADOS, UMA VEZ QUE 
NESSA SITUAÇÃO APLICA SE A EFICÁCIA HORIZONTAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS QUE FORAM TREMENDAMENTE 
VIOLADOS. Espero que o Guardião e Fiscal da Constituição e da Cidadania cravado em nossa Constituição faça valer tamanha honra. Assinado: 
MANOEL CARLOS PAULA DE CASTRO. 

Denúncia 2: 
Senhores esse programa, valores a receber me decepcionou, me deu esperança de receber uma poupança que tinha em São Paulo 

desde 1979 do Unibanco e que vim para Rondônia e perdi, pois não tinha como voltar lá pra retirar esse dinheiro, e em Rondônia não tinha Unibanco 
naquela época, talvez só na capital, aí pensei que receberia agora... LEDO ENGANO… tenho minha caderneta até hoje guardada com as informações 
daquela época. 

É o relatório. 



DMPF-e Nº 136/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Publicação: quinta-feira, 21 de julho de 2022 195 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Pois bem. Da análise dos autos é possível verificar que o objeto do presente feito diz respeito a demandas de interesse individual 
disponível e não homogêneo, sem qualquer relevância social apta a justificar a atuação deste órgão ministerial na questão. Isso porque, de acordo com o 
quanto relatado acima, a problemática apresentada pelos representantes se trata, na verdade, de uma insatisfação pessoal com a ausência de valores para 
restituição, sem qualquer demonstração ou comprovação de que tais valores de fato deveriam existir. 

Não obstante, é importante mencionar que a o fato de possíveis irregularidade do BACEN é objeto de várias representações 
encaminhadas às Procuradorias da República de outros estados do país, conforme certidão do Setor Extrajudicial (PR-RO-00007623/2022). Neste sentido, 
temos que na Procuradoria da República de São Paulo houve a conversão da Notícia de Fato n. 1.34.001.002567/2022-91 em Procedimento Preparatório, 
tendo exclusivamente a finalidade de apurar a regularidade e transparência na prestação de informações pelo Banco Central, não adentrando a apuração 
dos valores individuais de cada representante. Portanto, o caso já está sendo analisado por outro Órgão do Ministério Público Federal. 

Sendo assim, a busca por eventuais prejuízos específicos sofridos pelos representantes devem ser demandados na Justiça Federal ou 
no Juizado Especial Federal, conforme o caso, com o auxílio de um advogado ou da Defensoria Pública. 

Ante o exposto, PROMOVO o arquivamento desta Notícia de Fato, com fundamento no art. 4º, incisos I e III da Resolução n. 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Por fim, determino a comunicação da decisão de arquivamento aos representantes, podendo estes apresentarem recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, com base no art. 4º, §1º, da Resolução CNMP nº 174/2017. 

 
GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 

Procuradora da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##ÚNICO: | EXTRA-SP - PRM-CGT-SP-00003795-2022| 

PORTARIA PRM-CGT Nº 15, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

Notícia de Fato n° 1.34.033.000149/2022-91 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, considerando o disposto no artigo 129, inciso III, 
da Constituição da República, e artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, bem como no disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e na Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal 
(CSMPF), e considerando, ainda, o que consta da NF n° 1.34.033.000149/2022-91, DETERMINA a instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO tendo por objeto acompanhar a organização e planejamento territorial da comunidade caiçara do Camburi, Ubatuba/SP, visando à 
adoção de medidas para conferir sustentabilidade socioambiental à ocupação de áreas de praias e terrenos de marinha. Determina-se, ainda, a realização 
das seguintes providências: a) registro e autuação da presente portaria; b) solicitação de publicação desta portaria no Diário Oficial, por meio do Sistema 
Único, para fins do disposto no artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/06 do CSMPF e artigo 7º, § 2º, inciso I, da Resolução nº 23 do CNMP. 

 
WALQUIRIA IMAMURA PICOLI 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - PR-SP-00091295-2022| 
PORTARIA Nº 143, DE 13 DE JULHO DE 2022 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições 

institucionais previstas no art. 129 da Constituição da República e no art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985, e: 
CONSIDERANDO que o expediente extrajudicial nº 1.34.001.011335/2021-42 foi instaurados a partir da Manifestação 

20210100215, cadastrada na Sala de Atendimento ao Cidadão, que insurge contra eventual descumprimento da Resolução nº 280/2013 da Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), em particular seu art. 31, inciso II, e da Lei nº 13.146/2015 pelas empresas aéreas (Documento 1); 

CONSIDERANDO que expediu-se ofício à ANAC solicitando informações sobre as providências que foram adotadas para 
fiscalização do cumprimento dos termos da Resolução nº 280/2013, bem como seja apresentado o relatório das últimas diligências efetuadas para tanto 
(Ofício nº 202/2022, Documento 12); 

CONSIDERANDO que, em resposta, a ANAC informou que: 
74. Do ponto de vista legal, novamente remetendo-se à Resolução ANAC nº 400/2016, esta prevê de forma clara, em seu art. 5º, que, 

durante a comercialização da passagem, o transportador deverá prestar informações sobre valor total da passagem aérea; as regras de não apresentação 
para o embarque(no-show); remarcação e reembolso, com suas eventuais multas; tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e regras e valores do 
transporte de bagagem. O ordenamento jurídico brasileiro jamais regulamentou, no âmbito legal ou infralegal, a marcação de assento, com exceção no 
caso dos Passageiros com Necessidade de Assistência Especial (PNAE), que precisam ser alocados em assentos especiais, conforme a sua carência, de 
acordo com o que já explicitado. 

75. A marcação de assento sempre foi entendida como serviço acessório que compõe a política de negócios da empresa, a qual pode 
cobrar pela sua escolha (ex. janela, corredor, com maior espaço), independente do momento da marcação, ainda que seja no momento do check-in 
presencial, ou ofertá-la como uma cortesia. Tais práticas são típicos exemplos do regime da livre concorrência, em que o mercado faz uso de pequenos 
diferenciais lícitos para disputar a preferência dos passageiros. 

(...) 
81. No caso, tendo em vista a liberdade tarifária já tratada (repise-se, inclusive, estabelecida em lei) provavelmente todos os assentos 

teriam seus preços elevados em montante suficiente para compensara perda da receita adicional decorrente da "venda de marcação antecipada de assento", 
de modo que tanto os passageiros dispostos quanto aqueles não dispostos a pagar o custo maior para usufruto do conforto maior propiciado pelos assentos 
diferenciados arcariam igual pelo uso dos assentos de forma não diferenciada, ou seja, uns pagariam pelo conforto de outros. Trata-se pois de uma 
situação pior, do ponto de vista do consumidor, que de um lado terá maior dispêndio, independente de sua predisposição de pagar por uma marcação 
antecipada (e consequente garantia de assento de sua predileção) e por outro obsta que propensos a pagar pelo assento de sua predileção o façam. 

(...) 
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83. Por fim, no que tange à cobrança adicional por parte das empresas aéreas para marcação antecipada de assentos, vale consignar 
que o Departamento de Proteção de Defesa do Consumidor ¿DPDC/SENACON/MJ, por meio da Nota Técnica n.º 
3/2019/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ, concluiu que o fato das empresas passarem a cobrar a marcação antecipada dos assentos pode ser considerado 
uma estratégia comercial e as empresas têm liberdade para cobrar pelos serviços que prestam a seus usuários 

(...) 
Da fiscalização da Agência referente à Resolução ANAC nº 280/2013 
Da Regulação Responsiva e da Smart Regulation 
89. Na oportunidade, destaca-se que a atuação da Agência é baseada nos princípios de Smart Regulation, que guarda importante 

respaldo na literatura[7], e que estão consubstanciados, na Resolução ANAC nº 472, de 06 de junho de 2018, que estabelece providências administrativas 
decorrentes doexercício das atividades de fiscalização sob competência da Agência, resultado do projeto prioritário de Enforcement, que estabeleceu 
providências administrativas preventivas e sancionatórias e procurou estimular o diálogo entre regulado, na busca de melhore resultados para a sociedade. 

(...) 
91. Diante desse panorama, além do seu objetivo correicional estabelecido na ResoluçãoANAC nº 472/2018, o processo de 

fiscalização também aplica o princípio do Estado Orientador, que prevê o dever de o Estado orientar o regulado para induzir a conduta esperada e assim 
prevenir infrações às normas e a correção célere de eventuais falhas na prestação de serviços. Caso a empresa não responda positivamente a esta primeira 
abordagem, estará sujeita à imposição gradativa de medidas preventivas e sancionatórias, visando o seu retorno à conformidade. 

(...) 
CONCLUSÃO 
103. Em face de todo o exposto, esses são os subsídios para a manifestação da ANAC referente ao Ofício nº 202/2022 (6758889), de 

28/01/2021, do Ministério Público Federal no estado de São Paulo (MPF/SP). 
104. Com efeito, tem-se que inexiste lei ou regulamento que estabeleça obrigação de o transportador aéreo alocar pessoa com 

deficiência nas primeiras fileiras das aeronaves e tampouco de prover marcação prévia e gratuita de assento que seja da preferência de pessoa com 
deficiência. 

105. Igualmente, não há dispositivo que obrigue a disponibilização de determinados assentos da aeronave para comercialização ou 
que proíba a indisponibilidade de assentos para comercialização.Isso porque a disponibilização de assentos para comercialização envolve aspectos 
assegurados pelo regime de liberdade tarifária e o bloqueio de assentos pode ocorrer em razão de condições adversas de segurança operacional ou da 
estratégia de negócios, da diferenciação de produto e de diferenciais competitivos adotados pela companhia aérea em um ambiente de livre mercado e 
livre concorrência. Não cabe,portanto, ao Estado intervir, sob risco de prejudicar a concorrência, produzir distorções e ineficiências no mercado até então 
inexistentes e, ainda, custos adicionais, o que pode onerar o preço das passagens e,consequentemente, prejudicar o consumidor. 

106. Não obstante, resgate-se que a Resolução ANAC nº 280/2013 (a exemplo dos arts. 14, 33 e3 4 e Anexos I e II) preconiza que a 
companhia aérea deve prover o atendimento prioritário no embarque e a assistência ao PNAE durante todas as fases da viagem, assim como alocá-lo a 
bordo da aeronave em assentos com determinadas características e localização (não necessariamente as primeiras fileiras), a depender do tipo de 
necessidade especial do passageiro. 

107. No que diz respeito à marcação prévia de assentos, no contexto do regime de liberdade tarifária do ambiente de livre concorrência 
a que está submetido o transporte aéreo no Brasil (arts. 48 e 49 da Lei nº 11.182/2005 e art. 174 da Lei nº 7.565/1986), caracteriza-se como um serviço 
opcional que pode ser ofertado gratuitamente ou mediante remuneração para a escolha ativa dos consumidores (regra opt-in),conforme as suas diferentes 
preferências e disposição de pagamento. Não se confunde, portanto, com a obrigação de empresa de transporte aéreo alocar o PNAE a bordo da aeronave 
em assentos com determinadas características e localização a depender da sua necessidade especial, cujo intuito é prover a sua acessibilidade. 

108. Por sua vez, a fiscalização das Condições Gerais de Transporte Aéreo, de que dispõe a Resolução ANAC nº 400/2016, e dos 
procedimentos acessibilidade de PNAE, de que dispõe a a Resolução ANAC nº 280/2013, é realizada sob a ótica dos fundamentos de Smart Regulation 
e de Regulação Responsiva. Tais fundamentos foram aplicados no processo regulatório da Resolução ANAC nº 472, de 06/06/2018, que estabelece 
providências administrativas decorrentes do exercício das atividades de fiscalização sob competência da Agência. A norma é resultado do projeto 
prioritário de Enforcement, que estabeleceu providências administrativas preventivas e sancionatórias e procurou estimular o diálogo entreregulador e 
regulado, na busca de melhores resultados para a sociedade.109. Uma das ações levadas a cabo pela Agência, no que tange à Smart Regulation, refere-
se ao monitoramento em âmbito coletivo das reclamações de passageiros registradas em face das operadoras aéreas na plataforma Consumidor.gov.br, 
que subsidia os processos de regulação e de fiscalização de competência da ANAC. Os indicadores apurados a partir desse monitoramento resultam em 
uma quantidade de reclamações substancialmente reduzida sobre a alocação de pessoas com deficiência abordo da aeronave. 

(Parecer nº 7/2022/GCON/SAS, Documento 2.1, Páginas 12-18) 
CONSIDERANDO que determinou-se a expedição de ofícios às companhias aéreas Gol, LATAM e Azul, a fim de que se manifestem 

sobre os fatos narrados na denúncia (Documento 27) e escoado o prazo não foram apresentadas respostas; 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a defesa dos direitos da pessoa com deficiência, 

incumbindo-lhe as medidas necessárias à sua garantia, como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para sua proteção, nos termos do art. 5º, 
II, “e” e do art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei Complementar nº 75/1993 prevê que é função do Ministério Público Federal, como ramo do 
Ministério Público da União, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, cabendo-
lhe, nos termos de seu inciso II, alíneas d e e, zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos à dignidade da pessoa humana, à 
acessibilidade, à não discriminação e aos direitos das pessoas com deficiência; 

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos sobre o qual se edifica a República Federativa do Brasil 
(art. 1º, II, Constituição da República); 

CONSIDERANDO que constitui um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou qualquer forma de discriminação (art. 3º, IV, Constituição da República); 

CONSIDERANDO o art 5º, § § 1º e 2º, da Constituição Federal, é claro ao dispor que as normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata, e que os direitos e as garantias nela expressos não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte; 

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios zelar pela guarda da 
Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público, e cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência (art. 23, I e II, Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência, tratado de direitos humanos com status constitucional nos termos do artigo 5º, §3º, Constituição Federal, a partir de sua 
promulgação pelo Decreto nº 3.956/2001, determina que o Estado tome medidas para eliminar progressivamente a discriminação e promover a integração 
na prestação ou fornecimento de bens, serviços, instalações, programas e atividades, tais como o emprego, o transporte, as comunicações, a habitação, o 
lazer, a educação, o esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as atividades políticas e de administração (art. 3º, I, alínea a); 

CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo 
Decreto nº 6.949/2009, também componentes da matriz constitucional brasileira em vias do art. 5º, §3º, Constituição Federal, estabelece a obrigação de 
se tomar "as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio 
físico [e] ao transporte", sendo a acessibilidade garantia que possibilita às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar plenamente 
de todos os aspectos da vida (art. 9º); 

CONSIDERANDO que a referida Convenção fixa que discriminação por motivo de deficiência constitui "qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
cultural, civil ou qualquer outro", abrangendo inclusive a recusa de adaptação razoável, esta considerada "as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais" (art. 2º); 

CONSIDERANDO que, em mesmo sentido, a Lei Brasileira de Inclusão, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015), estabelece que toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades, não devendo sofrer nenhuma espécie de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas (art. 4º, caput e §1º), devendo ser assegurado "o 
direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por 
meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso" (art. 46); 

CONSIDERANDO que o Estatuto determina que a acessibilidade é possibilidade e condição de alcance para utilização do transporte, 
com segurança e autonomia (art. 3º, I), bem como institui ser dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes, à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, 
entre outros (art. 8º); 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989, determinou que os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal direta e indireta devem conferir, no âmbito de suas atribuições e atividades, "tratamento prioritário e adequado aos assuntos 
relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social" (art. 9º); 

CONSIDERANDO que os arts. 12 e 13 da Lei Complementar nº 75/1993 prevê que os Procuradores e as Procuradoras do Direito do 
Cidadão, sempre que concluírem que direitos constitucionais foram ou estão sendo desrespeitados, deverão, de ofício ou após provocação, notificar o 
responsável para que tome as providências necessárias a prevenir a repetição ou que determine a cessação do desrespeito verificado; 

CONSIDERANDO, ainda, que, nos termos do art. 6º, XII, da Lei Complementar nº 75/1993, é atribuição do Ministério Público 
Federal promover ação civil coletiva para defesa de interesses individuais homogêneos, especialmente quanto à ação civil pública, sendo o Parquet para 
tanto legitimado pelo disposto no art. 5º, I da Lei nº 7.347/1985; 

CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Complementar nº 75/1993 atribui ao Ministério Público Federal, como ramo do Ministério 
Público da União, o poder de, sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos correlatos, requisitar diligências investigatórias, além de requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos 
administrativos, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

CONSIDERANDO, no mais, o disposto no § 4º do art. 4º da Resolução CSMPF nº 87/2010, segundo o qual: “Vencido o prazo 
mencionado no § 1º, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito 
civil”; 

CONSIDERANDO, por fim, que transcorreu o prazo de vencimento acima assinalado, e que diligências ainda se fazem necessárias 
para verificar qual o melhor tratamento a ser dado para o caso em tela; 

RESOLVE: com fundamento no art. 6º, incisos XXX da Lei Complementar,  instaurar, a partir do Procedimento Preparatório 
nº1.34.001.011335/2021-42,  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objetivo de apurar eventual inobservância da Resolução ANAC nº 280/2013  
e do art. 31, inciso II, da Lei nº 13.146/2015 pelas companhias aéreas, notadamente a reserva de assentos para pessoas com deficientes na parte dianteira 
da aeronave. 

DETERMINA, nessa esteira: 
1) a autuação do feito como procedimento vinculado ao NAOP,  nos moldes do art. 5º, inciso III, da Resolução nº 87/2006 do Conselho 

Superior do Ministério Púbico Federal; 
2) a reiteração do Ofício nº 5831/2022 (Documento 28), do Ofício nº 5832/2022 (Documento 29) e do Ofício nº 5826/2022 

(Documento 30).  
Designam-se os servidores e as servidoras vinculados ao gabinete desta Procuradoria Regional dos Direitos dos Cidadãos no estado 

de São Paulo para secretariarem o feito, conforme arts. 5º, inciso V, da Resolução CSMPF nº 87/2006. 
Procedam-se aos registros de praxe, comunicando-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, em atenção ao disposto no art. 

6º da Resolução CSMPF nº 87/2006. 
Com a resposta dos ofícios expedidos ou decorrido o prazo para tanto, retornem-se os autos para nova deliberação. 
 

 LISIANE C. BRAECHER 
 Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##ÚNICO: | EXTRA-SE - PR-SE-00027992-2022| 

PORTARIA Nº 2/2022 - MPF/PRE-SE, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

objeto: apurar a ocorrência de conduta vedada consistente em utilização de ônibus 
escolar para transporte de pré-candidatos a Presidente da República e Governador 
do Estado e simpatizantes para evento no Centro de Convenções de Aracaju, além 
de propaganda eleitoral antecipada através de adesivos colados em veículos 
utilizados para transporte escolar 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Procurador Auxiliar Eleitoral signatário, com fundamento no art. 129, 
VI, da Constituição Federal, no art. 75, da Lei Complementar nº 75/93, e na Portaria PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019, da Procuradora-Geral 
Eleitoral: 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição Federal ser função institucional do Ministério Público "zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia"; 

CONSIDERANDO que o Direito Eleitoral é regido pelo princípio da precaução, enunciado no art. 14, § 9º, da Constituição da 
República, o qual determina que se uma ação pode originar um dano irreversível a direito público, há de ser obstaculizada, cabendo aos órgãos incumbidos 
da defesa da ordem democrática valeram-se de todos os meios necessários para contê-lo; 

CONSIDERANDO que chegou a Procuradoria Regional Eleitoral a informação de que "na presente data foram disponibilizados para 
o transporte de simpatizantes de pré-candidato a presidente da república e de governador ao Centro de Convenções localizado no Distrito Industrial de 
Aracaju, veículos escolares, ocasionado possível desvio de finalidade"; 

CONSIDERANDO ainda que no mesmo comunicado informou-se que "mencionamos algumas placas de veículos de transporte de 
escolar, inclusive alguns adesivados com propaganda dos pré- candidatos supramencionados, registradas em arquivos fotográficos e 
videográficos:(...),Ônibus do Município de Cristinápolis, destinado ao transporte gratuito de universitários"; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prática de conduta vedada consistente na utilização de ônibus escolares para transporte de 
simpatizantes políticos pelo atual Prefeito do Município de Cristinápolis, em afronta ao disposto no inciso I, art. 73 da Lei nº 9.504/1997, que estabelece 
que "Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais: I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;" 

CONSIDERANDO, também, a possibilidade de propaganda eleitoral antecipada, em afronta ao disposto no art. 36 da Lei 9.504/97, 
que estabelece que "A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição". 

RESOLVE instaurar, com fulcro no art. 58 da Portaria PGR/PGE nº 1/2019, da Procuradora-Geral Eleitoral, PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO ELEITORAL, determinando-se: 

1. Registro e autuação do presente despacho pelo Setor Extrajudicial da PRSE, nos sistemas de informação adotados pelo Ministério 
Público Eleitoral, como Procedimento Preparatório Eleitoral, vinculado à Procuradoria Regional Eleitoral, registrando-se como seu objeto: "apurar a 
ocorrência de conduta vedada consistente em utilização de ônibus escolar para transporte de pré-candidatos a Presidente da República e Governador do 
Estado e simpatizantes para evento no Centro de Convenções de Aracaju, além de propaganda eleitoral antecipada através de adesivos colados em 
veículos utilizados para transporte escolar." 

2. Publicação da presente portaria na imprensa oficial, nos termos do art. 76, I, da Portaria PGR/PGE Nº 01/2019. 
Nos termos do art. 62 da Portaria PGR/PGE Nº 01/2019, da Procuradoria-Geral da República, fixo o prazo inicial de 60 (sessenta) 

dias para a conclusão do presente procedimento, devendo a Setor Extrajudicial da PRSE realizar o acompanhamento de tal lapso, mediante certidão nos 
autos após o seu transcurso. 

 
HEITOR ALVES SOARES 

Procurador Eleitoral Auxiliar 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SE - PR-SE-00027993-2022| 
PORTARIA Nº 9, 2º OCC/HAS/PRSE/MPF, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
(CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO). Procedimento 
Preparatório nº 1.35.000.001061/2021-56. Assunto: APURAR SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES ENVOLVENDO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS FEDERAIS PELA FEDERAÇÃO SERGIPANA DE CICLISMO, 
NA GESTÃO DE JAIRO VIEIRA DANTAS, EX-PRESIDENTE DA 
FEDERAÇÃO. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do 
Combate à Corrupção da Procuradoria da República no Estado de Sergipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 6º, VII, d, 
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, a, da Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de 
dezembro de 2007: 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
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Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993 (Estatuto do Ministério Público da União), em seu artigo 6º, inciso VII, d, dispõe 
ser função institucional do Órgão Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de interesses individuais 
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos; 

Considerando que legalidade, moralidade e eficiência foram elevados à condição de princípios da Administração Pública pelo caput 
do art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando que a Lei 8.429/92 dispõe ser ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições; 

Considerando as informações contidas no Procedimento Preparatório nº 1.35.000.001061/2021-56, instaurado a partir da 
representação do Ministério Público do Estado de Sergipe; 

Considerando que as informações colacionadas até o momento são suficientes à instauração de inquérito civil, nos termos do art. 2º, 
inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº 
106 do CSMPF, de 06/04/2010); 

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando-se: 
Registro e autuação da presente Portaria junto com o procedimento preparatório nº 1.35.000.001061/2021-56 pelo Setor Extrajudicial 

(SEEXTJ), nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como Inquérito Civil vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do MPF, registrando-se como seu objeto "apurar supostas irregularidades envolvendo a prestação de contas de recursos federais pela Federação Sergipana 
de Ciclismo, na gestão de Jairo Vieira Dantas, ex-presidente da Federação "; 

Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vasconcellos, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, nos termos do 
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 ¿ CNMP e do art. 5º, V, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 
06/04/2010), para funcionar como Secretária, a qual será substituída em suas ausências pelos demais servidores em exercício no 2º Ofício do Combate à 
Corrupção, sendo desnecessária a colheita de termo de compromisso; 

Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sistema 
Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, 
Resolução nº 87 CSMPF). 

A fixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República no 
Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP). 

Como providência investigatória necessária à continuidade da instrução do feito, determino a expedição de ofício à Federação 
Sergipana de Ciclismo para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias do extratos bancários das contas-correntes/poupança da FSC, referentes 
ao período da gestão do ex-presidente Jairo Vieira Dantas. 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve o Setor Extrajudicial 
(SEEXTJ) realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu 
transcurso. 

 
HEITOR ALVES SOARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SE - PR-SE-00027942-2022| 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
Inquérito Civil n. 1.35.000.001244/2020-91 
 

Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar notícia de irregularidade consistente na ocupação indevida de área pública, 
correspondente ao setor de preservação do Loteamento Beira Mar II, mediante ação de usucapião, que tramitou na Justiça Estadual. 

Em sua narrativa, o denunciante informa que a aludida área pública está situada na Rua José Carlos de Almeida, esquina com a 
Rodovia Inácio Barbosa (antiga Rodovia José Sarney), no Povoado Robalo, em Aracaju-SE, e que foi adquirida pelo senhor Marcos Silva de Sales, CPF 
n. 912.603.535-91, mediante a Ação de Usucapião n. 201310900445, com uso de documentos supostamente falsos (f. 2-5 do download integral do 
inquérito civil). 

Oficiada a se manifestar, a SPU/SE informou que a área objeto da demanda é, em parte, de domínio da União (f. 86-90). A seu turno, 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aracaju informou que o posto de combustível a ser instalado na área objeto da denúncia possui processo de 
Licença Prévia e encontra-se com a análise técnica em andamento (f. 95-96). 

Em seguida, foi juntada aos autos manifestação da SPU/SE, que, após inspecionar a área em 31.12.2020, verificou que não existem 
ocupações irregulares, indícios de obras e infrações patrimoniais (f. 145-150). 

Após a juntada do Relatório n. 003/2021 - PRSE/GSN - (f. 164-167), foi apresentada a manifestação PR-SE-00006015/2021, por 
meio da qual os moradores e proprietários de terrenos localizados no Loteamento Beira Mar II trouxeram novas informações sobre o senhor Marcos Silva 
de Sales, inclusive a existência de processo criminal em que ele é réu. Aduziram ainda que existem vários motivos jurídicos que tornam impossível a 
manutenção do imóvel público como propriedade de um particular, e ao final, requereram o ajuizamento de ação rescisória para anular a ação de usucapião 
n. 201310900445 (f. 169-170). 

Foi solicitado à SPU/SE que esclarecesse se o imóvel adquirido mediante usucapião possui registro de ocupação em nome de Marcos 
Silva de Sales ou em nome de outra pessoa (f. 267). Em resposta, A SPU/SE informou não ter encontrado cadastro do imóvel em questão em nome do 
denunciado nem em nome de terceiros (f. 273). 

Cientes do teor da resposta da SPU/SE, os moradores e proprietários de terrenos localizados no Loteamento Beira Mar II reiteraram 
os fatos denunciados, ressaltando que: 

[…] o imóvel situado na Rua José Carlos de Almeida, s/n, esquina com Rodovia José Sarney, povoado Robalo, é uma Área de 
Proteção Permanente - APP, pertence à União e não pode ser usucapido; 

[…] requer a instauração de inquérito civil e penal para confirmar a utilização de documentos falsos, pelo senhor Marcos Silva Sales, 
na Ação de Usucapião nº 201310900445, bem como demandar judicialmente a devida anulação. 

Ato contínuo, foi incorporada aos presentes autos manifestação da SPU/SE, que informou ter solicitado à União cópia do processo 
judicial de usucapião n. 201310900445, para verificar se, de fato, o imóvel objeto da denúncia se trata de imóvel parcial da União (f. 437). 
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Em resposta ao pedido da SPU-SE, a União assim relatou (f. 498-501): 
[…] desde o envio do pedido para localização dos autos, que empreendemos esforços junto à 9ª Vara Cível de Aracaju, inclusive com 

petição para desarquivamento dos autos e digitalização ou envio a essa Procuradoria para que possamos digitalizá-lo em sua integralidade. No entanto, 
até o presente momento, os autos não foram localizados. Sendo assim não restou outra alternativa á União que não o ajuizamento de ação de restauração 
de autos para posterior ingresso de querela nulitatis. Desta forma, a União ingressou com a ação 0050417-49.2021.8.25.0001 (processo nº 202120901170), 
na qual já foi proferida decisão determinando a juntadas pela parte ré das peças que tiver em seu poder. 

Em 8.4.2022, foi juntada aos presentes autos certidão que informa que o Processo de Usucapião n. 201310900445 é objeto de ação 
rescisória ajuizada pelo Município de Aracaju (n. 201500621607) e que se encontra em trâmite o Pedido de Restauração de Autos n. 202110901170, 
proposto pela Advocacia-Geral da União (f. 616). 

É o que importa relatar. 
Conforme esclarecido pela Superintendência do Patrimônio da União em Sergipe, após vistoria na área objeto da denúncia, foi 

constatada a inexistência de ocupações irregulares, bem como de indícios de obras e de infrações patrimoniais. 
Também foi apurado que a situação denunciada já foi judicializada, não sendo viável, portanto, a propositura de nova demanda, em 

especial pelo fato de que a União já está em busca da tutela de eventual direito patrimonial lesado. 
Nessa linha de reflexão, diante da inexistência de irregularidade ambiental e, tendo em vista, a judicialização pela titular do 

patrimônio, que poderá adotar todas as medidas judiciais cabíveis para a tutela patrimonial, não se vislumbram ações a serem adotadas, redundando na 
desnecessidade de continuidade do presente feito. 

Isto posto, PROMOVO o ARQUIVAMENTO deste inquérito civil. 
Dê-se ciência ao interessado e providencie-se a publicação da presente promoção de arquivamento no portal do Ministério Público 

Federal, conforme determinado no art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF n. 87/2006. 
Em seguida, remetam-se os autos à 4.ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para o necessário exame 

desta promoção, na forma do art. 17, §2º, da Resolução CSMPF n. 87/2006 c/c o art. 10, § 1º, da Resolução CNMP 23/2007. 
 

GICELMA SANTOS DO NASCIMENTO 
Procuradora Regional da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

##ÚNICO: | EXTRA-TO - PR-TO-00015930-2022| 
PORTARIA Nº 19, DE 27 DE JUNHO DE  2022 

 
O TITULAR DO 8º OFÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no exercício das 

atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República - CF, e: 
a) CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
b) CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993; 
c) CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP, e na Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e 
d) CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento Preparatório - PP para  a apuração dos fatos e resolução do caso e que, no 

entanto, ainda restam algumas diligências a serem cumpridas; 
RESOLVE: 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL - IC, a partir do PP nº 1.36.000.000366/2021-11, com o escopo de apurar possíveis irregularidades 

constatadas nos autos do Processo nº 1001234-40.2017.4.01.4300, atinentes à execução do contrato celebrado entre a CONSTRUTORA WALLI LTDA 
- ME e o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS/TO e custeado com recursos federais oriundos do FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

Nomeiam-se os servidores lotados neste 8º Ofício para secretariar o procedimento ora instaurado, dispensado o compromisso por 
pertencerem aos quadros efetivos do Ministério Público da União - MPU. 

Publique-se a presente portaria e comunique-se a sua instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão - 5ª CCR mediante 
funcionalidade específica do Sistema Único. 

Após, retornem os autos para análise. 
Cumpra-se. 

 
JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-TO - PRM-AGA-TO-00003432-2022| 
PORTARIA Nº 20, DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ACOMPANHAR OUTRAS 
MATÉRIAS NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL. 
 

O Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, no artigo 6º, inciso VII, e 7º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO a partir dos documentos de etiqueta 
1.36.001.000245/2021-51, a fim de expedir recomendação pertinente ao caso e eventualmente outras providências cabíveis. 

Para tanto, leva em consideração que o imóvel denominado Fazenda Boa Esperança, cuja venda é reputada ilegal pelos representantes 
(por se tratar de bem imóvel da União), tem sua propriedade discutida nos autos do processo nº 000435-34.2005.4.01.4300, em curso perante o Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região; que, enquanto não for resolvido a questão judicial atinente à propriedade, é importante expedir recomendação visando à 
anotação/averbação na matrícula do imóvel da existência de processo judicial em curso, a fim de evitar maiores conflitos fundiários decorrente da 
alienação do imóvel. 
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Assim DETERMINA seja: 
(a) autuado o procedimento, com base nos documentos e anexos referidos; 
(b) o feito secretariado pelo servidor Eduardo Rezende Ferreira, Técnico do Ministério Público da União, matrícula nº 25836; 
(c) publicada a Portaria no Diário do Ministério Público Federal eletrônico e por meio de fixação no local de costume desta unidade; 
(d) comunicada ao Órgão de Coordenação e Revisão respectivo a instauração do presente Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento. 
 

ERON FREIRE DOS SANTOS 
Procurador da República 
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